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PREÂMBULO 

A importância, da questão discutida neste ma¬ 
nifesto levou o seu autor á convicção de que rele¬ 
vava dar-lhe existência menos precaria e breve, tra- 
zendo-o dos jornaes, onde primeiro veio a lume, 
a um livro, no qual pudesse durar, e estivesse mais 
de pressa ao alcance de todos. ' 

A matéria, de feito, em que se elle occupa, é o 
exame do art. 6o da Constituição e seu verdadeiro 
sentido, a saber: a reivindicação do direito consti¬ 
tucional nas suas intenções exactas, nas suas nor¬ 
mas legitimas, nas suas verdades esseneiaes, contra 
os interesses do poder, que o tem abastardado em 
grosseiras deturpações, convertendo-o no mais tre¬ 
mendo instrumento, dos com que os nossos gover¬ 
nos têm descido esta republica, de baixa em baixa, 
ate o accesso de imperialismo que ahi está. 

Pela mais singular, das contradições entre 

attentados taes e 03 valhacoutos do direito estran¬ 
geiro, a cujos segredos, aqui mal penetrados, se bus¬ 
cam açoitar, os empenhados nessa inversão deste 
regimen, ao mesmo passo que apparelham, no 
Brasil, a cama ao bolshevismo, arrastando-nos até 
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á beira do tzarismo russo, cujos excessos acober¬ 
tam com uns farrapos de ignóbil democracia, man¬ 
dam calumniar a nossa carta republicana, reduzin¬ 
do-a. nas ousadas versões officiaes agora postas em 
moda, á situação de mera copia de uma constitui¬ 
ção estrangeira. 

O caso da Bahia foi o terreno, onde essas in¬ 
teressadas theorias dos nossos oligarchas se desen¬ 
volveram mais atrevidamente. Contra essas auda- 
cias da força reagiu o autor destes escriptos, que, 
constituindo, na sua concepção e homogeneidade 
original, um só todo, saem hoje a publico reuni¬ 
dos neste volume. 

Esses trabalhos de resistência á grande adul¬ 
teração constitucional, que vingou na especie ba- 
hiana, e. graças á mobilização de um exercito, lá 
está realizada numa situação tão desastrosa para a 
União quanto para o Estado, causaram no publico 
uma impressão, que se cuidou neutralizar e desva¬ 
necer, contrapondo-lhe o assombro da inaudita no¬ 
vidade, cujo espectáculo nos deu o presidente da 
republica na mensagem de abertura do Congresso 
Nacional. 

Essa mensagem, na mais larga das suas sec- 
ções, se consagra, cheia de malignidade e azedume, 
á tentativa de abrir com o autor do manifesto sobre 
a intervenção de 1920 na Bahia uma polemica 
accentuadamente pessoal, e travar com elle acrimo¬ 
nioso bate-barba. 
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E’ a primeira vez que o chefe de uma nação 
barafusta, num documento de tal natureza, pela 
arriscada liça do jornalismo, armando-se, para a 
luta corpo a corpo, dos epigrammas, insinuações e 
truques, com que a imprensa politica ordinaria¬ 
mente se desabre e arrispida em ataques apaixo¬ 
nados. 

A innovação não surtiu bem. A exculpação pre¬ 
sidencial não podia ser mais mal suecedida. Para 
lhe sentir a inanidade, basta comparal-a com a 
nossa these e o nosso libello, a que ella se cuida 
oppor victoriosamente; e é o que julgamos deixar 
evidenciado, estampando aqui, após o manifesto, a 
imponderada arenga do Gattete. 

A’ margem desta as nossas referencias indicam 
os tópicos do manifesto, onde já se achavam previs¬ 
tas e de antemão rebatidas as principaes evasivas do 
crime presidencial. 

Em vez de as evitar, o autor do manifesto ain¬ 
da maior relevo lhes dá, reestampando-as hoje, 
após elle, com lealdade pouco usada, que, a todos 
quantos o desejem, facilitará o cotejo. 

Isto não quer dizer, contudo, que os erros 
ipresidenciaes não venham a encontrar a devida 
réplica num volume posterior a este; se Deus der 
saúde, paciência e tempo ao autor do manifesto. 

Riu, outubro de 1920. 
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Declaração de guerra á Bahia 

O decreto presidencial que acaba de fulmi¬ 
nar a Bahia com um rasgo de Júpiter Tonante, 
exprime-se nestes termos: 

“O presidente da Republica dos Estados 
Unidtos do Brasil: 

“Considerando que o governador do Esta¬ 
do da Bahia, invocando o artigo 6o, n. 3, da Con¬ 
stituição, e allegando a insufficiencia das for¬ 
ças, de que dispõe, requisitou a intervenção do 
govermo federal para restabelecer a ordem e 
tranquillidade no Estado; 

“Considerando que a requisição é feita por 
um governo, cuja legitimidade não se contesta; 

“Considerando que a perturbação da ordem 
e tranquillidade da Bahia é um facto d/i notorie¬ 
dade publica, cuja extensão e gravidade os pró¬ 
prios adversários do governo local não cessam 
de proclamar; 

■m 
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Considerando, portanto, que ao governo da 
União incumbe attender á requisição do gover¬ 
no local; 

“Resolve intervir no Estado da Bahia, nos 
termos do artigo 6o, n. 3, da Constituição, man¬ 
dando que o commandante daquella região resta¬ 
beleça a ordem e tranquillidade no dito Estado, 
de accordo com as instrucções que nesta data 
.he sao dadas pelo ministro dos Negocios da 
Guerra.” ! 

A doutrina da presidência é, portanto, que, 
ein se averiguando uma turbação extensa e 
grave da ordem e tranquillidade num Estado, a 
mtei venção é fatal, é cega, e tem de revestir, ne¬ 
cessariamente, a fórma de uma providencia de 
guerra, commettida ao commandante da região 
militar. 

Não é um acto de jurisdicção politica, in¬ 
cumbido á alta prudência do chefe da nação e 
por elle exercido mediante um interventor civil, 
através de quem o governo federal entenda 
“em negocios peculiares ao Estado”, juntando 
nas suas mãos, para nelle “restabelecer a ordem 
e a tranquillidade”, aos poderes da administra¬ 
ção central os da administração estadual neces¬ 
sários ao desempenho da sua missão extraordi¬ 
nária e á gravidade extraordinária das suas res¬ 
ponsabilidades. 

✓ 



2\ão, não é isso^ na sabedoria do presidente. 
E’ uma simples medida marcial, entregue ás 

autoridades militares e desenvolvida, no circuito 
estreito da força armada, entre um general e o 
ministro da guerra. 

Deante da ordem transtornada e da tran- 
quillidade abalada, se for considerável o abalo e 
sério o transtorno, ao governo da nação não 
assiste o direito, não incumbe o dever de inves¬ 
tigar as causas da intranquillidade e desordem, 
examinando onde estão essas causas, e apurando 
se o elemento anarcinco se acha nas ruas, ou re¬ 
side numa administração transviada, cujos cri¬ 
mes busquem, na intervenção por ella requerida, 
a consolidação da sua tyrannia. 

Essa theoria funesta não se rende a taes 
considerações. Segundo os seus princípios de 
crassa bastardia, tudo está na requisição do go- 
erno do Estado. Essa requisição teni o caracter 

mtimatorio. Importa numa ordem, num preceito, 
num mandado indeclinável do governador do 
Estado ao presidente da republica. 

Deante delia não se admitte que elle recal- 
citre; ou tergiverse. 

Recebeu elle a requisição do poder executi¬ 
vo no Estado, e existe, realmente, no Estado, a 
inculcada quebra da ordem? Pois, se a desordem 
existe, e a requisição estadual chegou ás mãos 
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cio presidente, é baixar a cabeça, fechar os olhos, 
rapar os ouvidos, arroihar a consciência, e pôr o 
exercito nacional ao serviço do governo do Es¬ 
tado. 

Mas, se acontecer qre a subversão da ordem 
e as alterações da paz resultem, exactamente, 
dos actos desse mesmo governo requisitante? 
Se nesses actos resair com evidencia, com escân¬ 
dalo. com brutalidade a violação das leis? Se a 
desordem, que se allega, para obter a intervenção, 
constituir uma reacção natural, necessária, ine¬ 
vitável das populações contra essa delinquência 
compressora e provocadora do governo do Es¬ 
tado: Sim, se tudo isto se dér, — ainda assim 
ha-de intervir o governo da União, e não para 
eliminar as causas de desordem, convertendo á 
legalidade o governo estadual, mas para o sus¬ 
tentar nas i Ilegal idades, inoonstitucionalidades, 
immoralidades, que determinaram a intran- 
quillidade, e anniquilaram a ordem ? 

O decreto presidencial não affronta, no seu 
enunciado, esta questão. Antes busca subterfu- 
gir-lhe, voltar-lhe as costas, (posto seja esta a 
questão capital no assumpto), não se occupandiy 
senão oom a existência da perturbação da tran- 
quillidade e ordem naquelle Estado. Mas, se no 
seu texto a evita, no seu acto a resolve brutal¬ 
mente, outorgando a intervenção ao governo per- 

* 



ün badior, para assegurar bom exito aos seus 
interesses criminosos. 

A perturbação da ordem e tranquiliidade 
na Bahia , diz elle, “é um facto de notoriedade 
publica, cuja extensão e gravidade os p top rios 
adversários do governo tocai não cessam de pro¬ 
clamar.” 

I em i azão aqui o presidente, no que diz. 
Mas falta, não só á razão, senão também á justi¬ 
ça e, ainda, á evidencia das coisas, no que calla. 

Xão ba duvida: “os proprios adversários do 
governo local não cessam de proclamar”, sim, "a 
extensão e gravidade”, que apresenta “a pertur¬ 
bação da ordem e tranquiliidade na Bahia”. 

Isso é verdade, não soffre duvida alguma. 
Não soffre duvida, se bem que, ha quasi 

dois mezes, o estejamos a proclamar, a mostrar, 
a documentar, e só agora o presidente da repu¬ 
blica, só agora nol-o crê; só agora; crendo, até 
ainda ha bem pouco, aos que nos contestavam, 
e arguíam de mentira. 

Essa gravidade e extensão, não faz muitos 
dias que s. exa. mesmo nol-as contestava, ai le¬ 
gando que se contavam e apontavam pelos nomes 
os logares do Estado, aos quaes se propagava e 
movimento. 

Não nos veio, entretanto, a crer s. exa., se¬ 
não agora, quando se aproveita do nosso teste- 
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munho, até aqui sempre descrido e rejeitado, 
para estribar nelle a denegação de justiça, com 
que nos despoja do nosso direito. 

-Nem começa a reconhecer que os nossos des- 
mehtidores ihe faltavam á verdade, senão neste 
momento, para Mies galardoar a elles a falsidade 
grosseira e contumaz de até hontem com a reali¬ 
zação de todos os seus sonhos. 

•De sorte que, na recta consciência do juiz, 
do legislador e do chefe da nação, que s. exa. é, 

e tem sido, estes benemeritos da sua graça não 
a desmerecem jamais, como quer que proce¬ 
dam . 

Mentem pertinaz e descaradamente dois 
mezes, por evitar a intervenção, asseverando que 
a Bahia estava em paz; e, com esse mentir, lo¬ 
gram de s. exa. não admittir a intervenção. 

Mas, de um dia para outro, invertendo, 
para alcançar a intervenção, o em que até á vés¬ 

pera teimavam pertinazmente, atrevidamente, 

cynicamente, reclamam a intervenção, por não 

poderem dominar o movimento; e com essa con¬ 

fissão do cynismo, do arrojo, da pertinácia na 

mentira ate vinte e quatro horas antes, obtem, 

num momento, que s. exa. lhes ponha á mesa ó 

regalo da intervenção, guisada como elles a que¬ 
riam, e para o que a queriam. 



A intervenção que nao saia! E não saía a 
intervenção. Que saia a intervenção! E a inter¬ 
venção saiu. 

Pois sim, gravíssima é a perturbação da or¬ 
dem na Bahia. Já s. exa. o percebe, conquanto 
ainda agtora não saiba de que marca é a sua gra¬ 
vidade; pois, se, no seu teiegramma ao governa¬ 
dor, falia em assegurar garantias “ás popula¬ 
ções revoltadas”, no seu teiegramma de instruc- 
ções ao general Cardoso Aguiar apenas vê em 
campo “grupos armados”, ficando, assim, com 
toda a distancia, que vae de grupos a populações 
e de armados a revoltados, para o que der e vier 
nas apologias do acto presidencial, que ahi tere¬ 
mos a formiguejar, logo que, segundo os estilos, 
a graxa do Thesoiro comece a ensebar as con¬ 
vicções perras e tardas. 

Mas, arrimando-se ao nosso testemunho, 
para demonstrar “a perturbação da ordem e 
tranquillidade na Bahia”, assim como a sua “ex¬ 
tensão e gravidade”, truncou s. exa. o nosso de¬ 
poimento; porque, se nós capitulavamos de gra¬ 
ve e extensa essa perturbação, com a mesma- in¬ 
sistência, com a mesma vehemencia, com a mes¬ 
ma evidencia mostravamos, ao mesmo tempo, que 
o autor dessa perturbação, da sua gravidade e 
do seu desenvolvimento, era o governo do Es¬ 
tado. 
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A intervenção que não saia! E não saía a 
intervenção. Que saia a intervenção! E a inter¬ 
venção saiu. 

Ciiíkiuç. 
Pois sim, gravíssima é a perturbação da or¬ 

dem na Bahia. Ja s. exa. o percebe, conquanto 
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on.mfú5 e r 0 presideme <lue e„e 

■ «• juntos, como não podia,,, deixar de estar 
constituíam dois elemomnc • ^ ’ e U2S eJementos inseparáveis de unn 
S° ar§’umentação, de uma só pretensão do 
situação só. nsao, de uma 

Pem,rLcão0rn°,daBah,a ^ tnnocente da 
perturbação da ordem, ,ue inquieta aquelle Es¬ 
tado, cumpria ao presidente operar a interven 

lindoTe aa'd'í 4 '”a adminlstrai:ão delle, cohi- omüo lhe os subveraores. 

era como ^ ^ COntrario' <> governo baliiano 
a- como e, o autor da perturbação, a oríe-en, 

e la e a sua causa actual, então a intervem-ào 
■ o potba ser concedida, senão para chamar á 

ordem o governo do Estado, que a perturba . 

-stai.emos nos, porventura, contra a ver- 

ade quando sustentamos que o governo da 
7 'a, ' ° causador, o promotor, 0 autor dessa 
< esç„ ™, cuja gravidade o presidente hoje a! 
'e»a, para nmnosear „ delinquente com a sane 

pa,a rr’ 3 VÍCt0rÍa d0 ““ ‘”fanle delicto, 
pa.a lhe offerecer em holocausto o sangue da, 

f* V'CtImaS’ derramado Pdas baion,etas fe- 
ueraes, para saerificar a um syndicato de iadroa- 

c 
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publica a liberdade, a vida e a honra de.tre; 
milhões de brasileiros? 

1S,m: nã° s'râo ess« dilapidadores, esse- 
peculatanos, esses concussionarios, esses mal- 

!U Sa °reS desbragados, não será esse conselho 
de reus, organizado em administração, constituí¬ 
do .em governo, não será essa gente a que, com 

annos de crir«es, coroados pelo crime actual 
immergiu a Bahia nessa intranquillidade, nessa 
desordem, a cuja bulha desperta agora, estro- 

vmhado, em mavorcios rigores, o presidente da 
republica, vomitando batalhões e artilharias? 

Nao ha evidencia mais clamante, notorie¬ 
dade mais clamorosa. Só a nãio confessam os in¬ 
teressados em não a reconhecer. Mas esses mes¬ 
mos, entre si, a reconhecem, empurrando uns aos 
outros, monizes a seabras € seabras a monizes, 
a responsabilidade insupportavel da nefandissi- 
ma situação, para com a qual, no Brasil inteiro 
se estranhava, ha muito, a tolerância do povo 
uahiano. 

. r^a a ^nte, por ahi, lhe desdenhava da 
insensibilidade. De uma tal impassibilidade pas¬ 
mava todo o mundo. Ninguém atinava como -a 
essa desordem administrativa, a essa desordem 
financeira, a essa desordem política, a essa des- 
oi dem policial, a essa desordem geral nos domi- 
nios do governo, já não respondesse, nas ruas, nos 
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campos^ nos sertões, uma reacção da vergonha, 
do direito,, ou, ao menos, de instincto de conser¬ 
vação popular. 

Lm dia, pior fim, estoira a reacção, que 
a consciência brasileira aguardava com impa¬ 
ciência; e, quando essa reivindicação popular, de 
uma legitimidade radiante como a luz mpridiana, 
se defronta com a atiarchia official, a esta, já 
nas ultimas, a esta já sem salvação possível é que 
acode o governo federal, para lhe atirar aos 
pés, ti ucidada pelas armas do exercito, a popu¬ 
lação da Bahia. 

Com um. requinte de manha, onde já se re¬ 
vela caracteristicamente o acerto da escolha, pela 
qual o governo da Lnião o investiu no careo de 
verdugo da Bahia, o general Cardoso de Aguiar 
entrou em campanha,, exigindo que os chefes do 
sertão lhe declarem líqiiacs são os seus intuitos”. 

De que somno, então, acorda agora o ca¬ 
pitão da grande entrepresa ? Desde que pega¬ 
ram em armas, os chefes das forças libertado- 
i as, nà Bahia, definiram, formularam e procla¬ 
maram com solemnidade os seus intuitos, decla¬ 
rando/em communicações endereçadas ao che¬ 
fe da nação, que encetavam a lueta, para obstar 
a que se empossasse no governo da Bahia o can¬ 
didato official. candidato derrotado, e só a ces- 
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sariam, quando se désse posse desse cargo ao 
candidato eleito, ao candidato opposicionista. 

Eis, portanto, “os intuitos” do levantamen¬ 
to dos sertões, que o sr. general podia acceitar 
a incumbência de mergulhar em sangue, mas não 
tinha o direito de affectar que ignora; e, com a 
enunciação formal desses intuitos, ahi está au- 
thenticamente a causa daquella agitação ar¬ 
mada. 

O governo da Bahia dava por eleito o can¬ 
didato não eleito, annunciando que a este com¬ 
petia a successão, que dlle seria o reconhecido, 
elle o immittido na posse do governo bahiano. 
Para atalhar esse attentado é que se armou a 
população bahiana. 

Logo, se, como pretende o decreto presiden¬ 
cial, a desordem consiste no facto de estar em 
armas aquella população, — a causa de tal fa¬ 
cto, a saber, a causa da turbação da ordem, está 
na resolução, assoalhada pelo governo bahiano, 
de attentar contra a evidencia da eleição, ori¬ 
gem da legalidade no poder, esbulhando o can¬ 
didato eleito, e empossando o candidato ven¬ 
cido. 

Ora, o presidente da republica intervem ius- 
tamente para se associar, nesse attentado, nes¬ 
sa rebellião official, ao governo da Bahia, e in¬ 
tervem, allegando que a constituição brasileira 
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não lhe permitte deixar de intervir, nem lhe per- 
mittiria intervir, senão pelo modo como inter¬ 
veio, como está intervindo. 

Ivogo, dos termos desse acto as questões, 
que, ante as circumstancias expendidas, imme- 
diatamente se suscitam, são as seguintes, 

PriMEira . 

A requisição do governo do Estado obri¬ 
gará, mdeclinavelmente, o governo federal a in 
tervir ? 

Segunda. 

Se a causa da conturbação da ordem está 
no proprio governo do Estado, póde o governo 
federal intervir em sustentação desse governo ? 

Terceira : 

Ou, pelo contrario, nesse caso, em vez de 
por as armas da União ao serviço do governo 
requisitante, cumpriria que o governo federal, 
nomeando um interventor, restabelecesse no go- 
verno estadual a legalidade, cuja contravenção 
origina a desordem ? 

E’ o que, no capitulo subsequente, esrneri- 
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lharemos, buscando, assim, resolver o problema, 
que, posto nestes termos, é um problema novo. 

Antes, porém, de nos cerrarmos por hoje, não Parabéns 
. . ao presidente. 

querermos perder o ensejo de iazer, também, a 
nossa côrte ao presidente da republica, dando 
lhe o parabém, que se lhe deve, pela nova mer¬ 
cê, digna das anteriores, com que agora o agra¬ 
cia a fortuna, tão sua amiga. 

Andam em fervedoiro Os jornaes com as no¬ 
ticias do alvoroço e sofreguidão, que vae pelo 
mundo administrativo, em despejar de golpe 
todo o exercito brasileiro na Bahia. Não ha mãos 
a medir. Parece que já montam a não menos 
de cinco os navios requisitados pa»ra o transporte 
de tropas a granel; e os telegrammas do sr. Ca- 
lógeras andam raspando, a correr, de Estado 
em Estado, os restos da força de linha ainda 
utilizável, para que a terra, que bebeu, com o 
caso de Canudos, o sangue de cinco mil homens, 
se abebere outra vez, com este encontro fratri- 
cida, em mais abundantes morticínios de solda¬ 
dos e cidadãos, sobre cujos cadaveres a posteri¬ 
dade veja rutilar a memória de um poderoso 
estadista, valente na coragem de se pôr a com- 
modo, enviando os seus servos á voragem da 
carniça. 
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Dentro em pouco, desfarte, não haverá 
mais vestigios da força de linha no Rio de Ja¬ 
neiro. O presidente da republica estará então 
sósinho, e bem a vontade, naquella capital, com 
a sua policia. Os bigodes do ministro da guer¬ 
ra, que andam embainhados, volverão a enkai- 
serar-se. E o chefe da nação, reconciliado com 
as oligarchias, terá o gosto de ver substituído, 
na guarda de sua illustre pessoa, o exercito na¬ 
cional pela banda allemã. 

Congratulações 

Petropolis, 26 de fevereiro. 



II 
I 

. * I 

0 art. 6o, n. 3o 

Se nos não enganamos, em se questionando 
sobre a interpretação de um texto legislativo, 
deve caber certa precedencia, na escala das auto¬ 
ridades, á de quem o elaborou, á do professio- 
nal que o concebeu, redigiu e propoz. 

Eis por que, no buscar do sentido ás dispo¬ 
sições da constituição actual, transplantadas, sem 
alteração, da que o Governo Provisorio pro¬ 
mulgou nos decretos de 22 de junho e 23 de ou¬ 
tubro de 1890, suppomos deveria merecer consi¬ 
deração especial o testemunho daquelle, dentre 
os membros desse governo, a quem tocou a par¬ 
te principal, maior, sem comparação, que a de 
todos os outros juntos, na elaboração daquella 
obra. 

Ora entre essas passagens da nossa lei or¬ 
gânica, nas quaes o texto vigente reproduz iden¬ 
ticamente 0 adoptado e publicado naquelles dois 



actos, se acha o artigo alli designado com o nu¬ 
mero 5°, trocado em n. 6o na constituição defi¬ 
nitiva . 

Cotejemos, para se ver essa identidade, a 
contextura dessa disposição na obra do Gover¬ 
no Provisorio e na da nossa Constituinte. 

Governo Provisorio Constituinte. 

“Art. 5. O Governo Fe¬ 
deral não poderá intervir 
em negocios peculiares 
aos Estados, salvo: 

‘ll° para repellir inva¬ 
são estrangeira ou de um 
Estado em ontro; 

“2o para manter a for¬ 
ma republicana federa¬ 
tiva; 

“3o para restabelecer a 
ordem e a tranciuillidade 
nos Estados, á requisição 
dos poderes locaes. 

“4o para assegurar a 
execução das leis do 
Congresso e o cumpri¬ 
mento das sentenças fe- 
deraes.” 

“Art. 6o 0 Governo Fe¬ 
deral não poderá intervir 
em negocios peculiares 
aos Estados, salvo: 

“Io para repellir inva¬ 
são elstrangeira ou de um 
Estado em outro; 

“2o para manter a for¬ 
ma republicana federa¬ 
tiva; 

"3o para restabelecer a 
ordem e a tranquilladade 
nos Estados, á requisição 
í/pp respectivos ' //over-* 
nos; 

“4o para assegurar a 
execução das leis e sen¬ 
tenças federaes.” 

Entre esses textos apenas divergem quatro 
ou seis palavras, em dois topicos onde a mu¬ 
dança não traduz alteração do pensamento. 

Sob o n. 3° o primeiro texto diz: “poderes 
locaes”, e o segundo: “respectivos governos”. 
Mas, no logar onde se acha essa clausula, tan¬ 
to faz uma dessas fórmulas, como a outra. “A’ 
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requisição dos respectivos governos” significa o 
mesmo que 11 á requisição dos poderes locaes”. 
“Deve-se considerar a emenda como de simples 
redacção”, diz, com razão, João Barbalho. 

QComwíentar., pg. 27.) 

Quanto á modificação, por que passou a 
linguagem do art. 6o, sob o 11. 4, dizendo-se 
“leis federaes”, em logar de “leis do congresso”, 
a primeira destas versões, que substituiu, na 
constituição em vigor, a segunda, favorece mais 
do que esta, como opportunamente veremos, a 
nossa theoria, adversa á do presidente, na intel- 
ligencia dessa disposição constitucional. 

Aqui está o por que, na maneira de a enten¬ 
der, não teremos acanhamento em manter a nos¬ 
sa opinião contra as autoridades por s. exa. in¬ 
vocadas na carta de resposta á em que decliná¬ 
mos do convite para o cargo de representante 
do Brasil na Liga das Nações, se, realmente, 
nos são contrarias essas autoridades. 

1 r 
1 

O autor de um texto legislativo deve saber A intftrproUs*o do 
texto pelo eeu 

alguma coisa mais delle que os seus hermeneu- autop. 
tas e executores. 

Esses commentádores, a que s. exa. se re¬ 
fere, esses arestos judiciários, esses actos par¬ 
lamentares são os primeiros, que nos têm acos- 
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Os precedentes. 

O direito comparado. 

Factos e textos. 

tumado mal, dando ás nossas opiniões um valor, 
que temos por exaggerado. 

Até o Supremo Tribunal Federal nos tem 
lisonjeado com a honra, em debates e sentenças, 
de nos collocar, ainda que indignamente, entre 
os mestres. 

Aos precedentes da administração, num 
paiz, como este, de administração irresponsável, 
não se póde attribuir grande peso. 

I\as lições, emfim, de direito comparado, 
não será licito ir buscar subsidio, senão quan¬ 
do haja analogia dos nossos textos e das espe- 
cies, a que elles se teem de applicar, com as esr- 

pecies e os textos da jurisprudência, legislação 
ou doutrina estrangeira. 

O que, por consequência, releva, na pendên¬ 
cia vertente, é considerar o caso na sua verdade 
e a lei do caso na sua evidencia, se a expressão 
da lei não offerece ambiguidade, e são mani¬ 
festas as circumstancias do caso. 

Mas isso vem a ser, justamente, o que se dá, 
na hypothese de que se tracta. A situação não 
apresenta dúvidas, que lhe turvem a clareza, 



nem a transparência dos textos constitucionaes 
se resente de sombra, que os escureça. 

Busquemos, pois, no facto as considerações, 
que delle sensivelmente resultam, na lei a ex¬ 
pressão, que delia visivelmente deriva, e, com 
a lei, applicada, na sua simplicidade, ao facto, 
com o facto, encarado, na sua materialidade, á 
luz da lei, demos ás questões suscitadas a solu¬ 
ção, que o concurso desses dois elementos de ap- 

plicação lhes impõe. 

Ao que vimos, no rematar do artigo antece¬ 
dente, as primeiras dessas questões são estas: 

Deante do art. 6o, n. 3, invocado pelo pre¬ 
sidente no seu decreto de intervenção, será, 
com effeito, o governo federal obrigado a in¬ 

tervir ? 
Se a causa da conturbação da ordem está 

no proprio governo do Estado, — póde 0 gover¬ 
no federal intervir na sustentação desse go¬ 

verno ? 
Intervindo, emíim, — debaixo de que fôr¬ 

ma caberá que intervenha ? Não poderá inter¬ 

vir por meio de interventor ? 
Consideremol-as uma a uma. 
A primeira está em saber se, uma vez soli¬ 

citada a intervenção federal pelo governo de um 
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A noção corrente. 

O texto do art 6». 

Estado, tudo o que ao governo federal toca, é 
concedel-a, sem discrição nenhuma para inves¬ 
tigar se é, ou não é de conceder. 

Ora, essa questão redunda-nest’outra: Nos 
casos de requisição pelos governos estaduaes 
será obrigatória, para o governo federal, a inter¬ 
venção requisitada ? 

Até agora se tem estabelecido, mas sem o 
exame que a matéria . demandava, a noção de 
que, em sdlicitando o governo do Estado a in¬ 
tervenção, não ha senão que lhe deferir, seguin¬ 
do-se, em taes casos, necessariamente, a conces¬ 
são dessa providencia como resultado inevitável 
e immediato do pedido. 

Vejamos, porém, se é deste modo que o 
texto constitucional solve esse problema jurí¬ 
dico. 

Aqui estão os termos do art. 6o da nossa 
constituição, assento da questão proposta: 

“O Governo Federal não poderá 
intervir em negocios peculiares aos Es¬ 
tados, salvo: 

“i° para repellir invasão estran¬ 
geira ou de um Estado em outro; 
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u2° para manter a forma republi¬ 

cana federativa; 

“3° para restabelecer a ordem e a 
tranquilidade nos Estados, á requisi¬ 

ção dos respectivos governos; 

“40 para assegurar a execução das 
leis e sentenças federaes.” 

As palavras iniciaes do artigo transcripto, 
nas quaes se encerram, com a oração principal, 
a prohibição e a outorga alli reunidas, são estas: 
“O governo federal não poderá intervir em ne¬ 
gócios peculiares aos Estados, salvo para. . . 

para... para... para...” 

Mas nesta fórmula se contêm uma. prohi¬ 
bição e uma concessão: a prohibição geral de in¬ 
tervir em negocios peculiares aos Estados (“não 
poderá intervir”) e a concessão excepcional de 
nelles intervir, em occorrendo algum dos casos 
alli enumerados (“salvo para...). 

O texto, nesta parte, se desdobra em uma 
regra e uma excepção. Regra: “Não poderá in¬ 
tervir.” Excepção: “ Safoo para. . . ” 

A regra interdictiva é, portanto, determi- 

nativa; porque toda interdicção envolve em si 
determinação. 

Analysa. 



fntelligencia 

«poderá». 
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-Mas a excepção é permissiva; visto como 
as subordinadas, a que se liga mediante o ad¬ 
vérbio de exclusão “salvo”, se acham todas su¬ 
jeitas ao verbo poder, negativamente usado na 
proposição inicial e affirmativamente nas 
outras. 

h como se o legislador constituinte houves¬ 
se escripto: “O governo federal não poderá in¬ 
tervir em negocios peculiares aos Estados, saho 
Para taes e taes fins, casos estes nos quaes poderá 

intervir Ou então. “O governo federal não po- 

eia Intervir” em negocios peculiares aos Esta¬ 
dos; mas poderá intervir, para. . ” 

u 01 principal, absoluta vedação: 
Aao poderá ” Nas subordinadas, outorga de 

uma faculdade: “Poderá” V.m principio, «ão 
poderá intervir: Mas intervir poderá nas hvpo- 
potheses exceptuadas. 

Quererá isto dizer que a constituição conceda 
ao governo federal liberdade, para deixar cor¬ 
rer sem o remedio da sua intervenção a invasão 
dos Estados pelo estrangeiro ou por outros Es¬ 
tados brasileiros, a suppresão da fórma republi¬ 
cana federativa nos nossos Estados, ou a 
inobservância, nelles, das leis e sentenças fe- 
deraes ? 

Não. 



Mas quer dizer que não basta allegar-se 
invafsão dos Estados, não basta arguir-se 
transgressão da fórma republicana federativ 
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não basta accusar-se inexecução de leis ou sen- RfiAín. 
tenças fedsraes, para que o governo da União 
deva logo intervir. Quer dizer que a esse gover¬ 
no a norma constitucional ensancha a discri¬ 
ção necessária, para só intervir, quando, não 
sómente estiver averiguada a existência de qual¬ 
quer desses casos, mas a sua realidade e gravi¬ 
dade forem taes, que não tendam a resolver-se 
por si mesmos, e exijam absolutamente a inter- 
posição da medida extraordinária, para o res¬ 
tabelecimento da ordem legal. 

A transposição das fronteiras de um Esta¬ 
do por tropas estrangeiras, ou de outro Estado, 
póde ser um accidente momentâneo, ou involun¬ 
tário, que apparente, mas não tenha, em realida¬ 
de, o caracter de invasão . 

A fórma republicana federativa póde sof- 
frer, em qualquer Estado, violações accidentaes, 
e transitórias, que não demandem a ingerência 
do poder federal, para a manter. 

As leis e sentenças federaes podem encon¬ 
trar, eventual e passageiramente, em sua appli- 
cação, nos Estados, obstáculos e contratempos, 
que lhes difficultem a execução, mas não exi¬ 
jam immediatamente, para lhes assegurar o 
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cumprimento, a interferencia do governo fe¬ 
deral. 

Nesses differentes casos, como em todos os 
outros do exercido de poderes discricionários, o 
governo, em quem estes residem, é o juiz das 
circumstancias, pelas quaes se determina a op- 
portunidade e a competência na interposição da 
sua autoridade constitucionaO. 

Por isso, em vez de estatuir o art. 6o que. 
em emergencias taes, o governo federal inter- 
mm, usa do verbo poder, estabelecendo que, no 
geral dos casos, unão poderá intervir”, mas que 
o poderá nesses ,alli excluídos, explicitamente, 
do principio geral. 

Ora, numa dessas excepções que o art. 6o 
|| mdividúa, está, particularizada sob o n. 30 a da 

intervenção “para restabelecer a ordem e a 
tranquilhdade nos Estados, á requisição dos res¬ 
pectivos governos”. 

A fórmula é a mesma. E’ um só o enuncia¬ 
do. Do mesmo modo que a respeito das outras 
tres, ns. i°, 2°, e 40, assim também, quanto á 

excepção articulada sob o n. 3”, a Constituição 
nao preceitua que o poder federal intervenha, 
nao estatue que intervirá, não determina que hai 
áe intervir. Admitte, outorga, consente a inter- 
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venção. Não manda: permitte. Nãio prescreve: 
autoriza. Não ordena: faculta. Não cria uma 
obrigação: confere um poder. uPoderá in¬ 
tervir”. 

Poder não é ter a obrigação de fazer algu¬ 
ma coisa, não é estar adstricto a praticar algu¬ 
ma acção. E’ ter o direito, a competência, a au¬ 
toridade para uma funcção, para um acto, para 
uma coisa. Usará dessa autoridade, exercerá es¬ 
sa competência, quando caiba, quando importe, 
quando julgue. Não obrigatoriamente. Não fa¬ 
talmente. Não cegamente. Mas apreciativa- 
mente. Mas discriminadamente. Mas discricio- 

nariamente. 
Eis ahi a distincção entre o pod<?r e o dever. 

Se a constituição legislasse imperativamen- Poder 
te, dizendo: “Intervirá”, o governo federal não 
podèria negar a intervenção. Não era de sua 
escolha o dal-a: era do seu dever. Mas, se a 
constituição se enuncia permissivamente, decla¬ 
rando que “poderá intervir”, a intervenção não 
é do seu dever, mas do seu poder. 

Claro está que em todo o poder se encerra 
um dever: o dever de não se exercitar o poder, 
senão dadas as condições, que legitimem o seu 
uso, mas não deixar de o exercer, dadas as con¬ 
dições que o exijam. 

dever. 
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A differença, porém, está em que o dever 

não deixa eleição a quem incumbe. Se elle se 
traduz na prescripção de um acto determinado, 
sujeito a uma condição formal, em se realizan¬ 
do esta, a sua consequência inevitável é a exe¬ 
cução immediata do acto prescripto. 

Ao texto de que se tracta, por exemplo, não 
haveria dúvida nenhuma que o governo deveria 
intervir de olhos fechados, se a redacção da cláu¬ 

sula constitucional dissesse que llo governo in- 
tennrá . Deveria, sim, intervir, sem mais exa¬ 
me, uma vez recebida a requisição do governo 
estadual e averiguada a existência da perturba¬ 
ção da ordem. 

Mas, como o que a disposição constitucio¬ 
nal reza, é que, turbada a ordem no Estado e 

requisitando o seu governo a intervenção, o go¬ 
verno federal poderá intervir”,—a consequên¬ 

cia será que a disposição constitucional o auto¬ 
riza a dal-a, ou recusal-a; arbítrio este, que não 

póde ter outro objecto, senão limitar a interven¬ 
ção fedei al aos casos, onde não for contrapro¬ 
ducente, onde, sob o pretexto de “restabelecer 
a ordem e a tranquillidade”, não vá, como vae 
na especie vertente, aggravar a intranquillidade 
e a desordem, ou não tenha, como também tem 
por effeito neste caso, pôr o governo federal 
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» 

em communhão com o governo estadual nas per 
/ 

turbações da ordem, que a este se devem. 

O texto da constituição é claro, expresso, 
inequívoco. Não estabelece em nenhum dos ca¬ 
sos do art. 6o, em nenhuma das suas quatro ex- 
cepções, que o governo federal intervirá. Esta¬ 
belece que poderá intervir. 

Logo, to que instituido está, para as especies 
do n. 3° (quebra da ordem e tranquillidade nos 
Estados), não é que a desordem e a requisição 
do governador adscreverão, inevitavelmente, o 
governo federal á intervenção, mas que, occor- 

rendo essas duas condições, o governo federal 
arbitrará, com o poder que alli se lhe attribue, 
para intervir, se a intervenção for conducente 
ao restabelecimento da ordem, ou não intervir, 
se com a intervenção lucrar a desordem, e para 

escolher, entre as várias maneiras de intervir, a 
que seja capaz de extinguir a desordem, a que 
tenha a efíicacia de restaurar a ordem. 

Se outra for a lição dos commentadores, a 
lição dos tribunaes, a ijição dos actos adminis¬ 
trativos, essas lições, embora tríplices na sua 
conta e concordes na sua theoria, não annullam 
o texto constitucional, que, sendo peremptório 
na caracterização das funcções alli consagradas 
como facultativas, não tolera essa desnaturação, 
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pda jurisprudência, da vontade categórica do le¬ 
gislador constituinte. 

No* textos categorí- Teria elle claudicado, na linguagem de que 
coa não ha qu,' in- r o o -i 

terpretar. usou ? Mas nós não o podemos entender senão 
pela sua linguagem. Ahi, pois, é que caberia a 
phrase terminante do presidente da republica, 
oppondo o seu Non possumus ás nossas objec- 
ções contra a medida, com que elle ia, virtual¬ 
mente, nomear governador da Bahia o candida¬ 
to dos monizes: “A culpa é da Constituição. ” 

Bem ou mal, é a Constituição quem, positi¬ 
vamente, se abstem de mandar que o governo 
federal intervenha, limitando-se a declarar que 
elle pode intervir. 

Com que direito, pois, os commentadores, 
julgadores e executores, em presença de um 
texto constitucional inequivocamente preciso, 
como esse, transformariam a outorga em deter¬ 
minação, a faculdade em mandamento, o poder 
em dever ? 

A regra fundamental de exegese jurídica é 
que, nós logares claros, não ha que interpretar: 
In Claris cessat interpretatio. Ou, por outra, 
que, em taes casos, a interpretação está na ex¬ 
pressão obvia dos textos. “If the words of thc 
enactment are free from all doubt and ambigui- 
ty> a"d express a single, definite, and sensiblc 



meaning, that meaning is conclusively presu- 
med to be the one which the legislature inten- 
ded to convey.” (Black: Construcüon and In- 
terpretation, c. 34, pag. 72.) 

Não ha que discutir sobre a intenção do le¬ 
gislador, quando as palavras do texto, exemptas 
de indecisão ou dubiedade, não puderem ter se¬ 
não uma significação, definida e evidente. 

Eis como se pronuncia esse direito compa¬ 
rado, a que o presidente da republica se quer 
soccorrer. 

Aqui é que vem a talho, com toda a valia da 
sua doutrina, esse direito; porque é universal, e, 
assentando em noções, que entendem com a in- 
telligencia humana, que decorrem do bom senso, 
que assentam nos rudimentos da lógica, não va¬ 
riam, com o variar dos systemas legislativos. 

Já não se dá o mesmo, porém, quando se 
quer, como entre nós se tem querido, applicar ao 
entendimento do art. 6o, n.° 3°, da nossa con¬ 
stituição a doutrina adoptada e ensinada nos 
Estados Unidos sobre o art. IV, secç. 4a da 
constituição americana. 

Não se dá o mesmo, dizemos; porquanto, 
ao revez da nossa constituição, onde se usa de 

Sobre essa norma 
que não varia ao di 

reito comparado» 

A Constituição dos 
Estados Unidos 



termos facultativos, “poderá intervir”, a con¬ 
stituição dos Estados Unidos emprega, textual- 
mente, a forma imperativa: 

“Os Estados Unidos assegurarão 
a todos os Estados da União a fórma 
republicana de governo, e protegerão 
cada um delles, assirn contra a inva¬ 
são, como contra violências intestinas, 
á requisição do corpo legislativo, ou 
do poder executivo, quando o corpo 
legislativo não puder ser convocado. 

“The United States shall gua¬ 
rani ee to every State in this Union a 
Republican Form of Governmenti shall 
protect cach of them against invasion, 
and, on applicgtion of the Legislatura, 
or of the Executiva (when the Legis¬ 
lai ure cannot bc convencd) against 
domestic violence.” 

Como se vê, são consideráveis as diversida- 
des entro o texto brasileiro e o norte-america¬ 
no; pois este, diversamente do nosso, 

aiém de só mencionar como occa- 
siões únicas da intervenção a inexistência do 
regimen republicano (não diz federativo), a 
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invasão e as perturbações violentas da ordem 

no Estado; 

além de attribuir o direito de re¬ 
quisição ao corpo legislativo, e só o estender ao 
poder executivo, quando aquelle se não possa 

reunir, 

— consigna essas garantias iin<- 
peratwammte, sob a forma de uma attribuição, 
que o governo exercerá, em lhe sendo requisita¬ 
do pela autoridade estadual competente. “Shall 
guarantee”. “Shall protect”. 

Logo, não será licito aqui, para a intelli- 
gencia da constituição brasileira, a citação das 
opiniões americanas, moldadas na constituição 
dos Estados Unidos, uma vez que as duas diver¬ 
gem e se oppÕem entre si nos termos da investi¬ 
dura dessa attribuição, que o texto americano 
caracteriza como obrigação do governo federal e 
o nosso como um poder a elle dado, uma faculda¬ 
de a elle commettida. 

Nem obsta a esta intelligencia a escolha do 
vocábulo “requisição”, com que, no art. 6o, n.° 
3, se nomeia o acto do governador; visto como, 
na tedhnologia jurídica, com essa palavra tanto 
se designa a exigencia da autoridade que impõe, 

Requisição 



termos facultativos, “poderá intervir”, a con¬ 
stituição dos Estados Unidos emprega, textual- 
mente, a forma imperativa: 

“Os Estados Unidos assegurarão 
a todos os Estados da União a fôrma 
republicana de governo, e protegerão 
cada um delles, assim contra a inva¬ 
são, como contra violências intestinas, 
á requisição do corpo legislativo, ou 
do poder executivo, quando o corpo 
legislativo não puder ser convocado. 

“The United States shall gua- 
rantee to every State in this Union a 
Republican Farm of Government^ shall 
protect cach of them against invasion, 
and, on application of the Legislature, 
or of the Executive (when the Legis¬ 
lature cannôt bc convened) against 
domestic violence.” 

Como se vê, são consideráveis as diversida- 
des entre o texto brasileiro e o norte-america¬ 
no; pois este, diversamente do nosso, 

além de só mencionar como occa- 
siões únicas da intervenção a inexistência do 
regimen republicano (não 'diz federativo), a 
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invasão e as perturbações violentas da ordem 

no Estado; 

além de attribuir o direito de re¬ 
quisição ao corpo legislativo, e só o estender ao 
poder executivo, quando aquelle se não possa 

reunir, 

— consigna essas garantias iiiir- 
perativamente, sob a forma de uma attribuição, 
que o governo exercerá, em lhe sendo requisita¬ 
do pela autoridade estadual competente. “Shall 

guarantee”. “Shall protect”. 
Logo, não será licito aqui, para a intelli- 

gencia da constituição brasileira, a citação das 
opiniões americanas, moldadas na constituição 
dos Estados Unidos, uma vez que as duas diver¬ 
gem e se oppõem entre si nos termos da investi¬ 
dura dessa attribuição, que o texto americano 
caracteriza como obrigação do governo federal e 
o nosso como um poder a elle dado, uma faculda¬ 

de a elle commettida. 

Nem obsta a esta intelligencia a escolha do 
vocábulo “requisição”, com que, no art. 6o, n.° 
3, se nomeia o acto do governador ; visto como, 
na tedinologia juridica, com essa palavra tanto 
se designa a exigencia da autoridade que impõe, 

Requisição 
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quanto a sollicitação da que pede. 0 que impri¬ 
me ao acto o caracter de requisição, no sentido 
especial do vocábulo, é ter por objecto o serviço 
publico, e ser de uma autoridade para outra, 

maior para menor, ou menor para maior. 

Eis a definição do termo segundo Moraes, 

que é o diccionarista mais copioso e completo na 
explanação do seu significado: “Requisição. 

Requerimento, pedido, exacção, exigencia legal, 

cobrança por autoridade publica... Pedido} ver¬ 
bal ou por escripto, de qualquer objecto necessá¬ 

rio para serviço publico ou particular, e que se 
dirige a pessoa competente para o satisfazer.' 
Reclamação.” 

Requisitar, aqui, equivale a requerer. A 
intervenção é uma providencia legal, de utilida¬ 

de publca, requerida, pela autoridade compe¬ 
tente para a requerer, á autoridade competente 
para a conceder. 

Logo, se a autoridade requisitante não re¬ 
quisita o que a lei lhe permitte requisitar, a au¬ 
toridade, a quem se dirige a requisição, não lha 
pode attender. 

Assim deverá ser, ainda quando o funccio- 
nario, que requisite, seja superior ao a quem se 
faz a requisição, e este lhe deva obediência; 
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pois a nossa legislação não autoriza, antes veda 
e pune a obediência a ordens illegaes. 

Não ha, portanto, na expressão jurídica da 
palavra “requisição”, usada no art. 6o, n.° 30, 
elemento nenhum, que possa contrariar a signi¬ 
ficação, meramente per missiva, do poderá in¬ 
tervir”, com que se enuncia esse texto constitu¬ 

cional . 

Mas a natureza de facultativa, com que se 
caracteriza a competência, assignada ao gover¬ 
no federal, de intervir nos Estados, não se de¬ 
fine unicamente pelo significado, especifico e 
inequivocavel, do verbo poder, mediante o qual 
se traduz 0 pensamento constitucional nos ter¬ 
mos iniciaes do art. 6.° 

r' 

Essa natureza ainda se exprime, e não me- "Para 
nos obviamente, na clausula alli formulada sob 
o n.° 30, sobre que versa a questão, clausula 
onde só se admitte que o governo federal inter- 
venha, ‘‘para restabelecer a ordem e- a tranquil- 

lidade”. 
Poderá intervir, sim, em casos que envol¬ 

vam a ordem e tranquillidade nos Estados, mas 
tão sómente “para as restabelecer”. Se é “para 
restabelecer”, poderá intervir. Se não é para 
restabelecer,«ão poderá. 

restabeleosr 

ordem». 
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Mas, se a União não pode intervir, senão 
para tal fim, para restabelecer a ordem e a 
tranquillidade”, claro está não lhe ser dado in¬ 
tervir, nem para auxiliar os autores da intran- 
quillidade e desordem, nem para entreter as 
causas e elementos dessa desordem e dessa in- 
tranquiliidade; visto como, procedendo assim, 
não interviria “para restabelecer a ordem e a 
tranquillidade”, mas para lhes fomentar a per¬ 
turbação . 

Temos assim resolvido a primeira das tres 
questões, que puzemos, ao começar a nossa de¬ 
monstração de hoje: 

A REQUISIÇÃO DO GOVERNO DO 

Estado não obriga oigoverno' eede- 

RAÇ A INTERVIR, NEM INTERVIR PODE¬ 

RÁ EEEE, SENÃO PARA RESTABELECER, 

no Estado, a ordem e a tranquilli- 

DADE. 

Logo, 

NÃO LHE SERÁ LICITO INTERVIR, SE¬ 

NÃO DE, MANEIRA TAL, QUE O' OBTECTO 

E O EFEElTo DA MEDIDA INTERVENTlVA 

SEJA — O RESTABELECIMENTO DA OR¬ 

DEM e Tranquillidade no Estado. 

Firmada, como acabamos de firmar, esta 
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conclusão ineluctavel, que solve o primeiro que¬ 
sito, solvido está, com ella, o segundo. 

Se a intervenção do governo federal, á re¬ 
quisição do governo estadual, só tem logar, em 
sendo para reintegrar a ordem no Estado, e de 
modo que a reintegre, dahi surge logo um cordl- 
lario inevitável, com que se resolve o quesito 
immediato: 

Se a causa ba Turbação da or¬ 

dem ESTÁ NO PROPRIO GOVERNO Do Es- 
TADO, A INTERVENÇÃO DO GOVERNO FE¬ 

DERAL NÃO PODE SER PARA SUSTENTAR 

ESSE GOVERNO. 

Porque, se para isso for, não será uma in¬ 
tervenção, que restabeleça a ordem, mas uma in¬ 
tervenção de alimento, incentivo, protecção á 
desordem. 

A ordem material poderia, talvez, restabe¬ 
lecer-se pela violência da compressão. Mas, 
quando a Gonstituiçao autoriza a intervir para 
a restauração da ordem, não separa a ordem ma¬ 
terial da ordem moral, da ordem jurídica, da or¬ 
dem legal. 

/ 

Intervir para manter a 

desordem. 

A ordem jurídica. 
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E ‘‘a ordem o que ella quer, a ordem na 
sua integridade; e a ordem, na sua inteireza, 
consiste, antes de mais nada, na-moralidade, no 
direito, na lei, de cuja observância promana, 
como derivação natural e immediata, a ordem 
material. 

Uma carta constitucional, por menos demo¬ 
crática, por meruos liberal que seja, não pode 
abstrair desta especie de ordem, nem se concede 
que, quando falia em ordem, não a tenha em 
mente. 

Ora, o presidente, com seu pregão de guer¬ 
ra civil á Bahia, e a nomeação, nelle implicita¬ 
mente dada ao candidato nao eleito, de governa¬ 
dor daquelle Estado, aggrava, alli, a commoção 
geral, entranha e augmenta nelle a intranquilli- 
dade e a desordem, consolidando o governo, que 
as criou, dando a esse governo uma successão, 
que as perpetuará, e estimulando, com este du¬ 
plo attentado, com esta dupla affronta á Bahia, 
o movimento contra esses dois governos, o 
actual e o vindoiro, que a está incendiando. 

Ao cabo de oito annos de roubada com des- 
lavamento, de perseguida com selvageria, de en¬ 
sanguentada com atrocidade, a população ba- 
hiana, reduzida á privação de todos os direitos- 

Intervenção em apoio 

á desordem. 



pela systematica inexecução dos julgados, con- 
demnada ao analphabetismo pela extincção do 

ensino publico, mergulhada no descrédito nacio¬ 
nal e internacional pela reincidência na banca- 
rôta, conculcada pelos tacões sujos de um gover¬ 
no porco e louco, imaginando que neste paiz rei¬ 
nasse uma constituição e na Bahia outra, accor- 

des em lhe reconhecerem a ella o direito de no¬ 
mear o seu proprio governo, decidiu e tomou em 

ponto de honra correr ás urnas, abrigar-se ás 

urnas, vencer pelas urnas, elegendo um gover¬ 

nador honesto, escolhendo, para essa renovação 
dos seus foros, o mais antigo dos seus magistra¬ 

dos e, como tal, o mais idôneo dos seus cidadãos, 
uma vez que a urgência da occasião consistia, 
principalmente, em reprimir criminosos, em re¬ 

integrar a justiça, em desinfectar a administra¬ 

ção, em transferir os salteadores do governo 
para a cadeia. 

Com essas ideas, voou a Bahia ás urnas, e 
venceu. Venceu com a estrondosa vantagem de 
mais de dois contra menos de um terço do elei¬ 
torado . 

Mas, na mesma hora e no mesmo ponto, 
sobre o dilúvio do champanhe ás canecas, em 
que, nesse dia, se emborrachou o situacionismo 
no Palacio da Acclamação, para aterrar a cida- 



de com as correrías de estivadores, jurou a fir¬ 
ma Seabra & Moniz, jurou e apregoou aos qua¬ 
tro ventos que o eleito havia de ser o derrotado, 
e o derrotado o eleito. A Bahia elegera o juiz 
federal do Estado. Mas o congresso estadual 
elegería o empreiteiro dos dois quadriennios de 
liquidação da Bahia. 

Então esses rudes homens do sertão, então 
essas consciências inteiriças de heroicos traba¬ 
lhadores, então essas pacificas e laboriosas po¬ 
pulações fizeram o que deviam fazer: organiza¬ 
ram a sua parede, a parede natural da sua defe¬ 
sa contra o ladroismo eleitoral, coiraça do la- 
droismo administrativo. 

Esmagavam as urnas? Elles empunhariam 
as armas. Fechavam todas as portas á legali¬ 
dade? Ainda restava a da lei natural, a da lei 
universal, a da lei humana, que também é lei po¬ 
sitiva e lei escripta: a lei da legitima defesa. 
Pois, então, ha legitima defesa para os indivi- 
íluos, e não haverá para o povo? Inclinam-se o: 
governos ás greves operarias, e mandariam 
afundir em sangue a de uma população inteira ? 

Dahi esse movimento bahiano, gloria da- 
quella terra, a que só não applaude, na Bahia, o 
governador e seu cor rilho, isó não applaude, 
aqui, o presidente e a sua côrte. 
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O governo federal tinha ao seu alcance o 
mais simples meio de fazer cair das mãos as ar¬ 
mas á Bahia revoltada. 

hra intervir por meio de um interventor, e 
presidir, por meio delle, a uma eleição livre. A 
Bahia estava immediatamente pacificada. O 
presidente não o quiz. 

Mas aqui se levanta a ultima das questões. ° interventor no» c*- 

a que hoje temos de responder. Não teria o go- ^ d° art' e°’ n' 3°- 

vemo federal esse direito? Não será possível a 
intervenção mediante interventor, nos casos em 
que ella se opera á requisição do governo esta¬ 
dual? 

Pretende o dr. Epitacio Pessoa que não é 
possivel. 

Mas o presidente da republica está em 
erro. Erro sensível á primeira vista e material¬ 
mente demonstravel. 

Onde é que achará s. exa., na contextura 
d° art- em seu numero 30, ou em qualquer 
dos outros, a exclusão do interventor nas hypo- 
thescs de intervenção requisitada? 

Não será capaz de o mostrar. 

Voltem os que nos estiverem dando a hon¬ 
ra de nos ler, voltem a esse artigo da Constitui¬ 

ção, atras duas vezes exarado. Eeiam-n o outra 



vez, e verão que não ha uma palavra, nesse ar¬ 
tigo, onde se estabeleça, ou, sequer, donde se 
possa colligir essa restricção á maneira de in¬ 
tervir, quando tal providencia venha a ser 

dada mediante requisição. 

O interventor é uma entidade criada pela 
jurisprudência. N-elle não se toca, nem a elle se 

allude no texto constitucional. Criou-o a juris¬ 
prudência, o uso, a boa razão, estribando-se na 

consideração de que quem quer os fins, quer os 
meios, e de que, em se conferindo um poder, 

implicitamente se tem outorgado, a quem o re¬ 
cebe, os poderes de execução necessários ao uso 

efficas daquelle. 
Logo, se o silencio do art. 6o, ns. i. °, 2° e 

4°, quanto á nomeação de interventor, não obsta 
a que, nos casos contemplados nessas tres cláu¬ 
sulas, se realize por interventor a intervenção, 

claro está que o mesmo direito, reconhecido ao 
governo, de, em taes casos, intervir por esse 
meio, não obstante o silencio constitucional, 

esse mesmo direito assiste ao governo, quando 
o caso cae sob o n.° 30, sobre 0 qual o texto da 
constituição é tão mudo a tal respeito, quanto 

sobre os tres outros. 
Logo, ainda, se, nesses tres casos, o inter¬ 

ventor é uma instituição da necessidade, um po- 
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der implicito no poder explicito de intervir, 
neste mesmo poder explicito implicito se acha, 
egualmente, pela mesma necessidade, o direito 
de, nos casos do n.° 30, se recorrer, também, ao 
interventor. 

Dest’arte, a conclusão é fatal. 

O QUE AO GOVERNO FEOERAU CUM¬ 

PRIA, NA ESPECIE VERTENTE, NÃO ERA 

PÔR AS ARMAS DA UNIÃO AO SERVIÇO 

DO GOVERNO REQUISITANTE, MAS CON¬ 

STITUIR, na Bahia, um interven¬ 

tor; MEIO UNICO DE RESTABELECER, 

■ naquelle Estado, a ordem legal e 

MATERIAL DE cuja perturbação esse 

GOVERNO É O AUTOR E ' CAUSA PERMA¬ 

NENTE. 

Esta é a verdade incontrastavel do texto 
constitucional. A lição das autoridades offi- 
ciaes poderá ser outra. Mas essas autoridades, 
com todos os seus desvios e arbítrios, não revo¬ 
gam a constituição do paiz. 

Petropolis, 28 de fevereiro. 





III 

0 art. &, n. 2 

Se, como acabamos de provar, o que a Cons¬ 
tituição dispõe sob o n. 30 d0 art. 6o, não com- 
pelle o governo federal a intervir no Estado em 
desordem a0 talante e geito do governador, que 
lhe endereçou a requisição; 

se, não admittindo esse texto que o gover¬ 
no federal intervenha, a não ser “para restabe¬ 
lecer a ordem e tranquillidade”, claro está que, 
quando o governo requisitante for, notoriamen¬ 
te, a causa das perturbações, contra as quaes 
pede a interferencia da União, esta não lha po¬ 
derá dar em amparo da situação, onde tem ori¬ 
gem a intranquillidade e a desordem; 

se, em taes casos, não podendo o governo 
federal esperar o auxilio do estadual para o 
restabelecimento da ordem, só logrará prover 
com efficiencia á restauração delia mediante 
um interventor, cuja presença no theatro dos 

As premissas da in¬ 
tervenção por maio 
de interventor 
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acontecimentos lhe assegure sciencia exacta do 
mal e boa escdlha dos remedios; 

se, emfim, sendo o interventor uma crea- 
ção, não do texto constitucional, mas da juris¬ 
prudência legislativa e administrativa, tanto 
cabe nas especies regidas pelo n. 30 do art. 6.°, 
como nas que se regem pelas tres outras cláusu¬ 
las desse artigo, em nenhuma das quaes se toca 
nessa entidade, excluída, portanto, arbitraria¬ 
mente nos casos da primeira dellas, quando se 
admitte como legitima nos das demais; 

—- qualquer homem de Estado, que enca¬ 
rasse com serenidade, imparcialidade e humani¬ 
dade esta crise, já não sómente bahiana, mas 
accéntuadamente nacional, ponderando com a 
detida madureza as suas tremendas responsa¬ 
bilidades na solução deste negocio, não hesita- 
1 ia em o liquidar, nomeando um interventor, e 
mandando proceder, na Bahia, a uma eleição li¬ 
vre. 

O interventor na in¬ 

tervenção pelo ar¬ 

tigo 6°, n. 2». 

Mas não era só com o n. 30 do art. 6o que 
a Constituição habilitava 0 presidente da repu¬ 
blica a resolver o caso pela nomeação de um in¬ 
terventor. Se para tal necessitava de que a es- 
pecie calhasse, em algum dos tres outros núme¬ 
ros desse artigo, o 2° e 0 40 lhe (abriam, egual- 
mente, a porta, que buscasse. 
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Yl'.', 
Deixemos para ultimo logar, segundo a ov- f 

dem da sua numeração, o n. 4», e estudemos/- - 
hoje o n. 2", e.r-vi do qual o governo federal. 
poderá intervir, “para manter a forma republi- 
cana federativa”. 

Esta porta era a primeira, que se abria ao 
pi esidente, como lhe buscámos demonstrar, e 
cremos haver-lhe demonstrado, na dilatada con¬ 
ferência que com elle tivemos aos 20 de feve- 
1 eiro, de tarde, por mais de duas horas. 

Mas, insensível á evidencia que empenhá¬ 
mos tudo em lhe mostrar, o chefe da nação, no 
seu telegramma ao presidente do Superior Tri¬ 
bunal de Justiça da Bahia, dogmatiza o contra¬ 
rio com estas soberbas palavras: 

B fóra de dúvida que não se 
pode considerar subvertida a forma 
republicana federativa em um Estado, 
onde existem legalmentje organizados 
e cm funeção os t-res poderes constitu- 
cionaes: 0 legislativo, o executivo e o 
judiciário”. 

E fóra de dúvida! 

Mas, realmente, não ha nada tão breve co¬ 
mo a sabedoria. Quando um simples mortal, ao 
correr da improvisação, arrebatado pelo impeto 

«E fóra de dúvida». 



das idéas que o apaixonam, usa de uma dessas 
expressões incisivas e categóricas, com que o 
orador, ou o jornalista cortam a questão, nada 
haverá que estranhar a esse excesso de segu¬ 
rança entre miseras creaturas, tanto mais pre¬ 
sumidas, quanto mais erradas. 

Mas um pontífice não define dogmas, ex¬ 
pedindo bulias, e fulminando excommunhões, 
senão depois de consultar o Espirito Santo, pa¬ 
ra que lhe não aconteça escandalizar as consci¬ 
ências com blasphemias e heresias. 

Um soberano, coroado, ou não coroado, ha- 
de ser ainda mais precavido, quando com uma 
das mãos brande a espada exterminadora de 
Herodes, ensanguentando populações, orphanan- 
do mães desamparadas, mergulhando em luta Es¬ 
tados inteiros, ao passo que com a outra aguça 
em lâmina de morte contra o pobre gado huma¬ 
no a folha dos textos constitucionaes. 

Os raios do poder civil, armado em inter¬ 
prete summo das leis, que executa com a mobi¬ 
lização de exercitos, são mais graves que os aná- 
themas maranataís da fé contra incréus; por¬ 
que estes, actualmente, já não vertem sangue, 
e aquelles o derramam em torrentes. 

Se o honrado presidente da republica nos 
chegasse agora de Berlim, comprehenderiamos 
o entono do seu aE’ fóra de duvida!”, que nos 
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sôa aos ouvides como o grito da intolerância al- 
lemã: “Ausgeschlossen!?’ 

Não é, porém, de Berlim, que s. exa. veio, 
ha pouco, mas de Versalhes, para onde o arras¬ 
tara o trabalho dos que levámos o Brasil á 
guerra contra a Allemanha, de Versalhes, 
donde s. exa. torna, para dar, na Bahia, a um 
general do nosso exercito a missão do general 
Bissing em Bruxellas. 

Quando um homem exalçado ás supremas 
alturas, onde hoje se libra o nosso omnipotente 
cont. adictor, atira aos que lhe rebatem as opi¬ 
niões um h fóra de dúvida!", natural é que os 
mais audazes emudeçam, e em torno de uma pa¬ 
lavra que vem tão de cima e tão segura se es¬ 
tabeleça a impressão geral do respeito, o silen¬ 
cio do convencimento. Dessa quádrupla autori¬ 
dade que coroa o jurisconsulto, o legislador, o 
magistrado, o chefe da nação, não pode baixar 
lição tão peremptória, sem que seja expressão 
inquestionável da verdade. Deve ser a voz de 
um oráculo. Quem haverá, que o não escute, e 
aprenda, e cale, transido, em momento de tan¬ 
tas commoções? 

Mas lá surde, ás vezes, um impio, que sus¬ 
peite, que duvide, que deixe aberta uma fresta 
á intelligencia, e acabe, afinal, colhendo a in- 
fallibilidade em erro, a divindade çm heresia, 
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Que será o que, aos olhos do presidente, c 
fóra de dúvida? 

Qle mesmo nol-o disse, no despacho tele- 
gi aphico, a que atrás alludimos. Repitamos o 
ensinamento já transcripto, completando agora 
o texto, de que, na primeira citação, dêmos ape¬ 
nas parte: 

Quanto ao caso do n. 2 (manu¬ 
tenção da fórma republicana federati¬ 
va), á parte as questões doutrinarias 
que se têm suscitado, quer em relação 
ao órgão do governo a quem compete 
autorizar a intervenção, quer no to¬ 
cante aos requisitos que caracterizam 
a fórma republiòana federativa, c fóra 
dc dúvida que não se pode considerar 
subvertida essa fórma, cm um listado 
onde existem lãgahnento organizados 
c em funcção os tres poderes constitu- 
cwnaes: 0 legislativo, o executivo c 
o judiciário”, 

Queira s. exa. perdoar. Errou contra a 
verdade manifesta como um simples cathe- 
cúmeno. 

Se este asserto não estivesse escripto e au- 
tui izado com o testemunho de tõdos os nossos 
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ji.ihíies, iiao o poderiamos crer ; pois o escorrêço 
é tão grave, que não se explica senão por um 
cochilo de Homero. Pobre do estudante, a quem 
viesse á bôca num exame acadêmico! Não se 
evadiria aos erres do mais benevolo examina¬ 
dor . 

Quem foi rei, sempre é magestade. Embo- F6'’ma republicana fe¬ 

ra aposentado, s. exa. reveste sempre, aos nossos deratlva' Quid? 
olhos, a antiga toga de ministro do Supremo 

I i ibunal b ederal, mais veneranda, a nosso ver, 
que toda essa cmnipotencia da rua dictadura 
presidencial. Figura-se-nos, pois, estar-lhe" ou¬ 
vindo cair dos lábios uma sentença, quando 

s. exa. nos diz que a fórma republicana federa- 
fiva existe onde quer que, 

“ legal mente organizados, exis¬ 
tirem, c funccionarem os tres poderes 
constituciouacs: o legislativo, o exe¬ 
cutivo e o judiçiario>>. 

Mas, santo Deus! será possível que tal dis¬ 
sesse um mestre? que uma syncope de politi- 
quismo eclipsasse a tal ponto a memória do saber 
num dos seus grandes? 

A fórmula dos tres poderes, fórmula que 
tem as suas primeiras raizes nos livros de Aris¬ 
tóteles, cônta quasi dois séculos de edade acti- 



va na scienda das constituições. Os patriarchas 
do regimen americano foram bebel-a no Espirito 
das Leis, onde ella recebeu o seu enunciado 
actual, e teve entrada ao direito publico moder¬ 
no. Foi dalli que, em 1748, Montesquieu deu 
ao mundo político essa lição memorável de que 
•‘em todo governo ha tres especies de poder: 0 
legislativo, o executivo... e o judiciário”. (Liv. 
XI, caps. 4-6 passim.) 

Todo governo , dizia elle, ensinando-nos 
assim, desde então, que a existência dos tres po¬ 
dei es não é privilegio do systema republicano, 
mas necessidade commiun a todas as constitui¬ 
ções regulares. 

Basta percorrer, de momento, este conti¬ 
nente e 0 outro, na sua actualidade e na sua his¬ 
toria mais recente, para nos admirarmos das 
pioporções, em que terá crescido o mappa das. 
nações inscnptas sob o dominio da fórma repu¬ 

blicana federativa, se o que a constitue, é o con¬ 
curso dos tres poderes constitucionaes, o legis¬ 
lativo, o executivo e o judiciário, legalmente or¬ 
ganizados e em actividade. 

Quem imaginaria que seja a fórma republi¬ 
cana federativa a que rege a Grã-Bretanha . 
desde 1688 a que rege a França de 1815 até 
hoje? a que desde 1830 vigora na Bélgica ? a 
vigente -na Ho!landa" -a que existe em No- 

.
.
.

 



ruega .a que se encontra na Suécia ? a que 
se acha na Dinamarca :J a reinante na Italia ? 
a estabelecida na Grécia ? a que domina em 
Portugal desde 1824 ? a que ainda agora sub¬ 
siste na Hespanha ? 

Todos esses paizes devem ser até hoje, ou 
ter sido, nas épocas indicadas, verdadeiras re¬ 
publicas e, até, republicas federativas, a ser 
exacto 0 critério da existência dos tres poderes, 
arvorado em dogma indubitavel pelo sr. pre¬ 
sidente da republica; visto que, em todos, exis¬ 
tem, ou existiam nesses tempos, com organiza- 

sação regular e em plena actividade, 0 poder le¬ 
gislativo, 0 executivo e o judicial. 

Mas quem não saberá que não ha, ou não 
havia em nenhum delles o governo de fórma re¬ 
publicana federativa, e sim ora o da monarchia 
constitucional, parlamentarizada, ou não, ora o 
da republica unitaria ? 

Ainda mais. 
Seria, acaso, republicana federativa a for 

ma de governo observada na Áustria até á des- 
thronização dos Habsburgos pelas subversões, 
que ultimamente a entregaram ao desmembra¬ 
mento ? 

Seria, porventura, uma republica federati¬ 
va a Allemanha dos Hohenzollerns, até á qué- 
da recentissima dessa dynastia, sorvida pela re- 



volução, em que acabou abysmando-a a ultima 
guerra européa ? 

Sera outrosim, republicano e federativo, na 
essencia, ou na fôrma, o Japão actua'1, sob a 

constituição monarchica, de moldes europeus c 
germânicos, que, de presente, alli impera ? 

De nenhum modo. Cada um dos dois pri¬ 
meiros era um império, e império é o terceiro 
sendo monarchicas as instituições de todos tres' 
com seu mixto de elementos autocráticos e tra- 
cos parlamentares. 

Cm cada mn delles, entretanto. sc reali~a 
o concurso dos tres poderes constitucionaes, „ le- 
Çftstatwo o executivo e o judiciário, distinctos e 
organizados. 

Nem é tudo. 

Sem sairmos do Brasil, seria de fôrma re- 
publicana federativa o governo, que tivemos des- 
|e a nossa mdependencia até á deposição dos 
Braganças em 1889 ? 

1 ai;ece‘nos (lue não- Ou estaremos em erro 
sr. presidente da republica ? 

Mas tínhamos, ou não, sob esse regimen, o 
poder legislativo ? tínhamos, ou não, o poder exe- 
cutno ? tínhamos, ou não, o poder judiciário ? 

Cremos que sim. 

_ Esíavanh ou não, legalmente organizados es- 
SCS tre? PocJeres ? Indubitavelmente estavam. 
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Exerciam, ou não, as suas íuncções? Nin¬ 
guém dirá que não as exerciam. 

Logo, a ser verdadeira a doutrina presiden¬ 
cial, ficaremos sabendo agora que o regimen do 
Brasil sob os seus dois imperadores era repu¬ 
blicano federativo, e que em 1889 não mudámos 
de fórma de governo. 

Mas, se assim não é, se a fórma de governo, 
a que então estavamos sujeitos, não era a re¬ 
publicana federativa, então é materialmente fal¬ 
so o critério, adoptado pelo presidente, de que 
a cai acterização dessa fórma de governo con¬ 
siste na existência dos tres poderes constitu- 
cionaes. 

Esse critério irreflectido nos arrastaria ao 
1 idiculo destempero de termos como republicas 
averiguadas e lidimas, não só a Inglaterra de 
Jorge V. a Bélgica de Alberto I, a Suécia de 

Gustavo V, a Dinamarca de Christiano X, a 
Balia de Victor Emmanuel III, a Espanha de 

Affonso XIII, mas ainda a Austria-Hungria 
de Francisco José, a Allemanha de Gui¬ 
lherme II e 0 Japão do Tenno Yoshihito. 

Eis onde veio parar 0 cathedratismo daquel- 
le “H fóra de duvida”, com que nos arrolhava 

a magistralidade presidencial. Essa proposição, 
assellada solemnissimamente com 0 carimbo of- 
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ficial de indubitavel, era apenas um erro des- 
maicado, absoluto e palmar. 

O que discrimina a fôrma republicana, com 
ou sem o epitheto addicional de federativa, não 
e a coexistência dos tres poderes, indispensáveis 
em todos os governos constitucionaes, com a 
i epublica, ou a monarchia. 

C , SIM, A CONDIÇÃO DIv QUE SO 

BRE EXis1'iREm os tres poderes cons- 

titucionaes, o eegisuativo, o EXE- 

CL 11V O E O JUDICIÁRIO, OS DOIS PRIMEI- 

KOS DERIVEM, REAEMENTE, DE EEEIÇÃO 
POPUEAR. 

Tal a verdade em que se acha imbuido to¬ 
do- o ensino dos constitucionalistas e exegetas 
americanos, quando commentam o art. IVo 

clausula 4a da constituição dos Estados Unidos 

por nós imitada no art. 6°, ns. i°, 20 e 30 da 
constituição brasileira. 

Cooley, por exemplo, 110 capitufo especial 
que consagrou a estudar “a garantia da fórma 
republicana de governo”, tira a limpo a matéria 
deste modo: 

‘Por fórma republicana de gover 
no se entende um governo mediante 
representantes escolhidos pelo povo. 
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Contrasta elle, de uma parte, com a de¬ 
mocracia, onde o povo ou communida- 
de, como um todo organizado, exerce 
poderes soberanos de governo, e, de 
outra, com o império de um homem, 
no caracter de rei, imperador, tzar, ou 
sultão' ou com uma classe de homens, 
coirío na aristocracia. Estrictamente, 
não é compatível de modo nenhum o 
governo republicano com as fôrmas 
rnonarchicas; pois um rei, como órgão 
do poder executivo, pôde ser elec- 
tivo, ou hereditário, ao mesmo pas¬ 
so que se deixem todos os poderes le¬ 
gislativos a um só corpo representati¬ 
vo, livremente escolhido pelo povo. 

“Cumpre, todavia, advertir qm 
o que se manda assegurar, é uma fôr¬ 
ma republicana de governo ; e á 
luz do facto indubitavel de que 
a espectativa e o intento da Re¬ 
volução eram banir as fôrmas monar- 
chicas e aristocráticas, não pôde ha¬ 
ver duvida que, como fôrma republi¬ 
cana de governo, o que se queria, era 
mu governo, cm que, não só os repre¬ 
sentantes do povo estabelecessem as 
leis, e os seus agentes as administras- 
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SCm’ mas f°sse, também, o povo quem 
directa ou indircctamente, elegesse o 
poder executivo. ” 

Transcrevo em inglês, para cotejo com a 
versão, a ultima parte do texto original, onde o 
giande mestre americano corrige o desacerto do 
nosso presidente * 

/ 

Therc can be no question but 
that by a repubUcan form of cjovern- 
ment zoas intended a govcrnment in 
tohich not onty zvould the people’s re- 
presentatives make the laws, and their 
agents administer them, but the people 
w°uld ais o, directly or indirecUy, choo- 
se the executive. ” 

{The General Principies of Cons- 
titutional Law, 3a ed., 1898, c XI 
PS- 213-314.) 

nenhum autor americano contesta. 
Oiçamos, porém, ainda, a palavra de outro 
Campbel Black, ventilando o mesmo ta 

° “nstltuci0»al, no capitulo que tem por objec 
0 a garantia da fôrma republicana”, escreve 

“Fôrma republicana de governo 
enquanto contraposta á autocracia 
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monarchia, oligarchia, aristocracia, 
ou quaesquer outras fôrmas de gover¬ 
no, é a que assenta na egualdade polí¬ 
tica dos homens. K um governo “do 
povo, para o povo e pelo povo”. Suas 
leis são feitas ou por todo o povo en - 
corporado (caso em que a fôrma de go¬ 
verno se chama, propriamente, demo¬ 
cracia), ou pelos representantes esco¬ 
lhidos, para esse fim, pelo povo. Seu 
poder executivo reside nas mãos de um 
magistrado supremo, eleito, directa ou 
indirectamente, pelo povo.” 

(Handbaok of American Consti- 
tntional Law, ed. de 1895, cap. X, 

Pg- 239.) 

Depois, na pagina subsequente, o celebre 
expositor americano frisa ainda melhor o seu 
conceito sobre a matéria, citando as palavras da 
Suprema Corte, nas quaes se exara, com a 
mesma precisão e lucidez, a fórmula de Cooley, 
pouoo ha citada: 

“A constituição assegura a fórma 
republicana, de governo a todos os Es¬ 
tados da União. Ora o feição discri- 
minativa dessa fórma está no direito, 
reconhecido ao povo, de escolher func- 

\ 
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cwnanos seus para a administração, c 
votar as suas leis por meio dc corpos 
i epi esentativos, cujos legítimos actos 
se podem averbar como do proprio 
povo.” 

(/" re Iduncan, 139. Un. S. 449, 
461, 11 Supr. Court, 573.) 

Note-se bem . E' a Suprema Corte dos 
Estados Unidos quem declara que “o traço 
DISTIXCTIVO dessa fórma de governo” (“the 
distinguishing fcaturc of that form”) consiste 
em fazer p povo as suas próprias leis, mediante 
assembléas representativas, e eleger elle mesmo 
0 poder administrativo. (The right of the peoph 
to choose their ozvn officers for governmental 
administration.) 

Sutherland, annotando a constituição dos 
Estados Unidos, na clausula de que nos occupa- 
mos, egualmente diz : 

N feição característica da 
fórma republicana de governo está em 
ter 0 povo 0 direito de escolher a admi¬ 
nistração, c adoptar as suas próprias 
leis. 

“The distinguishing feature of the 
repubíican form of government is the 
nght of the pcople to choose their own 



officers for governmental administra- 
tion and to pass their own laws. ” 

(A otes on the Constitution of the 
United States, 1904, pg. 603.) 

Dessa mesma dlausula nos dá Woodburn 
a explanação nestes termos : 

“A nossa constituição não define 
a fórma republicana de governo, e a 
tal respeito grandes controvérsias tem 
havido. Mas o seu entendimento geral 
é claro: fórma republicana de gover¬ 
no é aquella, na qual os representantes 
do povo elaboram as leis, que os seus 
agentes applicam, e O' povo mesmo es¬ 
colhe, directa ou indirectamente, os 
agentes do poder executivo. ” 

11A rcpublican form of gòvern- 
ment is one in ivhich the pcople’s re- 
presentatives make the laws and their 
agents administer them, and in which 
the people also, directly or indirectly, 
choose the cxecutive agents.” 

(The American Republic and its 
Government, 2a ed, 1916, pg. 54.) 

Noutra obra, ainda mais recente, desse au¬ 
tor, escripta em collaboração com Francis Mo- 
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ran, os dois professores de política e economia 
política nas universidades americanas de India¬ 
na e Purdue nos dizem: 

ílO elemento essencial numa re¬ 
publica moderna (the essentiai element 
in a modem republic) é que os seus 
poderes derivem, immediata ou media- 
tamente, do povo em geral, e não de 
uma deminuta porção delle, ou de uma 

’ classe favorecida.” 

(“The Citizen and the Republic, 
PS- 79-) 

Emfin Mc Clain, lente de direito consti¬ 
tucional na universidade de lowa, em sua obra 
de direito constitucional, da qual já correm 
varias edições (aqui em Petropolis só disponho 
da primeira), observa que a fórma republicana 
implica, juntamente com a distribuição dos po¬ 
deres em differentes ramos de governo, “o exer¬ 
cido desses poderes mediante funccionarios e 
corpos representativos.” “A republican form of 
government necessarMy involves the exercise 
of the powers of government by representativo 
officers and bodies.” (Constitutional I,azv in 
the United States. 1905, pg. 10.) 

Willoughby, professor de sciencia poli- 
tica em Johns Hopkins University, reproduz e- 



endossa a lição de Cooley, que acima transcre¬ 
vemos. ( The Constitui. Law of the United Sta¬ 
tes, 1910, vol. 1, pg. 152-153. — Principies of 
Constitution. Law of the Unit. Stat., 1914, 
pg. 60-61.) 

Similhantemente, Bennet Munro, lente 
na universidade de Harvard, transcrevendo a 

opinião da Suprema Côrte na decisão da' causa 
Minor vs. Happersett (21 Wallace, 162), re¬ 
sume as noções correntes acerca do assumpto, di¬ 
zendo que, “enquanto as instituições de um Es¬ 

tado se mantenham em approximação razoavel 
ás de um governo, que derive todos os seus po¬ 
deres, directa ou indirectamente, do povo em ge- 
ial, se entenderá que 0 governo desse Estado 
observa a fôrma republicana”. 

O original reza assim: 

“So long, therefore, as a State 
continues to maintain any reasonable 
approximation to a government which 
derives all rts powers, directly or indi- 
rectly, from the great body of the peo- 
ple, it is deemed to have a government 
republicou in form. ” 

{The Government of the United 
States, 1919, pg. 395.) 



E não é outi a a idea, que acerca desta ma¬ 
téria alli se expõe num manual recente desti¬ 

nado ás escolas normaes e academias, no qual se 
nos diz que ua fôrma republicana de governo, 
assegurada aos Estados pela Constituição, é 
aquella, em que se guarde o principio da demo¬ 

cracia representativa. The republican form of 
government guaranteed to the States by the 

Constitution is, broadly speaking, one in which 
the principie of representative dcmocracy is rc- 
cognised.” (S. E. Forman: The American Rc- 
public. 1912, pg. 45.) 

Facil nos seria augmentar, não sabemos até 
onde, esta, já não exigua, sequencia de autorida¬ 
des, se, no retiro onde aqui se acha o autor des¬ 
te manifesto, longe dos seus livros, não lhe fos¬ 

se impossível utilizar o melhor da munição 
de obras especiaes, repertórios de jurisprudên¬ 

cia e collecçÕes de revistas juridicas, em que 
abunda a sua cr.escida bibliotheca de política e 

direito norte-ameriano. 

Mas não é de lamentar esta reducção nos 
meios de prova disponíveis em abono da nossa 
these, desde que os até aqui adduzidos já são tão 

copiosos, e se tracta de uma questão, a cujo res¬ 

peito é tão peremptória a lição dos escriptores 
extractados, tão accordes se acham todos uns 
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com os outros, tão correntia alli se mostra a 

doutrina sobre o assumpto. 

Nem se havia mister dessa exploração “do di¬ 
reito comparado”, ao exame do qual nos convidou 
o presidente da republica, não se havia mister de 
tal subsidio, para mostrar que os elaboradores da 
nossa constituição, occupando-se em assegurar 
aos Estados brasileiros um governo de fôrma re¬ 
publicana, tinham em mente, não a triplicidade 
na distribuição dos poderes, mas a origem demo¬ 
crática dos dois, a um dos quaes incumba 
a feitura das leis, e ao outro a sua execução. 

Os nossos homens de 1889 não eram alheios 
a esta noção, que, pelos modos, se vae perdendo,- 
hoje, entre os mais sabentes, essa noção incon- 
cussa, comesinha e trivialissima de que o que, 
sobretudo, oonstitue e singulariza a fôrma re¬ 
publicana, é a eléição do chefe do Estado pelo 
povo. 

Não precisavam elles de ser notáveis scien- 
tes em coisas de organização constitucional, para 
ter lume do que andava pelos diccionarios mais 
corriqueiros e acatados, como o vetusto Mo¬ 
raes. onde se ensina ser a republica “o systema 
politico, em que 0 cargo de chefe do Estado é 
elective c por tempo determinado na Consti- 
tuição.” 

O Aulete não diverge. Republica, diz elle, 



é “o systema de constituição e organização po¬ 
lítica, em que o governo é exercido durante um 
tempo limitado, por um ou mais indivíduos elei¬ 
tos pela nação e investidos de certa responsabi¬ 

lidade”. 
Tal-qualmente Cândido de Figueiredo, se¬ 

gundo quem “republica é uma fôrma de go¬ 
verno, em que o supremo poder é exercido, du¬ 
rante tempo limitado, por um ou mais indiví¬ 

duos eleitos pela nação”. 
Esses tres léxicos, os únicos de que aqui dis¬ 

pomos, cobrem quasi todo o tempo da nossa 
existência enquanto nação independente; e 
delles, como de quaesquer outros, antigos ou 
modernos, onde nos vamos esclarecer, resulta 
que, desde a primeira metade do seculio passado, 
quem quer que, em Portugal ou no Brasil, bus¬ 
casse num vocabulário do nosso idioma a signi¬ 
ficação de republica, dalli sairia sabendo que o 
que sobresae nessa fórma política, é, acima de 
tudo, o caracter electivo da sua magistratura 
suprema. 

A distribuição trinitaria dos poderes é 
commum ás republicas e ás monarchias consti- 
tucionaes. Egua(lmente commum a umas e outras 
é a electividade no tocante ao poder legislativo. 
O que, portanto, vem a ser, privativamente, das 
republicas, o que pertence exclusivamente a essa 



fôrma de governo, é, além da temporariedade, a 
eíectividade, inherente, nesse regimen, á magis¬ 

tratura do chefe da naçãio. 
Nem nós, por consequência, os que lavra¬ 

mos a constituição promulgada nos decretos de 
22 de junho e 23 de outubro de 1890, do ait. 
50 da qua1! a constituição vigente copiou o seu 
art. 6o. nem os constituintes de 1890 a 1891, ao 
perfilharem esse texto, deixavamos de saber que, 
admittindo a intervenção federal nos Estados, 
para nelles manter “a fôrma republicana”, 0 qne 

principalmente queríamos, declaravamos e iamos 
resguardar, era que, não so 0 poder legislativo, 

senão também 0 chefe do goverm se escolhes¬ 

sem por escrutínio popular. 
Isso porque, além do mais, a tripartição dos 

poderes e a eíectividade constitucional da legis¬ 
latura já eram instituições antigas, incontesteS 
e seguras, entre nós, assim quanto ao paiz, como 
quanto ás províncias, nas quaes élle se dividia, e 

que a revolução elevou a Estados. 
A organização constitucional das provín¬ 

cias já se achava trifurcada na divisão dos po¬ 
deres, e 0 legislativo consistia, desde J832, numa 

assembléa eleita pelo povo. 
O que faltava, logo, para dar á autonomia 

estadual, que se criava, 0 conjuncto necessário 
dos seus órgãos, era dar ao povo a eleição do 



chefe, do poder executivo, que, até então, para 
as províncias, competia ao imperador nomear. 

Portanto, quando a constituição de 1889 
armou a republica, no seu presidente, com a 
funcção de se ingerir nos Estados, “para man¬ 
ter a fôrma republicana”, o intuito dos organi¬ 
zadores deste regimen não era tanto preservar 
a divisão tripla dos poderes, có-isa não peculiar 
á fôrma republicana, mas assegurar ao povo ex¬ 
clusivamente, além da eleição dos senis legisla¬ 
dores, que já era attribuição delle, a eleição do 
chefe do poder executivo, da qual 0 investia o 
novo systema de governo. 

Não tem, logo, pés nem cabeça a erronia, 
que se commette, sustentando-se estar mantida 
a fôrma republicana, quando existem e func- 
cionam regularmente, no Estado, os tres poderes 
constitucionaes. 

Tão desabalada cinca excede Os limites da 
credibilidade. 

Esses tres poderes existiam, constitucional¬ 
mente, nas antigas províncias do império, nas 
quaes já, era, também, de eleição popular 0 cor¬ 
po legislativo, c onde, entretanto, não se prati¬ 
cava a fôrma republicana. 

O que, portanto, faz de cada um dos Esta¬ 
dos actuaes uma republica, federada ás outras 
na União, e, desParte, constitue, em cada um 
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delles, a característica exclusiva da fôrma repu¬ 
blicana, é o privilegio, dado ao eleitorado esta¬ 
dual, que representa as populações activas, de 
escolher o governador. 

Logo, 

BASTA QUE O POVO NÃO ELEJA O 

governador, PARA QUE CESSE de exis¬ 

tir, no Estado, a eórma republi¬ 

cana. 

Mas, 

se o povo, além de não eleger o gover¬ 
nador, poder executivo, não elege, ain¬ 
da, o congresso, poder legislativo, não 
só deixou de existir, nesse Estado, a 
fôrma republicana, senão que nem 
mesmo existe a fôrma commuin e ne¬ 
cessária a todos os Bstados constitu- 

cionaes. 

Perdida, com a eleição de governador, a 
fôrma republicana em sua condição especifica, 
o Estado, perdendo, também, com a eleição do 
seu corpo legislativo, a fôrma constitucional 
numa das suas exigências rudimentares, já nem 
se acha na condição de unidade federativa de 
uma republica, nem sequer tem as franquias de 
uma provincia de monarchia descentralizada. 



se, com a privação, que o Estado 
soffrer, do direito de eleger o seu go- 
vcniador, ê de preceito a intervenção 
federal, — com a privação, que lhe ac- 
crescentarem, de eleger o seu congres¬ 
so, mais inevitável se torna a necessi¬ 
dade constitucional dessa medida res- 
taur ativa. 

Com effeito, 

sendo a fôrma republicana um esta- 
dO‘ superior da fôrma constitucional 
e a fôrma constitucional, por conse¬ 

guinte, um elemento da fôrma republi¬ 
cana, com a perda, não só da fôrma re¬ 
publicana, mas da fôrma constitucio¬ 
nal, perdeu o Estado, não só a mais ele¬ 
vada parte da sua caracterização polí¬ 
tica, senão também as condições funda- 
mentaes de suá vida organica. 

Conseguintemente, 

na funcção onde se contêm o encargo 
de, no primeiro caso, intervir, para sal- 
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política o Estado sujeito a uma admi¬ 
nistração, que não elegeu,—nessa mes¬ 
ma funcção duplamente se encerra o de¬ 
ver de intervir no segundo caso, para 
salvar da eliminação total de sua exis¬ 
tência jurídica o Estado, que não ele¬ 
ge nem a sua administração, nem os 

seus legisladores. 

_ i • ~ v • _i Na Bahia não ha fôrma 
Ora, na Bahia, o povo nao elege coisa al- republicana 

guina. 
Não elege o governador. 
Não elege o congresso. 
Nem elege, sequer, as municipalidades. 
O governo federal não ignora esta mons¬ 

truosa realidade. Tem perfeita sciencia delia, 
como todo o mundo. E, se de publico a não con¬ 
fessa, temos razões certas, para dizer que á pu- 
ridade a reconhece. 

Logo, embora alli exista a distribuição do po¬ 
der publico em tres ramos (que, aliás, na reali¬ 
dade, não são distinctos, pois o executivo absor¬ 
ve, ou annulla os outros dois), embora, torna¬ 
mos a dizer, alli haja, de nome e no papel, tres 
poderes, desnaturados e amalgamados, pratica¬ 
mente, em um só, — não se conhece, na Bahia, 
nem fôrma republicana, nem, ao menos, sombra 

de fórma constitucional. 
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Tres poderes, sim, alli ha. Ha um poder 
legislativo, reduzido a mera secretaria parlan- 
te, parolante e palrante do executivo. Ha um 
poder judiciário, cujas sentenças o executivo não 
executa, senão quando lhe dá vontade. Ha um 
executivo, lei unica de tudo e unico poder ver¬ 
dadeiro, montado ás cavalleiras nos outros dois. 
Mas, em summa, ha o que basta á moral poli- 
tica do nosso governo federal, para se sanfoni- 
nar que alli existem os tres poderes. Ha isso em 
simulacro, em ficção, em mentira. No Brasil, 
actual, contudo, não se precisa de mais. 

Porém, com haver tudo isso, com existirem, 
e se mexerem, e perlengarem, alli, os tres pode¬ 
res, uma coisa lá se não conhece: a eleição das 
dois, que a fôrma republicana, irreductivelmente, 
exige sejam electivos, e de um dos quaes já a 
simples fórma constitucional impõe ,a electivi- 
dade. 

Aparamentada, como se vê, com os taes tres 
poderes, engalanada, na sua desnudez, com o 
ridiculo dessa falsa compostura, como prêta da 
Costa com os seus cordões de missangas, ave- 
lórios e figas ao pescoço, a Bahia não é, todavia, 
um Estado republicano, pois não elege o seu go¬ 
vernador, nem chega a ser uma província de 
monarchia constitucional, pois não tlege nem 
o seu corpo legislativo* as suas municipali- 
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dades, quando, sob o regimen imperial, elegia as 
suas camaras municipaes e as suas assembléas 
provinciaes. 

Pelas leis eleitoraes do Estado e pelos seus 
costumes eleitoraes, a Bahia perdeu, até ao ul¬ 
timo extremo, o direito de eleger os dois pode¬ 
res, cuja eleição constitue o essencial, não só da 
fórrna republicana, mas da mera fôrma consti¬ 
tucional, e, perdendo essas prerogativas elementa¬ 
res, assim de uma, como de outra, rasteja actual- 
nxnte no estado primitivo e embryonario de um 
governo da antiga Rússia, de uma província chi¬ 
nesa. ou de uma antiga satrapia persa. Peior 
mesmo, a certos respeitos, do que tudo .isso, é 
apenas uma vasta circumseripção territorial, do¬ 
minada pelo governo de uma quadrilha de ratos 
do Thesoiro. 

A isso, entretanto, é que o presidente da re¬ 
publica lhe faz a honra de chamar governo re¬ 
publicano, elsquecendo-se dos rudimentos consti- 
tucionaes, que devia ter bebido, quando cursava 
as disciplinas jurídicas no Recife, de que em to¬ 
das as monarchias constitucionaes ha os tres po¬ 
deres, e de que o que dellas distingue, especifica¬ 
mente, as republicas, não é isso, mas a eleição 
real do chefe do governo pelo povo. 

Desesperada, afinal, dessa espoliação insul¬ 
tuosa, se decide a Bahia, uma vez, a, rompendo 
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todas as barreiras, eleger o seu governo. Era 
então, era assim, era deste modo que alli se tenta¬ 
va, se estreiava, se inaugurava a fôrma repu¬ 

blicana. 
Qual era, pois, á vista do art. 6o, n. 2o da 

nossa constituição, o dever do presidente da re- 
putttica, ante esta situação nova, este assomar 
da republica naquelle Estado ? 

Ou acudir, intervindo, para salvar a fôrma 
republicana, pela qual luctava alli, já quasi vE 
ctoriosa, a população da Bahia. 

Ou deixar, não intervindo, liberdade á po¬ 
pulação da Bahia, para que a sua victoria se aca¬ 
basse de consummar, realizando-se alli, desfarte, * 
o primeiro acto de pratica da fôrma republi¬ 
cana. 

O presidente não se abstem. O presidente 
intervem. 

Mas para que ? Para assegurar a fôrma re¬ 
publicana, deixando que assuma o governo o pri¬ 
meiro governador alli eleito pelo povo^ ? 

Não, senhores, nação brasileira, que nos le¬ 
des. Não. 

O presidente intervem, mas para sentar 
no governo o candidato derrotado, que s. exa. 
sabe, s. exa. não o nega, alli não se assentaria. 
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se o exeicito bi asileiro, a quem não deixaram 
mostrar as suas boas qualidades militares na 
guerra das nações, não fosse coagido, agora, á 
ignominia cruel de servir de azorrague de fei- 
toi, nas sórdidas mãos do governo bancarrotéi- 
ro da Bahia, contra o povo daquelle Estado, já 
vencedor na conquista da fôrma republicana. 

Deste modo o governo federal, calumniando 
a Constituição, calumniando-a num dos seus tex¬ 
tos mais nítidos, mais vivos, mais inilludiveis, 
calumniando-a na verdade material, na verdade 
solemne da sua literalidade, escorraça da Bahia 
a fôrma republicana, e, arbitno da situação, a re¬ 
solve, contra a victoria eleitora'! da Bahia, a fa¬ 
vor do governo que ella acaba de enxotar, a fa¬ 
vor do governo com que ella se sente desgra¬ 
çada, humilhada, poMuida, a favor do governo 
que toda ella impropera, que toda ella repelle, 
que toda ella vomita. 

Eumu se viu ajuntamento de erronia mais 
blasphema com attentado mais sacrílego. 

Petropolis, 2 de março. 

\ 
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0 art. 6o, n. 4o 

Ao nosso ver, o n. 40 do art. 6o era outra por- a °pinião ao pnoi- 
ta aberta ao governo federal (a terceira), para 
intervir agora na Bahia. Neste sentido nos pro¬ 
nunciámos, quando tivemos a honra de conferir 
com o chefe do poder executivo. 

No parecer, porém, de s. exa., que assim 
ndl-o disse, invocando a opinião, que já susten¬ 
tara no Supremo Tribunal, o art. 6o, nV‘40, só 
autoriza a intervenção federal, para assegurar 
a execução das sentenças federaes. 

Verdade seja que, segundo o texto"dessa dis¬ 
posição, a competência attribuida ao governo fe¬ 
deral é “para assegurar a .execução das leis e 
sentenças federaes”. 

Mas, no sentir do presidente, cuja sinceri¬ 
dade aqui se eviidencia.com os votos anteriores 
do magistrado, se bem falle o texto constitucio¬ 
nal “das leis e sentenças”, é só “ das sentenças” 
que a Constituição quer fallar. 
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o fino da sua subti- Diz, ja se vê, uma coisa, quando quer outra. 
Mas por que havería ella de nos dizer o que nãa 
queria, em vez de nos dizer o que quizesse ? Poi 
que singular capricho enunciaria um pensamen¬ 
to diverso do seu, deixando aos interpretes a mis¬ 
são de lhe exprimirem o seu verdadeiro pensa¬ 
mento ? 

E’ como se, dizendo nós “as flores e os jar¬ 
dins”, concluíssem que só de jardins tratavamos; 
como se, escrevendo nós “os montes e os valles”, 
pretendessem que só aos varies nos referíamos; 
como se, enumerando nós “as nascentes e os rios”, 
colligissem que só dos rios cogitavamos. 

Mas por que, se declinavamos, em cada um 
. de taes casos, os nomes de duas coisas distiínctas, 

haviam de nos attribuir a intenção de só pensar¬ 
mos em uma ? 

Naturalmente porque, se bem atinamos com 
o fino da subtileza, não havendo jardins sem 
flores, não havendo valles sem montanhas, não 
havendo rios sem fontes, fôrça era que só alludis- 
simos aos rios, aos valles e aog jardins, quan¬ 
do escrevíamos “as flores e os jardins”, quan¬ 
do escrevíamos “os montes e os valles”, quan¬ 
do escrevíamos “as fontes e os rios”. 

A similhança, nisso, é que, não havendo sen¬ 
tenças sem leis, e sendo sempre de leis que deri¬ 
vam as sentenças, da mesma sorte que os rios. 



emanam de fontes, de flores se compõem os 

jardins, e dos montes resultam os valles, se ha¬ 
vería também de entendei que, quando a cons¬ 

tituição brasileira manda “assegurar a execução 
das leis e sentenças federaes”, não addiciona leis 
e sentenças como coisas distinctas: apenas con- 
tfmpla as sentenças., mencionando as leis por de¬ 
mais, como elementos de que não prescindem as 
Sentenças. 

Como exercício de subtilização, não seria das 

peiores esta brincadeira de negaças com um tex¬ 

to expi esso e tão sagrado como o de uma cons¬ 

tituição. Mas, sublimada ás alturas de interpre¬ 

tação juridica, está-nos parecendo que ultrapas¬ 
sa a decencia. 

Antes de mais, nada, já que tanto se argu¬ 
menta hoje com os cqmmentadores, e é com el- 

les ciue nos querem burlar normas consíitu- 
cionaes, ainda nos pontos onde mais explicita se 

lhes accentua a textualidade, tomemos, desses 

commentadores, o primeiro, o que mais anda 

na berra como tira-dúvidas, até para conven¬ 

cer de errados os proprios autores da Constitui¬ 

ção, os sobreviventes dessa obra, os de cuja ca¬ 
beça e penna saiu o texto constitucional em sua 

Refutação. 
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O sentir de João 

Barbalho. 

fôrma primitiva, respeitada na que definitiva¬ 
mente recebeu e conserva. 

Já se vê que estamos designando a João 
Barbalho. 

Vejamos como se exprime este autor, expla¬ 
nando o n. 4o do art. 6o. 

E’ assim: 

“Pelo art. 48, n. i° da Constituição e art. 38 
da lei n. 30, de 8 de janeiro de 1892, é o presi¬ 

dente da republica obrigado a fiélmente executar 
e fazer cumprir a Constituição e as leis e resolu¬ 
ções do Congresso Nacional por elle sancciona- 
das e as promulgadas na fórma do art. 37, 
§ 3°> e art:- 38 da mesma Constituição.” 

Daqui já se vê que 0 primeiro dever do pre¬ 
sidente da republica, segundo esse escriptor, o 
dever que elle primeiro aponta dessa autoridade, 
pelo art. 6o, n. 40, é o de 

“executar e fazer cumprir, não as sentenças 
federacs, mas “a Constituição e as leis do Con¬ 
gresso N acionai”. 

Só nas proposições que immediatamente se 
seguem a essas é que elle entra a occupar-se, 
como consequência do dever de fazer cumprir 
a Constituição e as leis federaes, com o de, simi- 
Ihantemente, fazer que “as sentenças e ordens 
da magistratura federal” tenham cumprimento. 

Eis em que termos: 



“E determina o art. 6o, § 20, que as senten¬ 
ças e ordens da magistratura federal sejam exe¬ 
cutadas poi officiaes judiciaes da União, aos 
quaes a policia local é obrigada a prestar auxilio, 
quando invocada (*) por elles. O §! 40 do art. 
6o. é a sancção constitucional de taes disposições, 
para constranger á obediência os governos as 
autoridades e o povo dos Estados, quando emba¬ 
racem ou se opponham á execução dellas.” 

Dl lias, escieve o autor. Deveriamos suppor 
que este “dellas” prenda, unicamente, com “as 
sentenças e ordens da magistratura federal”, 
phrase mais visinha ao pronome ? 

^ n(!,s nos affigura que entende, também, 
com “a Constituição e as leis e resoluções do Con- 
giesso Nacional”; porquanto, embora esfoutra 
phrase esteja menos próxima ao relativo, as 
duas alli se succedem, nos dois períodos conti¬ 
nuados, como objecto da execução, que o n. 40 
do ai t. 6 obriga o presidente a dar e fazer dar. 

Mas, se alguma equivocabilidade ha entre 
uma e outra maneira de entender a referencia, o 
periodo subsequente, a nosso vêr, a deslinda, enu¬ 
merando, outra vez, em caracter de idéas dis- 
tinctas, a Constituição”, “suprema lei do paiz”, 

(*) O texto impresso diz: “invocados”. Mas é, ma- 
nifestamente, erro de impressão; pois “a policia local” 
e que e a invocada pelos “officiaes judiciaes da União". 



“os actos legislativos” e só em derradeiro logar 
as “sentenças federaes”, como os actos, que, “sem 
esse meio coercitivo”, não teriam obrigativi- 
dade. 

Aqui estão as suas palavras, subsequentes 
áquellas: 

“Sem esse meio coercitivo, a Constituição 
não seria a suprema lei do pais, os actos legisla¬ 
tivos e sentenças federaes não passariam de sim¬ 
ples conselhos, sem força obrigatória, e os pode¬ 
res federaes não poderíam preencher seus altos 
fins. ” 

Mas no paragrapho subsecutivo ainda se 
faz mais clara a precedencia e predominância, 
que, no conceito de intervenção federal, tem 
as leis sobre as sentenças, e que, na fórmula 

dessa instituição, antes de a utilizarem para se¬ 
gurança de execução das sentenças, a consa¬ 
gram como penhor de execução das leis. 

Eis o teor desse paragrapho: 
E de tal modo é inherente ao governo fe¬ 

deral este direito, que em rigor nem fôra preci¬ 
so menciional-o .expressamente na Constituição; 
pois decorre, forçosamente e sem possível ob- 
jecção, da indole e missão daquelle governo, ten¬ 
do elle até o poder de dispor da força publica 
para “a manutenção das leis no interior. (Arts. 
14 e 48, ns. 3 e 4.)” 
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•Mas, quando tudo isto não bastasse, alli se 
nos depara, cinco linhas depois, a evidencia desta 
passagem formal: 

“A competência, neste caso, é do poder exe¬ 
cutivo, attenta a natureza do acto, que nã© 
é mais do que um consectario do seu dever de 
executar e fazer executar as leis (art. 48, n. i), 
assim como de fazer cumprir as sentenças fe¬ 
der aes, desde que faltem meios de acção aos of- 
ficiaes judiciários.” (João Barbalho: Cmn- 
ment., pg. 27.) 

Aqui, assignalando o dever, competente ao 
poder executivo, 

“de executar e fazer executar as leis”, 
“assim como” o 

“de fazer cumprir as sentenças federaes*', 

o constitucionalista citado positivamente discer¬ 
ne, por esse seu “assim como”, — discerne, 
assim, explicitamente, como dois deveres dis- 
tinctos o de dar ou fazer dar execução ás leis e o 
de dar cumprimento ás sentenças. 

Basta, porém, de commentadores, e vamos 
á Constituição. 

Anda por ahi grassando a costumeira de at- wa:s tento nos texto» 
tentar menos nella do que nelles. Deantè de téx- quo nos comme''tos. 
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tos crystalinos, cuja diaphaneidade se não póde 
embaciar, acontece perder-se, amiude, o debate, 
ora por gosto de erudição, ora por astúcia de em- 
brulhameríto, em trazer á balha, como trunfos, 
quanta citação ha de mestres, cujos titulos de au¬ 
toridade, muitas vezes, consistem apenas na co- 
i agem, que tiveram, de pendurar o nome no fron- 
tispicio de um livro. > 

Assim, bem fóra de ser a cultura jurídica 
a que lucra, é a verdade legal a que se vae cada 
vez mais desbotando, como palimpsesto, onde 
o texto de um monumento clássico se deixa fr 
sumindo sob as raspas e escreveduras de cal- 
ligraphos, amanuenses ou copistas sem gosto, 
nem tino. 

Não é que não tenham seu valor as notas e 
glosas dos exegetas, os commentos dos explicado¬ 
res e as lições dos tratadistás, contanto que haja 
sueco no que dizem. Mas, por mais que vale¬ 
rem, não valerão, senão enquanto não extra- 
passarem a missão árdua, que a glosadores, 
commentadores e explanadoms toca, de esclare¬ 
cer os textos, dar relêvo aio seu conteúdo, e ver¬ 
tei neWes a luz da boa doutrina, investigando a 
expressão dos obscuros, e respeitando a eviden¬ 
cia dos claros. 

Portanto, desde que a linguagem do legis¬ 
lador seja transparente, precisa, unívoca, des- 

r 
i 



— 83 

apparece a funcção do intérprete, subsistindo, 

unicamente, a do analysta, a do expositor e a 
do critico. 

K o que nos ensina, com abundancia im- Liçaes norte-ame- 

mensa, a jurisprudência constitucional dos Es- ricaná2‘ 

tados Unidos, o mais inexhaurivel expositor, o 

melhor critico e o mais consummado instrumento 

de evolução desse ‘“direito comparado”, que ora 

contra nós se invoca, além de ser o que mais se 
ajusta á constituição brasileira. 

Attentemos-lhe em algumas das lições. 

Temol-as aqui substanciadas na mais vasta 
e autoi izada obra existente sobre o direito nor¬ 

te-americano, o repertório que alli recebeu o no¬ 

me de Corpus Juns, e cujos dezoito volumes já 

estampados constituem menos de um terço dos 

que vae ter essa grandiosa encyclopedia jurí¬ 
dica. 

Numa das suas secções mais consideráveis «, „ . 
> bendo inequívoca 

a consagrada ao direito constitucional, estudan- linguagem, 

do-se a interpretação e applicação das disposições Cuçãò"te^P, 
que o encerram (constructimi, operation, and 

enforcement of constitutional provisions), alli 
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da que se exara na significação da lin¬ 
guagem empregada. ” 

(Ib., pg. 704, not. 97, b.) 

Ainda: 

“Uma constituição escripta, sen¬ 
do redigida por homens eleitos para es¬ 
se trabalho em razão da sua idonei¬ 
dade especial, e adoptada após maduras 
deliberações, presuppÕe um grau de re¬ 
flexão e um tento na escolha da lin¬ 
guagem, proporcionaes á relevância de 
tall obra; motivo por que se ha-de 
presumir que as suas palavras foram 
escolhidas com 0 maior rigor possivel. 
And the ivords are prcsumed to have 
been used zvith the greatest possible 
discriniin ation. ” 

{Ib., pg. 704, not. 98, b.) 

Emfim: 

liNo entendimento de textos cons- 
titucionaes ou legislativos, 0 que se 
quer saber, não é que intenção tinham 
os seus autores, mas que sentido tem 
as palavras, de que se serviram. 

“In the construction of constitu- 
tional provisions and statutes, the 
question is not what was the intention 
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•of the framèrs, but what is the meaning 
of the words they have iised" 

Poderiamos acarretar dúzias de autoridades 
contestes neste ensinamento, a cujo respeito nin¬ 
guém diverge. Mas limitamo-nos a citar, desse 
repositorio, onde cada uma dessas proposições 

assenta em larga base de arestos cuidadosamen¬ 
te registados, não só por ser o mais abundoso 

e completo de todos, senão também porque é o 
mais recente. Esse volume do Corpus Juris ame¬ 
ricano data do anno atrazado. 

E’ a taes casos que se accommoda o prõlo- 
quio latino: Index animi sermo. A intenção está 

nas palavras. Nas palavras da lei, pois, é que, 
primariamente, se ha-de buscar a intenção da 
lei, salvo em cabendo nellas mais de uma intelli- 
gencia, bem como se da sua expressão gramma- 
cal resultar obscuridade, incongruência, ou ab¬ 
surdo. 

Ora que é o que nos diz o art. 6o, n. 40, Anaiyse do art. e», 

da nossa constituição ? 

Diz-nos que 0 governo federal poderá in¬ 
tervir, 

“para assegurar a execução das leis e 
sentenças federaes”. 
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Haverá, porventura, alguma ambiguidade 
nesta proposição, limpida, nitida, insophismavel ? 

Absolutamente nenhuma. 

Na oração de ‘‘assegurar”, em que consiste 
a clausula do n. 40, a acção desse verbo tem por 
objecto “a execução das leis e sentenças fe>- 
deraes”. 

A execução’, que esse texto constitucional 
incumbe o governo federal de “assegurar”, res¬ 
tringe-se mediante o complemento determinati- 
vo, que a limita a ser “das leis e sentenças fe- 
deraes”. 

A copulativa, que se mete entre leis e sen¬ 
tenças, abrange no álcance do vocábulo execução, 
accusativo do verbo assegurar, dois substantivos, 
correspondentes cada qual á sua idea: leis e sen¬ 
tenças. 

Leis não são sentenças. Sentenças não são 
leis. A lei é o acto do legislador. A sentença, 
o do juiz. 

Logo, no caso continuado leis e sentenças, 
não ha equivalência, não ha synonimia entre os 
dois termos; porquanto nenhum se poderia sub- 
stitutir pelo outro, e nenhum contém 0 outro. 

O que alli existe, pois, é uma enumeração: 
a menção sucessiva de dois objectos, cuja exe¬ 
cução o legislador constituinte recommenda. in- 
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dividuada e distincí^mente, ao governo fe¬ 
deral . 

Assim que lhe compete a elle assegurar, por 
meio da intervenção: 

as leis fedcracs 
e 
as sentenças federaes. 

Não é só assegurar a execução das senten¬ 
ças federaes. Não é unicamente assegurar a 
execução das leis federaes. E’ assegurar a exe¬ 
cução das leis federaes e a das sentenças fede¬ 
raes . 

A copulativa c, conjuntando leis com sen¬ 
tenças como objectos umas e outras da “exe- 
euçao", que o governo federal lhes deve “asse- 
gurar”, indica, ao mesmo tempo, de modo expli¬ 
cito, dualidade e diversidade no objecto dessa 
execução. 

Se lei não é sentença, e sentença não é lei, 
por que artes se admittiria que, quando a Cons¬ 
tituição, no art. Cf, n. 40, commette ao governo 
federal “assegurar a execução das leis e senten¬ 
ças federaes”, só o encarregue de “assegurar a 
execução das sentenças federaes”, eximindo-o 
totalmente de se occupar com a das leis federaes, 
embora lhe seja notorio que estas não se exe¬ 
cutam ? 

Tão explicito é o art. 6o, n. 4", quando at- 
tnbue ao governo da União o direito de inter- 
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vir, para “assegurar a execução das sentenças 
federacs”, como quando, na mesma clausula e 
oração, lhe confere poder egual a respeito (<das 
leis federaes”. 

Esse texto não falia das leis apenas enquan¬ 
to elementos das sentenças. Não funde a hypo- 

these das leis com a das sentenças. Nem subor¬ 
dina á existência das sentenças a vigílancia alli 
oommettida ao governo federal sobre a exe¬ 
cução das leis. 

Manda-o, parallelamente, successivamente, 
identicamente, velar e intervir pela execução 
“das leis e sentenças federaes’’. 

O texto é tão formal em relação ás leis, 
quanto em relação ás sentenças. Daquellas tanto 
como destas prescreve ao governo federal o cargo 
de “assegurar a execução”. Neste sentido é obvio, 
definido, inequívoco. Não lhe cabe senão esta 
significação; e desta não 'se origina escuridade, 
absurdo, ou inconsequencia com qualquer outro 
tópico da lei fundamental, onde se acha aquel- 
le preceito. 

Logo, segundo a regra primaria da inter¬ 
pretação constitucional ha pouco demonstrada, 
esse texto não admitte outra intelligencia. 

«bsurdas^consequen- Mas, a seguirmos a cerebrina interpretação, 

interpretação anti- opposta á letra categórica dessa disposição 
constitucional, a seguirmos essa dolosa inter- 
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pretação, com que a política brasileira a mutila 
e adultei a, o governo federal ha de assistir im¬ 
passível, de braços cruzados, ás violações mais 
amjudadas, francas e escandalosas das leis fe¬ 
de i aes nos Estados, ainda quando seja com a 
cumplicidade notoria, ou, talvez', até pela inicia¬ 
tiva dios governos estaduaes, enquanto uma sen¬ 
tença federal o não scientificar, muito inteira 
e cumpridamente, com todos o's cfcs c êrrcs, da 
existência de uma dessas violações. 

E não descruzará os braços, muito a seu gos¬ 
to, tarde e a más horas, senão quando o venha 
despertar um julgado federal, obtido numa acção, 
que terá durado annos, ou uma ordem de habeas- 
corpiis, que, applicando-se. individualmente, a 
uma, duas ou mais pessoas, applicando-se tão só¬ 
mente aos seus impetrantes, franqueará toda a 
liberdade ao governo do Estado, para a cumprir, 
evitando a intervenção, e deixando subsistir o 
estado habitual e geral de indifíerença ás leis fe- 
deraes, despreso das suas ordens e affronta aos 
seus textos. 

Imagine-se o caso da Bahia em junho do 
anno passado. 

O governo estadual, para aterrar os ad¬ 
versários, organizara a anarchia, fomentan¬ 
do, em certos elementos da mais baixa moralida¬ 
de e importância social, por elle, havia muito, 
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explorados e estipendiados, um estado aggressivo 
contra as classes conservadoras, que,-represen¬ 
tando os sentimentos geraes da população na 
cidade e no Estado, não podiam condescender 

com as bravuras e escândalos da política rei¬ 
nante. 

Em bello dia esses explosivos, que a situa¬ 
ção acariciava, organizava e manejava, desfe¬ 
charam numa grèvc á russa, protegida pelas au¬ 
toridades, que, abertamente, lhes açulàvam os 

appetites, atacando o commercio, ameaçando-o 
de saqüe, e apavorando com orgyas de violên¬ 

cia toda a cidade. As casas commerciaes fecha¬ 

ram. Desappareceram os generos de primeira 
necessidade. Os arruaceiros, em maltas, não dei¬ 
xavam transitar nem 0 leite para os asyJos de 

orphãos, cujas directoras, pobres religiosas es- 
pavoridas, tiveram de recorrer ao general Ra- 

malho, supplicando não lhes deixasse minguar de 
todo o alimento das creanças. 

Foi mister usar da tropa federal, para man¬ 
dar vir de Alagoinhas alguma carne, com que 
se atteuuasse a penúria de mantimentos. Mas 

essa mesma apodreceu na estação da Calçada, 

onde imperava o movimento entretido alli pelas 
manobras do famigerado secretario da segu¬ 
rança . 
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A subversão, desencadeada pelos mantene¬ 
dores da ordem, tinha o seu quartel general no 
palacio do governo, onde Oa estivadores ombrea- 
vam com os congressistas, e das janellas do qual 
o façanhoso Nazareth, expulso do Rio de Ja¬ 
neiro e do Recife pelas autoridades policiaes, 
arengava á cv.mça da mashorca, agitada pelos 
agentes do governador, animada com a sua pre¬ 
sença, as suas ordens e os seus applausos. 

I\em mesmo com o juiz federal teve con¬ 
sideração essa vil autoridade. Quando este lhe 
tepresentava contra as torpezas daquellas sce- 
nas de opprobio, tentou entregal-o aos dentes 
da matilha, arguindo-o, alvar mentiroso, de que¬ 
rer que o governo espingardeasse o povo; e, 
quando o pi esidente da Associação Commercial 
lhe exprobrava a sua connivencia em tão estu¬ 
pendos attentados, lhe respondia, efecarnicando, 
com o seu proverbial despejo, que o reclamante 
estava muito atrazado em matéria de questões 
sociaes, não levando em oonta, na sua indigna¬ 
ção, os progressos do maximalismo no mundo 
civilizado. 

fodo esse quadro se acha immortalizado 
num manifesto da Associação Commercial e nos 
seus reiterados telegrammas ao chefe da nação, 
que deu a essas indignidades e abjecções ine¬ 

narráveis o incitamento da sua impassibilidade, 
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pi acedendo, entre as afflicções da Bahia des¬ 

amparada, com um constitucionalismo, cujo ri¬ 
gor o recommenda como o melhor exemplo das 
excellencias da teoria, que, neste momento, se 
preconiza como expressão leal dos intuitos da 
nossa carta republicana. 

O bom exito dessas proezas determinou- 
lhes, naturadmente," a reiteração. Várias vezes, 
dahi em deante, se têm éllas renovado. Reno- 

varam-se, ao terminar do armo transacto, no 
pioprio dia da eleição do governador. Ainda 
se renovaram, em fevereinq, com o chegar alli 

do candidato derrotado. Renovaram-se, im- 

gtfHj íjune e tripudiantemente, sob a presidência do 
sr. Delphim Moreira, como sob a presidência 

actual, ambas embebidas nesse espirito de rigo- 
rosa constitucionalidade, que, em taes casos, 
nao permitte ao governo federal intervir, senão 
por salvar os criminosos, aguardando, para se 

importar das leis federaes violadas ás escanca- 
i as, que alguma decisão judicial o vá estremu- 

nhar do somno sôlto, em que constitucionalmen¬ 
te dorme. 

Se outra coisa quizessemos nós, fossemos 
então mover acções em juizo, ou, a estarmos com 

pressa, lançar anão do habeas-corpus. De sorte 
que, quando a selvageria, exaltada e bêbeda nas 

r 
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mas, segura e de oostas quentes ])ela cumplici¬ 
dade official, abala uma cidade inteira, e mergu¬ 
lha em terror toda uma população, algumas or¬ 
dens de habcas-corpnsj concedidas a certo nume- 
10 de indivíduos, é que haviam de restituir á 
população o socego, e restabelecer a ordem na ci¬ 
dade . 

O governo bahiano teria respondido a essa 
bernardice das suas victimas com todo o espi- 
i ito do cynismo que o caracteriza, declarando 

que acatava as ordens judiciaes, dando aos pa¬ 
cientes favorecidos por essas decisões todas as 
garantias, e continuando a manter para o res¬ 
to da população a mesma atmosphera de terror, 

o mesmo horizonte de ameaças, o mesmo syste- 
ma de perseguições, acoroçoado pelo pharisais- 
mo dos constituçionalistas do Rio de Janeiro, até 
que no anno de dois mil, com a concessão do ul- 
nmo habeas-corpus ao ultimo cidadão queixoso, 
estivessem inteiramente asseguradas, pelas sen¬ 
tenças federa es, todas as leis federaes. 

Rara. sustentar esta doutrina, materialmen¬ 
te opposta á letra do ar. 6o, n. 40, ainda se ousa 

maranhar o argumento de que o governo fede- 
‘ al não sabe da existência das violações da lei 
iederal_senão .pelas sentenças federaes. que as 
apuram e declaram. 
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33 

mi ti 

Confusão entre no- 
{ões 

elementares. 

^ Mas. aqui, ha confusões inconcebíveis entre 

noçoes evidentes, que nunca se poderiam tomar 
uma pela outra. 

Da Iei’ SIm’ e sua existência, dà lei federal 
e sua interpretação, os tribunaes federaes são 

Os juizes, os árbitros, os oráculos irrecorrivers. 

Mas isto só em ultima instância, em instancia fi¬ 

nal. Antes disso, porém, cada um dos outros 

dois poderes interpreta, por sua vez, livremente, 

a ei, e lhe conhece da existência, até onde ne¬ 

cessário seja, para que cada um desses poderes 

exerça as suas attribuições. As sentenças judí- 

caes lhe emendarão depois, em derradeira ins¬ 

tancia, os erros, quando os haja. Mas, se as de¬ 

cisões judiciarias houvessem de preceder o exer¬ 

cício dessa discrição, nos actos .do governo ou 

co corpo legislativo, então a nenhum dos dois 

poderes políticos seria, realmente, dada a menor 

iniciativa no desempenho das suas funeções. 

Quando, entretanto, se trata da de .intervir 

nos Estados, para assegurar a execução de leis 

federaes, as questões postas ao governo federal, 

em casos de revolta materialmente certa contra 

essas leis, como os que, pouco ha, descrevíamos, 

são questões de facto. Assassina-se, depreda-se 

incendia-se num Estado? Tolhe-se o commer- 

cio, perturba-se o trabalho, amordaça-se a im¬ 

prensa ? Ataca-se a propriedade, obsta-sé ao 

.. 
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abastecimento das populações, derrama-se sangue 
humano ? Perpetram-se crimes taes, e se perpe¬ 
tram, sem que a policia delles faça cabedal, cu 

com 0 concurso das autoridades estaduaes ? 
Então, conculcadas estão, visivelmente, as leis 
federaes, cuja execução o art. 6", n. 4". incumbe 

° §'0verno federal de assegurar, e nenhum gover¬ 
no precisa de consultar juizes, ou ouvir sen¬ 
tenças, para saber que o assassínio, 0 roubo, o 

incêndio,, as violências contra a liberdade na 
mamfestaçao do pensamento pela imprensa ou 
tribuna attentam contra as mais explicitas dis¬ 
posições constitucionaes. 

. . Não será’ Porventura, a Constituição uma 
lei federal Acaso não será ella a maior das leis 
escnptast Não é a Constituição a lei das leis? 
Xão é a lei magná, a lei maxima, a lei fundamen¬ 
tal da nação ? 

Nao cremos que até destas primeiras letras 

d0 abecê nos exijam demonstração algébrica. 

1 ratados, manuaes, compêndios,' todos os livros, 
cm summa, de sciencia politica e, especiálmente, 
de politica americana, o ensinam, o trilham, o' 
retrilham, o vulgarizam, repetindo-o á sacieda- 

,de- 1,0(10 o 110550 regimen, este regimen que 
transplantámos dos Estados Unidos, tem como 

primordial o principio da santidade suprema da 
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Constituição, considerada como a lei a que todas 
as outras leis obedecem. 

Nessa Constituição existe uma Declaração 
de Direitos. São os que o art. 72 um a um par- 

ticulanza. Esses direitos capitaes, formulados 
nessas definições, são qs que santificam a con¬ 

sciência religiosa, a expressão do pensamento, 

as liberdades individuaes, a propriedade, a vida 

humana. Cada uma dessas disposições é uma 

lei, uma lei constitucional, inviolavel a todoTos 
poderes, estaduaes ou nacionaes. 

Oia, de todas essas leis se zombava e zomba, 

deslavada e insolentemente, na Bahia, não só nos 
seus sertões, mas na sua metropole mesma. E 0 

governo federal não teria o direito de intervir, 

pondo côbro a essa habitualidade, a essa conti¬ 

nuidade, a essa irresponsabilidade na transgres¬ 
são de todas essas leis fedemes! Não o teria, en¬ 

quanto sentenças federaes lhe não abrissem in¬ 
gresso á intervenção! 

Como assim, se o art. 6o, n. 4", lhe diz que 

intervenha “para assegurar a execução das leis 
federaes” ? 

C"mo, ainda, se, fadando na “execução das 
leis e sentenças federaes”, o texto discrimina, 

ternunantemeute, as primeiras das segundas, c 

* 
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tanto de umas como de outras quer que o gover¬ 
no federal não descure de assegurai' a execução ? 

Como, se, redigindo a fórmula deste encar¬ 
go, esse texto constitucional, mencionando as 
sentenças depois das leis, dá até prioridade á 
recommendação de “assegurar a execução das 
leis” sobre a recommendação de “assegurar a 
execução das sentenças” ? 

Ora, é demais. Repudiem á sua vontade a 
Constituição, já que, neste regimen, só ha um 
poder: o do presidente da republica. Repudiem- 

n’a> sim- Mas, ao menos, não a diffamem. 

Petropolis, 4 de março. 





V 

Precedentes e commentadores 

No estudo a que acabamos de proceder so- sophi*taria política, 

bre a verdadeira intelligencia do art. 6o da 
nossa constituição actual, clausulas segunda., 
terceira ie quarta, fomos beber a doutrina em 

sua pureza nos proprios textos, mostrando 
quanto se distanciam da sua verdade as inter- 
pretaçoes, com que a politica, a bem dos seus 
interesses, a tem turvado. . 

Duas matérias, sobre tudo, no desenvolvi¬ 
mento deste regimen, tem offerecido campo lar¬ 
go ás proezas e maravilhas da hermeneutica in¬ 
teressada : o estado de sitio e a intervenção nos 
Estados. Não ha extremos de acrobacia, em 
que não tenham provado forças, e operado por¬ 
tentos os sophistas officiaes, quando exploram 
o art. 6o e o art. 8o da carta republicana, nos 
qtiaes têm assento essas duas instituições, 
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Cada uma dellas, quanto á doutrina e ás 

applicações. tem tomado, versatilmente, as co¬ 

res e aspectos, que lhe imprime o caracter, on- 

deante e vário, das situações, que vão dominan¬ 

do um paiz de surpresas, violências e caprichos 

na indole e gestação dos seus governos. 

As nações de consciência adeantada e 

acção influente nos seus negocios orientam o 

seu destino, moldando ellas mesmas as institui¬ 
ções, de que se dotam. As que não se habitua¬ 

ram a reger-se pelos proprios sentimentos, e dei¬ 

xam á mercê de facções pessoaes a sorte da 

causa publica, têm sempre por Constituição, 

qualquer que seja o regimen apparentado na sua 

carta escripta, a vontade arbitraria do poder ; 

não lhe minguando jamais estadistas, Oegislado¬ 

res e juizes, para a revestirem das leis, doutrinas 

e jurisprudências adequadas ás formas succes- 

sivas da sujeição, em que se debate o povo, quei¬ 
xoso e resignado sempre. 

Todos os regimens, por melhores que se¬ 

jam, darão ahi os mesmos íructos dos peiores, 

derrancando-se os princípios da verdadeira de¬ 

mocracia e da liberdade sincera num terreno e 

a um ambiente, nos quaes não podem receber 
seiva e ar, que os nutra, 
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h assim que, debaixo de normas como as o estado de sitio 
da nossa constituição actual, cuja letra circum- 
screve a uma área mui estreita, sob restricções 
mui estrictas, o estado de sitio, esta perigosa in¬ 
stituição, hypertrophiada e desnaturada, no 
Brasil, até ás exaggerações mais odiosas, em 
vez de ser o instrumento de extrema defesa 
confiado aos governos, sob as condições da 
pai cimonia mais severa, para as grandes 

commoções do Ejstado, passou a converter-se 
num meio ordinário de administração, com que 
as mais ruins situações, sem outro motivo alem 
da sua commodidade, se podem conservar an- 

nos inteiros fóra das responsabilidades consti- 
tucionaes, não lhes escasseando, para se legiti¬ 
marem, apologias, leis e sentenças de todos os 
matizes, nas quaes se chega até á lei marcial, ao 

eclipse da Constituição” e á dictadura consum- 

mada pela suspensão de todas as garantias. 

Quem, enti etanto, medir quanto se tem conquistas judiciarias 
andado, a este respeito, dêsde o celebre habeas- inter‘ 

, pretaeão oonstitu- 

pus, em que, sob a dictadura de Kloriano, cionai. 

apenas obtivemos o voto do ministro Pisa, e os 
do tempo da presidência Hermes, na decisão 
dos quaes tantas vezes reagiu a justiça contra a 
prepotência militar, verá que extensão conside- 



ravel têm ganho, nos arestos judiciários, certos 
princípios cardeaes do regimen. 

“T"™ Não-obstante, os governos reaccionarios 
continuam a estimular e alimentar, na jurispru¬ 

dência administrativa e legislativa, com ap- 

plausos de uma publicidade ageitada pelo su¬ 

borno, as idéas de regresso ás theórias antigas; 

e agora estamos vendo como, para desembaraço 
total do poder, sem necessidade mais do estado 

de sitio, o presidente da republica assume o di¬ 

reito de proceder como se nelle estivesse, re¬ 

stringindo e supprimindo liberdades, em que só 

essa medida excepcional o autorizaria a tocar. 

intervenção desna- 
turáda 

pela politioalha. 

Do mesmo modo que o estado de sitio, a in¬ 
tervenção nos Estados caiu, desde o começo, e 

até hoje se mantem no taboleiro fraudulento, 
onde o jogo político exerce os seus vicios, des¬ 

envolve as suas manhas, e sacia as suas ambi¬ 
ções . A Constituição é clara, no regimen que 

lhe deu. Mas esse regimen está, desde as suas 

origens, oscillando entre a orientação dos que o 

estabeleceram e a dos que o applicam. 

Um é o espirito, sob o qual se gerou alli 
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cb^a instituiçaio. Outro o dos homens, debaixo 
de cujo doaninio ella tem sido praticada. 

Os elaboradores do nosso direito constitu- . 
cional eram, em geral, democratas e liberaes da 9Und0 °®seu* au’ 
melhor escola. Não queriam a republica e o fe¬ 

deralismo por amor das suas fôrmas, mas por 

devoção á sua realidade. Nesta realidade viam 
um systema util á liberdade e á democracia hem 

entendidas.. Acreditavam que estas duas aspira¬ 

ções poderíam desenvolvér-se melhor debaixo 

da fôrma republicana-federativa. Mas, se eram 
pela autonomia dos Estados, não a queriam le¬ 
var alem dos seus limites naturaes, e, não ad- 
mittindo que a União exorbitasse dos seus de¬ 

viam receiar muito, conhecendo-nos a Índole 
que aquella autonomia se convertesse num cir 

ado cerrado, onde as paixões locaes se acastel- 

ssem contra as garantias democráticas e libe¬ 
raes da constituição federal. 

dispensável 

Por iscn 11-iQ _ 

quaiyucr situação estadual, onde iaçao estadual, onde se tornasse in- 

° correctivo da sua interferencia 



A Constituição dos 

politicos 

Federação de oli- 

garchias 

quei para atalhar a desordem, quer para livrar 
o povo de oppressões. 

Mas aos homens, nas mãos de quem caiu e 
tem estado, quasi sempre, até hoje, o poder, na 
União e nos Estados, não fazia conta encarar 
esse instrumento de equilíbrio entre elles e ella 
senão pela primeira dessas duas faces: como 
um meio radical e terrninante, posto de sobre- 
cellente á disposição dos governos estaduaes, 
para se eternizarem nas administrações, esma¬ 
gai em debaixo dellas os seus antagonistas, e 
nellas, em plena irresponsabilidade, se entre¬ 
garem aos appetites de mando absoluto. 

Xada mais simples, dada a organização, 
que, não legal, mas praticamente, recebeu então 
o Brasil. Cada governo estadual se reduziu a 
uma oligarchia, e dessas oligarchias locaes se 
compoz a grande olig'archia, a oligarchia cen- 
tiul, a oligarchia das oligarchias, em que se con- 
stitue o governo da União. Solidarias a maior 
e as menores no interesse de eliminarem os ob¬ 
stáculos constitucionaes, que se oppõem á sua 
existência, ou as reacções populares, que lh’a 
possam tolher, mutuamente se ajudam e com¬ 
pletam em todos os terrenos; e, unidos os seus 
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prestimos em nomeações ou mercês, em dinheiro 

e recursos policiaes ou militares, estabeleceram, 
para este seu regimen, uma posição inexpugná¬ 

vel, com o mais estrondoso exemplo da qual nos 

acaba de sobremaravilhar, no cas0 da Bahia, o 
procedimento do chefe da nação. 

Das oligarchias subordinadas os magnatas 
do oligarchismo brasileiro se promovem á oli- 
garchia suprema; desta volvem áquellas; e, ou 
quando, encantoados nas primeiras, aspirem á 
segunda, ou quando, elevados á segunda, não 
queiram perder a esperança de regresso ulte- 
rior ás primeiras, a sua maior obsessão está em 
se amuralharem, cada qual no seu Estado, com 

uma situação inabalavel de inconstitucionalida- 
de franca, de absolutismo escandaloso, de inso¬ 
lente antagonismo com o sentimento das popu¬ 
lações, que, na crise actual da Bahia, esta asso¬ 

ciação do presidente da republica ao miserando 
situacionismo daquella terra leva ao mais tre¬ 

mendo grau de provocação á consciência jurí¬ 
dica do Brasil. 

ímpossivel seria este divorcio entre os go¬ 
vernos estaduaes e a Constituição, esta revolu¬ 

ção em permanência delles contra ella, se não 
fôra a mancebia habitual, em que com elles vive 

a politica da União, que, oligarchizada tam- 
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I IMi 

Entramos ás cegas 

neste regimen. 

bem, nao assenta, ha muito, senão no conjuncto 
dessas oligarchias, amalgamadas com a sua. 

Esta anomalia, convertida em normalida¬ 
de pela constância da sua duração, pela sua ge¬ 

neralidade, pela sua intensidade, pela Sua irre- 
ductibilidade, nao podia deixar de crear em 

torno de si um ambiente novo, de elementos 
moral mente delet.erios, e de corromper as cons¬ 

ciências, transviar as ideas políticas, destruir o 
critério constitucional, na administração, nos 
corpos legislativos, na própria doutrina dos 
commentadores, dos juristas, dos tribunaes. 

Para a facilidade com que se realizaram 
essas consequências naturaes de taes causas, 
muito contribuiu a ignorância, em que, nos pri¬ 
meiros annos do novo regimen, entre nós se 
vivia acerca do seu espirito, do seu alcance e da 
verdadeira natureza das suas innovações. 

O que por aquelle tempo se conhecia, no 
Eiasil, das, instituições aqui recem-adoptadas, 
deu-nol-o a ver, certo dia, de um relance, o caso,, 
que vamos contar. 

Distinguia-se, então, no Supremo Tribunal 
Fedei al, entre os seus ministros, um magistra¬ 

do, que passava pelo mais instruido entre os 
seus pares, — conta em que também o tinha- 
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mos, e temos. Notavelmente versado nas letras 
jurídicas, juiz do maior credito profissional, 

facundo argumentador e expositor, nas causas 
que relatava, ou discutia, chegara do norte com 

extraordinária nomeada, adquirida em brilhante 

carreira judiciaria, e, nos pleitos de mais vulto, 
veio a ser aqui a bandeira e o guia daquella 
côrte, que o presava, talvez, como o seu melhor 
ornamento. 

Um dia, encontrando-nos em um bonde, 
por signal que na Praia do Flamengo, onde a 
esse tempo residíamos, nos interpellou elle com 
expressão de séria estranheza, perguntando: 

Ouvi dizer que o senhor vae accionar 
a União, em nome dos militares e paisanos re¬ 
formados e demittidos pelo marechal Floriano, 

para obrigar o governo federal a reintegral-os, 
ou indemnizal-os. Será possível? 

— “E’ exacto. 

— “Mas como? 

— “Muito simplesmente. E’ que, no regi- 
men de agora, não só os actos administrativos, 
mas até os legislativos, em sendo contrários á 
lei constitucional, sao nullos, e a justiça é o po¬ 

der competente, para lhes declarar a nullidade, 

pronunciando-lhes a inconstitucionalidade”. 



O meu interlocutor não se convenceu, obri¬ 
gando-me a lhe apontar os textos da nova con¬ 
stituição, onde estribava a minha these, e assim 
nos separámos, promettendo-lhe eu, para o fa¬ 
miliarizar com a novidade, pol-o em relações 
com a grande obra de Carson acerca da Supre¬ 
ma Côrte dos Estados Unidos, obra de que, dahi 
a dias, lhe offereci um exemplar. 

Tempos depois ess-e ministro mergulhava a 
fundo no direito norte-americano, com as produ¬ 
ções do qual sortiu em abundancia a sua copio- 
sa livraria; e essas noções, cuja primeira invo¬ 
cação entre nós tão extravagante lhe parecera, 
nelle, como juiz, e, mais tarde, como advogado, 
r iei am a ter um applicador habil, convencido 
e frequente. 

As nossas allegaçÕ^s na causa, trazidas, 
posteriormente, a lume no livro “Os actos in- 
constituôionaes , puzeram a doutrina desses 
princípios ao alcance de todos, a acção movida 
por nós vingou em todos os tramites do seu 
curso, e os nossos constituintes, civis ou milita-, 
res, alcançaram a reparação devida. 

Uahi avante qualquer sujeito dava sota e 
az na matéria. Mas o espanto, que o meu atre¬ 
vimento, á primeira noticia, causara a um dos 
mais celebi ados luzeiros da nossa magistratura, 
evidenciava quão pouco se havia descido, até 
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então, abaixo da superfici-e, na comprehensão de 
normas constitucionaes, que eram, entretanto, 
base fundamental do novo regimen. 

O terreno estava, pois, livre para a primei- sua corrupção tesde 

ra semeadura das crassas erronias, que então 
nelle se esparziram. O systema, que dava aos 
Estados carta de autonomia, que sujeitava á 
Constituição, pena de nullidade, os actos do 
executivo e do legislativo, que restringia com li¬ 
mitações rigorosas o estado de sitio, que man¬ 
dava proceder á eleição do successor do presi¬ 
dente morto nos primeiros dois annos do seu 
quadriennio, viu, logo no primeiro anno do seu 
periodo inicial, assumir a presidência como defi¬ 
nitivamente sua um vice-presidente; viu applicar 
o estado de sitio com suspensão total das garan¬ 
tias constitucionaes; viu dilatarem-se os effeitos 
dessa medida além do seu termo; viu encarcerar 
e desterrar, em nome delia, deputados e senado- 
ies, viu exonerar e reformar á discrição milita¬ 
res de altas patentes e funccionarios vitalícios; 
viu, emfim, consummada, a titulo de restau- 
i ação da legalidade, a deposição gferal dos go¬ 
vernadores. 

Em apoio de cada uma dessas extravagan- 
cias, de cada uma dessas barbaridades e de cada 



um desses tresvaries, se inventaram então, para 
os legitimar, theorias eruditas e enthusiasticas; 

abundando o novo constitucionalismo em apolo¬ 
gias de toda a casta, e não lhe faltando, para o 
coroar como o cumulo da correcção constitucio¬ 
nal, nem dissertações jurídicas, nem votos par¬ 
lamentares, nem sentenças judiciaes. 

De todas essas instituições, porém, a que 
recebera golpes mais decididamente mortaes, 

era essa decantada autonomia dos Estados, por 
amor da qual os que mais deliram, são os que, 
realmente, mais a despresam e conculcam. 

Cumpria descobrir-lhe uma fórmula nova, 
pratica e commercial, que substituísse os princi¬ 
pies pelos interesses, o povo pelas facções, os 
Estados pelos seus governos. Não lhe acharam 
difficuldade. A incógnita d0 problema estava 
á mão de semear. Era transformar as autono¬ 
mias em oligarckiás.. Transformaram-se. 

Nada mais convinhavè] e commodo ao po¬ 
der central, cuja oligarchização, para se con- 
summar, e se considerar eternizada, não neces¬ 
sitava de mais que de ver executada a oligarchi¬ 
zação dos Estados. 

Desde ahi a intervenção nos Estados en¬ 
contrara a sua norma conciliatória, mediante 
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um tácito ajuste entre elles e a União. Uma tro¬ 
ca de attribuições e uma cessão mútua de ga¬ 
rantias harmonizavam as differenças. O gover¬ 
no federal entregava cada um dos Estados á 
facção, que delle primeiro se apoderasse. Con¬ 

tanto que se puzesse nas mãos do presidente da 
republica, esse grupo de exploradores privile¬ 
giados receberia delle a mais illimitada outorga, 
para servilizar, corromper e roubar as popula¬ 
ções. 

A hypothese da intervenção federal não o 
inquietaria nunca mais. O governo da União 

não usaria delia mais nunca, a não ser quando 
a quadrilha protegida a sollicitasse, para Ulti- 

mar, em nome da autonomia estadual, a servi¬ 
dão, a deshonra e a pilhagem do Estado. 

Eis como se inverteu, em cada um dos seus 
fins e cada um dos seus meios, a fórmula 
constitucional do art. 6o, ns. 2°, 30, e 40. 

Eão se considera violada a fórma republi¬ 
cana, quando o povo cesse de eleger o governa¬ 
dor e o corpo legislativo. Para que ella exista, 
basta existirem os tres poderes, ainda que sem 
interferencia alguma de eleição popular. 

Todo governo, que requisite a intervenção 
federal, tem direito a ella, embora seja para o 

A intervenção em 

mascarada. 



auxiliar na manutenção de um regimen contra¬ 
rio ás leis e notoriamente criminoso. 

Requisitada a intervenção, não a poderá 
dar o governo federal senão em apoio do gover¬ 
no requisitante, ainda que, apoiando-o, vá ella 
apoiar um governo divorciado grosseiramente 
da constituição nacional. 

Posto que esta, em fim, estabeleça de¬ 
claradamente, a intervenção federal como ga¬ 
rantia da execução, não só das sentenças, mas 
das leis federaes, ao governo da União não será 
licito inteivir, senão para dar cumprimento ás 
sentenças, e nunca para acudir á constituição 
federal, embora seja ella a maior das leis, e se 
ache rôta ás escancaras pelo governo de um Es¬ 
tado. 

Ha precedentes, que autorizem taes mons¬ 
truosidades? Haverá commentadores, que as ca¬ 
nonizem r Está, neste caso, revogada a Consti¬ 
tuição por uns e outros. 

Mas, então, melhor seria que ella não exis¬ 
tisse do que ter apparencias de existente, para 
ser ludibriada com a imputação de tamanhos ri¬ 
dículos e tão espantosas indignidades. 

Petropolis, 6 de março. 



VI 

A jurisprudência política 

Quem estudar os nossos annaes parlamenta¬ 
res, de 1892 aos últimos annos, considerando nas 
situações, cjue, desde o alvorecer da nossa exis¬ 
tência republicana até aos dias mais proximos 
desta data, em relação ao Amazonas, á Para- 
hyba, a Pernambuco, a Alagoas, a Sergipe, á Ba- 
bia, ao Espirito Santo, ao Rio de Janeiro, ao 
Rio Giande do Sul, a Goyaz, a Matto Grosso e 
a outros Estados nossos, tem suscitado, no Con¬ 
gresso Nacional, Peiteradamente, debates, in¬ 
dicações, projectos e resoluções em todos os 
sentidos acerca do art. 6o, — verá que a inter¬ 
venção federal é, de todas as arenas onde se di- 
gladiam os nossos partidos, a em que se tem aber¬ 
to as mais longas, frequentes e renhidas batalhas, 
sem que nunca se chegasse a estabelecer um 
conjuncto de normas, onde vamos buscar a in¬ 
terpretação daquelle- texto, autorizada por uma 

!* um chãos em ma¬ 
téria de inter¬ 

venção. 
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corrente uniforme nos actos e opiniões do cor¬ 
po legislativo, ou do governo. 

A que se possam vingar taes resultados se 
tem 'opposto sempre o radicalismo dos interesses 
obgarchicos, inconciliáveis com os elementos ju¬ 
rídicos, com os princípios liberaes e com as nor¬ 
mas democráticas do regimen, que adoptâmos, 
assim como às propensões autocraticas de uma 
philosophia, que, sentindo-se contrariada nelle 
como num leito de Procustes, conseguiu alte- 
ral-o desde o seu berço mediante a intrusão de 
lamentáveis anomalias. 

O «rt. 63 da Consti- -pj . . 

iuição. I revidente, como, a tal respeito, era natu¬ 
ral que o levasse a ser a experiencia da irrequie¬ 
ta actividade e das aspirações políticas dessa 
escola durante o primeiro anno da revolução. — 
o acto constitucional, promulgado, em 1890, nos 
decretos de junho e outubro, pelo Governo Pro- 
visono, tentou, ao menos, resalvar os dogmas es- 
senciaes a toda organização constitucional e, es¬ 
pecialmente, á fórma republicana, precisando, 
no art. 62 daquelle acto, as exigências capitaes,. 
que os Estados, nas suas constituições, deviam 
observar. 

O ait. 63, que áquelle corresponde na 
Constituição actuai do Brasil, diz apenas que 
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cada Estado se regerá pela Constituição e pe¬ 
las leis que adoptar, respeitados os princípios 
constitucionaes da União”. 

Na consü-tuição, porém, que o Governo Pro- 
visorio elaborara e dera a lume pelos decrs. n. 510 
e n. qrq de 1890, estabelecendo-se que “cada Es¬ 
tado se regerá pela constituição e pelas leis, 
que adoptar”, se accrescentava: 

“Contanto que se organizem sob a fórma re¬ 
publicana, não contrariem os princípios consti • 
tucionaes da União, respeitem os direitos, que 
esta constituição assegura, e observem as se¬ 
guintes regras: 

“i" Os poderes executivo, legislativo e ju¬ 
diciário serão discnmiiMdos e independentes. 

2 Os governadores e os membros da le¬ 
gislatura local serão electivosO (*) 

Mas, diz um dos nosso mais recentes commen- 
tadores, “a Commissão dos Vinte e Um atten- 
deu ao clamor levantado por Julio de Castilhos 
áquellas restricções ao arbítrio das constituintes 
loca cs". Cedendo a esse “clamor”, a commissão 

aconselhou a assembléa a supprimir tudo o que 
se seguia á palavra assegura". Isso, porém, não 

(*) A estas condições, debaixo dos ns. 3” 4» e s» 



bastou. No plenário vários constituintes, filia¬ 
dos nas mesmas idéas, propuzeram a emenda, 
que decepou á redacção do Governo Provisorio 
quasi todo o texto, limitando-se a exigir, vaga¬ 
mente, que, nas constituições e leis dos Estados, 
“sejam respeitados os princípios constitucio- 
naes da União”. 

Seriam supérfluas, ao menos quanto á dis¬ 
criminação dos tres poderes, assim como no to¬ 
cante á electividade, quer dos congressos, quer 
dos governadores estaduaes, aquellas “restric- 
ções ao arbítrio das constituintes locaes”, con¬ 
tra que se levantou “o clamor” tão bem acolhi¬ 

do na constituinte brasileira de 1890 ? E seria 
por ter como ociosas essas restricções que, na- 
quella assembléa, as buscaram eliminar, como 
eliminaram, os autores do clamor ? 

Não. Essas restricções não eram tal redun¬ 
dantes, nem por as considerarem escusadas foi 
que os promotores daquella alteração no texto 
da constituição actual as buscaram exnungfir 
delle. 

Essas restricções eram convenientes, justa¬ 
mente poi ser de receiar, no trabalho de orerani- 
zação constitucional dos Estados, subsequente 
ao de organizar a União, a hostilidade, que, 
contra a matéria de algumas dellas, nutriam 
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aquclles msiiibros da constituinte, em cuja ini¬ 
ciativa tinha origem essa emenda. 

No bojo delia estava já em embryão, evi¬ 
dentemente, a donstituição, de que ia ser dotado 
um dos Estados brasileiros, onde, em apparen- 
cia, se reconhecem os tres poderes, mas, na 
realidade, o executivo, salvo quanto aos assum- 
ptos orçamentários, é o legislador, e onde, ain¬ 
da, em vez de caber ao eleitorado, cabe ao presi¬ 
dente, ao chefe desse poder, simultaneamente 
executivo e legislativo, a nomeação do vice-pre¬ 
sidente. 

Nesse Estado pois, nãJo existe a fôrma 
republicana, e não só na pratica, senão no tex¬ 
to mesmo da sua lei fundamental, não se guar¬ 
da essa fóima, para manter a qual, segundo o 
ar l' 6 > m 2 , o governo da LTnião tem a compe¬ 
tência de intervir. 

A ferida ainda pelas mais antigas ideas de 
oiganização constitucional, pelas ideas do sé¬ 
culo XVIII, uma tal constituição não se poderia 
ter como republicana; pois, já em 1748, dizia o 
barão de Montesquieu: “Quando 0 poder exe¬ 
cutivo se junta ao legislativo numa só pessoa, ou 
num corpo de magistrados.. . não pôde haver li¬ 
berdade.” (UBsprit des Lois, c. 4-6.) 

Notorio é que 0 sr. presidente da republica 
se tem pronunciado acerca deste ponto em jui- 
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zos talvez mais categóricos do que o nosso. Ima¬ 
ginemos, porém, que, sob o seu governo, se agi¬ 
tasse, em relação áquelle Estado, um caso de in¬ 
tervenção, estribado em não existir alli a fórma 
republicana. 

Os nossos commen- tt j i i • • 
tadores. bJm dos commentadores da nossa constitui¬ 

ção, o mais minucioso e abundante, o mais docu¬ 
mentado e noticioso, pertence, pelo nascimento, 
ao Estado, onde occorre essa aberração, e, po¬ 
liticamente, se acha ligado ao seu governo pe¬ 
los mais intimos laços de partido. Naturalmente, 
o sentir desse autorizado commentador não se 
achará em afinação com o nosso e com o do 
sr. Epitacio Pessoa acerca daqueíla constituição 
estadual. Não concordará em que ella esteja, 
como está, em conflicto aberto com o art. 6o, 
n. 2o, da constituição federal. Provavelmente opi¬ 
nará, como opinava, em 1893, na tribuna sena- 
toria, um respeitável magistrado, o sr. Coelho 
Campos, em cujo parecer a lei organica desse 
Estado “não viola a forma republicana federa¬ 
tiva”. (Document. parlam. Intervenção nos Es¬ 
tados, vol. II, p. 103.) 

Ora, dentre os autorejs !de commeribarios 
geraes á nossa constituição, não cremos que ne¬ 
nhum se avantaje a esse. Embora 0 seu valor. 
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especialmente informativo e documentário, seja 
mais o de um tiabalho de erudição que o de um 
guia jurídico, os livros similares da nossa li¬ 
teratura constitucional também se distinguem 
menos como orientadores jurídicos do que como 
expositores do estado actual desse ramo do nosso 
diieito, como archivos da jurisprudência accumu- 
lada pelos actos do parlamento, do gtoverno, dos 
tnbunaes e como bUeves repertórios das opiniões 
con entes nos paizes de instituições homogê¬ 
neas ás brasileiras. 

Mas, pergutanamos, posto seja esta a con¬ 
sideração, que merece essa obra, acceitaria o pre¬ 
sidente da republica o seu autor como árbitro da 
verdade, num litígio onde se contendesse por sa¬ 
ber se a Constituição do Estado, a que alludi- 
mos, guarda, ou não, a fórma republicana ? 

Em boa lógica o não poderia; visto como 
essa autoridade, geralmente valiosa, não ha duvi¬ 
da alguma, como conselheira acerca de muitas 
das questões suscitajveis com relação á nossa 
ei fundamental, não é de crer tenha, pelo que 

toca ás de intelligencia do art. 6o, a necessária 
imparcialidade, sendo, como é, adepta de uma p0- 
bhca interessada em cobrir com a invocação da 
autonomia estadual a interpretação mais restri- 
cf iva desse texto, a mais commoda aos governos 
dos Estados, cujas constituições mais se'desviem,. 
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nos pontos que elle rege, do nosso direito cons¬ 
titucional . 

O nosso congresso e a 

Constituição. Ora, as interpretações dadas á nossa carta 
organica, nos assumptos que entendem com a po¬ 
lítica da Lnião, ou com a dos Estados, se resen- 
tem, quasi"sempre, da mesma parcialidade; vis¬ 
to que a politica, entre nós, não é, como entre as 
nações de hábitos jurídicos, a sciencia de ro- 
tear segundo as leis a acção dos poderes consti- 
tucionaes, mas a tortuosa arte de emancipar das 
leis a autoridade, e substituir os sentimentos da 
communidade pelas exigências das facções. 

O poder tem quasi constantemente ás suas 
ordens, no Congresso Nacional, grandes maio¬ 
rias, senão escandalosas unanimidades, geradas, 
á revelia da opinião publica, nos conluios do 
mandonismo central com os mandonismos locaes. 
Grupos de facciosos audazes, apoiados nas ma- 
chinas eleitoraes de duas ou tres oligarchias, 
bem como nos elementos officiaes da União, no¬ 
meiam o presidente da republica; e este, mane¬ 
jando um poderio, que, neste regimen, não tem 
limites, dispõe do Congresso Nàcionjal, simu¬ 
lacro de legislatura, cuja funcção, realmente úni¬ 
ca, está em servir, com algumas negaças e amúos 
innocentes, ao poder executivo. 
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Toda vez que a pressão dessa vontade irresis¬ 
tível, ou a dos dois ou tres Estados mais pode- 
iosos, actúa na solução de um problema, to¬ 
das as leis desapparecem, todas se falseiam e 
baldam, eclipsa-se a Constituição, e a plebe le¬ 
gislativa, á voz dos grandes senhores, cuja agui- 
Ihada a ferrôa, vae obsequiando, a pedir de 
bocca, o chefe da nação com as theorias inter- 
pretativas, as decisões políticas e as accomoda- 
ticias legalidades, que elle queira. 

Para a dictadura em que degenerou o regi- a intervenção redu- 
men presidencial no Brasil, dictadura central zida a instpumonto 
derredor de cuja omnipotencia gravitam, sub- pela 
servientes, as dictaduras locaes, não era admissi- Unià°- 
vel a intervenção como instrumento de corri- 
gii, nos Estados, a desordem e a intranquillida 
de alli creadas pelos seus governos, senão pro¬ 
tegendo-os na exploração da intranquillidade e 
da desordem; não era justificável, para manter, 
contra esses governos, a fórma republicana, 
quando elles a cerceassem, ou abolissem, esbu¬ 
lhando as populações dos seus direitos eleitoraes; ' 
não era tolerável, senão enquanto se restrin¬ 
gisse a servir, para assegurar a execução de sen¬ 
tenças pronunciada, cm casos individuaes, e se 
abstivesse de reagir contra as situações de ge- 

■ 'E 
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ra‘ <^esresPeito ás leis da União, constitucio- 
naes, ou ordinárias, mantendo-as contra as admi¬ 
nistrações estaduaes, que com ellas acabassem, 
nas suas garantias mais sagradas, em grosso e 
por atacado. 

O que devia ser, é que se convertesse a in¬ 
tervenção em meio, tão sómente, de sustentai- 
os governos, cujos crimes anarchizassem os Es¬ 

tados; em meio de ajudar os governos dos Es¬ 
tados a transmutar-lhes a forma republicana em 
ohgarchias, reduzindo a nada, na pratica, a ele- 
ctmdade legal do congresso e do executivo; em 
meio, emfim, não de manter, nos Estados, as. 
leis federaes, contra os governos a ellas rebel¬ 
des, mas de manter a rebeldia desses governos 
contra as leis federaes. 

Eis o que havia de ser, e o que acabou sen¬ 
do, agora mais doi que nunca, por obra e graça 
do actual presidente, esse recurso da interven¬ 
ção, que o legislador constituinte concebeu como 
abrigo do povo, nos Estados, contra as inva¬ 
sões, como garantia do povo, nos Estados, contra 
a extincçao da fórma republicana, como defesa 
do povo, nos Estados, contra a desordem, como 
i efugic do povo, nos Estados, contra a subver¬ 
são das leis federaes, e que, presentemente, se 
reduz á intima associação do governo federal 
com os mais ruins governas estaduaes, contra 
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as populações esmagadas, em reforço da oppres- 
são que os flagella. 

Muito mais confortável era aos dictadores 
do Kio de Janeiro administrar em regalado com- 
padiio com uma vintena de oligarchias desaboti- 
nadas, do que exercer entre ellas essa magistra- 
tma de protecção das leis federaes, de manuten¬ 
ção da ordem constitucional, de preservação da 
fórma republicana, que ao governo federal com- 
metteu a Constituição, dotando-o com o po¬ 
der interventivo. 

Poi outro lado, incomparavelmente mais 
suave era aos oligarchas dos Estados segurarem 
as suas fabricas políticas, os seus syndicatos de 
industria e commercio na Companhia Central 
de Seguro Mútuo do Cattete, obtendo, assim, 
para os maiores desatinos seus, carta de privile¬ 
gio e immunidade certa, do que terem a pender- 
lhes sobre os negocios e crimes de todo genero, 
que os alimentam, essa ameaça da intervenção 
intransigente contra as situações, que não res¬ 
peitarem, no povo,- o direito de eleger o seu go • 
verno, que, pela sua desordem, arrastarem o 
povo as reacções inevitáveis da legitima defesa, 
que organizarem a oppressão do povo, trazendo 
a rojo, nos Estados, as garantias da legislação 
federal. 

Sendo, pois, reciproca e inestimável a con- 
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Barbalho contrario 
theoria Epitaoio. 

— 128 — 

ás vezes mal ingerida, mal digerida e mal diri¬ 
gida, os mestres do nosso direito constitucional, 
uns saturados n0 ambiente do regimen e com dlle 
conmventes, outros illudidos, na boa fé e inexpe- 
riencia de nao iniciados, com as hypocrisias e fic- 
çoes dessa phantasmagoria de republica e fe¬ 
deração. 

Mas os raios da verdade atravessam, muita, 
vezes, as cerrações do erro, como os do .ol as 
nuvens do mau tempo; e é deste modo que. nes¬ 
ses mesmos commentarios, onde, nesta questão o 
constitucionalismo ofíicial se vae prover de ar¬ 
mas e munições contra a interpretação genuína 
do art. 6o, a incoherencia dos seus ensinamentos 
nao raro trae a qualidade bastarda e errônea 
das lições, que elles professam. 

E Joao Barbalho mesmo, invocado não sa¬ 
bemos ate que ponto com justiça, como o maior 
pa roeiro dellas, ou, pelo menos, o primeiro na 
ordem chronologica, é elíe quem nos ministra 
um desmentido formal á opinião do presidente 
sobre a forma republicana, a que allude, sob o 
n- 2 , o art. 6° da Constituição. 

Vejamos como: 

“O que seja fôrma republicana’* 
(e sublinha) “encontra-se claramente 
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definido, em uma das boas paginas do 
Federalista” (aqui é nosso o gripho), 
“num artigo de Madison (cap. 39) : 

“E quaes são os verdadeiros cara¬ 
cteres da fôrma republicana? Se qui- 
zermos resolver a questão, sem recor¬ 
rer aos princípios. . . por certo nunca 
obteremos solução satisfactoria... Se, 
porém, para fixarmos o verdadeiro 
sentido da expressão, recorrermos aos 
princípios, que servem- de base ás dif- 
ferentes fôrmas de governo, nesse caso 
diremos” (todo o gripho que ahi vae. 
é do commentador brasileiro) — “nes¬ 
se caso diremos que governo republica¬ 
no ê aquelle, em que todos os poderes 
procedem, directa ou indirectamente, do 
povo, cujos administradores não gosam 
senão de poder temporário, a arbítrio 
do povo, ou enquanto bem procede¬ 
rem ... E’ bastante, para que tal go¬ 
verno exista, que os administradores 
do poder sejam designados, directa ou 
indirectamente, pelo povo; mas” (daqui 
em deante somos nós os que sublinha¬ 
mos) “mas, sem esta .condição sine 
qua non, qualquer governo popular, que 
se organize nos Estados Unidos, em- 
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A garantia do art. 6 

n- 2°. abrange, não 
só a fôrma das 

nstituições, mas a sua 

realidade. 

,0.'a bem 0r9anizado e bem adnii- 
ntstrado, psrdsrA, infaluvjjlmentf 

Todo o caractfr RFpubricano ” 

(João Barbalho: Comment. no- 
23, col. ia.) J 

POr™’ “ ^ 
leis do Estado • > ' constlf'JI<:ão e nas 

fi. tado, como existe na Bahia ? 

Nao- resPonde terminantemente n , 
commentador. Eis em c|Ue te, ™ ” 

“Mas estará preenchido o fim. a 
iuc se destina a organização federal 

::rada 
O" 3 exIstencia, „„s Estados de 

“dc *ORMA”(é o origiínal que sublinha) 
* ™a republicana. - qUa,. 

|l,C' de f3Cf°’ e em essencia 
a realidade pratica do governo ? ' ' 
. , . C°m 0 nome de republica e com 
instituições apparentemente republica 
nas, podem fe não serí epuciica- 
toriii „ •, Sera novo na his¬ toria) emt,rgmrnosdespoHcos E 

I 'a, para f|ue em cada Estado exista 
°, fr?verno *-«^0, f;r‘a 
fdiado „0 original), >Ie a Constíui- 

S tev* cm a >w me simvhcão 
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delle, em ludibrio do povo, deve ficar 
entendido que a expressão — fôrma 
republicana (itálico do autor) 
unão designa, simplesmente, o appa- 
I elho formal da republica, não compre- 
hende, unicamente, a existência do mc- 
chamsrno, que constitue o systema re¬ 
publicano, mas envolve, implícita e vir¬ 
tualmente, também o seu funcciona- 
mento regular, a sua pratica effectiva 
e a realidade das garantias, que este 
systema estabelece. Isto evidentemente 
resulta da natureza e fins do direito 
de intervenção.” (*) 

(Ibidem.) 

Km seguida, cita ainda elle, por corrobo¬ 
rar esta sua these, algumas observações de Es¬ 
trada (Noções de Direito Federal), que assim 
concluem: 

“A nação garante, não só a fôr¬ 
ma republicana, mas o exercido regu¬ 
lar das instituições” (gripho, até aqui. 
do autor)”; e, portanto, ainda que se 
conserve a fôrma, se o exercido regu- 

C ) Aqin' somos nós os que sublinhamos, 





0 nosso, accôrdo 

Quando, na derradeira phase das negocia- A no,sa propo‘ta- 
çoes acerca do caso bahiano, ás quaes o presi¬ 
dente da republica deu fim com a intervenção 
muitar, — quando, por essa occasião, nos faííou 

S'. eXa- em accôrdo> ° que lhe propuzemos, era 
simples e irrejeitavel. Seu caracter de legalida¬ 
de e lealdade honrava os que Iho alvitrâmos, e 
Jionrana ainda mais ao governo, que o adoptas- 
se. 

O chefe da nação interviria, constituindo um 
interventor com os poderes do costume; o con¬ 
gresso do Estado, que ainda se não desempenha- 

a sua funcção apuradora, rendería nobre ho¬ 
menagem á verdade, pronunciando a nullidade 
evidente da eleição de 29 de dezembro; convo- 
çar-se-ia 0 eleitorado a exercer realmente o seu 

‘,"e-0 ^ eSCOlher 0 governador, e a essa outra 
olo.çac, em que presidiria o delegado presidem 
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Cia1’ c quc’ P°rtanto, deveria correr livremente 
concorreríam os dois lados, o do governo e o dJ 
opposição; não podendo, assim, haver mais dú¬ 
vida sobre o resultado eleitoral, e tirando-se 
com esse, a prova real do anterior. 

olla era egual 

e i«ài. Uma tai solução era irreprehensivel. Reu- 
nniaem si todas as condições de egualdade e 
acerto, de efficacia e justiça. Moral e humana¬ 
mente, era a unica admissível, e era a só accei- 
tavel, lógica e constitucionalmente. 

Antes de mais nada, era a unica, em que í 
observavam as características de uma verdadei¬ 
ra transacção, características de que se não en¬ 
contrava absolutamente nenhum traço nas que, 
com esse nome, se nos suggeriam. 

So esse alvitre apresentava, seriamente, o 
aspecto de uma composição, constituindo, como 
constituiría, um concerto, no qual os contenden- 
tes cedessem, cada qual de sua parte, em propor- 
çoes equivalentes, alguma coisa das suas preten¬ 
sões. 

Com effeito, o que cada um dos lados ri- 
vaes pleiteava, era o reconhecimento do seu can¬ 
didato como eleito em governador daquelle Es¬ 
tado. Cada uma das parcialidades em competên¬ 
cia dava ou julgava o seu por vencedor nas ur- 



- 13? — 

Jias, c, como tal, cada uma aspirava a vel-o re¬ 
conhecido. 

L,og;o, sc1 essas duas reivindicações oppostas 
e contrapostas eram o em que consistia o obje- 
do do Htigio, claro está que, abrindo mão os 
dois pietensores, cada um para com o outro, da 
pretensão, que cada qual demandava, renuncia¬ 
vam ambos a valores equipollentes, estabelecen¬ 
do-se, paia a liquidação ulterior do caso no ter¬ 
reno de um appello ao eleitorado, uma situação 
de parte a parte egual. 

Nem se venha dizer que os nossos adversá¬ 
rios perderíam mais n0 ajuste do que nós, desde 
que, não entrando nós em accôrdo uns com os 
outros, nos levariam a vantagem de dispor, sem 
questão, da unanimidade no congresso estadual 
para a entrega do governo ao seu candidato. A 
isto, em que allegariam estar em melhoria, nas 
posições que reciprocamente occupamos, contra- 
poriamos nós a superioridade, que, com relação 

a c^es’ temos> de dispor, também sem questão, 
do movimento armado e generalizado ao Estado 
inteiro, movimento por meio do qual obstaria- 
mos rao governo de Moniz II na Bahia. Uma 

coisa é ser empossado numa administração, ou¬ 
tra o podei-a exercer. Moniz II, o Roncádor, 
succedèndo a Moniz I, o Paspalhão, está reco¬ 
nhecido governador. Mas nem todos os exer- 



— 138 — 

citos do Presidente serão capazes de habilital-o 

a governai o sertão bahiano. Temos razões, para 
acreditar que, a esta hora, já o vae percebendo 
o chefe da nação. 

O accórdo que propú¬ 
nhamos, seria, 

ainda, 
a pacificação estável. 

P desta situação sobranceira que cedia-' 
mos, alvitrando o convênio, que alvitravamos. 

Celebrado elle, as armas cairiam por si mesmas, 

immediatamente, das mãos das forças liberta¬ 
doras. 

Além, portanto, de corrigir o escandalo de 
uma eleição torpe, e dar ao futuro governo da 
Labia a base de uma eleição real, a concordia 

por nós suggerida offerecia a sobreexoellencia 
incalculável, inestimável, incomparável de trazer 
a pacificação total e imtncdiata da Bahia revo¬ 
lucionada. 

FOI ESSA RESTAURAÇÃO INSTAN- 
tanea e cabal da ordem, da lei e 

DA LIBERDADE NAQUELLE ESTADO, 
SEM EMPREGO DE ARMAS, SEM GASTO 
DE DINHEIRO, SEM USO DE MEDIDAS 

EXCEPCIONA ES E OPPRESSIVAS, com a 
felicidade e o contentamento, os applausos e o 

enthusiasmo, assim da Bahia, como da nação 



toda, foi isso (não se esqueça), foi esse conse¬ 
lho de amigos leaes, esse serviço de auxiliares 
sinceros o que o presidente da republica nos en- 
jeitou, nos despresou, nos repelliu, entufando-se 
nas más inspirações do poder illimitado, para 

se abalançar a esta aventura temeraria, em que 
se precipitou, de operar ua mobilização, enviar 

um exercito, sangrar o Thesoiro em milhares de 

contos, desnaturar a missão do soldado brasilei¬ 

ro, decretar a guerra civil, e arriscar-se a uma 
derrota, ou a um recúo, de que sairia diminuído 

o credito dos nossos elementos militares e o pres¬ 

tigio da autoridade, para fazer a um aventurei- Doa9s° 

ro político sem principios, riem escrúpulos a doa- de 

ção do governo de um povo, que o não elegeu, 

que o execra, que contra elle se revolucionou, 
contra elle está em armas, e que o não deixará, 
de modo nenhum, amezendar-se no goso de um 
poder falsidicamente surripiado. 

Tanto mais claro era esse caracter de mera 
doação, que reveste o acto do presidente da re¬ 
publica, pelo qual virtualmente proveu esse poli¬ 
tiqueiro desalmado no cargo de governador, e 
nesse cargo o vae empossar, reconhecendo que 
paia este elle não foi eleito, nem lograria a 
sua posse, a não lhe valer o chefe da nação com 
o exei cito nacional, rebaixado a guarda-costas 

da Bahia a 
capitáo 
aventuras. 
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de um sátrapa, tanto mais evidentes se tor¬ 
navam, nesse acto presidencial, as feições de 
uma arbitraria mercê, quanto, recusando passar 
pela prova da eleição proposta, o candidato fa¬ 
vorecido pelo Cattête sellava com a sua própria 
confissão a espuriedade notoria do seu titulo 
eleitoral. 

Se esse candidato houvesse ganho, como 
alardeia, na primeira eleição, ,e ella fosse verda¬ 
deira, não se furtaria á segunda. Esta seria 
presidida pelo chefe da nação mediante um ór¬ 
gão da sua autoridade, sujeito ás suas ordens. 
Ahi, pois, a operação eleitoral se celebraria em 
plena liberdade. Ninguém o duvida, e menos 
ainda o poderíam duvidar os nossos adversários, 
que tanto basofiavam de estar do seu bando o 
presidente. Eogo, se o candidato official tives¬ 
se vencido naquella eleição, nest’outra não po¬ 
dei ia deixar de vencer, e, conseguintemente, não 
a poderia receiar. 

Com a nova eleição, em sendo livre, como 
havia de ser, apenas se tiraria a prova á ante¬ 
rior. Se elles nesta nos houvessem derrotado, na 
outra de novo nos derrotariam; e, se nós os ven- 
cessemos agora, é que na primeira já os te- 
riamos vencido. 

Logo, nefugando a contraprova, estavam 
elles dando ao sr. presidente a evidencia (fc que 
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a conta, segundo a qual vendiam por eleito o seu 
homem, era falsa, de que elle não era o eleito,' 
nem o poderia ser nunca, senão mediante uma 
eleição, dirigida, como a de dezembro, pelo go- 
vernículo dos seus pandilbeiros. 

Não quiz o governo federal attender a tae?, 
ponderações, que aliais na consciência d'e um 

varão talhado, como o sr. presidente da repu¬ 

blica, em tão bom material para tão altas for¬ 

tunas, não podiam deixar de ter eco, e fazer 
móssa. 

Mas, enveredando por onde enveredou, a 
trilha que antepoz á indicada por nós, é, justa¬ 

mente, a condemnada, num documento parla¬ 

mentar de alto valor historico, em 1873, no se¬ 
nado americano, quando alli se deliberava sobre 
o celebre caso da Luisiana. 

O parecer dado áquella assembléa pela com- 
niissão ouvida acerca da especie dizia: 

“A alternativa da guerra civil, ou 
a sustentação, pela força militar, 

de UM GOVERNO CIVIL NÃo ELEITO, é 

excessivamente embaraçosa; e, no sen¬ 
tir da vossa commissão, 0 melhor re- 
medio desta difpicudade SERÁ o Con- 

Lição memorável. 
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GRESSO ORDENAR NOVA EEElÇÃO, e pVO- 

ver a Que se faça debaixo da 
aut01 idade dos Hstados Unidos, afim 

DE QUE O POVO' EEEJA UM GOVERNO, ao 

qual se submetia, ou, em caso de su- 
blevação, os Estados Unidos possam 
honestamente sustenfal-o’>. 

A commisão do sanado norte-americano 
suppõe a emergencia “de um governo civil 
não eleito” (a hypoth-ese da Bahia), e, aprecian¬ 
do o remédio alvitravel da sua “sustentação pe¬ 
la força militar” (precisamente o que oi-a está 
praticando aqui o governo federal), declara que 
esta solução “é excessivamente embaraçosa”, e. 
de preferencia a etla, aconselha como “a melhor 
solução” o mesmo qué nós aconselhavamos: 
mandar-se “proceder a nova eleição”, na qual 
“o povo eleja o seu governo”. 

Só então, só assim, (dizia-se alli) so após 
essa eleição verificativa ou rectificativa da an¬ 
terior, é que, “em caso de sublevação” contra o 

governo constituído em taes condições de legiti¬ 
midade averiguada, o governo da União “o po¬ 
derá sustentar HONESTA mente” . 

\ á, para edificação do honrado sr. presi¬ 
dente da republica e seu goso, esta rajada “de di¬ 
reito comparado” e, com ella, também, a sen- 



— 143 — 

tença de um acatado commentador, João Bar- 

balho, que, transcrevendo esse documento sena- 
toi io norte-americano, o considera escripto 
“de modo triumphante”. 

Mas não é unicamente por ahi que “o di- 
leito comparado”, com que se quiz apadrinhar o 
governo federal, subsidia a nossa opinião, e fri¬ 
sa rigorosamente com a maneira de proceder, 
que aconselhavamos ao chefe da nação. 

Ainda ha mais. 

Citando a constituição helvetica, nos arti- Na fóPma 
gos em que ella se occupa da garantia e acção se ab[-a"9e também 

federal sobre cs cantões, para cissegurar a estes effectmdade 
a sua constituição, a sua soberania, o exercício 
das attrib.uições dos seus governos, e aos seus 

habitantes a liberdade, as franquezas do povo e 

os direitos constitucionais dos cidadãos, adverte 
João Barbalho que essa funcção do governo 

central tem sido invocada alli, tal-qualmente 

aqui a estamos invocando, como correctivo de 

situações originadas na contravenção das leis 
normativas do regimen eleitoral. 

Eis em que palavras: 

“Nisso vae, sem dúvida, garanti¬ 

da a forma republicana, mas vae tam- 
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bem a effectividade delia; e a acção 

federal tem sido invocada até por mo¬ 

tivos ELEITORAES.” 

(Comment., pg. 23, col. 2a.) 

Hm remate, depois de considerar, quanto 
& esta matéria, varias constituições, conclue o 
nosso autor: 

E o mesmo intuito de manter a 
fói ma 1 epublicana e 0 exercido regu¬ 
lar das instituições, em proveito da 
communhão, em respeito á soberania e 
aos direitos do povo. Sem tal garantia 
é facil de ver que 0 governo dos Esta¬ 
dos será o joguete das facções. 

E, embora a differença dos ter¬ 
mos, mais ou menos explícitos, em que, 
nas diversas constituições, ella é esta¬ 
belecida, seu espirito, proposito e ap- 
plicaçãio não podem substancialmente 
divergir.” 

(Tb., p. 24, col. Ia.) 

Na «fôrma nrSe0pU-haV’a ^ ^ .C°nferencÍíl ^ tivemOS COm 

biicana». ^ ^ ■ P1 ^^sidente, ainda 0 governo da Bahia não 
solicitara a intervenção. Mas já aquelle Estado 
se achava em anarchla, e geral, profunda, cres- 
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cenle, ameaçadora. O governo .estabelecido, 
origem daquella desgraçada situação, estava pa- 
i a i ender a ã.ma ao demo. O governo que se 

achava em vesperas de se encetar, e já se pode¬ 
ría ter como encetado, attenta a certíssima cer¬ 
teza, assoalhada pelos seus proprios amigos, de 
que a verificação de poderes ia ser apenas uma 

solemnidade protocollar, esse governo carecia 
inteiramente de legitimidade; porque não des¬ 

cendia do povo, não tinha sido eleito, e ia ver-se 
consagrado, com escandalo, por uma assembléa 

julgadora, que préviamente annunciara o seu 
voto, a sua decisão, o seu julgamento. Não havia 

alli ordem. Lei, alli, não havia. Não existia, alli, 
fórina repnblióana. 

Estribados nestas considerações, quando o 
presidente nos declarava não poder usar da in¬ 
tervenção federal, senão requisitada, e não o po¬ 
dia, á conta de que o caso ,era o do art. 6.", n. 

3°' — nós o chamavamos para o art. 6°, n 2o, 
mostrando-lhe que a hypothese occorrente ,era a 
regida por esta clausula constitucional, em cujos 
termos o governo da União intervem pela sua 
iniciativa. 

Teriamos acaso, desta sorte, perpetrado al¬ 
guma heresia, que nos acarretasse as excommu- 
nhões do tribunal dos commentadores ' 



Não o cremos. Bem fóra disso, o que devia- 
>”.os suppor, segundo a illação que a linguagem 

do seu livro nos autoriza, é que o voto de João 

Barbalho, se este houvesse de consultar alli com 
o seu parecer, coincidiría com o nosso. 

Esse autor, com effeito, descrevendo uma 
situação analoga á da Bahia, sustenta que a so¬ 

lução delia seria, não a do n° 30 (restabeleci¬ 

mento da ordem e tranquillidade no Estado), 

mas a do n.° 20 (manutenção da fórma repu¬ 
blicana). 

Aqui temos a sua linguagem: 

Entretanto, se a ordem constitu¬ 
cional está de tal modo comprometti- 

da, que um Estado se vê absolutamente 

sem governo, campeando a auarchia, 

sem ter sido reclamada a intervenção 
federal, a União não ha-de assistir 

queda e impassível á anmquilação des¬ 
se Estado. E o caso, desde que não ha 

alh governo, nem autoridade legitima 
nem ordem, nem lei, É 0 d0 ariC 6°, n°’ 

2- Por isso diz com acerto Barra- 

quero que a requisição só é indispen¬ 

sável, quando a dissenção intestina não 
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tem ainda compromettido as institui¬ 
ções republicanas”. 

{Op. cit., p. 26-27.) 

O douto expositor abunda, ainda, nestas 
ideas em outro lanço desta secção dos seus com- 
mentarios, quando acoentúa, outra vez, que não 
cessa de existir a forma republicana, sómente 
quando se não conserve a livre acção das auto¬ 
ridades estaduaes, mas lambem quando não 
exista 0 livre exercido dós direitos dos cidadãos. 

E’ assim que elle se exprime: 

“O decr. n" 1, de 15 d.e“novembfo 
de 1889, proclamando entre nós a nova 
forma de governo (arts. 1 a 3), esta¬ 
beleceu aquella providencia salutar ao 
povo e aos Estados” (a da interven¬ 
ção) “em casos de excepcional gravi¬ 
dade, de modo a assegurar 0 livre 
exercido dos direitos dos cidadãos e a 
livre aô.Ção das autoridades locaes (art. 
6o); não sendo reconhecido governo 
algum, que, nos Estados, se estabele¬ 
cesse contrario á forma republicana. 
(Art. 7.) E este decreto, com muita 
precisão e acerto, inculca, nas palavras 

Não existe «fórma 

republicana,», em não 

havendo 

livre eaeroicio 

dos direitos dos ci¬ 

dadãos. 

— assegurar 0 exercido dos di- 
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reitos dos cidadãos e a livre acção das 
amoi idades íocaes”, o fim primor¬ 
dial e supremo da intervenção. 

K com este; mesmo proposito que 

a vemos estatuída no art. 6° da 
Constituição.” 

(Op. cit., pg. 22, col. i“.) 

A fórmula da intervenção,portanto, consi¬ 
gnada no acto de proclamação da republica e 
sanccionada, mais tarde, na sua Constituição, 
define como dois dos elementos constitutivos 
da fôrma republicana federativa o livre exerci- 
ào dos direitos dos cidadãos e a livre acção das 
autoridades locaes. 

E’ o commcntador laureado, é João Bar- 
balho, quem o prega. 

Donde se conclue, irrecusávelmente, que, 
onde se não praticar e acatar “ o livre exercí¬ 
cio dos direitos dos cidadãos”, não se observa 
a fôrma republicana. 

Sim. E ainda mais. Nem sequer na Bahia 
existe a fôrma constitucional Quanto mais a 
fón„a republicam, que. entre as fôrmas consti- 

tuc,onaes, occupa, como evolução democrati- 
ca, um grau mais elevado. 

Eogo, se a intervenção regulada pelo art. 

6’ no seu n‘ 2°- é a se destina a manter a 
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fónna republicana, caberá, tonstítucionalmen- 
te, a intervenção por essa clausula, toda vez 
que se apure não existir, num Estado, o livre 
exercido dos direitos dos cidadãos. 

E’ o que decorre do ensino desse commen- 
tador nos excerptos supratranscriptos. 

E os escrúpulos constitucionaes? E a auto¬ 
nomia dos Estados? No espirito dessa gente, é 

apenas a autonomia das oligarchias, são os es¬ 
crúpulos constitucionaes dos que fazem vida, 

profissão ft garbo de não aturar a Constituição 
nos seus princípios mais elementares. 

Muito bem lhes responde João Barbalho: 

“A autonomia ou soberania es¬ 
tadual, conforme os princípios que 
serviram de base á nossa organização 
poflitica, é aquella que consta da Cons¬ 
tituição, e está sujeita ás condições e li¬ 
mites, que foram nella estatuídos, com 
os votos dos representantes da nação, 
eleitos como taes pelos respectivos Es¬ 
tados. Não ha outra. Não havia antes 
da Constituição. Foi creada por esta, 
e subsistirá nos termos delia, enquanto 
não reformada. B foi creada ao rnes- 

Wlalinrfres consti- 

tucionaes. 
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O caso bahiano 

sorítes. 

m° tempo que 0 direito de intervenção 
E SUBORDINADA A ELUE 

Ioda vez, pois, que se pratica a 
intervenção nos termos em que foi in¬ 
stituída, não póde ella ser considerada 
como attentado e quebra da soberania 
estaduai. ” 

(Op. cit., pg. 25.) 

Em conclusão, o caso da Bahia se resolve 
por um sorítes de proposições evidentes. 

A Constituição, proclamando a autonomia 
dos Estados, submetteu-a a limitações. 

Uma dessas limitações está no direito de 
intervenção federal. 

j nçao ±ederal autoriza o governe 
a Umao a ingerir-se nos negocios dos Estados, 

Para acudir ás situações enumeradas no art. 6' 
da Constituição. 

Uma dessas situações é a em que não este¬ 
ja seguia, ou illesa, a fói;ma republicana. 

Ora, nao ha fórma republicana, onde não 
houver hvre exercido dos direitos dos cidadãos. 

Um dos direitos principaes dos cidadãos é 
o de elegerem 0 governador e 0 congresso do 

Estado, isto é, o poder legislativo e o chefe do 
poder executivo. 
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Ora esse direito não existe na Bahia, onde 
é a própria administração quem elege, de facto, 
o governador e o congresso. 

Se naquelle Estado, pois, os cidadãos não 
elegem o congresso, ou o governador, não exis¬ 
te naquelle. Estado o livre exercido dos direitos 
dos cidadãos. 

E, não existindo alli o livre exercido dos 
direitos dos cidadãos, não se mantem alli a fôr¬ 
ma republicana. 

Desde que, porém, naquelle Estado, não 
exista a fôrma republicana, realizada está nelle 
a emergencia regida pelo art. 6o, n. 2o, que es¬ 
tabelece a intervenção para manter a fôrma re¬ 
publicana. 

Eogo, era a intervenção do art. 6o, n. 2o, a 
que quadrava ao caso desse Estado. 

Mas, como, nesse caso, o que determinava 
a inexistência da fôrma republicana, era a ex- 
tineção do caracter dlectivo na gestação da- 
quelles dois poderes, cumpria que se, effeituas- 
se a intervenção, afim de se proceder, pelo po¬ 
vo, á eleição do governador, da qual haviam co¬ 
meçado a esbulhal-o em 27 de dezembro, no 
escrutínio, e iam acabar de o esbulhar aos 27 de 
fevereiro, na verificação de poderes. 

Logo, negando a intervenção pelo n. 2°, e 
decretando-a pelo n. 30 do art. 6o, isto é, recu- 

i 

. 
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i* 

sando a intervenção, para manter a fórma repu¬ 
blicana, e concedendo-a, para manter a ausência 
dessa fórma. sustentando o governo estadual, 
que a excluia, fez o presidente o contrario, dia¬ 
metralmente o contrario, do que a Constituição 
lhe requeria: deu ao governo delinquente con¬ 
tra a fórma republicana, por elle aboüda, o ar- 
rimo, que devia dar a essa fórma contra aquelle 
governo. 

O nosso accordo indicava ao presidente o 
dever constitucional, a salvação de um Estado 
oppresso, a sua immediata pacificação. O pre¬ 
sidente escolheu a guerra, entregou a escravi¬ 
zada Bahia ao seu escravizador, e voltou costas 
ao dever constitucioual. 

Petropolis, 9 de março. 



VIII 

Nosso proceder 

Não haviam decorrido ainda muitos dias de 
instaurada a presidência actual, quando a oppo- 
sição bahiana, por um dos seus membros, notá¬ 
vel representante de nossa terra natal na camara 
dos deputados, se endereçou ao chefe da nação, 
para lhe expor, como lhe expoz, as emmaranha 
das, afflictivas ‘p inextricaveis difficuldades, em 
que se achava a Bahia, e lhe mostrar, como lhe 
mostrou, a conveniência de uma solução concilia¬ 
tória quanto ao caso da successão, cuja abertura 
estava imminente no governo do Estado, e em 
torno da qual girava, alli, não só o problema 
político, mas a questão da ordem publica seria- 
merite ameaçada pela incompatibilidade irredu- 

ctivel do1 povo com a situação dominante. 
Era absolutameinte impossível conciliar a 

manutenção da tranquillidade geral e do respei- 

situação bahiana á* 

vesperas desta 

crise. 
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to ás autoridades com a continuação da política 
estabelecida naquella parte do território brasi¬ 
leiro. 

O systema cie violação habitual das leis, de 
malbarato dos dinheiros públicos, de improbida¬ 
de contumaz, de subversão generalizada a todos 
os serviços, de exclusivismo, intolerância e per- 
seguições inexoráveis, de empobrecimento, de¬ 
vastação e ensanguentamento dos sertões, de 
abolição raza das instituições eleitoraes e concen- 
11 ação da escolha dos poderes electivos nas mãos 
do governo, de aberto conflicto com as classes 
conservadoras e contubernio ostensivo com a es¬ 
cória anai chica das ruas, — esse odioso e vil 
systema de administrar, a que os administrado¬ 
res da Bahia se votaram, e habituaram, acabou 
revoltando contra ehes os instinctos mais no- 
bies da população, os mais entranhados senti¬ 
mentos da sociedade, as influencias mais reaes 
da política; de maneira que, hoje, alli, toda a opi¬ 
nião publica esta de um lado, e o governo se 
acha sósinho do outro, abominado, repulso, en- 
vilecido. 

Continuando a imperar aquel.la desordem 
organizada no governo, aquella systematização 
política e administrativa da violência abraçada 
com a deshonestidade, nada se poderia dar pela 
conservação da ordem material. A paciência do 
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povo estava exhausta. Sua Índole é resignada. 
Seus hábitos, ultimamente, eram de submissão. 
Mas, dado o grau de exaltação, a que o levavam 
os seus soffnmentos, os aggravos da sua honra, 
longos e incomportaveis, já ninguém podia res¬ 
ponder pela paz do Estado. 

A eleição próxima deparava ás autoridades 
a opportunidade unica de resolverem sem explo¬ 
sões, nem abalos essa crise arriscada. A origem 
de todo o maí residia na pertinácia de um gover¬ 
no deshonrado em não largar a prêsa, que, havia 
oito anruos, estava devorando. Quatro annos mais 
de administração o habilitariam a lhe acaEar 
com os derradeiros bocados. 

A população bahiana encarava, pois, com 
anciedade a renovação imminente do governo, e, 

facilmente, de uma anciedade tão intensa passa¬ 
ria aio desespero, com incalculáveis consequên¬ 
cias, se não visse perspectiva de mudança, ou 
melhora. 

Melhora ou mudança não lhe poderíam ad¬ 
vir, senão mediante um novo governo, 'sem affi- 
nidades com o que expirava, um governo de rc- 
dempção moral e politica, um governo de mora¬ 

lidade e justiça, um governo de tolerância e li¬ 
berdade, um governo de competência e juizo, um 
governo de opinião publica e acatamento ás leis. 
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A situação pedia uma 

candidatura 

alheia a partidos. 

Situ^ijão e opposição deviam renunciar am¬ 
bas a qualquer tentativa de candidaturas parti¬ 
dárias. Só uma candidatura estranha ás duas 
parcialidades, a ellas superior e dellas indepen¬ 
dente, correspondería a esses altos intuitos, com- 
municando aos ânimos, com a esperança razoá¬ 

vel de melhores dias, o descanso, por que todos 
suspiravam. 

Era um sacrifício commum ás duas partes, 
que nem uma nem outra podiam recusar, se al¬ 
gum amor lhes restava á terra, que pretendiam 
representar, e por cujo bem inculcavam estar 
lutando. 

A situação não se podia queixar de que lhe 
coubesse o quinhão maior nessa renuncia de mão 

commum. Sua posição era em todo extremo pre¬ 
cária. Não se lograria aguentar, senão dando aos 

meios de pressãq e corrupção um desenvolvimen¬ 
to maior que nunca. Mas entesar ainda a cor¬ 

da, já sobremodo tensa, multiplicar as causas de 
irritação, já sobremaneira excessiva, aggravar,. 

ainda, os abusos, já sobreposse accumulados, se¬ 
ria entrar num periodo terrível de franca provo¬ 
cação á revolta, ousar uma dessas experiencias- 
de governo a pulso, com que, ás vezes, não se 
aaommoda a mansidão habitual dos rebanhos 
mais ensinados á docilidade. 
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Evidentemente a irreductivel aversão do po¬ 
vo bahiano ao governo, que o infama e desgraça, 
levaria a situação daquelle Estado a carregar a 
mão no systema de attentados contra a verdade 

r eleitoral, por meio dos quaes estava costumada 
a vencer. Mas essa recrudeseencia naquelles 

abusos, contra os quaes já se não continha a in¬ 
dignação de todas as classes, teria por conse¬ 
quência provável uma explosão de inesperada 
gravidade. 

Estas previsões não eram arbitrarias. To¬ 
das as circumstancias lhes imprimiam a physio- 

nomia de certas, dando ao nosso prognostico o 
caracter mais seguro. 

Ora, com a consummação delle só tinha 
que lucrar a opposição. Lucrar em autoridade 
e sympathias, em adhesões e elementos eleito- 
raes. A victoria material do officialismo lhe da¬ 
ria a elle dias de vida; mas vida incerta, vacil- 
lante, ameaçada, enfermiça, obsessa de pesa¬ 

delos, sitiada pelo odio irreconciliavel do povo e 
condemnada, necessariamente, a rematar muito 
mal. 

. Renunciando, pois, á dilatação da .existên¬ 
cia de um governo condemnado, ao mesmo passo 

que os seus adversários, de sua parte, resigna¬ 
vam o direito de o reivindicar, o monizismo ou 
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seabrismo, acabado e pôdre, não dando a Deus 
senão o que o demonio já lhe não queria, teria 
consultado melhor a conveniência da sua gente 
do que nós, com o alvitre que propúnhamos, con¬ 
sultavamos a nossa. 

Desinteresse da ap-» 

posição, 

adoptando, como 

o fez, esse alvitre. 

No propor desse alvitre ao presidente, não 
o subordinavamos a condições ou reservas. 

Para nós nada reclamavamos. 

NÃO TERIAMOS CANDIDATO DO NOSSO SEIO. 

Acôeitarianvos a candidatura, que, com o 
caracter de conciliação, nos offerecesse o presi¬ 
dente da republica, mediante prévio assenti¬ 
mento da parcialidade governista. 

Claro estava que essa escolha devia recair 
em um nome respeitável, no de um bahiano que 
conhecesse a Bahia, que delia não estives.-e 
alheado, e que désse á opinião do Estado arrhas 
de competência, moralidade e isenção entre as 

facções. 
A nossa preoccupaçao, todo o nosso propo- 

sito, o nosso empenho todo era poupar ao Esta¬ 
do a commoção, que a lucta lhe occasionaria. 

Estavam-os,pois, nas aguas, em que o che¬ 

fe da nação dizia estar. 
Mas estavamos sem rodeios, nem ambigui¬ 

dades, sem tangentes, nem recuos. Estavamos 
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com lisura, fervor e devoção. Estavamos, 
correndo-lhe ao encontro, e pondo-nos, de ant.e- 
mao, ao serviço da fórmula honesta de paz, que 
elle nos deparasse com a segurança do concurso 

dos nossos antagonistas. 

Como, porém, se houveram est,es? 

E’ publico e notorio. 
Chamado ao Cattête, o homem que juntava 

em si as qualidades simultâneas de cabeça do si- 
tuacionismo bahiano e candidato deste a suv..- 
cessão daquelE governo, rejeitou, categorica¬ 

mente, a discussão, a tentativa, a idéa, a possi¬ 

bilidade, sequer, de qualquer accôrdo. 
Não lhe era licito, dizia elle, entrar em ne¬ 

gociações naquelle sentido; porque o seu parti¬ 
do era um partido de candidatos, candidatos 
eram todos os que o representavam, e, por con¬ 

seguinte, não havia outro meio de resolver essa 
cdllisão de aspirações inconciliáveis, senão a 
candidatura delle mesmo, a que todas as demais 

cediam. 
Essa resposta, que não deixava margem a 

qualquer insistência ulterior, com ser dada ao 
presidente em conferência particular, saiu logo 
á publicidade, não lhe guardando segredo ne¬ 

nhum dos interlocutores; e, na entrevista 

situação bahiana o 

rejeitou. 
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qive tivemos com o presidente, quando nisto lhe 
tocámos, nào negou s. exa. que essa noticia 
fosse verdadeira. 

Aliás nenhuma dúvida, a tal respeito, se 
poderia conceber; visto como as folhas, na uc- 
casião, lhe haviam dado curso. Nem a impren¬ 
sa amatulada com a situação bahiana lhe oppu- 

zera contradicta. Antes, o que se viu, com es¬ 

panto, foi a declaração terminante, endereçada 
pelos arautos daquella camarilha aos jornaes e 
renovada com enthusiasmo pelos órgãos dessa 
política na Bahia, de que a sua fórmula era: 

7 odo e qualquer candidato, contanto que 
seja incompativel com a opposiçào. 

Ç dahi não se abalavam, persistindo em ba¬ 
ter fé, nas gazetas de sua parçaria, em que o 
presidente da republica estava com elles, e até ao 
cabo, com elles estaria. 

Ora, bem se vê que não se poderia prégar 
mais violento pontapé á diplomacia do chefe da 
nação, nem podiam dar os que o davam mais es¬ 
tupenda prova da confiança, que faziam praça 

de ter, na resolução inabalavel dessa autorida¬ 
de suprema em os sustentar a todo transe com 
a sua protecção omnipotente. 

Não deviamos acreditar nessas gabolices, e 
os mais dos nossos não lhes criam. 

t" 

4 
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Mas também não podíamos comprehender 
que essa antithese erftre o nosso procedimento e 
o dos nossos adversários, entre a espontaneida¬ 
de calorosa do nosso appêllo a um accordo e a 
soberba do situacionismo bahiano em o repulsar 
com quatro pedras na mão, não levasse o presi¬ 
dente a estabelecer, na sua consciência, uma dis- 
tincção profunda entre as qualidades moraes 

dessa opposição transigente, conciliatória, apa- 
ziguadora e esse governismo bravio, selvagem, 

congesto, que, de unhas cravadas na prêsa^ op- 
punha á acção moderadora do governo federal e 
á desinteressada acção dos opposicionistas uma 

linguagem de rancor, desabrimento e irreducti- 
bilidade, uma linguagem de orgulho, brutalidade 
e sanha, uma linguagem de paixões, interesses e 

appetites. 
Todavia, era isso o que se parecia dar; pois, 

até hoje, no correr das vicissitudes que tem atra¬ 
vessado esta nobre causa nossa, nunca se nos 

deu a ver em s. exa. alguma coisa, por onde Ihç 
lobrigassemos n’alma o sentimento da justiça, 

que nos assistia, nesse confronto da política mais 
ignobilmente interesseira, que este paiz já viu, e 

a de mais clara generosidade no seu desinteres¬ 

se. 
A despeito de tudo, porém, não variámos 

Antithase de morali¬ 

dade 

entre nossa altitude 

e a delles. 



* • 

iniciativa das classes 

conservadores. 

— 162 — 

jamais dessa attitude, e persistimos em deixar 

nas mãos do presidente o arbitrio dessa conci- 

lação, que já não esperavamos, mas continuava¬ 

mos a estar nas mesmas disposições de acolher 
com sinceridade, se elle, acaso, lograsse o mila- 

gi e de converter a ella as hienas do seabrismo. 

Não se enxergando, porém, o menor indi¬ 

cio de approximação para esse desideratum, e 

acercando-se rapidamente a data da eleição, já 

nos iamos sentindo condemnados ao que 

tudo havíamos envidado por evitar: a esse agi¬ 

tado pleito, que, vista aquella arrogancia da res¬ 

posta dos nossos adversários ao chefe da nação 
e a indulgente philosophia deste para com o des- 

cdn imento daquélla attitude, iria fatalmente dar 

em violenta campanha, de resultados imprevisí¬ 
veis . 

Entrementes, as classes conservadoras, di- 
i eetamente ameaçadas, feridas e lesadas pelo 

governo da Bahia, saíram dos seus hábitos de in¬ 
veterada impassibilidade, para assumir posição 

f1 anca e definida, na pendência imminente, 

reunindo-se, deliberando e escolhendo um candi¬ 

dato digno da sua resolução extraordinária e 
dos fins que lha ditavam. 
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Não o foram pedir a nenhum dos lados, 

que se defrontavam em luta. Tiraram-no da 
magistratura, e da magistratura federal. 

hra um juiz, que exercia as funcções dessa 
carreira, havia trinta e cinco annos, na Bahia, 

e que, havia trinta annos, tinha a vara de juiz 
seccional no Estado. Nome intem^rato. Fé de 

officio illibada. Juiz austero. Profissional dis- 

tincto. Naturalizado naqudlla terra por dezenas 

de annos de residência continuada e pelas rela¬ 

ções de consanguineidade com famílias bahianas 

da maior consideração, cuja influencia abrange, 

alli, uma das regiões sertanejas mais vastas, 
populosas e cultas. 

Nã'o poderíam acertar melhor as classes 

conservadoras. 

Ninguém poderá mais de sciencia certa dar 

testemunho da valia desse brasileiro do que o dr. 

Epitacio Pessoa, seu condiscípulo e collega, 

amigo seu, visita habitual de sua casa no transi¬ 

to por aquella cidade, >e que, se nos não mentem 

noticias autorizadas, s. exa ., antes de presi¬ 

dente, não reputava indigno de governar aquel- 
le Estado. 

Certo não haverá ninguém, de que não bo- 

quejem ás surdas no valor os que de publico 

I 
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não ousam abocanhal-o. Não creia o sr. pre¬ 

sidente que, tamanho como é o seu merecimen¬ 

to, Iho reconheçam todos. Esta sorte, muito 

mais difficil que a d.e ser presidente de repu¬ 

blica, ainda não houve quem com ella se ben¬ 
zesse . 

Mas, como qu-er que o murmurem, o nome 
do dr. Paulo Fontes se nos apresenta, quando 
menos, com a vantagem de ser uma expressão 

de honestidade absoluta, com a de não militar 
em facção nenhuma, e com a de não ser inferior 

a nenhum dos nomes não políticos, lembrados, 

nestas negociações d.e conciliação, como fórmu¬ 

las de candidatura, sendo, entretanto, aos poli- 
ticos até hoje nomeados incomparavelmente 
superior. 

Quem teria motivos, para a não abraçar, 

éramos nós, era especialmente o autor destas 
linhas. 

Mas a quem ella não devia ser suspeita, 

era ao governador bahiano de 1912, era ao ár¬ 

bitro da successão bahiana em 1915, era ao 

adepto, á ultima hora, sim, mas adepto, em 

1919, da candidatura do presidente actual. 

A esse não devia ser mal vindo o nome de 



Paulo Fontes, como ao actual presidente da re¬ 

publica também o não podia ser. 

Não o podia ser ao primeiro; porque, em 
1912, foi um habeas-corpus do juiz Paulo Fon¬ 

tes a escada, por onde a força militar o poz de 
assalto no governo da Bahia; porque, em 1915, 
era o nome do dr. Paulo Fontes o que elle man¬ 
dava instar comnosco, para que, com o nosso 
consenso, lhe succedesse naquelle governo; 
porque, afinal, em 1919, era a influencia elei¬ 

toral de Paulo Fontes a que ministrava á situa¬ 
ção bahiana os meios de nos derrotar no nosso 
Estado natal. 

Se não fosse o auxilio desse grande ele¬ 
mento sertanejo, os cinco mil e novecentos vo¬ 
tos, com que Paulo Fontes, 0 devotado amigo do 
dr. Epitacio Pessoa, lhe beneficiou alli a can¬ 
didatura, não teria sido 0 parahybano, mas o 

bahiano, o candidato mais votado pela Bahia na 
eleição presidencial do anno passado. 

Essa victoria singular do interesse politico 
sobre o sentimento de coftnaturalidade, não é ao 

fanfarrãio de todas as fanfarronadas que a de¬ 
ve o dr. Epitacio Pessoa, mas a esse dr. Paulo 

Fontes, que elle agora enxota nianu viiliton ('o 
governo daquelle Estado, para alli collocar a 

pontas de baionetas o precito das maldições da 
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Bahia. Tanto pode, numa alma de magistrado, 
o culto incondicional da Constituição! 

Claro está, pois, que, se mettessemos na 
balança as nossas inclinações políticas, ou os 

nossos Sentimentos pessoaes, outro rumo era 
natural que tomássemos. 

Mas acima de tudo elevámos o dever, a 
muitas luzes claro, de pospormos todas as con¬ 
veniências de parcialidade, olhando sómente a 
de grangearmos á Bahia um governo digno, e 
a de lhe pouparmos, no trabalho por esse anhe- 
lo, ps abalos de um conflicto a ella desvantajoso. 

Dalli em deante, logo, ninguém poderia di¬ 
zer que nos estivessem movendo sentimentos de 
partido. 

O que fazíamos, era, ao contrario, pol-os 
de parte, para seguirmos uma linha de impes¬ 
soalidade, uma orientação de neutralidade en¬ 
tre os nossos adversários e os nossos amigos, 
'levantando uma candidatura nem nossa, nem 
deli es, mas, segundo as antecedencias do can¬ 
didato, mais delles do que nossa. 

Adoptamoa a candi¬ 

datura, cedendo ao 

appello formal 

das classes conserva¬ 

doras. 

Sendo as classes conservadoras as que ti¬ 
veram a iniciativa dessa candidatura, para nós 
se voltaram, appellando nominalmente para o 
autor deste manifesto, como appellaram para o 
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chefe da nação, por meio de um longo telegram- 

ma, estampado nos jornaes, onde, em termos ca¬ 

lorosos, descrevendo a situação dellas e a da 
Bahia, mostravam a urgência imperiosa, que as 

constrangia a quebrar o seu indifferentismo 
habitual em coisas políticas, exhortando-nos a 

nos conjurarmos com ellas, pela salvação de 

nossa terra, nesse generoso commettimento. 

Isto de classes conservadoras não era alli 
nome, ficção, ou imagem oratoria. Era a 

realidade viva e material do que as ex¬ 

pressões designavam. Firmavam esse appello, 

em nome dellas, a Associação CQtnwlercial da 

Bahia, a União dos Varejistas, o Centro Indus¬ 

trial, o Club Caixciral e a Associação dos Em¬ 

pregados do Commercio. 

As directorias haviam convocado assem- 

bléas geraes, nas quaes cada uma dessas asso¬ 

ciações abraçou com unanimidade e enthusi- 

asmo aquella idéa. Quem nessa resolução podei ia 

melhor representar as classes conservadoras? 
quem fallar mais competentemente em nome 

dessas classes, que, até hoje, ainda não mudai am 
de posição, ainda não entibiaram na resistência, 

ainda não vacillaram um momento no pioposi- 

to inicial? 
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Não lucta de facções, 

mas da Bahia com 

o seu governo. 

Grave injustiça, pois; é a qu.e nos irrogam 
certas apreciações a lume de palha, nas quaes 
se capitula o caso da Bahia como luta, onde se 
digladiam duas facções. 

Xada mais distante da verdade. 
De um lado está, realmente, uma facção; 

pois é um grupo de indivíduos, que tem por ban¬ 
deira a candidatura do seu pcopvio chefe, por 
senha exterminar os adversários, por íemma o 
Nós sobre tudo. 

Mas, da outra banda, o que se está vendo, 
são as classes conservadoras de um Estado, a 
sua população insurgida e, com a população 
junta ás classes conservadoras, uma política de 
abnegação, que, abraçando um candidato alheio 
das suas fileiras, e agitando um programma de 
harmonia, toma por divisa o Acima de tudo a 
Bahia 

Foi com essa divisa, com esse estandarte e 
com esses compromissos que entrámos á cam¬ 
panha . 

Mas não o fizemos (quando, por fim, a tal 
compellidos), senão depois de esgotados obra 
de tres mezes nas mais insistentes diligencias 
com o presidente da republica e deste com os 
nossos antagonistas, pela conciliação no terre¬ 
no de um accordo entre a Bahia e o seu governo, 
que a eximisse de uma luta com elle: 
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A essa ambicionada meta não vingámos 

chegar, porque o governo da Bahia e a situação 

bahiana o não quizeram. 

Saindo, porém, a campo, timbrámos em caracter «xempiar da 
_ -. e nossa campanha. 

nos portar com unia nobreza de acçao digna da 
causa, que esposáramos. Podemo-nos ensober- 
becer de haver dado aos nossos concidadãos, 
com uma campanha exemplar de imprensa e 
tribuna, de catechese política e agitação legal, 
uma lição dc coisas, que ha-d.e achar alumnos, 
que ha-de suscitar imitadores, que ha-de ter re¬ 
flexos, ecos e germinações em porvir não re¬ 

moto . 
Essa lição, onde quer que se desse, honra¬ 

ria as democracias mais cultas; e, ainda que não 
fôra senão por legar esse modelo aos que depois 
de nós vierem, valia bem a pena tel-a dado, co¬ 
mo a dêmos, de um scenario tão alto como o des¬ 
ta causa para um horizonte visual tão amplo 

como o deste momento. 

Em todo o curso do seu desenvolvimento, 
apezar da elevação de temperatura a que subiu 
o ambiente, com os attritos, o excesso de movi¬ 
mento, as deflagrações dè electricidade próprias 
de taes occasiões, mórmente numa agitação tão 
extraordinária e entre nós tão inaudita quanto 

♦ 
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A predica a 

cavo e ao 

aquella, nunca a atraosphera moral, ardente e 
cai legada, como estiva, occasionou o mais le¬ 
ve desequilíbrio na vida popular. Nem durante 
a operação eleitoral, nem ao correr das agita¬ 
ções preparatórias, se observou a mais ligeira 
turbação da ordem. 

Ao autor destas linhas, em especial, coube 
a taiefa de ir pregar ao reconcavo e aos sertões. 

A palavra dessa evangelização está im¬ 
pressa. O velho liberal não daria pelos seus cin- 
coenta annos de penna e palavra esse testamen¬ 
to, cujas paginas hão de ser juntas e deixadas á 
sua patna como o sazonado fructo de toda a sua 
\ida e, talvez, 10 derradeiro desafogo da sua 
consciência com os seus concidadãos. 

Foi em nome da ordem subvertida, em nome 
da autoridade enxovalhada, em nome da liber¬ 
dade banida, que, como não menos sincero ami¬ 
go da autoridade e da ordem que da liberdade, 
chamou elle o povo de nossa terra a recobrar a 
liberdade perdida, instaurando a ordem jurídica, 
pela regeneração da autoridade, nas largas bases 
da observância da lei politica, da lei social e da 
lei divina, todas alli proscriptas por um governo 
de corrupção e anarchia. 

Que havia esse missionário da boa democra- 
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cia e da liberdade regulada, esse obreiro da nossa 
Constituição, esse amigo das suas instituições, 
que havia de aconselhar alli aos seus conterrâ¬ 
neos, senão o mesmo, que, ha dez lustros, acon¬ 

selha a todos os seus concidadãos, nessa dilatada 
carreira, a que um critico insuspeito, um antago¬ 
nista seu, em inesperada homenagem ao adver¬ 
sário, attribuiu a figura de “uma recta entre o 
direito e a liberdade'’'1 ? 

Quando é que lhe saiu jamais da bocca, ou 
da penna, uma palavra, que ensinasse aos seus 

compatricios a subserviência, a renuncia ao di¬ 
reito, a oobardia ante a oppressão? 

Como então havia de nodoar a sua velhice, 
missionando-lhes a pusillanimidade, o menos-- 
prezo de suas consciências, de suas almas, de si 
mesmos? Também isso, o nosso senso moral, ha¬ 
via de entrar no holocausto de tudo ao Minotau- 
ro da corrupção bahiana? 

O que o emissário das classes conservado¬ 
ras disse, na romaria aos sertões e ao recôn¬ 
cavo, é o que diria hoje, o que amanhã dirá, o 
que, por toda a sua vida,continuaria a dizer, 
quando e onde quer que, em situações analogas, 
houve, houvesse, ou haja de abrir o seu coração 
á sua terra. 

E ninguém será capaz de lhe mostrar nos 



documentos desse apostolado, uma proposição, 

que o deslustre, de que dlle se arrependa, que não 
tornasse agora a, subscrever. Xem havera quem 

alli possa indicar alguma, a que um liberal, um 
democrata, ou qualquer jurista da mais pura es- 
cdla não désse, tranquillamente, a sua assigna- 

tura, 

O caracter daquelQa propaganda se revelou 
para logo nos seus effeitos immediatos. Se o em 
que, primordialmente, se deve Levar a mira numa 
verdadeira democracia, é em que o eleitorado 
concorra na sua generalidade ao escrutínio, e 
exerça a íuncção electiva com interesse, com dis¬ 
crição, com ordem, — o que se viu na eleição de 
29 de dezembro, já era um adeantamento consi¬ 
derável, uma conquista das mais promissoras. 

Os cidadãos confluiram ás urnas em nume¬ 
ro desusado, com alvoroço e vontade energica de 
votar, com apreço do seu voto e resolução assen¬ 
te de o manterem, de o firmarem, de lhe assegu 
rarem o resultado legal. 

Mas, se nos cidadãos crescera tanto a deli¬ 
beração de votar e vencer, nãio avultara em me¬ 
nor escala, no governo ameaçado, o animo de 
lhes annullar a reacção.. 
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O mo\ imento popular esbarrou na muralha 
rfficial da violência e da mentira, como as ondas 
irritadas num quebra-mar de rocha viva. 

Baldado se via tudo quanto se conseguira. 

Ora eram as secções eleitoraes, que não se 
abriam, mas de cada uma das quaes, embora cer¬ 
rada, como estivera, surgiam, depois, actas ca- 
Daes de eleições regularmente consummadas, 
onde ao candidato official se averbava a unani¬ 
midade total, ou quasi total, nos votos. 

Oia, nas secções onde o povo obrigara as 
mezas refractarias a proceder á eleição, era a 
machina montada para adulteração da verdade 
a desmentil-a com desplantè, substituindo as 
grandes maiorias votantes na opposição por 
grandes maiorias dadas ao governo. 

Ora, nos municípios mesmos onde se sabia 
sei em quasi unanime, se não unanimemente op- 

posicionistas, assim os eleitorados, como as me¬ 
sas, sendo, pois, quasi unanime, quando não una¬ 

nimemente opposicionistas as votações, era o 
espectáculo de resultados e resultados eleitoraes 
a sui girem, bradantemente governistas', do 

Dmno °ff{cial como duma boceta de surprezas. 

Chegava o arrojo dos falsários laureados a 
ponto de apparecerem deslavadamente entraja- 
das coni as côres da situação eleições de muni- 
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cipios e municípios, onde ao nosso candidato af 

fluiam, em maiorias consideráveis e, ás vezes, 

em quasi unanimidade, os titulos eleitoraes a 

elle enviados pelos eleitores como documentos e 
penhores das votações que lhe acabavam de dar 
a°s olhos de todos. 

ludo se contestava. Tudo se adulterava, 
ludo se invertia. Transpunham-se, com os ter¬ 
mos da verdade conhecida por tal, as posições dos 
candidatos: o vencido era o vencedor/o vence¬ 

dor, o vencido. Por toda a parte onde a situação 

saíra vergonhosamente batida, as estatísticas do 
governo a coroavam com brilhantes maiorias, ou 
unanimidades triumphaes. Bastava-lhe, para se 

ter por seguro nas operações do grande estellio- 
nato, a mentira das noticias officiaes, dos ara¬ 
mes telegraphicos e da imprensa amilhada. 

A sórdida vassoira da fraude, as escaladas 
rutaes da violência, o cynismo dos falsos teste¬ 

munhos postos em circulação pelos órgãos situa¬ 
cionistas e acolhidos com alvoroço, já por certas 
agencias de telegraphia venal, já pelos jornaes 
da matilha moniz, varriam e levavam de vencida 
tudo o que aquelle admiravel movimento da po¬ 
pulação bahiana conquistara. 

. J. J. ’ UItas vezes’ 0,1 de se eviden 
ciavam, mais liquidas e maiores, as vantagens d; 



opposiçao, ahi é que mais desacanhados e lam- 

peiros se empavonavam os moedeiros falsos da 

empreitada eleitoral nas suas transmutações de 
vietonas em derrotas e derrotas em victorias. 

-Alas nao haveria autoridades Ipuradoras 
ante as quaes se liquidasse a eleição, joeirando 
n falso do verdadeiro? 

Leg-almente, sim. Realmente., não 

Não; porque essas autoridades eram as duas- 
camaras legislativas do Estado, essas camaras 

eram unanimemente governistas, descomposta- 
mente governeiras, e o seu despejado servilismo, 
de antemao, por deputados e senadores, fazia 
gala de apregoar o reconhecimento certo, inevitá¬ 
vel, unanime do candidato delles. 

Eoi então que, esmagados, ultrajados, ludi¬ 
briados, os sertões bahianos tomaram a sua re¬ 
solução heróica. Já que o governo, espojando-se 

na immorahdade, oppunha, sem o menor pu¬ 
dor, a força da evidencia, á força da lei, á força 

do mais claro direito, já que o governo oppunha 

a essas forças a mera violência do seu poder, e 

nã° havia mais instância alguma de recurso, não 

A apuração. 

marcha para a 

Capital. 



— 176 — 

luivia mais remissão nem aggravo para justiça 
alguma, aquella resolução era fatal. 

Ou o povo, como gado vil, renunciava á 
eleição, que fizera, e punha o chinguiço de ma- 

riola, para carregar o candidato, que rejeitara; 

ou arvorava a bandeira do seu direito, levan¬ 

tando-se, e marchando, para assistir, na capital, 
á apuração, na legitima defesa do seu voto, ata¬ 
cado, condemnado, eliminado. 

f\ão seria, acaso, applausivel esse procedi¬ 
mento.-' Mas por quer Onde a sua carência de 
legitimidade ? 

Verdade é que a theoria constitucional con- 
demna as revoluções. Mas toda a historia con¬ 
stitucional as justifica, as autoriza, quando as 

nações, espoliadas, subjugadas, aviltadas, não 
tendo já, para a sua miséria e oppressão, reme- 
dio nas leis, se erguem do cativeiro, lançan¬ 

do na balança da Providencia, contra a força da 
escravidão, a força do seu direito. 

One seria, hoje, do genero humano, se esse 
direito não fosse o primeiro dos direitos do 
povo? Não será nesse direito que tem as suas 
bases todo o mundo moderno? Não era, porven¬ 
tura, nelle que assentavam as instituições do 
Brasil imperial, e não assentam nelle as do Bra¬ 
sil republicano ? 



Bem se sabe que nenhuma carta escripta o 
poderia consignar. Mas todas as cartas delle 

derivam, e todas, com a sua simples existência, o 
attestam. Nenhuma sem elle existiría. E, se a 
sciencia do governo condemna os movimentos 
revolucionários nos paizes constitucionalmente 

organizados, é tomando sempre como presup- 
posto, ahi, o recurso periodico da eleição, por 
meio da qual o povo, a certos intervallos, exe¬ 
cuta, pelos seus suffragios, a sua vontade, re¬ 
movendo os governos intoleráveis. 

Tapada essa válvula de segurança, extremo 
respiradoiro dos povos tratados como escravos, 

a reacção do poder não deixa aos povos ainda 
vivos outra saída senão a contra-reacção no ter¬ 

reno da força, único recurso então restante, des¬ 
de que a autoridade acabou com o da lei. 

iW que é que se veda ás populações oppri- 
midas o caminho da insurreição? Porque, en- 

(juanto se lhes deixar a eleição, esta alternativa 
lhes permitte cobrar, sem quebra da ordem, ou 
desrespeito das autoridades, o direito negado 
pelos desmandos do poder. 

Mas nenhum constitucionalista, nenhum 
jurisconsulto, nenhum moralista dos nossos tem- 
pos, se lhe puzessem o caso de um povo, a quem 
o poder subtraiu, declarada ou praticamente, os 

Extincta 

fatal 
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seus direitos constitucionais, roubando-lhe ao 

mesmo tempo, com elles, o direito primordial 
fundamental e capital da eleição, - nenhum ne¬ 
garia que o unico instrumento remanescente a 
essa família humana, para a reivindicação de 
um governo legal, seja 0 recurso, extremo sim, 
mas desde então invedavd, desde então incensu- 
ra\el. desde então louvável, aos seus braços e 
musculos, ás suas forças e armas. 

Ponhamos exemplo na situação presente da 
ahia, e argúamol-0 com os rigoristas da lega¬ 

lidade. 

Primeiramente, quem são estes? 
São os que aboliram, de todo em todo, na 

Bahia, a Iegalidade, ou os que patrocinam, aco- 
roçoam e innocentam esses malfeitores. 

A legalistas de tal marca estava dada a res¬ 
posta com um encolher de ombros. 

o- 

mos na doutrina. 

Nao tinha o povo sertanejo direito de lan¬ 
çar mao das armas? Sim, não tinha. E’ isso o 
que dizem. 

Mas por que? 

Porque um povo descontente do seu gover- 

n°; Se °Utros meios «ão tem, para 0 chamar á 
ordem, aguarda a eleição, para mudar dc gover¬ 
no . ' 



i 

_ 179 — 

' SBF 

K' isto, não? E' isto. 

Pois estamos de accordo. Assim fallou Sa- 
lomao, Buda, ou Zaratustra, e, com elles, terá 
faliado a sabedoria. 

*+ Alas’ se o caso vem a ser, precisamente, 
como e na Bahia, o de um governo, que obsta á 
eleição, que veda a eleição, que não tolera a-elei¬ 
ção, que se substitue á eleiçãb, que avoca a si o 
privilegio da eleição, que falsifica a eleição, que 
nulhfica a eleição, que acaba com a eleição, _ 
subsistirá, neste caso, o principio de que 0 povo 
ha-dc fugir a revolução, esperando a eleição? 

De si se está a ver que não; porque esperar 
peló que morreu, é esperar por sapatos de de¬ 
funto . 

vSe o que, em tal hypothese, justamente pra¬ 
tica a tyrannia do governo, é extinguir a elei¬ 
ção, para, extincta ella, se extinguirem, sem 

/ mais remedio nenhum, os outros direitos consti- 
tucionaes, claro está, da mais meridiana clare¬ 
za, que, aqui, é o critério mesmo dos legalistas 
da farça bahiana o que justifica a acção revo¬ 
lucionaria . 

^ esse critério mesmo dos nossos contradi- 
ctores o que então se põe d0 nosso lado; porque. 
•sr o povo não se deve lançar á revolução, en¬ 
quanto dispuser da eleição, obvio é que, quando 
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)a',Cl° áisP°nha d« eleição, só lhe restando em 

ta\ CaS0' a re™l“Ção, não pode reeorrer senão a 
esta, e a cila recorrerá licitamente. 

A revolução era o 

governo. 

o povo reagiu, sem 

se manchar. 

° povo bahiano, pois, não errou. Todas as 
po! tas legaes lhe estavam trancadas pela força. 

0rça da pobcia- Porça do erário. 'Força do 
governo. Força do bandidismo autorizado. 

Todas as forças do poder juntas. A revolução 
cia essa. Já se não podia chamar governo o que 

então existia. Era a subversão do regimen con¬ 

stitucional pela abolição material das eleições. 
A icsse, .pois, contra a subversão official a 

reacçáo popular. 

Era a solução do caso Foi a que se impoz. 
\ eio a ser a que se seguiu. 

bus como se gerou esse movimento, delibe¬ 
rado a luz do dia, executado na melhor ordem, 

commumcado sem reservas ao govern0 d0 Es¬ 
tado e ao governo da republica, encabeçado por 

influencias das mais respeitáveis, isento de 
maculas até hoje. Sem um assassinio, sem um 

attentado contra a propriedade, sem uma vio- 
encia a honra, surgiu, e se tem propagado á 

aiI‘ quasi toda’ corn ° mesmo programma do 
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começo. Antes da intervenção federal, não con¬ 
sentir n0 reconhecimento do usurpador. De¬ 
pois delia, não consentir qnc a nsnrpação go¬ 
verne 

Movimento de jagunços? Não. Esses ho¬ 
mens, que a leviandade ou a malignidade anda 
por ahi a menoscabar com essas qualificações 
des]>rezivas, dão lições de honra e civismo aos 
tôlos das cidades, aos tarados da política, aos 
tendeiros da imprensa. 

Nao são os tralhões, badamecos e merce¬ 
nários da politicalha. Não são os vendilhões de 

consciências, que as prostituem. Não são os cri¬ 
minosos guindados a legisladores. Não são eu- 
nucos. Não são traficantes. São vontades. São 
homens. 

Chefes políticos de. honradas tradições, 
muitos ainda no goso das posições officiaes, de 
que o seu valor os revestiu, vêem-se elles, ago- 
i tt mesmo, adulados, assediados, invejados pelo 
governo bahiano com as mais lisongeiras home¬ 
nagens e as mais valiosas offertas, e a tudo 
se têm escusado, repellindo com desprezo, de¬ 
baixo de todas as suas formas, o suborno de 
cargos e chnheiro, a que hoje a politica brasileira 
obedece descompostamente. 

Jagunços, 
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* 'guns desses “íaeunenc” u 

SUas d^lidades militares as - üni'anam’Peias 
se ‘nellas militassem ou as’sif ^ naaonaes, 
--o;S€as0ccUpa;slSeStUaÇOeSdon^ogo- 

V'nwnto ""«do, como 'soicadòs ^ "'0' 
cojiqidstadores da sol,,.,- C,'',S' con» re- 
d°, "O uso da, arm a “«» «ü»- 
memoráveis ex™ 7 a «"««os, 
"leisjarldie^^ manÍdad--PeiM 

Jagunços ? Deus dê ao Brasil ■ 
ses’ '/"aml , lhe per|,, ... ' des- 

ver de medir com o Íuí, • ' ^''aCÍe’ °" se ,,0[i- 

, ImP»«o a taes hom^ ^f"0' 

^:t7r-seenobre—7:::;“'- 
' ■ -!,a a primeira vez . • 

Uma expressão de vilbendú " 1 h,ston'a- 
título de honra . Se co”vertesse em 

Petropolis, t2 de março. 
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A miragem do accôrdo 

No pensamento de accôrdo não era„,os nós 
os m,ls interessados. Os naturalmente mais be- 

ne^iados com a obtendo dessa vantagem não 

envolv h” U",a ^ °,,tra daS P^^Mudes envoJvidas na questão. 

A immensa conveniência de um facto de 

■ na,tuir<:za tocava’ «*« tudo. á Bahia, á com- 

ataihí'1 f ' a° governo/«deral; pois essa medida, 
amo , luta, de imprevisível alongamento, 

albviaria de grandes responsabilidades a União, 
esassombrat ia a nação de sérios cuidados e 

ornaria aquelte Estado ao labor tranquillo do 
seu desenvolvimento. 

O nosso interesse em tal resultado não era 
nem tao distincto, nem tão premente; visto co¬ 
mo eliminada a hypothese da intervenção mam 

Ua e seahral- a que se entregou o presidente 
coisa de que ninguém se poderia lembrar, senão 
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os que delle ma1! julgassem, a crise teria de se re¬ 
solver, abstendo-se o governo federal de inter¬ 
vir, ou attendo-se á intervenção constitucional¬ 
mente possível. 

hm ambos esses casos estaria perdida a si¬ 
tuação bahiana. 

Xo primeiro, o de não intervir a União, 
as forças do sertão proseguíriam na sua marcha, 
se achariam em poucos dias na capital; com o que 

as camaras apuradoras, apavoradas ante a vic- 
tona das armas opposicionistas, sitiadas pela 
opinião publica, descrentes da segurança do seu 
governo, dos seus meios de resistência, da sua 
autoridade anniquilada, entrariam em desaggre- 
gnção no seu proprio seio, desertariam do posto 
insustentável de consummadoras do escandalo 
eleitoral, e não se atreveríam a reconhecer o can¬ 
didato derrotado. 

No segundo caso, o de seguir a União o 
caminho constituicional, intervindo consoante ao 
art. 6", n. 2, para manter a fórma republicana, 
a consequência viria a ser a nomeação de um in¬ 

terventor; situação esta, que obrigaria o con¬ 
gresso estadual a declarar nullo o pleito, se¬ 
guindo-se outra eleição, na qual 0 paiz se edifi- 
cana com o espectáculo da unanimidade caloro¬ 
sa da Bahia no horror ao partido, que a está des¬ 
governando. 



— 185 — 

Mas os nossos sentimentos de homens, 
chi istãos e bahianos não nos consentiam oppor 
embaraços a qualquer fórmula decente, que, pela 
vantagem de acceita ás duas partes, resol¬ 
vesse immediatamente a pendência travada. 

Nesse movimento, porém,. que, désse por ° 
onde désse, não poderia deixar subsistir a oli- 
gaichia actual, era impossível que os nossos ad¬ 
versários entrassem de boa mente. O damno in- 
commensuravel, que- dahi se lhe iria acarretar, 
era tão obvio e certo, que não seria concebível se 
reduzisse a sua política a collaborar de veras 
nesse bom movimento. 

I ma facção nutrida em oito annos de poder 
absoluto, com um orçamento de quarenta mil 
contos a explorar, não daria de mão a essa mi¬ 
na inestimável, senão constrangida, recalcitran- 
do, oppondo os seus meios, procrastinações, ar¬ 
dis, tropeços de toda ordem ao desmonte do seu 
poder. 

Certo, mil vezes certo está o situacionismo 
bahiano de que, em se lhe alterando a posição 
actual, tera perdido tudo, certo, mil vezes certo 
de que, em lhe fugindo o dominio absoluto de 
agora, tudo lhe terá fugido. 

lTma candidatura conciliatória seria, por 
definição, um governo de imparcialidade. 

governo da Bahia 

não podia 

acceitar accôrdo 

algum. 
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Um governo de imparcialidade seria, es¬ 
sencialmente, um regimen de liberdade elei¬ 
toral . 

L m regimen de eleições livres seria, ne- 
cessai iamente, a eliminação do seabrismo. vo¬ 
mitado naquella terra pelos canhões de São Mar- 
cello e só pelas metralhadoras do Cattête 
alli mantido hoje. 

Desta verdade só não sabe o presidente, por 
não conhecer a Bahia, e nem a ter querido co¬ 

nhecer, pondo em dúvida sempre os mais honra¬ 
dos testemunhos, a cuja fidelidade resistia, 
para não dar ouvidos senão aos averiguadores 
mal escolhidos e parciaes, tão inscientes quanto 

elle mesmo das coisas bahianas, que bi encar¬ 
regou de o esclarecerem, e que o illudiram até ao 

momento de se lhe abrirem os olhos com o re¬ 
bentar do vulcão. 

Bem claio estava, pois, na ordem corrente 
das coisas politicas, (entre as quaes não se dará 

por bisonho um chefe de política estadual, ex- 
mmistro e, afinal, presidente) que o seabrismo 

havia de torcer, havia de resistir, havia de se 
escamar a qualquer tentativa de accôrdo sério, 
equitativo, digno de tal nome, e, ainda quando a 
elle chegasse, não se poderia ter segurança de 
que lhe guardasse lealdade. 
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Os interesses de tal natureza, quadrilhas, 
ajuntamentos, ou syndicatos de corrilheiros 
quando encantoados no poder em situações aper- 
tacias e vacillantes, por essa tatica é que enve¬ 
redam; e, achando quem lhes dê corda ás 

manhas, acabam cançando os mais pintados jo¬ 
gadores de espada prêta. Fazem boa avença 
com o tempo, e o vão ganhando, a tentear, a ne¬ 
gaceai, a empandilhar, a recuar, a ladear até 
q^, esgotadas as forças, a constância, ou os re- 
cu.sos d arte ao outro lado, morra o caso de si 
mesmo, pelo gastar-se do interesse, pelo chegar 

do aborrecimento, pelo sobrevir de outros inci- 

r.!\que ™vadam a scena. e arrebatem, com a 
V1 a e, a attenção dos espectadores. 

ntn„ E’ Te ° gener° de toru'osidade, que ado- 
■ si uacionismo bahiano, e com o qual tem 

levado as lampas ao geito, sagacidade e finura 
do pres,dente da republica; ora furtando-lhe o 
corpo, ora estaiandcHlhe cafnnés, ora capoeiran- 
odhe rastetras, em que se offerece á maligni- 

dade pubhca, durante meio anuo, a mais estra- 
• scena ate hoje vista na política brasileira, 

nesta expenenca de forças entre as trétas as 
sancadtlhas, as pantominas de um velhaco é os 
«crupulos, as considerações, as mesmas da mais 
elevada autoridade nacional. 

O curupira. 
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Entre a Bahia 
aeabrismo, 

optou por este o 
sidente. 
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Acredita, naturalmente, o chefe da nação 
estál-a edificando com um jcgo de alta esgrima, 
e ganhar terreno ao esdruxulo contendor, com 
quem não se dedigna de emparelhar a sua ma- 
gestade. 

Mas toda a gente vê que o chefe da nação 
está como o curupira, o imaginário habitante 
dos nossos mattos, que, de calcanhares para a 
frente e dedos dos pés para trás, desanda, an¬ 
dando, e, desandando, anda. 

-Merce desse jogo, vac por seis meses que o 
pro- presidente anda atrás da seabrada por um ac- 

côrdo. Mas a seabrada vae dando mate ao 
rei. 

Aos avanços e recuadas, ás pimponices e re- 
\ erencias, vae logrando tudo. Teve de presente 
o general Cardoso de Aguiar. Teve de mimo o 
exercito brasileiro. Teve de regalo a interven¬ 
ção de compadrio. Teve de mão beijada o re¬ 
conhecimento. Pode-se dizer que já tem, a leite 
de pato, na sacola, a posse. 

Tudo isso tem tido, a vae tendo, ou porque 
o presidente Iho choveu elle mesmo em manná, 
ou porque não se desdenha de lhe guardar as 
costas. 

E, enquanto isso tudo ao seabrismo se lhe 
tem dado, se vae dando, em profusão, de graça 
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e sem medida, á Bahia nada se deu, nada se con¬ 
cede : tudo se lhe nega, tudo se lhe ratinha, tudo 
se lhe tira, 

f-)e maneira que, se não fôra essa reacção ** ppedi®ões de B»»° 
dos sertões bahianos, que não desarmou, não 
desarma, nem desarmará, senão quando o sea- 
bnsmo cair de cüzapada, não estaria dizendo ne¬ 
nhuma as neira o illustre sr. João Luiz Alves, 
quando aos seus antigos prediz o mállôgro do 
acordo, “porque a tempestade ha-de passar, e 
o sr. Seabra ficará no governo”. 

Razao lem de sobra o ministro do sr. Ar- 
thur Bernardes, posta a conta nos termos em 
Q ‘ clle a pqe , quando calcula, só averbando 
a um lado os platonicos bons desejos do presi- 

^ ente e do outro as philaucias, pertinacias e 
audacias da seabralhada. 

Ra liquidação, porém, do deve e haver, ha 
outros algarismos significativos, outros elemen¬ 
tos que meter em computo. Não tomem por 

quantidade negligenciavel “a tormenta bahia- 
na . Passaro bisnau como é, desta vez não te¬ 
ve s. exa. o faro do tempo. 

Mas so por isso. Só porque, ao contrario do 
que lhe aventa o seu agudo tino, não ha-de amai- 

”ar tal a procella bahiana, a não ser quando os 



ventos bonanças do accôrdo varrerem daquella 
terra o nuvrejão^o governo fatal. 

Se, porém, o accôrdo se consummar, não se¬ 
rá senão pela invencibilidade absoluta desse ele¬ 
mento, cuja existência domina a situação. 

O seabrismo o repelle declarada e furiosa¬ 
mente. O presidente da republica o quererá, 
mas sem o ter sabido querer; pois ha seis me- 
zes que se deixa entralhar'nas malhas da insi- 
dia seabreira, encheu-a de segurança com a dis- 
tincção, nunca vista, que lhe outorgou, de lhe 
dar por guarda o exercito nacional, e nunca de¬ 
finiu essa aspiração com uma fórmula, ou o 
nome de um candidato. 

Sem-vardades da um 
membro 

do governo. 

Sendo esta a verdade sabida, visivel, mate¬ 
rializada aos olhos de todo o mundo nesta terra, 
avalie-se o espanto, com que não teriamos ido 
topar, ao lermos A Noite de 24 de fevereiro, o 
começo da nota, que alli se nos deparava, logo 
na segunda columna da primeira pagina, sob a 
inscripçãd — O prisma official. 

Eis 0 curioso trecho, que, com admiração 
crescente, fomos seguindo palavra a palavra: 

Uma das mais altas c prestigia¬ 
das figuras do governo teve a gen¬ 
tileza de nos prestar algumas informa- 
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çoes sobre a intervenção na Bahia, e 
de nos levar aos olhos o piisnia. atra¬ 
vés do qual o sr. presidente da repu¬ 
blica encara a situação. 

“ F°i sempre proposito do sr. pre¬ 
sidente da republica, disse-nos a pres- 

tunosa personagem, evitar as per¬ 
turbações, fazendo accordos. Ha oito 
dias que temos trabalhado incessante¬ 
mente neste sentido, sem nada obter, 
devido ás paixões dos políticos. O sr. 
Ruy Barbosa, meu eminente mestre, 
pa> maneceu sempre irreductivel no sen 
ponto de vista, e, por demorel-o de simi- 

diante altitude, fiz quanto foi possível 

fazer, sem melindral-o, desistindo, por 
/nu, de qualquer acção conciliatória, por 
entender que não seria delicado, da mi- 
nba parte, entrar no terreno da digni¬ 
dade pessoal, em que ellc se eucerrou.,, 

Lma das mais altas e prestigiadas figuras 
do governo”, diz a fidedigna redacção. 

Quem seria ? Qüem será ? Não o sabemos, 
referimos nao o saber a termos de oppor uma 

contradicta pessoal'a um dos dois únicos mem¬ 
bros do governo, com quem tivemos contacto, 
o honrado presidente da republica, ou o dio-no 
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ministro da justiça, cuja amizade muito pre¬ 
zamos. 

Não queremos admittir que fosse nem um, 
nem outro. Mas, quem quer que seja, ou se es¬ 
queceu da verdade, e não a guardou, por isto,- 
no que disse, ou lha escutaram mal, ou mal a rela¬ 
taram, por não lha terem entendido bem, quando 
elle a enunciava. 

Tudo quereriamos crer, e tudo o poderemos, 

pelo respeito que nos merecem ambos elles, bem 

como aquelle escrupuloso jornal, —- tudo, me 
nos que, nas proposições, tantas vezes inexactas, 

reunidas em tão poucas linhas, possa estar, real-, 
mente, a' versão do testemunho dado por algum 

daquelles eminentes brasileiros «obre as cir- 
cumstancias de que alli se trata. 

Antes quizeramos, pois, deixar de todo o as- 
sumpto. Mas a sua relevância capital, já para 
a historia do caso bahiano, já para a da mode¬ 
ração, da isenção, da abnegação, com que nelle 

# •T'. -m 

nos lemos havido, nos obriga a receber com se¬ 
renidade este constrangimento, esta mágua, 

agradecendo, até, aos seus involuntários causa¬ 
dores o ensejo, que assim nos deram, de com¬ 
pletarmos o nosso trabalho expositivo com uma 

antecipada analyse das ulteriores apologias of- 
ficiaes, onde, invertidos os papeiç, se queira, 
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porventura, algum dia, attribuir ao governo o 
merecimento da solução conciliatória, indigi-' 

tando-nos a nós como os responsáveis pelo seu 
atrazo, insufficiencia, ou transtorno. 

A entrevista que A Noite deu a lume, na a t-i entrevista, 

passagem transcripta, não faz outra .coisa. 
Começa, gabando, no presidente, “o propo- 

sito, que sempre teve, de evitar as perturbações 
da Bahia, fazendo accordos”. 

Se tudo se limitasse ao “proposito”, nada 
lhe opporiamos. O proposito que s. exa. pro¬ 
fessa ter, desde o começo, era esse, e esse tem 
sido. Até ahi estamos de accôrdo. 

Onde cessamos de estar, é na increpação, 
que alli se nos assaca, de que, lidando o presi¬ 
dente por levar a effeitoos seus “accordos”, em 
nós encontrou os obstáculos, que Ihos tolheram. 

Aqui ha falso testemunho. Falsos testemunhos. 
“Ha oito dias”, queixa-se o illustre entre¬ 

vistado, “ha oito dias que ternos trabalhado in¬ 
cessantemente neste sentido, sem nada obter”. 

Devido isso, porém, a que? 

“A’s faixões dos políticos.” 

Já vae dpríi a ijnputação. 



— 194 — 

Mas o peior, ainda, é que esta assacadilhs 
reveste, tmnRd.atamente, o caracter de u„,a de- 

nuncia .nd.v.duativa; pois, logo em sequencial 

rase evido as paixões dos politicos”, desfê- 

contra',OSS°( aT"tl0r mSte chamado =• contas • contra o autor destas linhas: 

>1. Ruy Barbosa, meu eminente mes¬ 
tre, permaneceu sempre irrcductivel.” 

Em que? 

"No seu ponto de vista.” 
Ruim, já s.e vê? 

aturalmente. Tanto assim que, diz o nos- 

f accusador' P°r demovel-o de similhante atti- 

“ ^ j!Z tlUa"t0 fOÍ POSSÍVe' fazcr- sen, melin- 

„ TSo cncanzinado estava “o illustre mes¬ 
tre do nosso não menos illustre discípulo, que 

este acabou, “desistindo de qualquer acção con- 
cihatona . 

Como assim? 

Pots está claro. O mestre “encerrou-se no 
terreno da dignidade pessoal”, e o alumno en- 
tmdcu que, ahi, “não seria delicado entrar” 

De sorte que melindres, por lado.no 
mestre e. por outro, delicadezas n0 alumno de¬ 
ram com a acção conciliatória” em vasa-bar- 
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Ahi está, pois, o sr. Ruy Barbosa com as 

honras de ser o unico nomeado, entre “os polí¬ 

ticos , a cujas paixões’ é “devido” c]Ue, após 

“oito dias de trabalho incessante”, nada se pu¬ 

desse obter , e, com isso, viessem a ir por agua 

abaixo “a conciliação”, “os accordos”. “os pro- 
positos” do presidente. 

Ora, vejamos. 

Houve, realmente, propostas de “accor- 
, Falsidades sobre fal- 

dos , a nos endereçadas, seja pelo sr. presiden- sidades. 

te, seja por algum dos seus ministros? 

Será verdade cjue, labutando oito dias pm 
tal coisa elles e ellc, nada puderam obter, por 

nossa causa, pelas nossas paixões, ou por qual- 
cjuer coisa nossa, que não fosse o cumprimento 
dos nossos deveres? 

Terá qualquer pé de real a increpação de 
que o autor destas linhas se achasse “irreducti- 

vel” em algum “ponto dc vista” opposto “á 
acção conciliatória”? 

Existirá, em fim, algum traçoi de verídico 
no asserto de que o autor deste manifesto “se 

encerrasse”, quanto ás condições do accordo, 

“no terreno da dignidade pessoal”, e não no dos 

interesses da Bahia,' seus- direitos, sua honra? 
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Mas. assim que, apezar de entregue sú ,a si mes¬ 

ma, opprimida pelo governo do Estado e dei¬ 

xada opprimir pelo da União, a população ba- 
hiana esmagou os seus oppressores, ahi veio 

correndo a virgem da paz, para annullar a vi- 

ctoria dos opprimidcs, e salvar a oppressão der¬ 
rotada á face da lei. 

Feche-se, porém, o parenthesis, e reatemos 
o fio ao que iamos dizendo. 

Como quer que fosse, não dispondo nós do 

Thesoiro do Estado, nem do da União, não oc- 

cupando nem as posições estaduaes, nem as fe- 

deraes, não tendo ao nosso alcance nem a poli¬ 

cia local, nem o exercito nacional, e não poden¬ 

do renhir sósinhos contra o mundo, melhor nos 

era salvar, por uma conciliação, parte da victo- 

ria, do que perdermos o todo, por não nos con¬ 

tentarmos com a metade, e antepor o meio trí- 

umpho, sem sangue, ao triumpho inteiro, mas 
ensanguentado, ensopado em lagrymas e luto. 

Quando, pois, lá da presidência nos acena¬ 

ram com um accôrdo, que, vindo, assim, de tão 

alto, não podería deixar de ser, ao menos, lim¬ 

po e são, aequiescêmos, agradecémos, e espera¬ 

mos, repetindo entre nós o adagi0 antigo de que 
maix fal boa avença do que boa sentença, 
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Foi logo aos primeiros dias do novo gover¬ 
no que se nos meneou lá de cima esse lencinho 
branco. 

Acceitando, em 14 de outubro do anno 
passado, 0 convite, que, aos 6 de junho, nos diri¬ 

gira o presidente, para representarmos o Brasil 
na Liga das Nações, lhe dissêramos nós que 
sim, mas q”^ orimeiro, havíamos de acudir ao 
dever de estarmos com a nossa terra natal na 
luta empenhada pela sua salvação. 

O chefe da nação, porém, respondendo-nos, 
em termos de quem reconhecia a santidade in¬ 
declinável daquelle dever, mandou-nos dizer que 
alimentava a esperança de remover esse obstá¬ 
culo aos seus e nossos desejos, resolvendo a 
questão da Bahia por unia candidatura de 
conciliação, para a qual já cogitava em um 
nome. 

Não era a primeira vez que isso nos che¬ 
gava á noticia. Já de mezes antes neste sentido 
se pronunciara s. exa. em conversas com ami¬ 
gos nossos. 

Mas a idéa salvadora nunca lhe saiu dos 
arcanos do peito. 

Se alguma tinha, lá lhe estava, e lá lhe fi- 

Comegam o» aoenoí 
de accôrdo. 

Nâo passaram de 
acenos. 

COU. 
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Até o começo deste armo, pois, os nossos 

amigos não se haviam entendido com o presi¬ 

dente sobre candidatura alguma, ou dado opi¬ 

nião, a respeito de qualquer candidato, ao presi¬ 

dente, que não lhes tinha, nem nos tinha sugge- 

rido nenhum nome, nenhuma candidatura. 

o segundo período. Do periodo subsequente quasi toda a ex¬ 

tensão correu de egual maneira ; continuando 

nós sem sciencia alguma das intenções do chefe 
do Estado, quer pelo que toca a uma fórmula de 

accòrdo, quer no que respeita á escolha de um 

nome, que o personalizasse. 

Ferviam boatos, enxameavam hvpotheses, 

surdiam á rua nomes. Mas a intenção presiden¬ 

cial continuava a guardar-se jn altâ mente re¬ 

posta . 

Só com as noticias de que as forças revo¬ 

lucionarias, na Bahia, estavam, de rota batida e 

de triumpho em triumpho, a dez ou doze horas 

da capital, é que, nos círculos officiaes, a philo- 

sophia remanchona dos árbitros da política 

brasileira cedeu a um paroxismo de anciedad,e, 

repentino e violento. 

O Moniz estava em perigo! O Seabra tiri- 
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tava em papos (*) de aranha! Os sertões rebel- 
lados iam assistir á apuração! O candidato der¬ 
rotado corria risco de não ser reconhecido! 

O sabre do general retinia inquieto no tinteiro! 
A Bahia estava na imminencia de não continuar 

a ser roubada! Os ladrões iam appellar para o 

soccorro do governo federal! Como havia este 
de Iho recusar? Não estava encarnada nelles a 
Constituição? Não estava associada com a del- 
les, por fatal coincidência, a causa do regimen? 
os .princípios? a ordem? a autoridade? a lei? a 
autonomia estadual ? a arca santa da repu¬ 

blica ? 

Santo Deus ! Quanta desgraça, quanta, 
quanta, se dalli se não requisita, logo e já, o sal- 
vatcrio da intervenção! se o presidente hesita 
em intervir! se não intervem, para sustentar a 
rataria das finanças bahianas! 

Eis como se declarou a phase dos oito< dias 
críticos, a que allude, na celebre entrevista, o 
nosso gentil discípulo, que A Noite, em tão ma 
hora, foi bolir do seu discreto silencio. 

(*) Papo$, e não palpos, como por ahi, hoje, se diz. 
Tal a versão, com que o uso tem consagrado a phrase 
popular, que a correcção literaria, agora'pretende con¬ 
verter noutra. Gonçalves Vianna: Apostillas, tom. II, 
p. 234. — Revista Lusitana, vol. XX, 1917, pg. 307-8. — 
C. de Figueiredo, apud Revista Lus., toe. cit. 
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Foi só então que essa crise, de súbito, er- 
rompeu. K dahi rápidos voaram os momentos 
até ao desenlace. O termo, segundo a entrevis¬ 
ta, era aos 23 de fevereiro, data inicial, pois, 
devia ter sido a de 15. Em 19 desse mez, á noi- 

. te, soava telephonicamente um recado presi 
dencial, chamando o dr. Pedro Lago a uma 
conferência, que, urgentíssima, correu, alli 
mesmo, de apparelho a apparelbo, do Rio Ne¬ 
gro ao Cattête, aonde conduziram o deputado, 
para conversar, mediante o fio, com 0 chefe da 
nação; e este, dado prazo ao seu interlocutor 
para o outro dia, de tarde, em Petropolis, aqui, 
durante mais de duas horas, com elle conferiu, 
sexta feira, 20. 

Tão pouco satisfactorio nos pareceu esse 
primeiro encontro, tão graves se nos antolha- 
ram as disposições de ânimo alli reveladas no 
presidente, que não nos demorámos em lhe soli¬ 
citar uma conferência, na qual, sabbado, 21, 
por cêrca de duas horas e meia, começando ás 3 
da tarde, nos entretivemos, examinando e dis¬ 
cutindo com s. exa. o caso da Bahia. 

As impressões, com que saímos, não foram 
melhores do que as com que entráramos. Aca¬ 
bavamos de averiguar pessoalmente o que já 
sabíamos. Não conhecia s. exa. a Bahia, nem 
o caso bahiano, senão através de informadores, 
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sobre cujo testemunho elle jurava, mas que o 
haviam enganado, o estavam enganando, e o 
continuaram a enganar até hoje. 

Suas noções acerca dos homens, das coisas, 
das circumstancias daquella terra eram tão 
inexactas, quão incorrectas as suas theses con- 
stitucionaes. 

Olhos suspeitos de outrem, pelos quaes via, 
lhe adulteravam e demudavam, na retina inte- 
terior, as imagens da realidade. 

Não fazia s. exa. justiça á grandeza da 
reacçãp bahiana. Não enxergava a situação em 
toda a sua gravidade. Sentia-se-lhe bem a es¬ 
cassa consideração, em que tinha a opinião pu¬ 
blica do Estado, cuja sorte lhe corria pelas 
mãos, a ignorância do valor das classes conser¬ 
vadoras na Bahia, um mal encoberto desdem \ 
das pretensões do elemento popular, alli, a rea¬ 
gir contra o governo. 

Boas maneiras e excedentes palavras. Op- 
timas abstrações e phrases magníficas. Mas, 
no terra-a-terra do caso, pairando sobre tudo, 
uma confiança illimitada em si mesmo, nos seus 
amigos, nos seus agentes, na omnipotencia do 
seu cargo, nas armas dos seus soldados, nos 
seus órgãos e meios de pressão. Do mais, pou- 
quissimo caso, pouquíssima conta, pouquíssimo 
cabedal. 
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No dia subsequente, domingo 22, ás 11 da 
manhã, nos honrava com uma visita a esta 

casa o digno sr. ministro da justiça; e, dahi a 
pouco, recebendo nós 0 dr. Pedro Lago, delle 
viemos a saber que, ao chegar aqui, tivera, 
na estação, novo chamado, para outra conferên¬ 
cia, dalli a pouco, no palacio presidencial do^ 
Rio Negro. 

Breve foi ella, rematando, se nos nãb'enga¬ 
namos, dentro em alguns minutos, por uma com- 
municação ou proposta, com que me honrava o- 
presidente, e a que immediatamente respon¬ 
démos. 

Ahi temos a historia externa dos factos. 
Vamos considerar, agora, o que elles, inte¬ 

riormente, encerravam. 

! 

Nenhum accdrdo nos 

ppopoz 

o presidente ou 

ministro seu. 

O que, a este aspecto, releva, é saber que 
foi o que se deu, nessas pressas e aperturas, 
quanto ao accôrdo, tão sonhado e almejado. 

Será, com effeito, exacto que, em tal sen¬ 
tido, haja, durante aquelles dias, “trabalhado 
incessantemente” comnosco o governo? Sel-o-á 
que o presidente, ou o ministro da justiça, nes¬ 
ses dias, ou em qualquer dos anteriores, dêsde o 
anno passado, nos apresentassem, ou propuzes- 
sem, alguma vez, “accordos”, como reza a en- 
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trevista, ou um accôrdo, que fosse, verdadeira- 
rnente accôrdo, a saber, coisa, que por tal nome 
se conheça, em linguagem jurídica, ou moral, 
vernácula, ou estrangeira, technica ou vulgar? 

Não, absolutamente não. 

Primeiramente, nesse labutar de oito dias, 
que a entrevista esboça, nessa catechese exercida 
sobre nós, isto é, sobre o dr. Pedro Lago e o 
autor destas linhas, nesse “trabalho incessan¬ 
te” contra uma obduração “irreductivel”, o 
quadro traçado na entrevista saiu quasi inteira¬ 
mente da palheta da phantasia. 

Do que passou com o dr. Pedro Lago dirá 
elle, se o quizer. 

No que toca, porém, ao autor destas linha», 
todo o moirejar do governo, desde que elle 
existe, se reduziu a uma conferência com o pre¬ 
sidente em 18, solicitada por nós, e uma visita 
do ministro a 20 de fevereiro. 

No encontro com 0 presidente, pouco mais 
fez s. exa. do que discutir comnosco a doutri¬ 
na constitucional da intervenção. No concer¬ 
nente ao accordo, bem pouco nos disse. 

Na entrevista com o ministro, muito menos 
demorada, também muito menos lhe tivemos a 

honra de ouvir, quer sobre alvitres conciliató¬ 
rios, quer quanto á questão constitucional. 

V 



Mas, tanto na conferência que comnosco 
teve, como nas tres a que chamou o dr. Pedro 
Lago, nunca o chefe da nação nos propoz, ou 
suggeriu coisa nenhuma, que em parte alguma 
do mundo responda pelo nome de accôrdo. 

Pomos em alternativa o propor ou sugge- 
rir} porque, na sua conferência com aquelle de¬ 
putado, ao tratar do que alli se lembrava, alvi- 
trava, indicava, ou (como quer que se lhe cha¬ 
me) do que alli se offerecia ao nosso acceite, 
ou recusa, timbrava muito o presidente nesta 
advertência: “Note bem que eu não proponho: 
suggiro, apenas.” 

(Façamos-lhe, pois, a vontade. Ern vez de 
propostas, digamos suggestões. 

Ora bem. Quaes foram ellas? 

Aa propostas ou sug- Só e unicamente, tres. 
gestões 

do presidente. 
Primeira: 

Pura e simplesmente, depor a revolu¬ 
ção as armas, confiando nas garaffiias 
do governo federal. 

Segunaa: 

Depor as armas, concordando no rt- 
conhecimento do candidato derrotado 
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T erceira: 

Depostas as armas, renunciar o can¬ 
didato derrotado ao cargo (para que 
não foi eleito), com a condição de o 
reelegerem para o senado, e lhe darem 
por successor, nas funcções de gover¬ 
nador, um pau-mandado sen. 

Como se vè, neste crestíendo, a segunda so 
luçào era mais soberana e dura do que a primei¬ 
ra, a terceira mais'desabusada e escandalosa 
que a segunda. 

Não tendo nós assentido ao alvitre de que 
a revolução bahiana, pura e simplesmente, de- 
puzesse as armas, a trôco do mel das garantias 
palavreadas pelo governo da União, suggeriam- 
nos o de largar as armas, e endossar a eleição 
falsa. 

Mas, senhor Deus de misericórdia! onde já 
se terá visto irrisão mais ludibriosa? 

O chacal não fallaria melhor pela lingua 
da raposa. 

— “Povo, que te levantaste em armas, 
para rehaver os teus direitos de povo, aqui tens 
a bandeira de paz. Vamos arranjar camararia- 
mente este negocio. Eis aqui está um accôrdo. 
Vaes depor essas armas. 

— “Seja. Mas em cambio de que? 
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—- “Das garantias, que te damos. 
— “Que nos dá quem? O governo, contra 

cuja deshonestidade tomámos as armas? Ou 
tu, que, em vez de valeres aos opprimidos, vales 
aos oppressores?” 

Tal seria, se nos não enganamos, o dialo¬ 
go do bom senso com a esperteza, da rudeza po¬ 
pular com o machiavelismo. 

Accôrdo? Ou bqrla? 

O povo daria tudo; porque se desarmava, 
entregava ao inimigo os instrumentos da sua 
defesa, abandonava á discrição dos seus esbu- 
Ihadores a sorte da sua reivindicação. 

Mas, em compensação, que é o que recebia ? 
Promessas. Confeitos. Cebolas do Egypto. 

Diz-nos-iam que não vale pouco o abono 
federal. Mas, para validar firmas de falsarios, 
não póde haver abono. Um homem de bem nã'o 
pora jamais, senão enganado, a sua honrada as- 

signatura por baixo da de um notorio velhaco. O 
nome honesto, que tente affiançar 0 de um es- 

4jjr 

tellionatario, não o acredita a elle: deshonesta- 
se a si mesmo. O governo cynico e bancarro- 
teiro da Bahia, com os seus dignos associados, 
quaesquer que sejam os seus fiadores, não po¬ 

derá jámãis encontrar credito aos olhos do povo 
bahiano. 
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Accôrdo é ajuste, é concerto, é transacção, 
é reciproca outorga de vantagens compensativas. 
Onde quer que um dos contraentes se dispa de 
tudo, e o outro nada receba, não é accôrdo o que 
se pactua: é logro, mangação, empalmadela. 

Invade-nos a casa um usurapdor, e nós lhe 
movemos acção reivindicatoria, para que nos 
volte ás mãos a propriedade usurpada. Eis 
se não quando nos sae ao encontro o réu, apr-es- 
surado, com propostas de accôrdo'. — “Vamos 
resolver camarariamente a demanda? — “Seja 
Mas como? — “Tu desistes da reivindicação. 

“E tu? — “Eu fico-te com a casa.” 
Que tal o accôrdo? 

E’ o que alvitravam á Bahia. 
Um ladrão subtfae-nos do bolso a cartei¬ 

ra. Pomos-lhe a mão em cima. Vamos entre- 
gal-o á patrulha. — “Não faça tal. Não me 
perca. Entremos num aócôrdo. — “Vá. De 
que modo? — “Deixe-me ir embora. — “Póde 
ser. Mas a carteira? — “Ah! isso, já se vê: a 
carteira, guardo-a eu commigo.” 

Que nos dizem do accôrdo? 
Pois é tal qual esse outro, onde a um povo 

que se armou, e entrou em batalha, para re¬ 
conquistar o governo de si proprio, lhe sugge- 
rem que se desarme, e ratifique, aos detentores 
do governo roubado, a usurpada autoridade. 



A similhante suggestão não podíamos res¬ 
ponder, senão como respondémos, pedindo, como 
pedimos, venia ao presidente, para lh,e dizer que 
nós “não consideravamos aquillo como accôrdo, 

mas como ignomínia”, e endereçando á Bahia o 
telegramma, onde, ao dar-lhe parte do inciden¬ 

te, nos pronunciámos assim: 

“ Communicando-nos esse erro fatal, con¬ 
vidou-nos o presidente a aconselhar nossos 
amigos a deporem as armas. Respondémos não 

serem os nossos amigos, mas o nosso Estado, a 
Bahia, quem está em armas, e que nós só lhe 
poderiamos aconselhar que consulte sua consci¬ 
ência, honra e forças.” 

Se a resolução de, simplesmente, depôr as 
armas já não era accôrdo, mas o contrario de 
accôrdo, — que diriamos á de, não só as depor, 
mas depol-as aos pés do candidato üíficial, ca¬ 
pitulado por nós, até aquelle momento, de ven¬ 
cido, e, de improviso, reconhecido então por 
nós como eleito? 

Quatro ou cinco dias mais tarde estava elle 
reconhecido, mas, ao menos, sómente com o vo¬ 
to domestico dos seus, não com a deshonra do 
nosso assentimento, da nossa retractação, do 
mentiroso desmentido a nós assacado por nós 
mesmos. 
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Taes os debiques, as pilhérias, as caçoa- 
das, que, nos dias precedentes ao desfecho de 
23 de fevereiro, se mascararam com o nome de 
accordos. 

De 20 a 23 se arrastou, para a opprimida 
consciência do governo federal, a hora do 
transe. 

O que foram esses momentos de agonia, já 
0 descreveu O Imparcial, com o realismo do seu 
tremendo editorial de 27 de fevereiro, nurna 
série horrorosa de circumstancias documen- 
taveis. 

Alli se acha a summa dos telegrammas do 
chefe da nação em 20, 21, 22 daquelle mez ao 
miserando cabeça do situacionismo bahiano, te¬ 
legrammas onde s. exa. lhe lavava a cara com 
a vergonha de não saber, çandidato repellido 
pelo povo de sua terra, praticar o unico acto, 
que a situação lhe aconselhava. 

Mas a demasia desse esforço exhauriu a 
severidade presidencial. Os excessos de ener¬ 
gia impulsiva dãt> muito, e duram pouco. De 
22 a 23 veio o collapso, o coração caiu, e, na ul¬ 
tima dessas datas, triste segunda feira das al¬ 
mas, o presidente, assignando o decreto de in- 

De 20 a 23 de 

fevereiro. 

syncope do presi¬ 

dente. 
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tervenção militar, não só abraçava, mas levan¬ 
tava nos braços do exercito o bravatão desla¬ 
vado, a que elle, por tres vezes, nos tres dias 

anteriores, intimara a renuncia como dever de 
indeclinável dignidade. 

Entretanto (o mysterio deste caso psycho- 
logico não tem fundo), ao mesmo passo que, 

pelo cabo telegraphico, nesses terríveis despa¬ 
chos, cuspia o seu desprezo á villania da usür- 
pação bahiana, o honrado presidente já desco¬ 
bria á opposlção, no domingo 22, o seu deci¬ 
dido animo de intervir, como interveio, em prol 
do seabrismo. Já Iho descobria nesse mesmo dia 
22, nesse mesmo domingo, em que, valendo-se 
da obediência filial, a que, na vespera, se offe- 

recera o triste bajulador, lhe exigia, outra vez, 
o acto de pudor, ao qual, havia quarenta e oito 
horas, o concitava. 

pwssão das oligar- Como explicar esse dédalo de contradições 
chias. . _ _ ’ 

prodigiosas, a não ser admittindo, por trás de 
tudo isso, a presença duma influencia turbati- 
va e desequilibrante? desse elemento escuso, 
bastardo e inconfessável, que é a pressão das 
oligarchias? 

Sem esta hypothese, que o consenso geral 
já nos dá por averiguada, como entender essa 
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collísão, em que se debatia, naqúeHa crise, entre 
a repugnância ao aviltamento do seabrismo e a 
deliberação de o assentar, á força d'armas, no 
governo da Bahia? 

Aquelle estado moral, entretanto, donde 
veio a proceder, em 23, sobre a tarde, o attenta- 

do colossal da intervenção militar, não chegou 
ao seu termo, sem primeiro dar de si outra có¬ 
pia eloquente: o terceiro dos monstros baptiza- 
dos então com o appellido ridículo de suçjgcstõcs 
(não digamos propostas), de suggestÕes de ac- 
cordo: a candidatura Frederico Costa. 

Esse nome, já içado á celebridade pelo es¬ 
cândalo deste caso, representa um par de botas 
velhas do .caudilho civil, que o presidente da 
republica houve por bem agraciar com o go¬ 
verno daquelle Estado. 

E’ um argentario, não de todo analphabeto 
no rigor da palavra, que a sua ignorância, fa¬ 
zenda e servil idade exalçaram a uma das curues 
de vinhático do senado estadual. 

Quando o presidente, no domingo 22, co¬ 
riscou o estupendo telegramma, com que o re- 

cem-adoptado pae deixava moralmente morto o 
filho de uma baixa adulação, a resposta do en¬ 
xovalhado candidato foi estar prompto a re- 

cúmulo do* alvitre* 

pr*esidenciaes. 



nunciar, depois de reconhecido, para ser eleito, 
dahi a quarenta dias, aquella sua creatura, con¬ 
tanto que, em troco, lhe assegurassem a volta ao 
senado federal. 

Este esboço de compra e venda era tres 

vezes improbo e indecoroso. 

Primeiro, pela indigna condição de ser re¬ 
conhecido um candidato não eleito, — justa- 

mente aquella, para obstar ao reconhecimento 
de quem estava em armas a Bahia. 

Segundo, pela indigna condição de succe- 
der a esse usurpador, n0 governo que elle não 
tinha direito nenhum de occupar, um títere seu, 

conhecido como servo cego da sua vontade. 
Terceiro, pela indigna condição de servir 

da instrumento de troca a essas duas alienações 
da honra bahiana a outorga de uma cadeira de 
senador federal ao ousado prPponente de tão 
ignóbil ciganagem. 

Se coubesse no licito a barganha, o merca¬ 
dor já se devia julgar pago em tresdobro ou 
quatro dobros, como dizia Vieira, com dei¬ 
xar em herança o que lhe não pertence a um 
autômato, por ellc manejado a cordel. 

Mas exercer da cadeira do senado o gover¬ 
no da Bahia sob a responsabilidade apparente 
de um boneco de engonços, de um bonifrate seu. 



— 215 — 

isso é que seria o ideal; e, para lh’o assegurar, 
a dignidade civica da Bahia havia de se prosti¬ 
tuir tres vezes ao systema dos conchavos pes- 
soaes. 

O honrado presidente da republica devia 
ler rejeitado á porta da rua a triplice indi¬ 
gnidade, como triplicemente indigna de lhe 
passar pelas honestas mãos. 

Mas não a rejeitou. Deu-lhe entrada. Ad- 
mittiu-a. Admittiu-a, para a suggerir ao dr. 
Pedro Lago, na ultima conferência, a que o cha¬ 
mara. Admittiu-a, para, nesse ensejo, mandal-a, 
por aquelle deputado, suggerir a nós, com en¬ 
cargo de resposta immediata, que no mesmo 
ponto lhe dêmos. Admittiu-a, emfim, para, não 
sendo consensiente essa resposta, se decretar, 
como se decretou, logo após, a intervenção ar¬ 
mada . 

Haveria alguém neste mundo, alguém de 
mediano senso, sizo ou seriedade, que désse 
honras de accôrdo áquillo? 

Tres liberalidades, com esse negocio, iria 
dar de barato a Bahia ao situacionismo, que lhe 
tem arrastado o credito até ás casas de prego e 
ás baiucas de ciganos. 

Dava-lhe o reconhecimento do chefe não 
eleito. Dava. de novo, ao mesmo chefe, o gover- 
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no do Estado, na pessoa do testa-de-ferro que 
lhe acceitaya por governador. Em terceiro lo- 
gar, dava. ainda, ao dito chefe, por cúmulo de 
mimos, a senatoría federal. 

E que recebia, a trôco disso, a Bahia? Em¬ 
bolsaria, ao menos, alguma coisa, na baldroca? 

Coisa nenhuma. Punham-lhe tres vezes a bara¬ 
to a honra, e tres vezes -a rendiam a entreg^l-a 
aos seus oppressores, de graça, pelos bellos olhos 
delles. Nada mais. 

Render as armas. Estender o pescoço ao 
jugo. Capitular á discrição do inimigo. Abdi¬ 
cai da sua defesa. Eis a bella transacção. 

Tal o derradeiro accôrdo, com que nos des¬ 
lumbraram a nós, quando já com o gume da in¬ 
tervenção á garganta. 

Evidentemente, nenhum de nós tinha pode¬ 
res, para negociar, como convênio equitativo, ou 
permuta decente, essa grosseira zombaria, essa 
amarga injuria. 

Mil vez.es antes, em tal caso, todas as inter¬ 
venções, com todos os exércitos desta republica 
exemplar, desta federação inimitável. Porque, 
afmal, se 0 regimen ha-de ser 0 do ajoujo ou 
canga, vá logo elle, assim mesmo, por conta dos 
que o estabelecem, com a sua responsabilidade 
a descoberto, sem o escarneo, ainda por cima, de 

t 
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se fazer que sollicitam o consentimento dos sub¬ 
jugados. 

Já se vê que, aqui, não necessitavamos de 
apurados escrúpulos, grandes brios, ou muito 

lume no ôlho, para enjeitar a tentação Basta^ 

va um dêdo, sequer, de senso commum, com al¬ 

gum respeito a nós mesmos, á nossa terra e ao 
publico. 

O que admira, é que em gente séria possa 
haver coragem de submetter a gente séria idéas 
taes. 

Se houver ahi homem de alguma consciên¬ 
cia e juízo no seu logar, que nisto nos negue ra¬ 

zão, que não veja no modo como procedémos o 

ngoroso desempenho de obrigações evidentes; 
se tal laudo for possível num arbitramento de 
homens bons, então iremos também levar á fei- 
ia o juizo e consciência, que suppomos ter. 

Mas tal não receiariamos. 
Ahi estão os factos. 

Assim acaba, com a intervenção de 23 de 
fevereiro, a historia dos accordosj que até alli 
se nos insinuaram. 

Da intervenção para cá entraria a busca do 0 tepcei‘'0 
accôrdo no seu terceiro periodo. 

período. 
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Com elle não descaiu das suas boas inten¬ 
ções o honrado presidente da republica. EUas 
continuam, queremos crel-o. 

Mas nunca mais passaram de intenções as 
propostas. 

Petropolis, 17 de março. 



A flor dos precedentes 

Neste paiz de escassa memória não sabemos 
se ainda haverá quem a tenha do que, ha vinte 
e um annos, succedia no inolvidavel caso de Mat- 

t0 Grosso’ que, em 1899, incommodou o gover¬ 
no Campos Salles, sendo então ministro da jus- 
tiçci e interior o dr. Epitacio Pessoa. 

Como não nos cabe opinar entre as duas 
t acções, que, a esse tempo, decertavam naquel- 

le Estado, senão apenas rememorar com brevi¬ 
dade os acontecimentos, que se desenvolveram 
nesse incidente da chronica republicana, não nos 
incumbiremos da narrativa. Deixal-a-emos aos 
oradores de um e outro lado, que pendenciaram 
no debate, quando 0 episodio veio á baila no se¬ 
nado e na camara dos deputados, em maio e ju- 
‘ho do anno apontado. 

Quem primeiro 0 trouxe ao proscênio do 
congiesso nacional, fdi um senador mattogros- 
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sense, até hoje representante de sua terra na- 
quella casa, fundamentando, aos 25 de maio, 
acerca da especie, um requerimento, de que aliás 
desistiu, seis dias mais tarde, vendo que 0 se¬ 
nado, em grande maioria, lhe era hostil. 

Ksse membro do senado brasileiro, no dis¬ 
curso com que abriu o debate, depois de com- 
memorar os pródromos do movimento, que aca¬ 
bara pela mudança violenta do governo, traça¬ 

va, rios períodos, que vamos transcrever, os 

acontecimentos, que o caso levara ao seu auge. 

Eis as palavras do orador: 

Demittido o sr. senador Ponce, o que pa¬ 
recia ser a deixa para a dissidência de Matto 
Grosso, a revolução se preparou, os dissidentes, 
os adversários do governo de minha terra se 
reuniram em numero de cerca de tres mil. sob 
as ordens de um moço. . . o sr. Antonio Paes 

de Barros, c sitiaram a cidade dc Ciiyabá. 

uDurante 0 sitio c antes do sitio, 0 presideiy 
te do Estado fez as reclamações, que lhe cum¬ 
priam, de accôrdo com, a Constituição, ao sr. 
presidente da republica, S. exa,, porém, enten¬ 
deu, e ainda entende, como têm proclamado os 

jornaes, que mais de perto o apoiam, que não 
devia intervir, sendo s. exa. 0 único juiz desta 
intervenção. 
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“ De maneira que a revolução se organizou, 
a perturbação da ordem no meu Estado se deu. 
os revoltosos sitiaram a capital, a bombardea¬ 
ram, a assembléa ficou coagida, o presidente do 
listado ficou sem garantias; mas a intervenção 
federal não se fez. 

"Não sei qual será a occasião azada, para a 
qual o sr. presidente da republica guardava a 
deliberação do seu juízo, no sentido de intervir 
em situações angustiosas como essa. 

Deu-se o cerco, a assembléa do meu Esta¬ 
do reclamou a intervenção do presidente da re¬ 
publica, para que pudesse cessar a coacção, em 
que se achava; e não a obteve. 

O seu benemento presidente resistiu, de 
armas na mão, enquanto ponde, esperando em 
vão pelo auxilio do governo federal, que reeom- 
mendava neutralidade ao commandante do dis- 
tricto, quando, parece-me, o seu dever era asse¬ 
gurar a liberdade do poder legislativo do meu 
Estado, que se achava coacto no exercício de 
seu mandato. 

Mas o que é certo, é que os revoltosos che¬ 
garam ate a força, a coacção de obrigar os mem¬ 
bros da assembléa do meu Estado a assignarem 
um parecer annullando as eleições, que eram, o 

■motivo da revolução. 
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“A assembléa do meu Estado, como todo o 
senado sabe, lavrou um parecer, cujas premissas 
são completamente em contraste da sua conclu¬ 
são. 

“Reconhecem a legitimidade da eleição, re¬ 
conhecem que o pleito correu com toda a regu¬ 
lai idade, que nenhum protesto houve da parte 
dos eleitores, que as mezas funccionaram de 
modo regular, sem que pudesse haver reclama¬ 
ção de quem quer que fosse; mas a assembléa 
\ ia-se na contingência de lavrar esse parecer, 
em desaccordo com a verdade eleitoral. ” 
(Docum. Parlamentares. Intervenção nos Es¬ 
tados, III vol., pg. 379.) 

Respondendo, quatro dias depois, ao con¬ 
selheiro Rodrigues Alves, que acabava de advo¬ 
gar a causa do governo, disse, ainda, o autor do 

requerimento, corrigindo os erros de facto, em 
que o seu illustre preopinante caíra : 

S. exa., em seu discurso, disse que a re¬ 
volução actual, a de 10 de abril ultimo, em Mat- 

to Grosso, não tinha o pensamento de depor os 
poderes constituídos do Estado. Entretanto, 
outro não era 0 intuito da revolução.. . A revo¬ 
lução não tinha outro intuito, e conseguiu os 

seus desejos. . . alcançando a annullação da elei¬ 
ção, depois de uma luta cruenta de sete dias. 
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“Só a força podería conseguir que uma as- 
sembléa, composta, em sua quasi totalidade, de 

membros do mesmo partido que havia consegui¬ 
do a eleição de um presidente seu correligioná¬ 
rio, anmillasse as eleições, que tinham corrido 
com a maior regularidade, como confessa o no¬ 
bre senador por São Paulo, e todo o mundo o 
reconhece.” (Ib., p. 397-398.) 

Deptois desse, outro senador pelo mesmo 
Estado, o sr. Aquilino do Amaral, no discurso 

com que se despediu daquella casa, corroborava 
com o seu testemunho a exacção do que acaba¬ 
va de relatar, em duas sessões, o seu conterrâneo 
e collega. 

Dizia elle: 

liArmaram-se, invadiram a capital, sitia¬ 
ram a assemblca. e não hesitaram em derramar 
o sangue de seus patrícios, para que, coada, essa 
corporação não fizesse a apuração da eleição, 
ou, antes, para que esta fosse annullada. 

“Que fez 0 governo federal, no sentido de 
não continuar, no meu Estado, a perturbação da 
ordem publica, de ser garantido uni dos seus po¬ 
deres contra 0 attentado insolito no exercido 
das suas funcções? 

“Os telegrammas lidos perante 0 senado 
deixam clara, evidente a attitude do sr. presi- 



— 224 

dente da republica, em face dos acontecimentos 
que enlutaram minha terra. 

“Antes, porém, perguntarei: houve, ou não 
houve, a perturbação da ordem publica cm Mat- 
to Grosso? Resultado, ou não, de uma luta po¬ 
lítica, foi, ou não, impedida a apuração da elei¬ 
ção do presidente do Estado pelos revolucioná¬ 
rios armados? 

“Foi, ou não, desacatado um dos poderes 
do Estado? 

“Elle foi, ou não, coagido a não exercitar 
as funcçõcs, que lhe cabiam segundo as leis es- 
taduaes e annidlada a eleição, contra a vontade 
da maioria dos representantes do Estado? 

11 Creio que ninguém terá a coragem de res¬ 
ponder pela negativa. 

“Na data de 6 de abril constava nesta capi¬ 
tal a perturbação da ordem publica; de tal sorte 
que a assembléa se viu obrigada a levantar bar¬ 
ricadas e trincheiras, nas proximidades do edi- 
ficio em que fünccionava, para evitar o assalto 
á mesma, assalto de que fôra ameaçada pelo 
chefe dos paisanos armados, um tal Paes de 
Barros. 

uApertando-se o sitio, a assembléa recla¬ 
mou a intervenção do governo'federal. . . 
• r ♦ i • • f. .«f..*.. .., 
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“De um dos telegrammas lidos pelo sr. se¬ 
nador por São Paulo” (o sr. Rodrigues Alves) 
“consta, ou, antes, está provado que o presiden¬ 
te da republica telegraphou ao commandante do 
districto, ordenando-lhe que guardasse comple¬ 
ta neutralidade na lucta dos partidos; e por to¬ 
dos-os telegrammas ficou manifesto que o go¬ 
verno da União tinha conhecimento de que ha- 
via urna assembléa estadual sitiada em Matto 
Grosso e um presidente sem recursos para man¬ 
ter a ordem publica e o livre excrcicio dos po¬ 
deres constituídos. 

“Do telegramma de 5 verifica-se mais que, 
já nessa data, providencias haviam sido recla¬ 
madas pelo governo do Estado ao governo fe¬ 
deral. 

“Estes dois factos são incontestáveis e in- 
illudiveis. 

“Pois bem : que fez o sr. presidente da 
republica? Mandou ao commandante militar que 
não interviesse na luta dos partidos, que se con¬ 
servasse neutro, quando é certo que o que se da¬ 
va em Matto Grosso, se era a consequência dessa 
luta de 6 a 18 de abril, não era mais de interes¬ 
ses partidários que se tratava, mas sim de um 
attentado, por parte de populares armados, con¬ 
tra um poder legitimo, coacto no desempenho de 
suas attribuições, sitiado, para ser forçado q 
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annullar o voto popular...” (Ibid., pg. 408- 
409.) 

Insiste, ainda, o orador: 

A forma republicana foi atacada em Màt- 
to Grosso, a ordem publica foi perturbada, o 

presidente do Estado e a assembléa requisitaram 
providencias, e 0 sr. dr. Campos Salles, por 

trás da sua doutrina, que fez ?.. . Mandou 
que 0 commandante do districto ‘cruzasse os 
braços, guardasse neutralidade, dando logar a 
que os excessos dos perturbadores da ordem fos¬ 

sem até ao derramamento de sangue dos meus 
conterrâneos! Consentiu que a assembléa fosse 
obrigada, sob ameaça de morte, a annullar 0 vo¬ 
to popular! 

“E’ preciso que 0 senado, assim como todo 
o paiz, saiba que, no dia ij, a violência contra 
a assembléa estava consummada. 

Ella, de punhal ao peito, já se havia sujei¬ 
tado a annullar a eleição, para fazer cessar o 
estado afflictivo, em que se achava a capital, 
evitar mais derramamento de sangue, e restituir 
a tranquillidade á família cuiabana. 

Depois de levar a effeito. o seu intento e 
d - pacificado o Estado, foi que 0 sr. ministro 
da fazenda consentiu que q sr. presidente da re~ 
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publica interviesse a bem da ordem.” (/&v pags. 
410-41i.) 

Eis ahi os factos. 

Allegava por fundamento a insurreição de 
T899 em Matto Grosso^ irregularidades no pro¬ 
cesso eleitoral. Mas o certo e que de taes irre- 
.gulai idades se não queixara a opposição, quan¬ 
do correu o pleito. Só as veio a denunciar, 
quando se reunia, para a verificação de pode¬ 
res, a assembléa apuradora. 

A impugnação levantada nãt> se começou a 
fazer, como na Bahia, no; terreno das leis, para, 
baldado o appello a estas, ser, então, levada ao 
campo da guerra. Fez-se, logo de começo, 

com as armas na mão, depois de concluído o 
pleito, quando apenas se tratava de lhe apurar 
°_ resultado, que na occasião natural se não 
disputara. 

t 

E o que mostrava o senador Aquilino do 
Amaral, oocupando-se com a eleição, que servp- 
1 a de pretexto ao movimento. 

Se ella não tivesse sido feita com lisura”, 
observava elle, “os adversários do sr. Generoso 
Ponce teriam offerecido os seus protestos cou- 
fra a Slia validade; e mesmo na occasião do 
pleito seria mais cabida a reacção contra o 
processo eleitoral do que na occasião, em quç-a 
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eleição devia e ia ser apurada pela assembléa 

estadual. . . 
“Contra a eleição do sr. João Felix nenhu¬ 

ma redamação foi feita pelos dissidentes, pe¬ 
rante as mesas eleitoraes, ou na imprensa." 

(Ib.. pag. 403-) 
A1H, a reacção era abertamente partidaria. 

A lueta se renhia de facção a facção. Nada ha¬ 
via, que lhe désse feições de movimento ge¬ 
ral no Estado. Era em torno da capital e na 
capital que se travava a lide; e os capitães da 
multidão armada, que, depois de assediar a me¬ 
trópole do Estado, cercou, na casa de suas deli¬ 
berações, a assembléa apuradora, e, depois de 
bombardear a cidade, obrigou aquella assembléa 
a entrincheirar-se, para resistir ao fogo do as¬ 
salto, — os chefes, em summa, daquelle movi¬ 
mento e daquella acommettida, eram, em pes¬ 
soa, os próprios candidatos, que, vencidos ou 
dados por vencidos na eleição, a reivindicavam, 
de armas nas mãos, para si mesmos. 

E’ o que o sr. Luiz Adolpho accentuava, 
pouco depois, em agosto, na camara dos de¬ 
putados, quando, por iniciativa delle, o caso de 
Matto Grosso alli foi ter. é 

“Sabem todos”, notava 0 digno represen¬ 
tante daquelle Estado, “sabem todos que o que 
se impoz á assembléa de Matto Grosso, foi a ap- 

/ 
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nullação de uma eleição. Ouaes foram os que 
impuzeram a annullação da eleição? Foram os 
derrotados na eleição do Io de março, que, ca¬ 
pitaneando grupos armados, tendo sitiado a ci¬ 
dade de Cuiabá, depois de sete dias de uma lu- 
cta sanguinolenta, arrancaram a uma assem- 
bléa coacta, com a cumplicidade -das forças fe¬ 
dera es, a annullação da eleição. 

“Os aiFores desta insurreição, os que a en¬ 
cabeçaram, foram, justamente, os candidatos 
derrotados na eleição do Io de março. 

“O commandante do districto não citou um 
dos chefes da revolta, o dr. Metello, que tinha 

sido o candidato derrotado. O general em che¬ 
fe das forças, o que dirigia as operações milita¬ 
res, era o coronel Paes de Barros, Io vice-pre¬ 
sidente. 

“Eram, portanto, os candidatos derrotados 
os que se insurgiam, para conseguir pelas ar¬ 
mas o que não puderam obter nas urnas. . . 

“Eu disse que os chefes da revolução ar¬ 
mada eram os candidatos, que tinham sido der¬ 
rotados: o coronel Antonio Paes de Barros fi¬ 
gura, nos documentos, tratando com o general 
Camara, como chefe para chefe; o dr. Metello 
e quem entra em confabulação com o mesmo 
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general, fallando em nome da facção, a que 
pertencia. 

“Portanto, eram os candidatos derrotados, 
aquelles que tinham interesse immediato na an- 
nuUação da eleição, os que açulavam as forças 
armadas contra a assembléa. . (Ibid., pags. 

454-455-) 

Dahi passa o orador a “demonstrar que 
esse ataque se deu com- a cumplicidade da força 
federal”. 

Chegando a Cuiabá no dia 10, logo ao ou¬ 
tro dia assumiu o exercício das suas funcções o 

commandante do districto militar. Recebidas, 
porém, as terminantes ordens, que lhe expediu o 

governo federal, de “manter absoluta neutrali¬ 
dade entre os belligerantes”, “esteve cinco dias 

assistindo aos factos mais deploráveis, que vêm 
relatados no seu officio”. Mas, continua o de¬ 

putado matto-grossense, “enquanto a assembléa 
não annullou, no dia t 7, a eleição”, aquella au¬ 

toridade militar “não mandou dispersar as for¬ 
ças, que sitiavam a cidade. Isto *é, a assembléa 

esteve coacta, até o dia em que resolveu annul- 
lar a eleição, por imposição do governo fede¬ 
ral”, 
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Apenas adoptada essa resolução, a assem- 
bléa a communica a0 commandante do districto, 
e elle, officiando ao presidente da republica, as¬ 
sim se exprime: 

Lot/o que recebi essa communicação da as- 
sembléa, dei por terminado o longo conflicto, e 
providenciei para que as forças, tanto de offen- 
siva, como de defensiva, se retirassem do thea- 
tro da acção; o que se realizou, da parte dos re¬ 
volucionários, dentro de poucas horas.” (Jbid., 
Pag- 455-) 

Ha, porém, uma circumstancia, que, além 
de todas essas, pinta de um só traço a attitude, 
não sómente de indifferença, mas de conniven- 
cia clara do elemento federal naquelles aconte¬ 
cimentos: o uso, entre os insurrectos, do arma¬ 
mento adoptado no exercito e o emprege^ de 

canhões, com que se realizou o bombardeio. 
“Os revoltosos”, dizia o senador Aquilino do 
Amaral, estavam “armados a Comblain, e dis¬ 
punham, de artilharia. (Ib., pag. 406.) 

Os depoimentos, que acabamos de citar, 
estão dando a contemplar, nas suas caracterís¬ 
ticas, a celebre “revolução de Matto Grosso”. 

O que alli s-e debuxa, não é um movimento flnaiySo do. factos. 
popular, mas uma rixa entre duas parcialida- 
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des, uma das quaes occupava o governo do Es¬ 
tado, e a outra desfructava, no governo fede¬ 
ral, o valimento do ministro da fazenda. Os 
que, de parte a parte, se defrontam na lucta, 

são os proprios caudilhos das duas facções in¬ 

teressadas . 

O ataque não se origina em uma explosão 

do sentimento publico. E’ uma evolução dos ad¬ 

versários do governo local; e tem por generaes 

os proprios candidatos, que, dados como venci¬ 
dos por elle,' Se dão a si mesmos como vencedo¬ 

res. 

A eleição de presidente do Estado, sobre a 
qual versa a contenda, processou-se até ao cabo 

sem reclamações, ou protestos. Nem pelos jor- 

naes, nem pelos tribunaes, lhe assacou a opposi- 

ção vicios, ommissÕes ou nullidades. E’ quando 

se ayisinha o termo apurativo, commettido alli, 
como nos demais Estados, á assembléa estadual, 

que se averba de bastardo o escrutínio, e se pre¬ 

tende seja invalidado. 

Mas a assembléa está com o governo, e lhe 

perténce. Evidentemente, logo, só por mal lhe 

lograrão arrancar um voto, que o derrotaria. 

A opposição, contudo, não recúa. Melhor 

aquinhoada, ao que parece, em adeptos, influen- 
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cias, homens de acção, ou, pelos menos, em bons 
padrinhos no Ri0 de Janeiro, resolve marchar 
contra a capital, e arrebatar á camara apurado- 
i a o acto, que só muito a mal de seu grado, só a 
pura violência lhe conseguiríam extorquir. 

Dahi os successos, que vimos historiar, nas 
duas casas do congresso nacional, por tres re¬ 
presentantes do Estado. 

Declarando-se em franca revolução contra 
o governo, os seus inimigos, á testa de tres mil 
homens armados, transpõem a distancia, que 
os separa da metropole do Estado. 

Decididos á guerra aberta, não ha opera¬ 
ção de guerra, a que não recorram. 

Assediam a capital. 

Ao sitio se segue o bombardeio. 
Ao bombardeio, a invasão. 

1 ornada a cidade, resta senhorearem a as- 
sembléa, que abre trincheiras, e emprehende a 
resistência. 

Mas esta claro que não podia ser longa. 
A superioridade immensa dos sitiantes liquida 
rapidamente o caso, não sem sangue e mortes. 

Já está vencida, assim, a camara apurado- 
ra. Mas o que delia querem os vencedores, é a 
fulminaçao da política dos seus proprios ami¬ 
gos, a invalidação do pleito eleitoral, a mudança 
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da situação, a deposição virtual, senão real, do 
governo. 

Tudo isso alcançam, e tão de tumulto, 
com tamanho'luxo de violência, que o mesmo já 
lavrado parecer, onde aquella assembléa vindi- 
ca a legitimidade perfeita da eleição, a sua re¬ 
gularidade cabal, conclue in pisceni, como o 
monstro horaciano, opinando-lhe pela nullidade. 

Nesse meio tempo o governo estadual re¬ 
quisita a intervenção. 

Requisita a intervenção, também, por sua 
parte, a camara atacada, cercada, espingardea- 
cta, em imminente risco de vida para os seus 
membros. 
I 

Invoca-se o art. 6", n.° 2, invoca-se 0 art. 
6o, n. 30 da Constituição. 

Como se avem o governo federal? 
Como delibera 0 chefe da nação? 
Como se porta o ministro do interior, isto 

é, o dr. Epitacio Pessoa? 
Acodem, porventura, á dupla requisição, á 

requisição do presidente do Estado e á da le¬ 
gislatura do Estado? 

Nada mais facil. Tinha o governo em 
Cuiabá forças bastantes, para conter a revolta. 
Tão bastantes que, sem se augmentarem, basta- 
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ram, dálii a dias, para ordenar e conseguir a 
dispersãb immediata dos rebeldes. 

Não é isso, porém, o que fez. 
E’ o contrario. 

Ordena ao novo commandante do distrlc^o 
militar, alli chegado a ponto, que se abstenha, 
que não soccorra, que guarde neutralidade. 

Neutralidade, pois, se guarda, rigorosa¬ 
mente, por sete dias successivos, durante os 
quaes as 'forças do exercito nacional e o general, 
que as commanda, assistem, impassíveis, á 
consummação do programma revolucionário. 

Desfarte, aos olhos da União, do presi¬ 
dente da republica, do ministro do interior, alli 
presentes na tropa de linha e no seu comman¬ 
dante, se ultima a abdicação da assembléa, se 
muda a situação política do Estado, se executa 
a deposição do seu governo, caindo, assim, em 
acephalia, em abandono, por derradeiro, a ad¬ 
ministração'daquelle Estado, que, á mingua de 
melhor remendo, teve de ir parar nas mãos de 
um supplente dos vereadores da cidade. 

E’ indeferida. 

Feito isso, abrem-se as portas do congres¬ 
so nacional á discussão do assumpto. De lado 
a lado, alli. tudo se envida pelo mais amplo exa- 

A comedia do Con¬ 
gresso Nacional. 



vencedora. 

me da questão. Surgem pareceres, substituti¬ 
vos, requerimentos. Acodem á tribuna os Am- 
philophios, os Galeões Carvalhaes, os Xa- 
vieres da Silveira, os Eneas Martins, os 
Franciscos Tolentinos, os Pires Ferreiras, os 
Ramiros Barcellos, os Rodrigues Alves e os 
Pinheiros Machados. 

Mas como acaba a renhida controvérsia? 
Acaba pela victoria do governo. Todas as 

tentativas de reacção contra elle recuam, ou 
caem. A camara dos deputados acolhe com bra¬ 

vos, palmas no recinto e cumprimentos geraes o 
substitutivo Eneas Martins, onde se proclama 
que “não saiu dos moldes constitucionaes a 
acção do governo”. (Ib., pag. 470.) E, no se¬ 
nado, o representante de Matto Grosso, que 
encetara a matéria, acaba, retirando, por que 

não caisse, como cairia, se o puzessem a votos, 
e seu requerimento de informações. (Ib., pag. 

424.) 

Qual veio a ser, pois, a doutrina victorio- 
sa? Qual a these, em volta da qual girou a de¬ 
fesa do governo Campos Salles ? Qual a noção 
constitucional, em que ella assentava, e que os 

oráculos parlamentares da epoca embandeira- 

vam como indiscutível? 
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A amos ouvil-a da bocca mais insuspeita 
ém relação a nós. A'amos ouvil-a do chefe re¬ 
publicano, a que a terra e a escola do sr. Simões 

Lopes acabaram, dando o bastão da política na¬ 
cional . 

E" o sr. Pinheiro Machado quem procla¬ 
ma alto e bom som que a interpretação hoje 
dada pelo sr. Epitacio Pessoa ao art. 6o n. 

da Constituição contraria a existência da 
União e a autonomia dos Estados. 

Rebatia elle o senador Aquilino do Ama¬ 
ral, pronunciando-se contra esse seu coilega 
nestes categóricos termos: 

S. exa. sabe que ao poder exe¬ 
cutivo é que cabe, correlatamente, a 
responsabilidade pelos desmandos, pe¬ 
los desvios, que se praticam na inter¬ 
venção. 

“Como É QUE ESSE PODER, QUE É 

PASSÍVEL de PENALIDADE, não tem o 

DIREITO DE EXAMINAR SE TEM CAJU - 

MENTo A INTERVENÇÃO, QUANDO É 

ELLA SOLICITADA POR PARTE DO GO¬ 

VERNO estadual/* 

“Deste modo seria tornar-se o 

poder executivo instrumento das 

opiniões mais disparatadas. 



“E É ASSIM QUE S. EXA. ZELA 

PE EA FEDERAÇÃO^ PELA AUTONOMIA 

dos Estados, e, principalmente, da sua 

terra? 

“A consequência- tirada da 

OPINIÃO DE S. EXA. VAE ATÉ Á LEI 

Do ARROXO E da PREPOTÊNCIA POK 

PARTE DO GOVERNO ESTADUAL?” 

E, dito isto, concluía como quem adensasse 
toda a substancia do seu argumentar num gol¬ 
pe irresistível: 

“Supponha o senado o governo 

ATACADO POR UMA OPPOSIÇÃO VIOLEN¬ 

TA, numerosa. Forte, que consti¬ 

tua, realmente, a maioria do Es¬ 
tado. No DIA EM QUE ESTE GOVERNO 

SE VIR PROXIMO A SER APEADO' Do PO¬ 

DER PELA FORÇA DE SEUS ADVERSÁRIOS, 

ELLE TEM O RECURSO, PELA THEORIA 

DO NOMRE SENADOR, DE PEDIR A INTER¬ 

VENÇÃO, QUE ESMAGARÁ PELA BAIO¬ 

NETA A MAIORIA.” 

(“Ib., pag. 414.) 

A theoria do senador Aquilino do Amaral 
a que o sr. Pinheiro Machado se oppunha, era 
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a theoria actual do presidente Epitacio, a em 
que o ministro rio-grandense, o sr. Simões Lo- 
Pes. acaba de o apoiar: a theoria de (pie, ante o 
art. 6o, n. 30 da Constituição, requisitada a in¬ 
tervenção pelo governo de um Estado, o gover¬ 
no federal não a pode negar. 

Esse representante de Matto Grosso, com 
effeito, depois de sustentar que, no caso do 
art. 6, n. 20, “não é licito ao presidente da re¬ 
publica deixar de intervir, com requisição ou 
sem requisição dos governos dos Estados”, ar¬ 
gumentava : 

Esta obrigação, com a qual não pode 
transigir, impõe-se ainda mais ao governo da 
União, rio oasa do § 3." Perturbada a urdem, 
que é um facto, e feita a requisição da interven¬ 
ção pelo presidente ou governador, único que 
pode informar sobre a verdade do facto, que 
deve ser reprimido, tem 0 governo da União, 
não a faculdade de julgar da opportunidade da 
sua intervenção, mas 0 dever indeclinável de 
empregar os meios necessários á uianutenção 
da ordem publica.” (Ib., p. 410.) 

Era a doutrina da intervenção obrigatória 
e da virtude coercitiva da requisição. A ella 
contrapunha o sr. Pinheiro Machado a de que 
a requisição não impõe: sol licita, e o governo 
federal não obedece: julga. pesa. e delibera. 
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Essa doutrina de que o poder executivo 
"não tem o direito de examinar se tem cabi¬ 
mento a intervenção, quando sollicitada pelo 
governo estadual”, — essa doutrina, entende o 
senador rio-grandense, o sr. Pinheiro Ma¬ 
chado, convertería o poder executivo uem ins¬ 
trumento dos maiores disparates". Essa dou¬ 
trina, entende elle, só a podem abraçar os que 

não estremecem “pela Federação e pela auto¬ 
nomia dos Estados . Essã doutrina tem “por 
consequência” armar os governadores com “a 
lei do arrôxo”. 

Mas, não lhe bastando condemnal-a em 
termos tão radicaes, o senador pelo Rio Grande 
do Sul quer-lhe demonstrar, com a eloquência 
de um caso concreto, a enormidade. E que 
caso é esse, cuja expressão pinturesca lhe pare¬ 
ce mais adequada a evidenciar a extravagancia 
da theoria, com que argumentam os apologistas 
do acto do presidente actual contra a Bahia? 

Precisamente o caso actual da Bahia. 
Râo se diria, realmente, estal-o desenhan¬ 

do o si. Pinheiro Machado com a cachimonia 
de um artista, que reproduza uma tela em outra? 

Vejam. 

E um governo estadual, que tem contra 
si “uma opposição numerosa e forte”. Essa 
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opposiçao constitue, realmente, a maioria do■ ' '' 

Estado . Um dia esse governo se vê proximo^^^ss^^ 
a ser apeado do poder pela força dos seus ad¬ 
versários”. Que “recurso” lhe depara a theo- 
ria do senador Aquilino do Amaral, comba¬ 

tida pelo senador Pinheiro Machado? “O re¬ 
curso”, diz este, tlde pedir a intervenção, com 
que esmagará pelas baionetas a maioria.” 

Achava o senador rio-grandense que uma 
opinião capaz de taes consequências repugna 
ás mor mas cardeaes do nosso regimen. 

Ora eia á sombra dessa theoria que buscava 0 sr- epíucío Pessoa, 
asylo, contra as acerbas censuras dos seus an¬ 

tagonistas, a presidência, em cujo gabinete exer¬ 
cia as funcções de ministro do interior o 
sr. Epitacio Pessoa. 

Responder-nos-iam, talvez, que, neste r- 
gimen, é sobre io presidente que cae toda a res¬ 

ponsabilidade. Os ministros, meros secretários, 
obram como se lhes manda. 

Mas esta norma, pofitóça, ou legal, nem 
sequer legal, ou politicamente, é absoluta. 

Quando mesmo, porém, st considerasse 
como absoluta nas relações politicas, ou legaes, 
ainda assim o homem, que se encarrega de uma 
pasta ministerial, não deixa a consciência á 
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porta da secretaria, convertendo-se em boneco 
do patrão, a quem serve. 

Xada o obriga a ser ministro, desde que 
' as suas convicções collidam com as ordens ou 
os actos do presidente. Embora política ou le- 
galmente irresponsável, intacta subsiste a sua 
responsabilidade civica, a sua responsabilidade 
social, a sua responsabilidade moral. 

Mas não. Xão é isto o que succedia com 
o ministro do interior no gabinete do sr. Cam¬ 
pos Salles. 

O dr. Epitacio Pessoa tinha, sobre a es- 
pecie, convicção idêntica á do senador Pinheiro 
Machado. O que este sustentava, em 1899, 
no senado, Já o sustentara aquelle, em 1894, na 
camara dos deputados. 

Com a competência que já então lhe era 
conhecida nas letras jurídicas e nos estudos con- 
stitucionaes, o cathedratico do Recife inter¬ 
pretava o art. 6U, § 30 da Constituição por este 
modo: 

“Se o presidente da republica 

fosse obrigado a intervir, nos ne¬ 
gócios peculiares aos Estados, sempre 

que os governadores requisitas¬ 

sem o seu auxilio, teriamos de ver 

O PODER EXECUTIVO, A CADA MOMENTO, 
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ARRASTADO DE ATOAGEM APÓS O-S CA¬ 

PRICHOS DOS GOVERNADORES IMPOPUI.A- 

RES OU COVARDES, E O GOVERNO DA 

União tornar-se-ia um mero in¬ 

strumento DO GOVERNO EOCAL.” 

(Intervenç nos Estados, vol. II, 
pag. 146.) 

Assim fallava o deputado Epitacio Pessoa. 
Nesta sentença de Papiniano, breve, clara, 

sem jaça, talhada em finas arestas como um 
diamante lapidado em Amsterdam, nessa 
gemma de sciencia, que o juriisconsulto ditava ao 
orador em 1894, está explicada a collaboração 
do ministro nos actos presidenciaes de 1899. 
Ainda em 1899, como em 1894, a convicção do 
illustrado jurista era a que naquellas palavras 
adamantinamente luminosas e incisivas se acha 
crystalizada; a convicção de que o presidente 
não é obrigado a intervir, toda vez que os go¬ 
vernadores lhe requisitem o auxilio; a convicção 
de que a doutrina opposta reduziría o poder exe¬ 

cutivo a uma barca sirgada á tôa pelo capricho 
ou cobardia dos governos estaduaes; a convi¬ 
cção de que, com similhaute intelligencia do 
nosso direito constitucional, 0 governo da União 
iria dar em mero instrumento dos governos lo- 
caes. 
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Ja então, naturalmente, o douto dr. Epita- 

cio Pessoa havia de ter achado o fundo á ma¬ 

téria. “Já então havia de conhecer ás mil mara¬ 
vilhas “os commentadores da Constituição, a 

jurisprudência dos tribunaes, os votos do Con¬ 
gresso, os precedentes da administração e as li¬ 
ções do direito comparado”, de que, na sua 
carta de 25 de fevereiro, nos dá o consenso como 

uniforme’ no rumo da sua opinião actual, mas 
cujo sentir, naquelle tempo, reputava tão con¬ 
trario a esta, que nem se deu ao trabalho de 
acarretar autores, arestos e antecedencias, para 
esteiar o seu juizo: deixou-o cair dos lábios 
como sentença oracular, em matéria onde não 
pudesse haver divergência tolerável. 

Dir-nos-iam que também o autor destas li¬ 
nhas muda. 

Variações de opinião. Muda, sim, graças a Deus, por essa benção, 
que este lhe tem dado até hoje, de não empedenir, 
de não parar em múmia, de se não mineralizar 
em fóssil, de ir variando com o continuo variar 
do universo inteiro. Muda, é verdade, tem mu¬ 
dado, e continuará, louvado Deus, a mudar. 
Louvado Deus, repetimos; pois, quando um dia- 
cesse de mudar, é que terá morrido. Mudar é 
viver. Viver é mudar. Mudar, renascendo, re- 
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constituindo-se, melhorando. Oue o cadaver 
também muda. 

Ma», ao passo que o vivente muda em re¬ 
novação e recomposição, muda o morto em de¬ 
composição e putrefacção. Um muda para me¬ 
lhor. E’ o progresso, a evolução, a vida. Muda 
o outro para peior. E’ o regresso, a decadência, 
a morte. 

Quer a natureza que se mude ; e dá conten¬ 
tamento, merece louvores o mudar. Contanto 
que seja para o bem, para a justiça, para a li¬ 
berdade. Muitas mudanças tem passado pelo 
autor destas linhas; mas porque de muitos erros 
lhe tem Deus permittido que se emende. 

Ainda não mudou, porém, para trás. Ain¬ 
da não mudou contra o mudar geral da humani¬ 
dade. Ainda não mudou para o regresso, para a 
t eacção, para o repudio dos grandes ideaes. 

Não estranharíamos, portanto, que o Epi- 
tacio de 1894 e 1899 evolvesse, mudando, para 
o Epitacio de 1920. O que deploramos, é que, 
no variar, tão profundamente como variou, de 
então a esta parte, variasse em desaccordo 
com o critério, por onde se aferem as variações 
legitimas e approvaveis. 

A primeira condição destas consiste em que 
sejam desinteressadas. 
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Em 1894, quando pronunciou o seu celebre 
discurso de 23 de maio, donde tomámos o ex- 
tracto acima transcripto, estava o dr. Epitacio 
Pessoa em opposição ao marechal Floriano 

Peixoto. Respondendo ao Rio Grande do Sul, J 
cuja situação acabava de se dar a ouvir, na ca- 
mara, pela bocca do sr. Cassiano do Nasci¬ 
mento, a sua oração, de marcial vehemencia, 

foi um toque de clarins contra a dictadura flo- 
rianista. Ahi, pois, nada havia que ganhar. Eram 

as convicções, que lhe brotavam d’alma na 
maior pureza da sinceridade. 

Essa posição franca do opposicionista de 
1894 precedeu a do ministro de 1899. A segun¬ 
da, portanto, está legitimada pela anterior. 
Sendo, evidentemente, do mais absoluto desin¬ 
teresse as idéas advogadas pelo adversário do 
ílorianismo em 1894, ninguém as poderia aver¬ 
bar de interessadas na constância, com que f 
se mantiveram até o seu ingresso ao governo 

Campos Salles e á sua collaboração com este 
presidente, em 1899, na solução do caso de 
Matto Grosso. 

Dahi por deante não nos consta que o dr ^ 
Epitacio Pessoa jamais se desdissesse da lição 
constitucional, que, em 1894, dera no parlamen¬ 
to, e, em 1899. praticara no governo. 

* 



A sua retractação, por consequência, vem 

de agora, do seu advento á presidência, da sua 
situação de chefe do Estado. 

Ah.i é que. suscitada a questão bahiana, se 
lhe ergueram pela frente as oligar;hias, e, es- 
oecialmente, a de Bello Horizonte, em cuja in- 
cubadeira já se está chocando a successao pre¬ 
sidência1 de 1922. Debaixo desta pressão a 
eonsciencia do jurista cedeu ás conveniências da 
politica presidencial. 

Contrário, em 1899, á theoria de que inter¬ 
venção requisitada é intervenção irrecusável, o 
dr. Epitacio Pessoa, ministro do interior no 
governo Campos Salles, deixa liquidar-se em 

Matto Grosso, pelos matto-grossenses, o caso 
de Matto Grosso. Não lhe causa móssa o bom¬ 
bardeio da capital, a sua occupação revoluciona¬ 
ria, o assédio da assembléa legislativa, a coac- 
ção a ella 'imposta, a deposição do governo, dan¬ 
do ordem s. ex. aos batalhões do exercito para 
ensarilharem as armas, e assistirem como espe¬ 
ctadores á lueta. 

Quando varia dahi ? Quando se retracta do 
seu constitucionalismo de então, enthusiastica- 
mente preconizado no congresso nacional, 
para um constitucionalismo diametralmente op- 
posto, para o seu constitucionalismo de hoje, 
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qualificado pelo sr. Pinheiro Machado como 
“a lei do arrocho ? 

Quando ? 
Quando, não um partido, mas um Estado 

Se levanta armado contra o mais immoral dos 
governos estaduaes, que até hoje a republica 
tem tido. Quando a opinião publica, no paiz 
inteiro, se pronuncia num movimento geral de 
solidariedade com essa população revolucio¬ 
nada. Quando para a victoria dessa nobre, 
e justa e santa reivindicação lhe bastaria que o 
governo federal não désse o braço á corruptis- 
sima, infamadissima e execradissima das admi¬ 
nistrações brasileiras. 

Mas foi justamente esta surpresa a de estar 
de braço dado cota essa gente, o que levou o 
presidente actual a repudiar as suas convicções 
de 1894, as da melhor época de sua vida. 

Para ter esse desvanecimento e essa glo¬ 
ria, que não tem feito ? 

Tudo. Antepoz os monizes e seabras á Ba¬ 
hia e á nação. Violou a Constituição desabrida- 
mente, intervindo, para manter a negação da 
fórma republicana, Para sustentar esta viola¬ 
ção constitucional, violou, ainda, a Constitui¬ 
ção, suspendendo garantias constitucionaes, sem 
declaração de estado de sitio. Reincidiu em 
a violar, adulterando o caracter de instituição 
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inacional ao exercito, rebaixado agora a guarda 
fiscal do mouturo da administração bahiana. 

Uma coisa, porém, não logrará: é borrar 
o seu discurso de 1894; é apagar o tratamento 
dado, em 1899. ao caso de Matto Grosso pelo 
governo, em que s. exa. era o ministro do in¬ 
terior; é salvar da brecha, com que essas tradi¬ 
ções o deixam arrombado, 0 baluarte dos pre- 
cedemtes; é occultar que, contra a sua imagina¬ 
ria unanimidade, por s. exa. erroneamente al- 
legada, militam, com esses episodios memorá¬ 
veis do governo e parlamento republicano, as li¬ 
ções constitucionaes dos Rodrigues Alves, dos 

Pinheiros Machados e dos Epitacios Pessoas. 

Todos esses oráculos poderão ter claudicado. 
Poderão ter falseado todas essas lições. Mas 
a occ.asião de chamar os mestres a bôlos, e exau- 
torar os oráculos, a occasião de rever tradições, 
e instaurar novidades, não havia de ser aquella, 
em que taes rectificações e mudanças aprovei¬ 
tem umcamente a um governo de leprosos, e 
tenham em resultado immolar aos lazaros da 
elephantiase bahiana a reacção da Bahia con¬ 
tra essa gafeira e, nesta gloriosa reacção, o 
mais extraordinário movimento de regeneração 
até hoje visto na historia dos Estados brasi¬ 
leiros . 
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o que o presidente O presidente da republica não gosta, 

é o que, no caso Quando o diapasao da dor, na linguagem dos 
destes, malferidos por esta sua política de iniquidade, 

não deixaria de fazer. , , , ...... _ . , 
se eleva as alturas da indignação, e lhe usa das 
asperezas. O melhor meio de não sermos injus¬ 
tos com os nossos similhantes é pormos em nós 
o caso do que élles padecem, ou poderão pade¬ 
cer com os nossos actos. Não façamos aos ou¬ 
tros o que não quizermos que nos façam: eis o 
grande critério pratico da vida para os justos. 
Avalie o presidente segundo essa medida a ma- 
gua daquelle Estado, a ulceração que se abriu no 
animo de seus filhos. 

Sentimentos taes não se rendem nem ao 
temor das armas, nem á hypocrisia das pacifi¬ 
cações consummadas sob a pressão militar. Com 
o coração varado pelo ferro da politica do de¬ 
creto de 23 de fevereiro, a Bahia, sobranceira 
aos seus verdugos, receberá com despreso os gol¬ 
pes deste regimen, em cujos cálculos de gover¬ 
no mais vale uma administração de bandidos 
que um povo de heroes. 

Mas os que conhecem a carreira publica do . # \ 
presidente, fiam da consciência delle mesmo 
o maior castigo desta abdicação do seu passado, 
calculando quantas vezes já lhe não terá ella dito 
com violenta severidade o que elle não quer ou¬ 
vir da imprensa, nem tolera, ao menos, á ine- 
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narravei angustia e justíssima revolta dos ba- 
hiamos ante o negro espectáculo do supplicio de 
:ua terra. 

Pelo que toca ao autor destas linhas, não 
lhe falta experiencia das coisas humanas, para 
imaginar, trocados os papéis, qual seria a lin¬ 
guagem do sr. Epitacio Pessoa, se, bahiano 
como nós, fosse nosso o seu acto de agora, e 
s. exa. estivesse em nosso logar. 

Naturalmente, da frieza dos seus hábitos 
de homem de governo e político avezadc a tu¬ 
do volvería a erguel-o e arrebatal-o o genio da 
elOfjuancia revoltada, como, em 1894, 0 ergueu 
e arrebatou, ao espectáculo dos excessos do flo- 

riamsnio, levando-o a um desses rasgos de exal¬ 
tação divinamente inflanimada, em que a eter¬ 

na justiça vibra na palavra humana, qual o da- 
quelle seu inolvidavel discurso, onde, com su- 
olime independencia, encarando frente a frente 
a política de então:, a fulminou com esta apos- 
trophe trovejante: 

“Eu não me julgaria digno de occupar uma Cains. 

cadeira neste recinto, eu não me julgaria digno 
de aspirar jamais ao favor, á confiança e ás 
sympathias populares, se, ouvindo o matulhar 
dessa onda enorme de desespero, que chega até 
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mim, não viesse, neste momento de angustia su¬ 
prema para todos, dizer ao governo do meu paiz: 
Caim, tem piedade dos nossos irmãos, já que as 

leis da republica não são embaraço á tua vin¬ 
gança.” (Op. cit., vol. III, pg. 147.) 

O homem, que, em 1894, despedia esses 
raios, na camara dos deputados, contra Caim, 

hoje, na presidência da republica, vai entregar a 
Caim a Bahia. 

O dr. Epitacio Pessoa, naquelle momento, 
ppz 0 dedo vingador na fronte de Caim. Mas 
Caim não morre com os indivíduos, ou as si¬ 
tuações que o encarnam. Cains são todos os que 

vivem da morte de seus irmãos, da sua misé¬ 
ria e da sua agonia. De Caim ganhou nome, na 
Bahia, em 1912, um ambicioso desalmado, con¬ 

quistando o poder mediante o bombardeio da 
capital. De Caim reassume hoje, alli, a infamia, 
voltando ao governo pelas baionetas, metralha¬ 
doras e canhões da occupação militar. 

Da primeira vez fazia doação da Bahia a 
Caim a presidência Hermes. Da segunda faz 

nresente daquelle Estado a Caim 0 presidente 
Epitacio. Quem esperaria entre duas situações 
tão diversas uma approximaçao tão fatal ? 

A política embota os sentidos interiores, 
como a edade os da percepção externa, aos que 
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vão envelhecendo. Eis por que, hoje, o sr. Epi- 
tacio Pessoa já não ouve, como ouvia em 1894, 
“o marulhar dessa onda enorme de desespero”, 
que a todos os ouvidos chega, excepto aos do 
presidente. Mas a surdez presidencial não obsta 
a que a onda cresça, brame, rebente, a que o 
seu marulhar trôe ,ameace, commova, e a que 
encha o ambiente, elevando-se até aos pés do 
Juiz da Infallivel Justiça, o clamar dos afflictos 
contra a volta de Caitm. 

Petropolis, 19 de março. 

* 





XI 

0 pacificador 

Na sua folha de oito deste mez, reproduz 
A Noite, d’A Hora, jornal que se publica na ca¬ 
pital da Bahia, as declarações, com que o gene¬ 
ral Cardoso de Aguiar recebeu e desenganou 
ao dr. Arthur Ferreira, director e redactor 
desse periodico bahiano. 

Eis em que termos o jornalista relata o seu 
dialogo dessa occasião com o agente militar do 
dr. Epitacio no. território occupado agora pelas 
forças desse guerreiro de secretaria. 

Apreciem os que nos lerem. 
‘£-— O senhor é que é o dr. Arthur Fer¬ 

reira ? 

“— Em pessoa, general. Vim á presença de 
v. ex. solicitar-lhe a liberdade de um moço 
violentamente preso no cáes do porto por um 
official. 

Depoimento. < 
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“— Preso ? Como se chama esse meço ? 
“— Preso e recolhido ao quartel do 19, 

donde acabo de vir. 

11— Ah ! Sim. . . Lembro-me agora. . . 
disse o general. E’ verdade. Os senhores da 
imprensa é que estão fazendo toda essa obra de 
leso-pqtriotism0. Por que essa luta cm favor do 

sr. Ruy Barbosa, quando a Bahia nada lhe de¬ 
ve? E o general, sorrindo, amavel nas manei¬ 
ras, entrou a dissertar sobre as virtudes do sr. 
Seabra, 0 preclaro bahiano que tanto se tem in¬ 
teressado pela sua terra. 

“A 'sua palavra, elegante, tersa, foi toda 
de censura ac movimento patriótico da Bahia, 
que luta pela sua liberdade; e, declarando-nos 
que a sua missão no actual momento político era 
toda de vigilância pela segurança da ordem pu¬ 
blica, lamentou que as suas ordens não estives¬ 

sem sendo cumpridas pelo povo, orientado pelos 
jornaes bolshevistas. (Sic.) 

“E, em tom ainda de amabilidade, manifes¬ 

tou 0 seu pezar em não poder dar liberdade ao 
cidadão, que havia vivado ao sr. Ruy Barbosa, 

no cáes rdo porto, distribuindo boletins sedicio- 
sos, no entender de s. ex. 

— Mas, ex., parece que não temos ainda o 
estado de sitio. Demais a prisão de um civil 

/ 
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compete á policia, que tem o dever de reprimir o 
que lhe parecer abusivo. 

“— Não, replicou o general. Tenho carta 
branca do presidente da republica; e creia que 
não pretendo solicitar o estado de sitio, medida 
que fui autorizado a pedir, logo que delia ne¬ 
cessitasse. O seu amigo está preso, e continuará 
preso. 

“— Então v. ex. não ha de se magoar com 
o remedio jurídico, de que vamos usar: o ha- 
beas-corpus. 

“O general contrariou-se nesse momento, 
em que lhe faslâmos do habeas-còrpus, e termi¬ 
nou, affirmando que o sr. Mirandolino Con- 
treiras teria de ser castigado, para exemplo 
dos maximalistas actuaes. Quanto ao habeas- 
corpus, disse ainda s. ex. requeressem os preju¬ 
dicados tantos, quantos quizessem. E assim ter¬ 
minou a ligeira entrevista, que o sr. general 
Aguiar concedeu ao dr. Arthur Ferreira.v 

Dias depois, corroborando o depoimento 
d’A Hora, transcreve O Imparcial (aos 20 do 
corrente), do Diário da Bahia, principal órgão 
da opposição naquelle Estado, os trechos, que se 
vão Jer, do seu editorial cie treze deste mez: 

“A acção partidaria do sr. general, corre- 
lis-ionario exaltado do sr. Seabra, não póde 
mais continuar sem 0 nosso protesto. 
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“Já sabíamos que, quando s. ex. partiu 
do Rio, de accôrdo com o sr. Azeredo e outros 
músicos da banda allema, foi para sustentar, a 
todo transe, na Bahia, o comparsa, aqui desmo¬ 
ralizado, daquella charanga e cabeça de turco 
das oligarchias. 

“Nada dissemos, aguardando os factos e 
acontecimentos. Aqui chegado, o sr. general, a 
pessoas altamente qualificadas, cujos nomes em 
momento opportuno declararemos, não cessava 
de enaltecer o sr. Seabra, a quem qualificava 
de grande estadista, coberto de serviços, ao 
mesmo tempo que não perdia occasião de 
amesquinhar o conselheiro Ruy Barbosa, de 
quem (parece incrivel !) affirmava não conhe¬ 
cer nenhum serviço ao seu pais. 

“Ainda uma ves calamos. Por mais injusta 
e ridícula que nos parecesse essa apreciação, to¬ 
davia era um ponto de vista pessoal do sr. 
commandante da região. 

Com os factos occorrcdos por occasião da 
eleição governamental e os acontecimentos que 
succederam á chegada do sr. Seabra, o sr. Car¬ 
doso de Aguiar se descobriu de mais, e sem o 
menor rebuço. Silenciámos ainda. 

“Mas, após a intervenção, s. ex. se tem 
desmedido na sua exaltação partidaria e com- 
promettedora parcialidade. 
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“O sr. general mandou aconselhar a ami¬ 
gos nossos a humilhação de adherirem ao sr. 
Seabra, que diz irá fazer um governo exem¬ 
plar. 

“Assim foi que aconselhou ao nosso deno- 
dado correligionário dr. Cordeiro de Miranda, 
que repeliin, a insinuação, com a altivez' que lhe 
é peculiar. 

“Assim foi que aconselhou ao nosso valo¬ 
roso amigo Mario Carneiro, filho do nosso 
bravo chefe político de Camisão, coronel Felix 
Gaspar, chegando ao extremo de mandar este 
nosso dedicado amigo, em automovel da região, 
ao sp. Seabra, tendo o mesmo digno moço re- 
pellido ao execrado usurpador a hypothese de 
uma tal humilhação. 

“Agora, o partidismo do sr. general sóbe 
de ponto, com as duas affirmaçõcs para o in¬ 
terior sobre o caso da Bahia, dando-o como con- 
summado, e isso ao mesmo tempo em que envia 
batalhões sobre batalhões em demanda do 
sertão. 

“Temos em mão as cópias dos seus tele- 
grammas, bem como as respostas do nosso bra¬ 
vo companheiro e amigo coronel Marcionilio, 
que serão a seu tempo publicadas. 

“As informações do sr. general e as que 
deram logar á nota do Palacio Rio Negro, em 

& 
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Petropolis, são eguaes ás que, eivadas de parti- 
dismo, forneceu ao sr. presidente da republica 
sobre os successos da chegada do sr. Seabra, 
affrontosamente em contradicção com a reali¬ 
dade dos factos quando se deu o fechamento do 
commercio da nossa praça.” 

Auto-retrato. , ^ 

iJestes dois testemunhos, o segundo é o mais 
_ copioso em fajctos demonstrativos do procedi¬ 
mento do homem, que elle visa; mas o primeiro 
tem a vantagem de nol-o deparar auto-retrata- 
do nas indiscrições voluntárias de uma con- 
\ eisa, que, sendo travada com um jornalista, e 
versando sobre nssumpto de interesse publico, 
não podia o general deixar de ter por certo hou¬ 
vesse de ser levada á publicidade. 

Ncssa ioterlocução, pois, bem sabia elle 
que estava deante de uma objectiva photogra- 
phica, posturando para o incalculável amphi- 
theatro de espectadores agglomerados nas gale¬ 
rias da imprensa. 

Bem o sabia. Por isso mesmo, com a bra¬ 
vura de quem oppõe tropas e canhões a pennas 
e prelos, arqueia, intrépido, o peito, investe de. 
espada feita “os senhoirels da imprensa”, a geito 
de quem aeommete frentes de batalha,’ vae-os, 
logo de entrada, espedaçando com as bombas de 

lesoHpatriotismo”, de “maximalismo”, de “boi- 
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shevimo”, e, acutilando para todos os lados, sa- 
breando com todas as forças, petardeando com 

todos os estoiros, escacha, aqui, o sr. Ruy Bar¬ 

bosa, alli a opposição, acolá a revolução bahia- 

na, traspassado cada um com a feia durindana. 

Dahi por deante já não haveria quem não 

cresse, e, crendo, não se lhe eriçassem os pêllos 
em pebe de gallinha, qüe o valoroso cabo de 
guerra “tem carta branca do presidente da re¬ 
publica”, que estava “autorizado a pedir ó es¬ 
tado de sitio”, em lhe sentindo a precisão, que, 
á vista disso, quem por elle se visse prêso, “pre¬ 
so continuaria”, e “teria de ser castigado, para 

exemplo dos maximalistas actuaes”. 

São phrases, que pintam; e ainda ninguém 

se pintou melhor a si mesmo. O povo diria: cs- 
cripta c escarrado. O retrato não saíria melhor, 
se fosse tirado ao espelho pelo retratado mesmo. 

Com aquelles traços, dalli se tomaria o todo exa¬ 
cto da pessoa, o homem vivo, do mesmo mo¬ 
do como o esculptor de uma série de photogra- 
phias, tiradas, a todos os aspectos, do indivíduo, 

cuja figura quer plasmar, lhe modela em vul¬ 
to o busto desejado. Dirieis que, aqui, a*machi- 

na o apanhou de todos os lados e feitios, ou, co¬ 
mo caberia, em se fallando a militares: pela 
vanguarda, flancos e retaguarda. 
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Tem dedo o presi- 

d#ite. Que melhor interprete das suas idéas, 
que melhor executor das suas ordens, que me¬ 
lhor reproductor das suas qualidades poderia 
imaginar o chefe da nação ? 

Nesses dados que a entrevista com A Tarde 
nos subministra, lá se acha tudo quanto era mis- 
Nr. Não se está vendo alli a classica discrição 
do presidente .J a sua notoria serenidade ? a 
sua conhecida brandura a sua rigorosa im¬ 
parcialidade .J Não ha duvida nenhuma: era o 
uomem para o caso, para o logar, para a func- 
ção, o tal right mau dos inglêses, para o right 
place. Isto é que é dêdo para escolher. 

Inrjarcialkbde, sobre tudo; pois ahi é que, 
antes de mais nada, trazia os olhos o presiden¬ 
te, ao designar o successor do general Rama- 

Iho. Contra este se levantava, na Bahia, gri¬ 

ta geral. Os pingos d’ovos, automóveis e mi- 

mos do paço do governador o haviam capti- 

vado. Com a s’ a oonnivencia, alguns officiaes 
do seu commando se reduziram a estipendiafios 
do governo estadual. 

hua natura. que o da União viesse, por fim, 
a sentii escrúpulos de ter como representante 
militar, naquePe Estado, um cúmplice de tão 
deslavados abusos. 
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D?'hi a remoção do pobre velho, mais inex- oe mai a peior. 
perto, curto de espirito e ignorante do que outra 

coisa, — pobre velho, que hoje faz saudades, e 

que, se teve, na hora do passamento, alguma vi- 

dencia do porvir, acabou, de certo, dizendo, lá 

no seu intimo, aos bahianos: Atrás dc mim virá 
quem bom nie fará. 

Assim veio, realmente, ai succeder. Mas, 

posto que as suas culpas eram, muito a perder 

de vista, menores do que as que lhe haviam de 
celebrizar, e tem celebrizado o successor, basta¬ 

vam ellas, taes quaes eram, para que o governo 

da União o não pudesse, decentemente, manter. 

Não se podia desfarte, subtrair o presiden¬ 
te á resolução, que adoptou, de dar novo com- 

nandante áquelle districto militar. Tomando- 
a, teve ainda s. exa. o merecimento (diga-se 

verdade sempre) de pensar em o escolher com 
acerto, buscando homem, de quem nenhuma das 

duas partes se houvesse de queixar com razão. 

Nuo conhecendo bem o pessoal militar, co- 
im não conhece o político, deitou inculcas. Mas 
nem o seu genio retraído e suspeitoso, nem os 

cuidados, com que costuma andar, o tem livra¬ 
do, até hoje, de ser um dos mais- mal informa¬ 
dos chefes da nação, entre nós, neste regimen. 
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A escolha. Aconteceu, pois, que, batendo ás portas de 
sua confiança, apurou dois nomes, entre os 
quaes ihe parecia dever liquidar-se a selecção. 

Mas um-delles (não o diremos, se bem que 
toda gente o saiba) se achou para logo fóra de 
combate, porque, tocando nelíe, s. exa., em con¬ 

versa, ao candidato á successão, grunhiu-lhe es¬ 
te. no mais guttural dos seus ronquidos: “E’ 
Ruy. E’ Ruy.” 

Pura patranha. Não era tal Ruy esse mi¬ 
litar, nem tinha nada com elle. Mas, como tam¬ 
bém não era lá delles, não prestava. 

O general rejeitado, assim, por amigo nos¬ 
so nunca teve comnosco relações de amizade. 
A’ nossa casa apenas entrou cremos que duas 
vezes: uma, em companhia do presidente Wen- 
ceslau Braz, que, como o presidente Affonso 
Penna e o presidente Rodrigues Alves, todos 
tres rebeldes ao prctocollo, não se dedignou de 
nos dar tamanha honra; a outra, em commissão 
daquelle presidente. 

Fóra dahi, só nos encontramos de longe a 
onge, mui de longe em longe, ahi pelas livra¬ 

rias. por termos nós e elle a qualidade commum 
de sabermos ler, e, com esse mau séstro, gostar¬ 
mos de livros. 

Posto de lado tal nome, o outro, na lista 
dúplice do presidente, era o do sr. Cardoso de 
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Aguiar, com quem s. exa. se poz logo em reso- 
hição de regalar a Bahia. 

Nem, a tal respeito, nos disse, como ao nos¬ 
so adversário acerca do outro: Agua 'mi! Por¬ 
que, se nos désse aviso, também lhe pediriamos, 
sem grunhido: “Tenha mão v. ^exa., que este 
é nosso inimigo 

Entretanto fvejam como são as coisas) 
convencido estava o presidente de que acertava 
numa escolha de mão cheia, cuidando, até, lá 
de si para oomsigo (digamos em segredo), que, 
se em alguma quebra incorria da neutralidade, 
era cá para o nosso lado, por lhe haverem dito 
que e«te senhor general nos era affecto, e a 
sua nomeação nos seria grata. 

Tão chapado erro não commeteria s. exa., 
se ouvisse informantes mais bem informados, ou 
se os seus informadores curassem de o infor¬ 
mar com lealdade. 

Assim dizemos; .porque, na capital, era cor- os rancores do sr. 

: ente e moente o como se houvera aquelle senhor general, 
general em relação a nós, o anlio passado, 
quando a intriga politica se enredava em torno 
da eleição presidencial. 

No momento decisivo, ao dar-se por certa a 
candidatura do autor deste manifesto, certa ao 
ponto de se haver pronunciado por ella até o Rio 
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Grande do Sul, não trepidou o sr. Cardoso de 
Aguiar, ministro da guerra a esse tempo, em ir 

ter com o vice-presidente da Republica, então 
no exercício do governo, para lhe declarar que o 
exercito não tolerava aquelle nom-e, e o repel- 
liria. 

Bssse testemunho era contrario á verdade, 
era um falso testemunho. Calumniava o exer¬ 
cito brasileiro, que não seria capaz de um sen¬ 
timento a todas as luzes gratuitamente maligno, 
como esse, de uma acção a todos os aspectos 
grosseiramente in justa, como essa, e de urna pro¬ 
vocação, como essa, por todos os lados intolerá¬ 
vel á soberania ('.acionai. 

Era outra tentativa congênere da que, em 
1909, “deslocou o eixo da política nacional”: a 
intervenção de um ministro da guerra, em nome 
do exercito, na questão das candidaturas presi- 
d^nciaes. 

. Desta vez não se punha a mira tão longe. 
Xãu havia em campo uma candidatura armada. 
Os lauros de contestada bellicosidade estavam 
mais ou menos murchos. 

Mas a solercia de meter susto, com arrotos 
marciaes, a um presidente de conhecida timidez 
vinha a calhar, no momento, á especulação po¬ 
lítica, e dava a-) militar, que, nesse jogo, an- 
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nuisse em ser a nulo do gato, o melhor meio de 
se habilitar a, de ministro da vice-presidencia 
expirante, montar a ministro da presidência im- 

* 

mmente. 

Eis o que não repugnou á honrada consciên¬ 
cia daquelle senhor. Contestem como quizerem 
o facto os interessados em o dissimular. Nós 
o oüvimos das mais autorizadas testemunhas, 
que viviam então junto ao vice-presidente, e 
em algumas das quaes também auriiuzem galões 
ou bordados miltares. 

Nem será de suppôr que o sr. Cardoso de 

Aguiar se queira, agora, divorciar de uma glo- 
na, que tanto o desvanecia. A um seu amigo, 
membro da camara dos deputados, se jactava 
elle, em certa occasião, de ser quem havia “der¬ 
rotado o Ruy” na questão das candidaturas pre- 

’sidenciaes, o anno passado. 

Assim que não haveria mingua de teste¬ 
munhas, para estabelecer a prova dessa façanha 
mal encoberta. A nós nos bastaria declinar uns 
tres ou quatro nomes, para tapar a bocca aos 
neuadoi-es, se apparecessem. 

Não ha inimizades tão ruins quanto as da 
iugralkião, ou as da malignidade gratuita. A 
do sr. Cardoso de Aguiar para comnosco é 
dí'fn ultima ca da. 
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Nós, ainda ha pouco, não o conhecíamos, se¬ 
quer, de nome. Os oopistas e revisores destes 

esenmos são testemunhas de que, a principio, 
sempre o escrevíamos errado. 

Mal lhe começámos a ouvir tratar dos me¬ 
recimentos, quando o sr. general, entrando ao 
ministrado, pegou a ter os talentos e virtudes, 
que todo e qualquer mortal adquire logo, em su¬ 
bindo, ou descendo á ministraria. 

Mas nem a sua ministrice nos acercou, ou dis¬ 
tanciou da sua ministrai pessoa, com quem, an¬ 

tes ou depois da sua consagração ministeriaJ, 
nunca, de perto ou longe, tivemos o mais leve 
contacto, e que mal conhecémos agora, em ef- 
figie, poucos dias ha, depois que O Imparcial o 
expoz em retábulo á admiração dos leitores. 

A lagarta do odío. 

Os mais. peçonhentos odios são esses odios 
viscosos e frios, secreções espontâneas da viru¬ 
lência do malquerente, irritada pela innocencia 
do odiado H’ a venenosidade calada e traiçoeira 
de certos bichos, que, onde assentam, ou pas¬ 
sam, vao mordendo, crestando e empeçonhando. 

Sempre observámos que as mais entranha- 
das inimizades não são as dos a quem malfize¬ 
mos, mas as que grangeâmos, bemfazendo, ou as 
dos a quem nunca fizemos bem, nem mal. 
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Neste caso estava o sr. Aguiar, a quem o nosso inimigo, 

nunca fizemos ou quizemos bem, ou mal; ten¬ 

do-nos passado sempre despercebida a sua car¬ 
reira e desconhecida a sua pessoa, até que a mi- 
nistrança, na presidência transacta, lhe oome- 
çou a d’ar existenoia official, visivel a todo mun¬ 
do. 

Não nos admirou, pois, que, dando elle, tão 
gratuitamente, em nos malquerer, se llançassie 
logo ás do cabo na malquerença, como se ardesse 
em sanha dos mais sérios aggravos, não escru- 
pulizando nem mesmo na prática de um acto con¬ 
trario á verdade e aos deveres militares de abs¬ 
tenção na política do Estado, como não escrupu- 
hzou agora nas manobras de extremado homem 
de facção, a que acabamos de a Iludir. 

Só o que nos causa espécie, é ter ido cair 
logo alh a eleição do espirito isento e neutro, á 
cuja cata andava o presidente da republica; é que, 
havendo, na classe armada, tantos generaes no- 
toi iamente estiemes de eiva politica, logo esse, 
um dos mais suspeitos, um dos menos acceita- 
veis, segundo aquelle cniterio, viesse a ser o mais 
hem visto aos olhos do chefe da nação, para in¬ 

cumbência de tanto melindre como a de comman- 
dante daquelle districto militar, numa situação 
tão cheia de embaraços e ameaças, quanto a que 
se agitava na Bãhia. 
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O seabrista. Mas o general designado não se mostrava 
inconveniente para tal cargo uniicamemte pela 
sua desaffeição pessoal ao homem, que, na lucta 
bahiana, se achava a testa da opposicão. 

Sua incompatibilidade com similhante mis¬ 
são ainda mais se accentuava nas suas não dis¬ 
simuladas, conhecidissimas e ostensivas sympa- 
thias para com o chefe da política opposta, can¬ 
didato, ao mesmo tempo, dessa política, na elei¬ 
ção, que alli ia entrar em pleito. 

A primeira coisa, com effeito, a que elle 
começou a dar largas, mal chegava á Bahia, foá 
á sua paixão seabrista. 

Paixão dizemos bem de proposito, attenden- 
do ao ardor e desatino, com que, neste particular, 

se revelaram as disposições do seu ânimo. Não 
lhe bastava descobrir a toda a gente, com quem 
enti ava em relações, dêsde as primeiras visitas 
de bôas vindas, o intenso partidismo pela solução 
seabrista do litigio, que ia ser submettido ás ur¬ 
nas-, gabando os méritos do candidato, e desga- 
bando os seus antagonistas. 

Não. A mu/i to mais se abalançava. Em se 
encontrando com as pessoas mais sabidamente 
adversas áquella candidatura, com ellas arrosta¬ 
da em a elogiar, e desfazer na outra, engrande¬ 
cendo os partidários da primeira, e apoucando os 
da segunda. 
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Soleninissima prova desta verdade é a que O General e a Asso- 

nos depara a maneira como se 'houve elle, ao re- oiaçao Commep<:'ai. 

ceber a Associação Commercial. 

Esta, como se sabe, junta ás outras cinco as¬ 
sociações, que, naquella capital, representam o 
comineraio e a industria, assumira a deanteira na 
opposiçao á candidatura official, levantando, com 
o mais caloroso appello ás classes conservadoras, 
a candidatura Paulo Fontes, obra de sua ini¬ 

ciativa. 

O presidente da republica sabia á saciedade 
quanto aquellas classes, e, em especial, aquella 
associação, detestavam a candidatura governis- 
ta, bem como o governo que a sustentava. Sabia- 
o elle, além do mais, pelos telegrammas, repre¬ 
sentações e instâncias, com que esses grandes ór¬ 

gãos da opinião publica no Estado haviam, uma 
e muitas vezes, recorrido ao governo federal, 
que teve a singular cortezia de os deixar sem 
resposta. Não o sabia menos o general, provido 
então naquelle cargo, para ser o olheiro, o me¬ 
diador e o intérprete da neutralidade presiden¬ 
cial no theatro da lide, que se começava a travar. 

Pois bem. Na primeira visita cpie recebeu 
da directoria daquella associação, o novo com- 
mandante do districto não se poude ter, que não 

rompesse em louvores ao candidato, contra quem 
ella estava em acção militante, encarecendo e de- 
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alistamento. 

cantando as vantagens, que, com o. governo 
desse pretendente, se promettiam ao Estado. 

Poderia haver maior indelicadeza, mais 
grosseira cinca, mais bravo descôco? E que ou- 
P a causa, a não ser o desequilíbrio de um parti- 
chsmo exaltado, poderia explicar esse desaso. 
essa inépcia, essa quebra pallmar do senso com- 
mum? 

E, entretanto, um facto, que, estamos cer¬ 
tos, o pnoprio culpado não ousaria contestar, mas 
que, quando o fizesse, não havería o menor custo 
em comprovar com exuberância de testemunhos. 

Eis ahi a imparcialidade com que o sr. Car¬ 
doso de Aguiar entrou na Bahia! 

Enquanto se avisinhava a eleição, que se 
devia realizar no antepenúltimo dia de dezem- 
bno, entre os ardis com que o governismo ia agei- 
tando os meios de burlar o comparecimento do 
eleitorado ás urnas, avultava um, sobre todos es- 
candaloso. 

Mandava a lei que, concluído e publicado o 
a istamento, se publicasse, depois, a distribuição 
dos eleitores pelas secções eleitoraes, em que cada 
município se divide. 

Claro está que, descumprida esta exigência 
legal, o eleitorado andaria ás tontas, de secção 
em secçao, buscando cada eleitor ás cegas a que 
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lhe tocasse; e, descarte, os mais delles deixa¬ 
riam de votar, por não acertarem cada qual com 
a sua. 

Ora isso, exactamente, fazia conta ao go¬ 
verno que se désse com o eleitorado opposicionis- 
ta. Para lograr, pois, essa conveniência, deixa¬ 
ram de observar os manipuladores governistas 
aquella disposição legislativa, communicando 
apenas aos seus amigos (nos municípios onde 
não lhes era dado usar de providencia mais radi¬ 
cal : a de se labsterem as mezas de comparecer) — 
communicando só aos seus amigos, dizemos, aos 
seus cabos eleitoraes em cada localidade, as lis¬ 
tas distributivas. 

Desta maneira votaria a gente do governo, 
e a da opposição não votaria. 

Contra tamanho desaforo clamava a opposi¬ 
ção e, com esta, a opinião publica, interessada 
em que a operação eleitoral se revestisse de se¬ 
riedade. Clamavamos e clamámos ainda até ás 
vesperas d Cila, sempre com esperanças de que a 
tramóia govêrnista recuasse ante o escandalo de 
se continuar a vêr desmascarada, como já 
estava. 

Como, porém, o desavergonhamento persis¬ 
tisse, depois de o termos trazido, para aqui, ao 
conhecimento do presidente, por meio de tele- 
grammas, o levámos, lá também, á noticia do ge- 
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neral, que, m loco, podia averiguar, de todos os 
modos, o caso, liquidando, materialmente, a per- 
tinaz trapaça. 

Com esse intuito se encarregou um dos nos¬ 
sos amigos (o dr. Fiel Fontes, se nos não enga¬ 
namos) de ir ter com o sr. Cardoso de Aguiar, 

a quem meteu pelos olhos a velhacaria, por cujo 

meio os governistas se asseguravam o privilegio 
de votar, deixandp a outra porção do eleitorado 
(a maior) a vêr navios. 

v—uiuct vciuios ier, com 
dade, vingado algum effeito, quando, ao outro 
dia, ou no subsequente a esse, volvendo aquelle 
nosso correligionário a casa do general, teve a 
decepção de se vêr recebido com exprobrações 
pelo sr. Cardoso de Aguiar. 

Estranhava este que o houvéssemos enga¬ 
nado, assegurando-lhe não ter tido a publicidade 
necessária o alistamento, quando alli estava em 
sua mao a prova material do contrario, no Diá¬ 
rio Pfficial do Estado, que o estampara. 

O dr. Fiel Fontes lhe respondeu como cum¬ 
pria, defendendo a sua veracidade. O sr. general 
e quem se deixara illudir pelos nossos desmenti- 
cores. O que aquelle numero ào Diário Official 
continha, era o alistamento, coisa de que não tra¬ 
tavamos. A omissão, de que argúiamos o gover¬ 
no,^ era a das listas, nas quaes -9<? distribuisse o 
eleitorado pelas secções eleitoraes. 
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Não líavia meio de baraihar coisas tão di¬ 
versas. A publicação do alistamento dava a co¬ 
nhecer os cidadãos alistados. A das listas dis¬ 
tribuidoras indica aos eleitores, cada um de per si, 
onde hão-de votar. Rouco importa que cada qual 
saiba que se acha alistado, se ignora onde lhe ca¬ 
be dar o voto. 

Prometteu, então, o nosso amigo documen¬ 
tar-lhe a verdade tão materialmente, que não 
houvesse mais dúvida possível, e, com este pro- 
posito, no dia seguinte, lhe levou a collecção 
completa do Diário Official da Bahia desde o Io 

de janeiro de 1919 até áquella data, próxima ao 
termo de dezembro, em que estavamos. 

Ficou, desta sorte, 10 sr. general vendo por 
seus olhos, ficou enxergando e apalpando, ficou 
sabendo e resabendo que, com effeito, uma gran¬ 
de maioria do eleitorado se achava positivamen¬ 
te privada, privada invencivelmente do exercício 
do voto, por Iho empecer o governo de modo ir¬ 
remediável, sonegando á publicidade as listas 
distributivas, sem as quaes os eleitores não po¬ 
diam saber em que secção lhes competia votar. 

Tirada, assim, a venda aos olhos do'sr. Car¬ 
doso de Aguiar, e despida á sua vista a grande 
patifaria, — seria isso caso, para que elle s.e lhe 
agradasse dos autores, para que elle, com o seu 
silencio, os servisse, para que elle, com a sua 
impassibilidade, os acobertasse? 



— 276 — 

A efeição. 

Pois foi o que s. exa. fez. 

Nao se mexeu. Não deu ao presidente o me¬ 
nor aviso da maroteira seabral. Não lhe relatou 
coisa nenhuma, do que via, da prova documental 
que tinha nas mãos, da evidencia palpavel, que 
ella estabelecia. 4 

. ^ ,;>em ? Ôue mais se poderia querer de tão 
emmente pessoa? Que maior rasgo de bravura? 

Eis ahi o agente, que o chefe da nação tinha 
por emissário da sua imparcialidade na B'ahia. 

Nao re teraremos a descripção do que foi, na" 
cidade do Salvador, o farsalhão de 29 de dezem¬ 
bro. De cór e argumentado o sabe toda a gente 
Mas é de relembrar que a palhassada teve a sua 
parte dramatica, a sua face carregada e aterro- 
rizante. 

Ea praça mais concorrida e central da ci¬ 
dade, na praça Castro Alves, antigo Cargo do 
Theatro, fuzilou 0 tiroteio, que, alli e noutros si- 
tios dos mais frequentados, como o Ponto Cen¬ 
tral, deixou gravados nas paredes os vestígios das 
balas. 

Mas as casas espeoialmente alvejadas foram 
as dos Jornaes opposicionistas, com particulari¬ 
dade a do Diário da Bahia, cujo edifício, sito 
naquella praça, guarda ainda na fachada as mos¬ 
sas dos projecteis, que recebeu. 
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Defronte, na parte superior da ladeira, que 
rampeia, subindo, para o theatro de S. João, á 
beira deste, demorava um destacamento policial, 
guardando as costas aos desordeiros, que ataca¬ 
vam a casa, onde se redige, e imprime aquelle 
órgão da opposição. 

A corja, que esfervelhava, braveando, pro¬ 
tegida pela soldadesca alli perfilada, era a mes¬ 
ma, que o governo bahiano mantem organizada 
em club para o seu serviço, a mesma que traz 
sempre a seu soldio, a mesma, com que, em junho 
do anno passado, ameaçava elle de saque o com- 
meroio da capital, a mesma, que, nessa occasião 
fez perder as estribeiras, de indignado, ao pro- 

prio general Ramalho, a mesma, que o governo 

sempre tem de sua mão para os expedientes in¬ 
confessáveis de'impostura ou terror, como cari¬ 

catura de povo, comc ar mi. dt violências como 
instrumento de intimidação, como macbina de ar¬ 
ruaças . 

Com o mais leve signal do seu desagrado, 
com um aceno da sua repugnância, o comman- 
dante do districto militar teria atalhado aquellas 
scenas do cobarde terrorismo governista. 

Não querería ir a tanto? 
Muito menos que fosse, bastaria, talvez, á 

decencia da sua posição. Bastaria que, pelo 

telegrapho, houvesse trazido ao presidente da 
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republica o testemunho da realidade, a que assis¬ 
tiu, ou a que assistiram os seus subordinados, e 
de quem a terá ouvido, se os interrogou, e elles 
não lhe eram capazes de mentir. 

bez, acaso, tal o sr. Cardoso de Aguiar? 
Não fez. Calando, informando mal o chefe 

do Estado, ou informando-o lomissamente, dei¬ 
xou-o na situação de poder allegar, até os derra¬ 
deiros momentos anteriores á revolução, que, não 
sabendo nada senão pelas versões entre si con¬ 
trapostas do governo e da opposição, não podia 
atinar onde estaria a verdade. 

Ora ahi está, mais uma vez, a imparcialidm 
de, com que o sr. Cardoso de Aguiar servia ao 
dr. Epitacio Pessoa. 

Quando 0 da horda que se apoderou 
daquella terra, para alli voltou, no começo deste 

armo, passaram de novo, naquella capital, as sce- 
1135 de junho de 1919, quando a récua vil dos 
seus masborqueiros, posta em corso pelo gover¬ 
nador e seu secretario da segurança, ameaçou de 
pilhagem o bairro commercial, e, com as suas 
correrías, apavorou a cidade. 

Sob a pressão dessa insolência selvagem, 
desencadeada, assalariada e manejada pelo go¬ 
verno do Estado, fechou por oito dias consecuti¬ 
vas todo 0 commercio da capital 
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Todo o commercio; isto é: o nacional e o es¬ 
trangeiro. O commercio todo; isto é: as casas 
commerciaes de toda especie, lojas, armazéns, 

escriptorios e bancos. 

Mas não se limitou o commercio a trancar 
ás portas contra os ameaços e investidas. Gritou 
para o Rio: Aqui do presidente! Bradou, dire- 
ctamente, ao chefe da nação por soccorro contra 

o perigo imminente, immediato. 

Como lhe responderam então a elle, ao com¬ 
mercio inteiro da Bahia, nacional e estrangeiro, 
lojas e bancos, todo elle fechado, todo elle attes- 
tandio, nessa medida extrema de terror e no da- 
mno, a que, com ella, se sujeitava, a seriedade e 
premencia dos riscos, a que se considerava ex¬ 
posto ? Como lhe responderam ? 

Respondeu-lhe o presidente que, contradi- 

zendo-se uma á outra a versão do commercio e 
a do governo estadual, mandara, por apurar a 
verdade, ouvir pessoa de sua confiança, e esta 
lhe asseverara que com o governo estadual é que 
estava a verdade. Incredibile dictu. 

O commercio bahiano, por que lhe não acon¬ 
tecesse co1sa ainda peibr, vendo que não ha¬ 
via autoridades, no Brasil, para valerem ao tra¬ 
balho, á propriedade e, até, ao direito de vida, 
engoliu a fineza presidencial, e reabriu as por¬ 
tas, arm,ando-se, para se defender, com uma for- 
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A surpresa. 

ca organizada, contra a força arruaceira, que o 
governo do Estado mantinha, e o da União in- 
diligenciava. 

Quem podería ser, na Bahia, 0 arbitro desse 

. pate, 0 agente h°nrado, em acto officiaj 
com uma confiança tamanha, senão o mais orado 
representam, da União no Estado, senã: f 

o cSf d ’ Senã,° ° a"° ^"‘ccionario, que 
c da naçao, dando-lhe faculdades, até para 

suspender garantias constitucionaes, coútLu 
cn*ora lhe não dê tal nome, na situação de ver- 
(ladeiro interventor ? 

temera rio "y5 ^ a nenhl™ 
homem dá ^““mandante o 

summa confiança presidencial em 

AntolMo0011 ° ChefC ^ naÇã°’ entre 
o Momz e o commercio bahiano, dar o 

emio c a veracidade ao homem sem fé nem es 

Estado03 se' rdade algUraa- 3 tlUera’ na^“'fe Estado, se chama, por antonomasia, O Menti- 
roso. 

Realmente, ninguém poderia, nessa missão 
rival,zar em imparcialidade com o eleito do pre’ 
sidente. F 

rn DeSí Se C°ncluiu a dei^° presidencial 
com o esbulho, que se quiz impor ao eleitorado 
bahiano, e nom o annuncio de que essa espolia- 
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ção havia de se consummar na reunião das cama- 
ras apuradoras, o povo daquelle Estado, e, com 
especialidade, o dos seus sertões, assentou em 
reivindicar, por todos os meios honestamente dis¬ 
poníveis, os seus direitos conculcados e roubados, 
se lhe não surtissem bom exibo os recursos for¬ 
malmente legaes. 

Dessa deliberação categórica, assim como 
da rapidez ^ resolução com que ella entrava para 
logo em prática, dêmos aviso por todos os mo¬ 
dos, e por todos os modos o deram os chefes ser¬ 
tanejos, ao presidente da republica, declarando- 
lhe que ia começar a reacção, e, depois, successi- 
vamente, que já se encetara, que estava em mar¬ 
cha, que não. se deteria, senão chegando á capi¬ 
tal, para assistir á apuração, e não consentir que 
esta fraudasse o voto do eleitorado. 

Passo a passo, por todo o curso daquella re¬ 
volução, acolüiida pelo povo de braços abertos, em 
todas as regiões a que se estendia, ou aonde che¬ 
gavam os seus ecos, ia tendo o governo da 
União, como o paiz, noticia de tudo, leal, contí¬ 
nua, minuciosa. 

Mas, como, enquanto a opposição dava 
aquillo por muito sério, assegurava, ao contra¬ 
rio, o governo bahiano que aquillo não era nada, 
chumbou-se o governo federal á sua increduli¬ 
dade . 

Por que? Porque nella o continuava a man- 



ter a incredulidade voluntariamente cega do seu 
delegado militar, que via e ouvia pelos olhos e 
oiças do seabrismo. 

Só quando estalou a nova sensacionalissi- 
ma de que os revolucionários estavam a horas da 
capital, acordou estremunhadio o commandante 
do districto, e, com elle, despertou, sobresaltado, 
o governo brasileiro do somno de chumbo, em 
que o embalavam as torpes mentiras do situacio- 
nismo bahiano, cuja imprensa, até quasi o mo¬ 
mento de requisitar o governo do Estado a in¬ 
tervenção federal, persistia em dar por tranquil- 
los os sertões, acoimando, a pés juntos, de inven¬ 

ções nossas as nossas insistentes noticias da 
marcha victoriosa da insurreição. 

Decaiu com isso o general Aguiar da con¬ 
fiança presidencial? 

Pois não! Ainda cresceu nella. Ainda su¬ 
biu. Ainda ganhou. 

Em verdade, não a podia elle ter servido me¬ 
lhor. Que vigilância! Que critério! Que impar¬ 
cialidade! 

Em qualquer outro paiz, um militar, que 
houvesse dado cópia dessas qualidades precio¬ 
sas, ainda que fosse deante do inimigo, seria re¬ 
movido immediatamente da commissão tão bem 
exercida, para ir receber, numa collocação de 
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outra natureza, o justo prêmio das suas Virtu¬ 
des averiguadas. 

A!qui, bem outro lhe veio a ser o galardão. O 
governo chamou-o a uma commissão de mais 
actividade, gravidade e responsabilidade, entre¬ 
gando-lhe o meneio. da intervenção no Estado. 

Aliás, como essa medida se tomava em au¬ 
xilio do governo, contra o povo bahiano, estava 
tudo muito na lógica, muito nos eixos, muito 
em ordem. 

E é o que logo se mostrou com o açodamen 
to do illustre galardoado no caso do Horto Flo¬ 
restal do Joazeiro. 

Ainda não estava concedida a intervenção, 
e já o sr. Cardoso de Aguiar para alli mandava 
um contingente de duzentos homens das forças 
do seu commando. 

Desta curiosa circumstancia teve a nova o 
dr. Pedro Lago, ao chegar ao palacio do Rio 
Negro. Entrando ainda sob a impressão de mais 
este symptoma do parcialismo daquella autorida¬ 
de, começou logo elie, dando conhecimento ao 
presidente de que, justamente quando a interven¬ 
ção requisitada pendia do juizo presidencial, a 
cujas intenções ninguém tinha o direito de se an¬ 
tecipar, o commandante do districto adeantava já 
uni acto inicial de interventor, mandando para o 
interior uma força de duzentas praças. 
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Ao ipuvir dessa expedição para os sertões, O' 
primeiro movimento de s. exa. foi o da mais 
desenganada e indignada negativa. Em tom 
brusco, e com expressão rispida, s. exa. des¬ 
mentiu a novidade como invenção grosseira. 

Mas logo após, ao nome de Horto Florestal,. 
caiu em si, e se retractou da contestação, dizen¬ 
do que já se lembrava. Era verdade. Tinha ha¬ 
vido, a solicitações do general, autorização, dada 

pelo ministro da guerra, ou não nos' lembramos, 
se pelo presidente mesmo, para que aquelle man¬ 
dasse a Joazeiro duzentos homens de linha. 

Esta pi ovidencia attendia ao que requere¬ 
ra o administrador, ou como quer que se lhe cha¬ 
me, do Horto Florestal. 

Mas estarão também, porventura, os reque¬ 
rimentos daquelle funcqionario, para com o go¬ 
verno federal, no mesmo caso das requisições, 
dos governadores? Teriamos, ahi também, al¬ 
gum texto legislativo analogo á clausula con¬ 
stitucional do art. 6o, n. 30, pelo qual a taes pe¬ 
didos não possa o governo da União deixar de 
annuir, embora sejam absurdos, como, na hypo- 
these, o eram ? 

Também oeollector federal de Petrolina so¬ 
licitara garantias, e o governo federal não lhas- 
dei a. Ora, não obstante a interposição do rio, que 
medeia entre Joazeiro e Petrolina, a collectoria. 

v 
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desta cidade, estação onde se arrecadam e 
guardam valores pecuniários da União, teria, 
pela ordem natural das coisas, mais que receiar 
das forças collecfcicias e violentas de uma insur¬ 
reição, do que as arvores, o pessoal agricoOa e os 
alumnos daquelle estabelecimento agronomico. 

O Horto Florestal demora a kilometros 
de Joazeiro (tres, pelo menos). Nada era, pois, de 
temer lhe acontecesse com a expugnação da ci¬ 
dade, para cuja tomadia, estrategicamente, ne¬ 
nhuma importância tinha aquella posição. 

Assim que a razão e o bom senso resistiam, 
reclamavam a essa providencia, evidentemente 
ridícula, e transparentemente suggerida, a bem 
da política estadual, pelos seus manobreiros. 
Mas embora o critério e o senso oommum lhe re¬ 
sistissem, lhe reclamassem, metendo pelos olhos 
a qualquer espirito assizado a extravagancia 
dessa disposição, aforçurou-se o general em a en¬ 
dossar, cobnindo com a sua autoridade o dispa¬ 
rate . 

Por que? Porque, desatinada como era, se a 
consideramos á luz do interesse geral, concerta¬ 
va, todavia, admiravelmente com os interesses do 
seabrismo. 

Era um rasgo de sensação. Dava aos ser¬ 
tanejos a impressão de que o presidente da repu¬ 
blica estava com a candidatura Seabra. Appa- 
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Sombrinhas. 

recia aos olhos daquehas populações como a van¬ 
guarda do exercito já em marcha para o inte¬ 
rior. Prelud ava, dest’arte, maraviilhosamente, ás 
medidas de terror, em que o padrinho militar do 
seabrismo, seguro de que já tinha o presidente 
fechado na mão, antegostava as liberdades do 
seu poderio de interventor, já entrevisto, e ia 
dando por conta aos seus amigos um pouco do 
que, com a intervenção, mais tarde, lhes daria 
de todo. 

De veras, onde poderia o presidente da repu¬ 
blica descobrir, para missão de tanto primor, um 
typo de tão aprimorada imparcialidade? 

Entre as curiosidades mais curiosas com que 
o sr. Cardoso de Aguiar tem variado as vistas 
á lanterna mágica da sua imparcialidade, ia-nós 
esquecendo uma, que e das de mais pico e sai- 
nête. 

Creou raizes na Bahia, graças aos ares e es¬ 
téreos dio seabrismo, um costume, que, em qual¬ 
quer paiz de instituições honestas, tenia encontra¬ 
do atalho logo á nascença nas autoridades mili¬ 
tares, mas a que, de inveterado que alli está, nem 
o sr. Calogeras, “com toda a sua prôa”, ousa 
pôr côbro. 

E’ o caso que o governo daquelle Estado, 
corrupto até á medulla e ainda mais corrupto 
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n’alma (que alguns lhe negam), engenhou ter a 
seu soldo as tropas federaes alli estacionadas, 
alistando em seu serviço offioiaes, a cujo mando 
ellas obedecem 

Baste-nos apontar o facto, que é de historia 
velha e actual. A imprensa do Estado já deu a 
lume, nome por nome, o rol dos officiaes, que, 
por commissões de toda ordem, se constitui¬ 

ram commensaes no orçamento bahiano, e, lado 
a lado, com os seus nomes, estampou as quan¬ 

tias, embolsadas, em remuneração dos cargos ou 
sinecuras, transitórios ou permanentes, com que 
esses arranjos de mau caracter sangram o erá¬ 
rio daquella terra. 

Quem mais e melhor quizer saber, é man¬ 
dar adquirir os números das folhas, onde se in¬ 
dicam as pessoas, e registram as sommas. 

Nunca se deu por achado, a esse escandalo, 
o governo da União. 

Mas, aqui ha mezes, vindo a sobresair, entre 
os seus companheiros nesse abuso de marca 
maior, dois offialaas aparentados, até por liga¬ 
ções de familia, com o seabrismo, a administra¬ 
ção federal, por actos nos quaes se cuidou ver 
uma constolaçãosinha ao publico, removeu um 
delles da commissão alli exercida, e classificou o 
outro num batalhão, ou corpo, que alli não se 
achava. 
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Claro estava, pois, que ambos deviam sair 
daquelie Estado. Aliás ficaria visivel serem es¬ 
ses dois actos meros embelêoos, para salvar o re¬ 
lance. 

Pois foi o que se deu. Os dois seabristas lá 
se deixaram estar, como se não se entendessem 
com elles os actos do governo, e, quando se de¬ 
cretou a intervenção, delles, ou, pelo menos, de 
um delles, senão de ambos, como nos parece, im- 
mediatamente se utilizou o commandante do dis- 
tricto militar, empregando-o, ou empregando-os 
em commissões da maior confiança para o in¬ 
terior, ou ao seu lado. 

• De que mais necessitará o sr. Cardoso de 
Aguiar paia documentação da sua imparciali¬ 
dade ? 

Determinada a interveção, confiou-a o pre¬ 
sidente da republica ao homem, que, com tão 
assignaladas provas do seu desinteresse nas pre¬ 
tensões do seabrismo, se recommendava ao go¬ 
verno da nação, para lhe encarnar a neutrali¬ 
dade no conflicto entre o povo bahiano e o devo- 
rismo da sua administração. 

Guindado .a essa posição de arbitrio, com “a 
carta branca” de cujo goso faz praça, o sr. 
Cardoso de Aguíar instituiu logo, virtualmen- 
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te, o estado de sitio, estabelecendo a censura so¬ 
bre as communicaçÕes telegraphicas, vedando 
os (comioios. poipuliares, prendendo como isedi- 
ciosos a cidadãos . cujo delicto consistia em dar 
vivas a políticos opposicionistas, e distribuir bo¬ 
letins, onde se exhortavam os soldados a .não 

matar seus compatricios e irmãos. 

Criada esta situação cômmoda á sua irres¬ 
ponsabilidade, considerou-se elle como se na Ba¬ 

hia se achasse em uma grande caserna, onde os 
seus actos apenas tivessem por espectadores os 
vassalos da sua espada, e entrou, então, de foz em 
fóra, sem medida nem reserva, a dar largas ao 

desabalado ‘seabrismo, que o anima. 

Pondo-se abertamente, dêsde ahi, ao servi¬ 
ço dessa política desmoralizada e .enxovalhada, 

tem levado a semeeremonia ao tresvario de 
submetter a impertinente cathechese opposi¬ 

cionistas declarados, opposicionistas militantes, 
opposicionstas em armas, instando com elles, 

não só pelo abandono da lueta (o que estaria 
nos limites da sua missão militar), mas pela 
adhesão ao seabrismo, suggestão aviltante, re- 
pellida com indignação e altivez pelos aggrava- 

dos com o ultraje, alguns dos quaes teve o 
desembaraço de mandar conduzir de carro a 
casa do chefe governista, para alli receberem o 
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Censura 

carimbo do opprobrio aconselhado como 
oe honra e civismo. 

rasgo 

No delírio, emfim, de uma autoridade tão 
escandalosamente abusada, imaginou-a ta> tão 
insólita e desmarcada, que, em convênios cele¬ 

brados com chefes revolucionários do sertão, 
tos quaes fallava hontem ao governo federal 

como de bandidos conhecidos e desuresiveis. se 
compromette, com 0 seu nome nos escriptos de 
contracto, a mantcl-os, nas localidades que hoje 

copam, agoia e de futuro, sobrepostos, sem 
Jimite de tempo, ao governo do Estado. 

^ censura telegraphuca, de que lançou mão 
o interventor militar na Bahia, tentava coho- 
nestar-se com as conveniências da repressão 
commettida contra a revolta. 

Mas até ahi achou essa autoridade meio 
de açoitar contrabandos seabristas, converten¬ 
do a censura em Instrumento de compadrio 

para encobrir os podres ao nauseabundo go¬ 

verno dos fallidos fraudulentos da casa Moniz 
& Seabra. 

E’ o que demonstra o despacho, em que a 
censura militar recusou transmissão, ha pou¬ 
cos dias, ao telegramma do Correio da Manhã 
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sobre o esterquilinio, a que a governança da- 
quella firma quebrada reduziu a Bahia. 

O telegramma era este: 
“A capital está transformada num montu¬ 

ro. As ruas estão intransitáveis, cheias de lixo. 
Os empregados da empresa do asseio, ha cinco 
d as. estão cm greve. Grande falta de agua e 
luz. Devido á immundicic das ruas, rec/rstram- 
sc vários casos de febres, amar cila, infecciosa, 
varíola c bubônica. ” (Correio da Manhã, 23 

março.) 
Nesse muladar converteram os Monizes e 

Seabras aquella terra, ao mesmo passo que, sob 
a sua administração, o serviço de asseio da cida¬ 
de, cada -vez mais relaxado, mais pôreo. mais 
infecto, subia, rapidamente, em custo, de tre¬ 
zentos a mais de novecentos contos de réis. 

E’ isso 0 que a censura do sr. Cardoso de 

Aguiar abriga, occulta, patrocina. 

Ora vamos lá: tres vivas e tres hurras ao 
príncipe da imparcialidade ! 

Os meios mais directos e ordinários de Eiie e 
mentir são dois: alterar a realidade, mi ata- 
bafal-a. 

Acabamos de averiguar que 0 regimen da 
censura actual naquelle Estado, se não mente 

a imprensa. 
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(o tempo nol-o dirá) pelo primeiro desses 
geitos, mente pelo segundo. 

Entretanto, o autor desse regimen,' o seu 
instituidor e administrador, o responsável por 
todo elle é quem, poucos dias antes, irado com 
as noticias dos jornaes bahianos sobre o estado 
sanitario das tropas enviadas ao serviço de re¬ 
pressão da revolta, perdia assim as estribeiras, 
numa resposta ao presidente: 

Imprensa opposicionista faz timbre espa¬ 
lhar noticias alarmantes de toda ordem, faltan¬ 
do audaciosamente á verdade.” (Correio da Ma¬ 
nhã, 18 de março.) 

Estas palavras encerram um insulto cons¬ 
ciente e crasso, lançado officialmente pela má 
lingua de um poderoso, que a Segurança da 
ii i esponsabilidade animai, ao rosto dia opposi- 
ção bahiana, dos seus brilhantes órgãos de pu¬ 
blicidade; esquecendo-se o aggressor de que, 
se os seus bordados lhe dão, com facilida¬ 
de, o poder de opprimir, não lhe darão nunca o 
de infamar. A espada, que não tem o arbitrio 
de dar vida, póde arrogar-se o de a tirar. 
Mas com a honra nada pode, para a dar ou ti¬ 
rar a ninguém. 

Quem, com justiça, aqui, incorrerá na ta¬ 
cha de faltar audaciosamente cr verdade ? 
Quem ? 
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Os jornalistas, que, condemnados a meia ra¬ 
ção, a respeito do que se passa, debaixo do 

sigillo militar, nos estabelecimentos militares, 
não se podem subtrair ao risco de exaggcrar ou 
errar de boa fé, quando noticiam casos e coi¬ 
sas, cuja averiguação lhes não póde estar ao al¬ 
cance, mas de cuja existência, possível, prová¬ 
vel, verosimil, mais ou menos certa, levada ao 

conhecimento delles por vias que se devem re¬ 
putar acreditáveis, não lhes seria licito guardar 
segredo ? 

Esses ? ou aquelle, que, exercendo a mais 

alta autoridade publica em nome do chefe da na¬ 

ção, recusa telegrammas veracissimos, para o 
gov.erno federal não saber da esterqueira, cuja 

colossal porcaria cobre as ruas da capital de um 

grande Estado brasileiro, ás sabendas e á vis¬ 
ta do censor, que, pela calculada suppressãw de 
taes noticias, evidentemente se acamarada com 
essa vergonha ? 

Num caso, a montureira alaga as ruas, 
entra pelos olhes, invade os narizes ao sr. ge¬ 
neral; es. ex. não consente em telegrammas, 
que de tal immundicie venham dar rebate ao 
presidente. Por que? Por amor da monturei¬ 

ra ? Ou por amor da mãe que a cria, a adminis¬ 
tração bahiana ? , 
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No outro, os jornalistas perdrai, natural¬ 
mente, o tino em unia situação de silencio e 
trevas. De tudo, pois, devem suspeitar, mór- 
mente das autoridades, que, criando uma at- 
mosphera de mysterio, justo é venham a ser 
o alvo de receios, desconfianças, exaggerações 
e injustiças. 

.rtqui, portanto, ha claras escusas de boa 
fé e erro involuntário. 

Alli, não ha nenhuma. O que alli existe, 
sim, é só a occultação audaciosa da verdade. 

Todo funccionario, num paiz de constitui¬ 
ção livre, é servidor responsável do publico. De 
sorte que, quando publicamente accusado, tem 
deante de si, nesse publico, o tribunal, de cuja 

sentença lhe pende a reputação e o futuro. Sua 
linguagem ha-de ser, pois, como a de quem 
quer que se defronte com a justiça: ha-de guar¬ 
dar urbanidade com todos, incluídos os seus ac- 
cusadores. 

E’ o de que parece deslembrado o órgão da 
intervenção na Bahia. 

Não se explica de outro modo a facilidade, 
com que a língua lhe perde a compostura, to¬ 
da vez que alludc aos jornalistas bahianos da 
opposição. 

Alli a imprensa diaria está dividida em 
duas secções. Uma, a dos jornaes, que não se 
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lêem. São os de que todos fogem cjmo da le¬ 
pra, e que só o governo compra. São dois, e 
vivem às tetas da fazenda estadual. A outra, 
a dos jornaes que têm circulação. São cinco, e 
se alimentam do seu trabalho, do talento dos 
seus publicistas, da confiança dos seus clientes. 

Pois, ao juizo do sr. general, os primeiros maximalista* * boi- 
Ch6VÍ8t&9 são os bons, os honestos, os jüstos, e os segun¬ 

dos os falsadores audaciosos da verdade, os 
maximalistas, os bolshevistas. 

Quanto aos que “faltam audaciolsamente 
á verdade”, já vimos como aos prcprios gene- 
raes saem ás vezes os tiros pela culatra Nem 
sempre as armas catam respeito aos senhores 
da guerra. 

E o maximalismo, o bdhhmisnw da im¬ 
prensa opposicionista da Bahia? 

Não se devem levar em conta as palavras 
aos que as usam, ignorando-lhes o sentido. 
Sobre o daquellas duas expressões a innocen- 
cia do sr. general orça pela das creanças. Tam- 
bem ellas faliam por ahi em maximalistas e bol¬ 
shevistas. 

Senão, vejamos. 
Assistiu o sr. general ás scenas de 2Q de 

dezembro, em que o terrorismo official atacou 
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os jornaes, tiroteou delirante pelas ruas, amea¬ 
çou de saque o commercio, vociferou contra as 
mães de familia, ás portas de suas casas, as 
mais cynicas obcenidades. Assistiu s. exa. ás 

■scenas da volta do cabeça da seabralhada, onde 
se renovaram essas villagens, esses selvagis- 
mos, essas alarvarias. Contemplou philosophica- 
mente ambos esses espectáculos; e a impressão, 
que lhe deixaram os dois quadros da série, é a 
de que acabava de ver celebrar o culto da or¬ 
dem, a religião da lei, a sagração do direito de 
propriedade. 

Leu depois uns jornaes, onde se tratava 
com indignação essa crápula assalariada, ver- 
berando-se com despreso a connivencia dos que 
a deviam reprimir; e o sentimento, que lhe 
ficou da leitura desses escriptores, é que são 
elles os inimigos da lei, da ordem e da proprie¬ 
dade, os maximalistas e bolshevistas. 

Brado d’armas, senhores, brado d’armas a 
esta imparcialidade ! 

Agora, .iie e nós. pelo ique nos toca, .antes ,queriamos não 

dizer palavra ao autor das carantonha» mih’ 
tares, que meteram a Bahia debaixo dos pés da 
seabrada. Deus Iho pagará. 

Mas temos serio empenho em lhe agrade- 
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cer o mal, que de nó? cuida, e diz. Não creia o 
sr. general que vae aqui resaibo de ironia. E’ 
sincero o agradecimento. De quem só tem ap- 
plausos e encomios para os acanalhadores da po¬ 
lítica bahiana, mil e muitas mil vezes preferimos 
as más ausências ás boas. 

Supporá s. ex. (naturalmente) fazer- 
nos mal, com o mal que de nós sente, e propala. 
Tanto mal nos faz, quanto bem ha-de fazer aos 
sanguesugas da Bahia, com o bem que delles 
imagina, e divulga. 

Elles, portanto, não têm de que lhe dar as 
graças. Nós, sim. 

Como havia de sentencear de nós o seu jui- 
zo, a não ser consoante ao critério, por onde ca¬ 
noniza o politico desabusado, cujo brio singu¬ 
lar acceita. com effusão, das baionetas fede- 
raes um governo, que os governandos, com as 
armas nas mãos, lhe recusam ? 

Para que quereriamos nós as gabações do 
sr. general ? de que nos serviríam ? que iria- 
mos dei-las fazer, emparelhando-nos, assim, 
com ellas, ao nec filus ultra da rebaixaçãc po- 
litica, assentado pelo sr. general no governo 
da Bahia ? 

Se um tal resto de homem, visto pelo pris¬ 
ma do sr. general, é grande homem, quem se 
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nã-o congratulará de ser, atravéz desse prisma, 
pequenino e nullo ? 

Se o refugado e o repulso da indignação 
daquelle grande Estado merece as admirações e 
louvaminhas do sr. general, que autoridade 
pode restar ao louvaminheiro de um tal modê- 
1q de talentos e virtudes, para avaliar mereci¬ 
mentos, e dar attestados de serviços? 

Os nossos, a seu ver, são nenhuns. O estri- 
bilho desse exotico agente da neutralidade pre¬ 
sidencial, na cabala do seabrismo, pela qual 
trocou a sua missão, azoina, a quantos se lhe 
abeiram, com a molinhe:ra de que o eleito dessa 
galopinagem militar é um heroe avergado ao 
peso de grandes serviços, e o chefe da resis¬ 
tência bahiana um jã-ninguem, um coisa ne¬ 
nhuma, um vagamundo politico, de quem o seu 
reverendiss mo espadagão não conhece um só 
serviço á Bahia ou ao paiz. , 

Ninguém terá em menos conta do que nós 
o proprio valor, ou o valor dos proprios actos. 
Mas, se alguma vez nos pudesse passar pela 
mente que elles estejam qualquer edis a acima do 
nosso nada, seria agora, quando os vemos des¬ 
abados por um gabador público de latões e pe- 
ras falsas. 

Quando não tivéssemos jamiais feito pelo 
paiz, ou pela Balva, nada, que valesse a nena, 
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algum lenitivo á magua dessa esterilidade pode¬ 
riamos achar, considerando que nunca exercé¬ 
mos o governo da Bahia, ou o do paiz, e que, 
para o bem ou mal, neste regimen, só têm po¬ 
der quem tem o governo. 

Mas, ainda quando, em matéria do que se 
chama “serviços”, nos sentíssemos, como Job, 
na condição de voltarmos á terra nu como dei- 
la saímos, ao menos não a enxovalharíamos com 
a nossa memória. 

Sempre ouvimos dizer que o melhor servi¬ 
ço de um filho aos progenitores é honrar-lhes o 
nome com a sua vida, e abonar-lhes o sangue 
com os seus actos. 

Se a Bahia nunca teve, deste seu malsina- 
do filho, outra coisa, — ao menos lhe guarda¬ 
rá, talvez, a justiça de reconhecer que nunca 
se sentiu desdoirada pelas suas acções, e nunca 
teve de que se envergonhar com a sua rida. 

Não nos cabe vir dizer, alabanciosamente, 
que fizemos e acontecémos. Além de que mais 
vale não entrar em classificação que reques- 
tal-a, pondo-se em cotejo com os idolos do sr. 
Cardoso de Aguiar. 

Mas, se não é da nossa competência enu¬ 
merar ou aquilatar o que hajamos feito, ou da¬ 
do á Bahia, não nos hão-de negar, pelo menos, 
liberdade, para dizer o que nunca lhe dêmos, 
nem fizemos. 
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Ha muita coisa, realmente, de que ella 
nuncaj nos arguirá. Não nos arguirá de que a 
tenhamos cabalado pelas eleições, com que, ha 
trinta annos, sem competidores, nos honra. 
Não nos arguirá de que alguma vez solicitás¬ 
semos o seu governo. Não nos arguirá dc que, 
para o obter, a bombardeássemos. Não nos ar¬ 
guirá de que, duas vezes não eleito para elle, 
duas vezes Iho arrancassemos á força. Não nos 
argii/iiá de que, entrando a elle, da primeira 
vez, pelo canhoneio da metrópole, da segunda o 
tomemos pela occupação militar do Estado. 
Não nos arguirá de que, além de nos dever o 
bombardeamento e a conquista, nos deva oito 
annos de malversações, corrupções ,e dilapida¬ 
ções, nos deva oito annos de oppressão, lama e 
sangue, nos deva oito annos de ruina, descrédito 
e bancarrota. Não nos arguirá de que jamais 
lhe tenhamos pedido nada, tirado nada, ou pre¬ 
judicado em nada. 

Disso, ao menos, não nos arguirá; e, se 
deste modo, abstendo-nos do mal, com que ou- 
tios a tem anniquilado, lhe não merecermos o 
coração, resta-nos, ainda assim, o consolo de 
Iho não havermos requestado a baionetas e ca¬ 
nhões . 

Petropolis, 24 de março. 
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A política do presidente 

* 

Já houve quevu dissesse que a solução do O fiasco presidencial 

caso da Bahia constitue o maior fiasco, de que 
ha memoifa na política republicana. 

Também nos quer parecer que sim. Nun¬ 
ca o podèr presidencial lançou mão de tão gran¬ 
des meios, nem se apresentou com tamanho es¬ 
trondo no terreno dos negocios dos Estados, e 
nunca vingou da sua ingerência nesse terreno 
resultados tão magros, tristes e contraprodu¬ 
centes . 

O caso da Bahia não acabou (a querer¬ 
mos suppor que realmente esteja acabado) — 
não acabou, dizemos, não acabou tanto pelo que 
nós não queríamos, como pelo que não queria 
o presidente. 

Não logrou n opposição, não conseguiu o 
povo bahiano, não alcançou a Bahia o que era 
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daquelle Estado o governador eleito. Não ob¬ 
tiveram essa legitima solução os que a queriam, 
e tinham o direito de a querer: o eleitorado ba- 
hiano e a opinião publica daquella terra, que os 
votos delle interpretavam. 

O governo federal interveio, para fraudar 
os suffragios do eleitorado bahiano, para esbu¬ 
lhar a Bahia do d,reito de ser governada pelo 
governador, que elegera, para collocar uma 
usurpação crassa ;e reles no governo daquelle 
Estado. 

Nisso mesmo, porém, é justamente o pre¬ 
sidente da republica o burlado pelo rumo que 
seguiu, pelos artifícios a que 'recorreu, pelos 
meios de que usou. Não era, absolutamente, a 
esse termo que lhe aprazia chegar, A surpre¬ 
sa, em que, ao cabo, esbarrou, contrariando-lhe 
os cálculos longamente ruminados e acaricia¬ 
dos, responde, com severa e merecida lição, á 
tortuosidade, com que elle se houve nos seus in- 
t.entos, planos e actos. 

O fito dos seus projectos, não era dar, a 
sério e de veras, ao usurpador o governo da Ba¬ 
hia, que esta lhe recusava, e recusa. 

Era collocal-o por momentos .quanto bas¬ 
tasse ás conveniências da -manobra, naquella 
situação cobiçada, para, com o seu reconhecí- 
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mento, a sua posse, o seu breve exercício do 
governo, convencer de vencida a opposição, 
desanimar o povo bahiano das suas velleidades 
de resistência, dar ao cabeça do seabrisrno, nes¬ 
ses instantes de triumpho apparente, uma !am- 
bugèm de consolo, e acabar, por fim, os anima¬ 
dos episodios da sua fita de série, pasmando os 

basbaques da galeria com o remate inesperado, 
uma solução sua, do intimo do seu peito, ca^ 
racteristicamente pessoal, onde se coroassem os 
seus talentos, habilidades e interesses: a outor¬ 
ga definitiva do governo daquelle Estado a um 

quartus gaudet, nem Seabra, nem opposição. 

nem Bahia, mas Epitacio Pessoa. 

Mas a justiça immanente das coisas (por 
usarmos de um desses euphemismos, com que se 

usa encobrir as lições de Deus aos homens) — 

essa justiça imprevista nem sempre se deixa lo¬ 

grar pela astúcia dos hábeis. 

Um esperto acha sempre outro esperto 
maior, que o desbanque. O intruso, a quem 
queriam dar apenas uma rapida chuchadela do 
governo da Bahia, poz-lhe as mãos de siso, e 
deelarou-o seu por todos os direitos. Davam- 
lhe o osso apenas a cheirar, e lamber. Mas tão 
tôlo não era o cão. Abocou-o de rijo. e fez-se 
qo mat(o, 
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Ao presidente se offereciam tres caminhos, 
claros, lisas, rectos, por onde sair do pro¬ 

blema bahiano. Nenhum desses o levaria á di¬ 
minuição da sua autoridade. Mas nenhum lhe 
serviu a elle; porque o seu pensamento não era 
nem recto, nem liso, nem claro. 

Podia o chefe da nação proceder, como 
procedeu, em 1899, no caso de Matto Grosso, 
recusando attende; á requisição do governo 
bahiano. Procedendo assim, a lide reso!ver-se- 
ia no Estado, mediante a acção das forças nel- 
le em jôgo, pela victoria das-urnas eleitoraes, 
apoiada nas armas da reacção popular, contra 
o grupo de bandoleiros insaciáveis, que devo¬ 
ram a Bahia. 

Paia autorizar essa maneira de se avir com a 
dif ficuldade, tinha 0 presidente aquella sol em- 
nissima antecedencia da sua vida, a ooinião so- 
lemnissimamente dada por elle, cinco annos de¬ 
pois, a proposito do caso sul-rio-grandense, os 
votos da camara e do senado na primeira dessas 
duas datas, a lição, emfim, de chefes republi¬ 
canos como Campos Salles, Rodrigues Alves e 
Pinheiro Machado. 

Não admittia o senador Pinheiro Ma¬ 
chado, em 1899, que, sendo um governo esta¬ 
dual “atacado por uma opposição numerosa, 
forte, a qual constitua, realmente, a maioria do 
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Estado”, e, vendo-se, assim, uproximo a ser apea- 
do do poder pelos seus adversários”, tenha “o 
■recurso de pedir a intervenção, para esmagar 

pela baioneta a maioria”. 
Não tolerava, em 1899, o ministro Epita- 

cio Pessoa, nem, em 1904, 0 deputado Epitacio 
Pessoa que, “obrigado 0 presidente da republi¬ 
ca a intervir, sempre que os governadores lhe 
requisitassem 0 auxilio”, se visse “0 poder exe- 
cutivo arrastado, de drtoagem, após os capri¬ 
chos dos governadores impopulares ou covar¬ 
des” e convertido “0 governo da União em me¬ 
ro instrumento dos governos locaes”. 

Mas nem a lição dos chefes republicanos, 
debaixo de cuja autoridade serviu o sr. Epi¬ 
tacio Pessoa no governo e no congresso, nem 
mesmo a do Epitacio Pessoa enquanto ministro 
e a do Epitacio Pessoa enquanto deputado mo¬ 
veram o Epitacio Pessoa presidente. 

Contra o que essa triplice individualidade 
politica entendia e sentia, queria, e fazia, no mi¬ 
nistério e no parlamento, ella própria, ra sua 
terceira modalidade, pensa e sustenta, hoje, que 
a posição constitucional do presidente, do po¬ 
der executivo, do governo da União é obede¬ 
cer, de olhos cerrados, ás requisições de inter¬ 
venção, deixar-se arrastar á sirga pelo.s capri¬ 
chos da impopularidade ou da cobardia dos go- 



vernadores, servir de manivela aos governos 
locaes, e, dest arte, intervir nos Estados, para, 

na phrase energica do senador Pinheiro Ma¬ 
chado, alli “esmagar pelas baionetas a maioria”. 

A tattto houve de chegar, em 1920, 0 ho¬ 
mem de 1899 e 1904, para que o governador da 
Bahia não acabasse, como acabou, na primeira 
dessas datas, o de Matto Grosso, reduzido á 
companhia da sua ordenança e obrigado a re¬ 
signar, ou o congresso 'bahiano não cedesse, 
debaixo da pressão popular, ao que lhe estava 
na consciência, evüandò o escandalo fie reco¬ 
nhecer o candidate» notoriamente: derrotado e 
depurar o notoriamente eleito. 

Assim era mister, nas altas ruminações do 
chefe da nação; porque, do contrario, o desenlace 

revestiría o aspecto de uma victoria da opposi- 
ção bahiana, coisa que s. exa. sempre teve por 
alvo e fito não consentir succedesse. 

Outra estrada larga, direita e chã era a da 
nossa versão do accordo, em que tanto se estri- 
bilhava com tão pouca boa fé. 

O governo federal interviria, constituindo 
um interventor, para, nos termos da Coosti- 
tlução, art. 6o, n. 20, restaurar, na Bahia, a fór- 
ma republicana, d adi banida. 
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Dahi, necessariamente, resultaria annula- 
rem as camaras apuradoras a eleição de 20 de 
dezembro, e, procedendo-se a. outra, coro a li¬ 
berdade assegurada pela assistência db inter¬ 
ventor, vencer quem vencesse, governo, ou op- 
posição, iseabrilsmo, ou anti-seabrismo, 'liqui¬ 
dando-se, desta maneira, por quem e contra 
quem era a opinião- 0 eleitorado, a Bahia. 

Mas também esta rota não convinha 
ao presidente. A razão é óbvia. O eleito, que 
de tal prova saisse, havia de ser um eleito do 
Estado. Sua eleição seria um acto exclusivo do 
povo. Sua política tinha de obedecer, pois, 

unicamente ao sentimento bahiano. 

Desse modo expirava a oligarchia estadual, 

sem deixar successora, perdendo, assim, a oli- 
garchia-mór a sua filial naquella província da 
União. 

Um governador realmente escolhido da 

população seria o exemplo mais revolucionário, 
o maior escandalo do regimen. 

O grande oligarcha não podia convir nessa 

mutilação, deis se desmembramento da ‘sua in¬ 
tegridade . Um grande Estado brasileiro des- 
oligarchizado, restituido ao povo, immittido no 
exercício do direito de eleger os seus governa¬ 
dores ! Deus nos livrasse de tal desgraça 
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Os maus exemplos são tremendamente con¬ 
tagiosos. Esse, em época de tantas agitações e 
epidemias, viria a ser um rastilho não se pode 
calcular a que paioes de explosivos. 

Era de ver, pois, que o presidente da re¬ 
publica, o poder dos poderes neste sabio e 
grande regimen, não caíria em o sanccionar. 

Restava a terceira direcção, na qual já 
não se notaria a mesma clareza, a mesma direi- 
teza, a mesma franqueza das duas anteriores, 
mas que ainda se poder ia abonar com allega- 
ções até certa altura plausíveis. 

Era a intervenção dada nos termos do 
texto constitucional, meramente para “restabe¬ 
lecer a ordem e a tranquillidade”, mas sem o 
caracter de mancommunação do governo fede¬ 
ral com o governo estadual, sem 0 cunho de as¬ 
sociação da política nacional á política do Es¬ 
tado, sem a expressão de solidariedade entre 
os sentimentos do presidente da republica e os 
mteresses do situacionísmo local. 

Operada com este feitio, a intervenção não 
exercería a compressão, que tem exercido sobre 
o sentimento publico do Estado, o seu governo 
mfo se sentiría tão animado a medir-se com a 
indignação do povo, e mais de pressa acudiría 
á exigência de buscar, ou acceitar, um accôrdo. 
que lhe puzesse termo ao domínio absoluto, 



309 — 

Cuidou o contrario o governo do Cattête. 
E por isso ainda lhe não serviu essa orientação. 

Cuidou que, creando, em torno do governo 

condemnado, uma atmosphera artificial de es¬ 

tabilidade, mediante a presença de um exercito, 
alli de promptidão, como para o manter a todo 

transe, teria aquelle governo á sua disposição, 
ás suas ordens, ao seu primeiro nuto, para 

qualquer arranjo, que se lhe antolhasse vanta¬ 
joso alvitrar sob o rótulo de conciliação ou ac- 
côrdo. 

Mas os capadocios da política bahiana, ca¬ 
poeiras jubilados nas artes da rasteira e do 
cambapé, apanharam o presidente da republica 
em sua própria ratoeira. 

Armado com a doutrina das requisições ir¬ 
recusáveis em matéria de intervenção e acastel- 
lado no principio de que todo governo estadual, 
dada a simples consideração de ser governo, 
embora exautorado pela reacção do Estado in¬ 
teiro, tem direito á garantia da União, — o 
aleijão do novo governo bahiano, convidado 
agora pelo governo da republica a dar passagem 
á tentativa conciliatória, renunciando, man¬ 
dou-o bugiar. 

Dir-nos-ão que carregamos sobremodo na 
uhra^p, que este bugiar não é proprio, nem de- 
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cente. Mas o termo, embora plebeu, é o justo, 
e nenhuma indecência o mareia. 

Mandar bugiar, dizem os vocabulários da 
língua, é despedir com desprêso. Ora que outra 
coisa faz o inculcado governador bahiano, 
quando, pelos seus órgãos e representantes, 
responde ao presidente, em vasconço de troça 
e bordel, que tratar de renuncia, agora, “é de¬ 
boche” ? 

Ahi está como as armadilhas, muita vez, 
desarmam em quem as armou contra os outros. 

A politica presidencial, neste assumpto da 
Bahia, tem sido subtilmente machiavelica desde 
o começo. Mas o desenlace do trama enleiou-a 
3idiculamente na sua própria rede. 

Nunca esteve nos designios do presidente 
deixar que a situação bahiana se destrinçasse 
em proveito do actual detentor do poder na- 
quelle Estado. 

Nunca; porque o dr. Epitacio Pessoa nu¬ 
tre cordialmente para com o sr. Seabra os mes¬ 
mos sentimentos que o -sr. Seabra para com o 
dr. Epitacio Pessoa. 

Aos olhos do dr. Epitacio, o seu afilhado 
actual no governo da Bahia continua a ser o 
mesmo homem, que, leader do presidente Cam. 
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pos Salles na camara dos deputados,, atassalha- 
va anonymatnente o chefe da nação e o seu mi¬ 
nistro da justiça nas celebres notas do Correio 
da Manhã. 

Aos olhos do sr. Seabra, o dr. Epitacio 
ainda não deixou de ser aquelle “frasquinho de 
cheiro , contra quem o aventureiro do bom- 
bai deio desembéstava os seus mais mordazes 
epigrammas, ainda o anuo atrazado e q anno 
passado, quando os políticos da situação lhe 
deram a presidência da Convenção, que ado- 
ptou, em 191b, a candidatura Rodrigues Alves, 

quando, pouco depois, lhe commeteram a in¬ 
cumbência de orador no banquete do program- 
ma, e quando, em iptp» lhe começaram a lem¬ 
brar o nome para a successão presidencial, pre- 
maturamente aberta com 0 trespasse do emi¬ 
nente brasileiro, eleito pouco antes. 

Demais, ninguém teria por crivei que uni 
homem publico de esclarecido amor proprio, 

consciência das suas responsabilidades e altas 
ambições, legitimadas pelo mérito e acceleradas 
pela boa estrella, se comprouvesse em apadrinhar 
uma situação putrescente como a do seabrismo 
na Bahia. 

A mii a do dr. Epitacio Pessoa, portanto, 
nunca esteve, nem podia estar, em resolver a 
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questão bahiana, consolidando, na Bahia, a si 
tuação seabrista. 

Mas, por outro lado, também não são, nem 
eram de sympathia os seus sentimentos a res¬ 

peito da opposição bahiana. lão fóra estavam 
de o ser, que o arrastaram a nãlo respeitar, se- 

ruer, as antecedencias mais memoráveis do seu 

passado ministerial e parlamentar, a esposar 

agora ad hoc} para o caso da Bahia, uma opi¬ 
nião contraria á sua de 1899 e I9°4- 

Assim, por todo o curso das negociações 
em que peguinhou tantos mezes, insolúvel, a 

tentativa de accôrdo, nunca se lobrigou, em 

acções ou palavras do presidente, um traço, que 

animasse a esperança de qualquer aragem de 

feição, na política presidencial, a favor da re¬ 
sistência bahiana. 

Mas, se essa política não propendia nem a 

uma solução governista, nem a uma solução op- 

posicionista, no caso bahiano, tãb pouco se in¬ 
clinava a um deslinde, que consultasse os senti¬ 
mentos da população, os interesses do Estado, o 
voto da Bahia. 
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E’ o que se viu, uniforme, constante e in¬ 
variavelmente, na sobrançaria, com que o pre¬ 
sidente affectava descrer da importância do 
movimento bahiano, na incredulidade systema- 
tica, em que, a tal respeito, se encoiraçava con¬ 
tra o concurso geral dos testemunhos, no des- 
dem, levado até á descortezia, que oppunha aos 
appellos das classes conservadoras, no menos¬ 
cabo, com que alludia ao venerando candidato 
daquellas classes, daquella reacção, daquelle 
povo. 

Tratava-se de accôrdo, mas observando-se, 
em relação á individualidade que o houvesse de 
encarnar, uma anonymia absoluta. Como se 
iodo e qualquer accôrdo, num conflicto de tal 
natureza, não dependesse, essencialmente, do 
nome do candidato, em quem ' esse accôrdo se 
individualizasse. 

Mas era isso o que quadrava ao árbitro da 
situação, dado o ponto de vista em que os seus 
altos propositos se absorviam. 

O problema não devia ter solução go- 
vernista. Seria immoral. 

Também não havia de receber solução op- 
posicionista. Seria arriscado. 

Menos ainda lhe assentava uma solução 
popular. Perigosissima seria ella, 
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a aoiução presidencial Era uma solução presidencial o que elle es¬ 
tava pedindo. 

Eis por que o nome do candidato concilia¬ 
tório, o mysterioso nome, não devia assomar 
senão no derradeiro momento, circumdado pela 
auréola do inevitável. 

Não era bem que a palma da victoria na 
contenda se adjudicasse ao governo da Bahia, á 
sua opposição, ou ao seu povo. 

Ao chefe da nação é que ella estaria bem. 
Deste geito, a nova situação, que se in¬ 

staurasse naquelle Estado, não se bandearia a 
nenhuma das duas parcialidades, que nelle se 
guerreiam, nem mesmo ao povo bahiano, parte 
principal na pendencia. 

Todas essas tres entidades, e sobre todas 
o povo, tinham interesses no litigio. 

Por qualquer dellas, pois, que este se re¬ 
solvesse, resolver-se-ia parcialmente. 

Interesse envolve parcialidade. 
Logo, a solução popular seria, na especie, 

uma soluçãb parcial, como as duas outras. 
O desinteressado era o presidente da re¬ 

publica, não sendo, na Bahia, governo, opposi- 
cão, ou povo. 

Solução pessoal. Eogo, na hypothese, a solução neutra seria 
a solução pessoal do presidente. 
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Aqui está como a política brasileira, por 
uma lógica toda sua, mas correcta dentro nas 
suas premissas, nos levava á suprema fórmula 
da imparcialidade. 

Extravagante á primeira face, esta conse¬ 
quência é a que consulta as idiosyncrasias da 
época, e se acoommoda aos elementos práticos 
da situação. 

Haverá quem não reconheça por desinte¬ 
ressado o presidente? quem o não tenha por des¬ 
apaixonado? quem o não julgue por insuspei¬ 
to? quem o não repute inclinado á conciliação e 
harmonia entre os brasileiros? Não haverá. 

Logo, a quererem um accordo realmente 
consentâneo a esses intuitos, não seria nem no 
espirito dos partidos, nem nos sentimentos da 
população que o haviam de ir buscar, mas no 
animo, na consciência, nas inclinações do presi¬ 
dente . 

Governo pessoal? Admitta-se o nome. Dê- 
se mesmo o facto. Delle já se disseram, entre 
nós, cobras e lagartos. Mas era na monarchia. 
E (pie fizemos, para varrer de casa o governo 
pessoal? Adoptâmos o presidencialismo. 

Ora, que cpier dizer presidencialismo se¬ 
não pe.tsoalismof Não se tem dito mil vezes 

Governo pessoal e go¬ 

verno presidencial. 



que o presidente da republica, nos Estados 
Unidos, é um indivíduo mais poderoso do que 
u -era o tzar da Rússia? E que tem sido, alli, o 
governo dos presidentes, grandes, ou pequenos? 
Que terá sido senão pessoal o governo de Was¬ 
hington ? o governo de Lincoln ? o governo de 
Wilson ? Que foi, senão pessoal, o governo de 
Jackson e o de Grant ? Como, então, não havia 

de ser pessoal o governo dos nossos presiden¬ 
tes, sobre tudo o dos que aspiram á grandeza? 

Deixemo-nos, pois, de preconceitos. . 
Monstruosa coisa nas monarchias, o governo 
pessoal, nas republicas presidenciaes, é da es¬ 
sência do regimen. Esse governo é pessoal por 
definição. 

Num systema de administração parlamen¬ 
tarmente irresponsável, a hypertrophia do exe¬ 
cutivo e a dilataçao da individualidade presi¬ 
dencial constituem o estado necessário do go¬ 
verno em suas relações com os outros poderes 
e a nação. 

Nãb era, pois, de estranhar, antes estava 
bem na própria natureza das coisas, que, dado 
o caso da Bahia, e convindo todos em o destrin- 
çar mediante accôrdo, o presidente, com a faca 
e o queijo na mão, para dar a seu belprazer a 
sancção, ou o voto, não caisse em acquiescer 
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numa solução, que désse vantagem a qualquer 
das duas parcialidades, ou levantasse, no Es- ^ ' 
tado, o animo da população, buscando a in¬ 
cógnita do problema num homem indicado pelos 
sentimentos do povo. 

Isso, pessoalmente, seria errado. Logo, 
presidencialmente, nào podia estar certo. 

Havia duas especies de accôrdo possíveis. 
Numa o accordo teria por árbitro o povo 

bahiano. Era o accordo por meio de uma ver¬ 
dadeira eleição, de uma eleição livre, intervin¬ 
do a presidência nos termos do art. 6o, n° 2o, e 
convocando o eleitorado, para, com todas as 
franquias constitucionaes, decidir entre o can¬ 
didato da situação estadual e o da opposição. 

A esse alvitre, o alvitre democrático, op- 
poz o presidente, do modo mais irreductivel, a 
sua opinião e vontade. 

Na outra especie, a que, rejeitada a pri¬ 
meira, nos restava, o árbitro do accôrdo seria 
o presidente, e a eleição popular viria apenas 
mais tarde, em simulacro, em ceremonia, em 
solemnidade, para sellar, com um acto de chan- 
cellaria, o producto do conchavo entre aquella 
autoridade e os partidos rendidos ao seu ascen¬ 
dente . 

Admittido este alvitre. onde estivesse o 
voto do presidente, ahi estaria o accôrdo. 
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-Viias, se, na verdade, o presidente, não 
queiendo, na situação que ia abrir-se, entregar 
o governo da Bahia nem ao situacionismo, nem 
ao opposicionismo, nem a0 povo bahiano, por 
meio de uma eleição em que este votasse, teve, 
como parece, em mente fundar, naquelle Es- 
tado, uma situação de Sua Bxcellcncia, para fa¬ 
zer alh a política de sua pessoa, encarnada num 
candidato sem expressão bahiana, alheio aos in¬ 
teresses bahianos, estreme de sentimentos ba- 
fuanos, livre de ligações bahianas, não padece 
dúvida que o personalismo de tal solução estaria 
em consonância com o personalismo caracterís¬ 
tico do regimen. 

Na republica presidencial, como nas mo- 
narchias absolutas, o presidente se libra nas se¬ 
renas alturas da impersonalidade, acima tanto 
das facções com0 do povo, de ordinário, tam¬ 
bém, mais ou menos faccioso. 

E’ o refugio providencial, que, neste ocea¬ 
no das monarchias e autocracias coroadas, resta 
ao genio politico, de que tanto desconfia a inveja 
plebeia: a autocracia democrática, em que Cé¬ 
sar, de casaca e cartola, se apresenta á multi¬ 
dão com a corôa dissimulada entre as insígnias 
de tribuno do povo. 

Esta adaptação latina da constituição dos 
Estados Unidos, a que nós, incapazes de lhe ab- 



V. 

— 319 — 

sorver a substancia, nos contentamos de arre¬ 
medar as exterioridades, espaceia logar ancho, 
onde se movam com largueza os Colberts e Bis- 
marks de marca brasileira, entrajados á repu¬ 
blicana . 

Dahi, vendo as coisas do alto, é que o dr . 
Epitacio Pessoa, “talhado para as grandezas”, 
na pbrase do poeta d^O-y Escravos, terá conce¬ 
bido o pensamento agigantado, a que a resolução 

do caso bahiano podia dar começo agora, de uma 
,evolução da política dos governadores, a cujo 
berço está ligado, com o de Campos Salles, o 
nome de s. exa., política ondeante e versicolor, 

dispersiva e lassa, em cuia inconsistência não 
ba que fiar, a uma política de harmonia e ener¬ 
gia, de centralidade e unidade: a política do 
presidente. 

Mas era crescer muito este subir até á re- 
giÃo dos grandes homens, numa época de nani- 
cos, formigas e ratos. De modo que lhe bastou a 
capadoçagem de um espertalhão vulgar, para 
lhe dar com os cálculos por terra. 

E’ que não ha nada, que mais tenha min¬ 
guado ao presidente actual, no seu governo, do 
que esse predicado, que elle mais se presa de ter: 
a vontade, a energia efficaz. Sua administração 
tem sido uma administração de grandes parti- 
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dab e grandes paradas. As suas victorias não 
passam de capitulações. 

O segredo do pre¬ 

sidenta e seu 

desastre. 

Dessa frouxidão habitual nos seus propó¬ 
sitos de acção continuada nos dá cópia, typica- 
mente, a burla, de que se deixou levar, pela ma¬ 
neira mais inconcebível, n0 caso da Bahia. O 
programma de s. exa., ahi, era o tal accôrdo, 
famoso entre as mais famosas coisas do tempo. 

Durante cerca de seis mezes nos andou o 
pi esidente equilibrando no ar essa idéa, como as 
bolhas de sabão, com que se entretêm as crean- 
cas, vendo-as matizar-se, ao sol, das côres do 
iiis na ponta do canudito, por onde as sopram. 

O glóbulo de ar fundiu-se a uma assopra- 
duia do seabrismo; e o presidente ahi se deixa 
estar como a creaturinha innocente, que vê en¬ 
tornado o liquido maravilhoso, donde lhe sa- 
hiam, colorindo-se á luz do dia, aquellas esphé- 
udas encantadas, onde brincavam os raios so¬ 
lares . 

De outubro a dezembro, antes da eleição, 
era ,o accôrdo o expediente, com que se acenava 
como preventivo da candidatura official. 

Mas todo esse tempo se escoou, sem que 
nem se deixasse entrever o segredo intimo do 
IP esidente: e a luta se renhiu sem o menor to- 
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que dessa influencia abonançadora, banhando- 

se a candidatura governista, dêsde então, no 

prestigio da solidariedade federal, em que já 
começavam a envolvel-a as sympathias ostensi¬ 

vas do commandante daquella região militar. 

Consummada a eleição, entraram de novo 

a embelecar o publico as negaças do accôrdo, 

convertido em recurso para obviar á posse do 

candidato official por meio de uma candidatura 

nova, a que, annullado o pleito anterior, se abri- 

riam as urnas. 
Mas ainda então, de 29 de dezembro a 29 

de fevereiro, o segredo presidencial não poz a 

orelha de fóra, continuando, entretanto, o pre¬ 
sidente a girar em volta do seu mysterio com 
esse jogo de telegrammas, de que a seabralha- 

da se vae rindo e debicando até hoje. 

Levando ella, assim, de 'vencida o chefe A luU i>9,a 

da nação até o reconhecimento do candidato 

derrotado, nem mesmo em taes alturas desani¬ 

ma o projecto presidencial: 

Agora, já nãb é a eleição, que se evita, 

nem o reconhecimento, a que se obsta: é a re¬ 
nuncia do candidato reconhecido, que ahi vem 
dar ingresso, para o governo da Bahia, á phe- 



nix da confiança do presidente, sobre a qual 
coiiem por ahi a rôdo opiniões e apostas. 

A mesma caçada em que de balde andou ao 

candidato apresentado, ao candidato derrotado, 

ao candidato reconhecido, quer s. exa. que ain¬ 
da se tome a sério, quando se reanima, boje, no 

encalço do candidato já empossado, já goyerna- 
doi, já de fuças, dentes e unhas atascadas nas 
gorduras da prêsa. 

Dirieis estarmos vendo representar no ta¬ 
blado político, em terreno de menos poesia, a 

scena vergiliana da Galatéa, perseguida do 

amante através do arvoredo. A rapariga, lasci- 
va puella, acena, foge, atira, de longe, com o 

pomo ao namorado, e se embrenha entre os sin- 
ceiros, mas não sem que primeiro se deixe ver. 

e queira ser vista, para aguçar o appetite, a que 
se não rende, nem desengana. 

Ht fugit ad salices, et se cupit ante vide vi. 

Galatéa esgueirou-se para a Bahia, amoi- 
tou-se no governo, adoeceu de febres, acenou-de 

la com uns gestos ariscos, jogou de longe ao 
?eti perseguidor com uns recados maviosos, e, 

agora, anntmcia que vae vir, que está para tor¬ 
nar, que se lhe vem meter de novo entre os bra- 
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ços, com aquelle coração de rôla, que tem vivi¬ 
do “toda a sua vida a perdoar e amar”. 

Ainda bem que nem tudo são dissabores 
neste mundo. Se, quanto ao accôrdo, a política 
do presidente continua a cbuchar no dêdo, ao 
menos ainda tem s. exa., para lenitivo de seu 
peito, as doçuras do namoro com a nympha do 
bombardeio, .assim como, para gloria de seu 
nome, as magnificencias da pacificação bahia- 

• na. 

Algumas palavras, ainda, sobre o épico do 
poema, depois das que acabamos de consagrar 
ao bucólico da pastoral; e teremos, dest’arte, re¬ 
matado as que julgamos haver de endereçar á 
nação acerca dpste lance memorável da sua his¬ 
toria . 

Petropolis, 4 de abril. 





XIII 

A “pacificação” 

No systema de sonegação da verdade, com 
que o governador bahiano, arguindo pervicaz- 
mente de mentira os seus adversários, cuidou, 
até ao momento’da intervenção, encobrir a ges¬ 
tação e propagação do movimento revolucio¬ 
nário, como o avestruz suppõe occultar-se a si 
mesmo, escondendo a cabeça na areia, não se 
sabe que mais admiremos: se o cynismo, se a es¬ 
tupidez . 

No systema de ignorância da verdade, com 
que o governo federal, recusando-se, até áquel- 
le momento, a enxergar e pesar a gravidade vi- 
sivel da insurreição crescente aos olhos de to¬ 
dos, deixou que ella estivesse quasi batendo ás 
portas da capital, para arrebatar das mãos do 
povo bahiano a victoria já colhida contra o seu 
infame governo, — mal se sabe de que mais 

Publioidadd 3 fran¬ 

queza da insurreição 

bahiana. 



pasmemos. se da dissimulação, da impreviden- 
cia, ou da crueldade. 

A contra-revolução bahiana, revolução 
contra revolução, povo revolucionado contra 

Soverno revolucionário, legitima defesa da so¬ 
berania popular contra a usurpação administra¬ 
tiva, essa nobre lição de civismo, essa glorio¬ 
sa acção democrática, a que o dr. Epitacio Pes¬ 
soa apparenta crer que deu garrote pelas mãos 
do general Cardoso de Aguiar, nunca andou 
com arcas encoiradas. 

Sua erupção não se tramou com o segredo 
habitual e natural das revoluções. Quando ella 
errompeu no S. Francisco e nas Favras Dia¬ 
mantinas, quando assomaram por alli, caligi- 
nando aquelles céus, os primeiros bulcões da 
lava, nenhum dos seus mais directos responsá¬ 

veis lhe tentou attenuar a seriedade. Objecto, 
programma, evoluções, tudo se poz ás claras. 
Nada se operou ás encobertas. Não houve coi¬ 
sa alguma, de que se não désse aviso, dia por 

dia, circumstancia por circumstancia, ponto 

por ponto, ao governo estadual, ao governo fe- 

deial, á nação. Por communicações expressas 
as autoridades locaes, ao presidente da republi¬ 
ca e á imprensa, os chefes da insurreição intei- 
laiam de todas as suas intenções, traças e açtos 
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o paiz todo, especialmente os guardas da ordem 
publica, os seus órgãos supremos: 

Tanta consciência e segurança tinham de 
que obravam legitimamente, tanta confiança e 

certeza de que a Bahia toda os acompanhava e 
applaudia, os inspirava e sustentava nesse com- 

metimento, que a opinião publica, no Brasil, 
saudou oom enthusiasmo, seguiu com alvoroço, 

e não encobriu a contrariedade, a tristeza, a de¬ 
cepção, com que viu estacionar, antes de trium- 

phante em toda a linha, o impeto desse movi¬ 

mento. 

De nada, logo, podia deixar de ter sciencia 
o governo federal. Estava a par de tudo. Mas, 
quando o não estivesse, seria por não querer; o 
que, então, lhe carregaria aos hombros uma 
responsabilidade ainda mais pesada: a da igno¬ 
rância voluntária, intencional, maliciosa. 

Não havia de ser por mingua de avisadores, 
noticiadores e avejiguadores que o chefe da 

nação não se achasse cabalmente senhor de 
quanto alli passava. Teve-os quantos buscou, e 
não buscou, uns espontâneos, outros interroga¬ 
dos e consultados. De todas as classes os teve, 
das mais cultas, das mais independentes, das 
mais insuspeitas: capitalistas, industriaes e ne- 

De tudo sabia c <33 

verno da União. 
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gociantes; magistrados, médicos e advogados; 
pessoas sem rasca na politica; amigos da sua 
maior intimidade e confiança. 

Um destes últimos, em confidencia que 
respeitamos, calando o nome do autor, disse, 
uma vez, a quem escreve estas linhas, quando 
se achava na Bahia: “Já não sei como escreva 
ao Epitacio, para o convencer da verdade’’. 

manobra do presi¬ 

dente. 
Mas o jogo do presidente era esquivar-se 

ao murmurio e clamor de todo esse mundo, com 
perguntar aos senhores Seabra, Moniz, Aguiar 
& Companhia se aquillo era mesmo assim. 
Aguiar, Moniz, Seabra & C. lhe asseguravam 
que não; e o presidente apagava a luz, ageita- 
va os travesseiros, conchegava os lençóes ao 

* 

queixo, e pegava outra vez no somno dos justos, 

sonhando que tudo isso, dado pela opposição ba- 
hiana como verdade e reverdade, não era, como 
lhe batiam fé aquellas tres honradíssimas teste¬ 
munhas, senão mentira e rementira. 

Eis como o diefe da nação, de soneca em 
soneca, de engodo em engodo e de manejo em 
manejo, se foi deixando arrastar até á marcha 
do exercito brasileiro contra o phantasma da 
revolução bahiana; e, ahi, ainda tão mergulha¬ 
do em intima narcose lhe estava o espirito, ape- 
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zar de já ter abertos e esfregados os olhos, que 

deu, indiscretamente, ao inundo o espectáculo 
daquelle seu júbilo, espumejante em louvores ao 

ministro da guerra, pela façanha heróica da 

mobilização de seis mil homens em alguns dias, 

quando bem perto de si tem o Brasil quem, no 

mesmo Ospaço de tempo, mobilizaria trinta ve¬ 

zes esse numero de soldados, sem correr o risco 

de que nenhum lhe apparecesse descalço. 

Mas não nos antecipemos a0 curso dos suc- 
cessos. 

Esse movimento, contra o qual o governo O movimento bahiano 

do paiz acabou, lançando todo o seu exercito, — e a ment'ra 0,f'Cla,■ 
todo, porque de mais não dispunha —, esse mo¬ 

vimento, nas informações officiaes dadas ao 

Caitête pelo governo da Bahia e pelo quartel 
gener al na Bahia, até ás vesperas da interven¬ 

ção, não passava de uma enscenação de phantas- 
copio, onde alguns bonecos de engonço, com 
armas de brincadeira e tiros de bichas da índia, * 

simulavam ridiculamente uma revolução de ver¬ 
dade. Esses cabeças de motim, a que a opposi- 
ção attribuia côvados de altura, carradas de 

eneigia e maravilhas de influencia, não passa- 

\ am de bandoleiros ordinários, capitães de can- 



Num momento já os 

«phantasmas» 

são legiões armadas. 

gaço, despresiveis salteadores, analphabetos e 
desclassificados. 

Revolução? Qual revolução! Eram apenas 
dífferenças, brigas e rixas de aldeia, absoluta¬ 
mente localizadas, circumscriptas, ephêmeras, 
condemnadas a expirar onde nasciam. Nenhum 
caracter político tinham, nenhuma acção políti¬ 
ca exerciam, a nenhum resultado político che¬ 
gariam . 

O governo estadual estava armado para as 
debellar sem custo, como a verdadeiros casos 

policiaes. A situação do Estado era de paz ge¬ 
ral. A da administração bahiana, de inteira 
tranquilliidade. Nãb havia, (nessa perspectiva, 

a menor sombra. Nem, sequer, se entrevia no 
horizonte a mais leve ameaça. 

De um dia para outro, porém, sim, rigoro- 
samente, da noite para o dia, mudou subitamen¬ 
te a linguagem nas noticias do general comman- 
dante da região militar. 

O movimento sertanejo ganhara tal vulto, 
as tropas revolucionarias estavam tão perto, que 
o vigia presidencial, já em risco de se ver, em 
poucos dias, rosto a rosto com ellas na capital, 

teve de dar rebate ao presidente. O caso não 
era tal essa ninharia, que se pintava. O gover- 
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no estadual não podia com elk. Urgia que o 
federal, a toda a pressa, lhe valesse. 

Com que meios de ajuda? Um batalhão? 
Um corpo? Um regimento? Não: um exercito, 
todo o disponível do exercito brasileiro. 

Foi então que entrou em scena o sr. Calo- 

geras, o nosso Carnot-guri, militar pelos ares e 

esgares. * 

O ministro paisano honrou a paisanada. 

No mesmo abrir d’olhos em que o dr. Epitacio 

Pessoa, comparando todos os direitos, sacou da 

forja a nova edição, ad usum praesidentis} das 

suas opiniões sobre a intelligencia do art. 6o, o 
seu secretario da guerra, correndo e corricando, 

mexendo e mexelhando, lhe apercebeu, com a 

presteza de üa omeleta simples, a mobilização 

do exercito federal. 

Dias antes, quando ainda não passava de 
um chinfrim o levantamento dos sertões, o ap- 

parato de toda essa machina contra elle seria o 

mesmo que o acarreto e assestamento de um 

canhão contra uma pulga. 

Agora, porém, de repente, já era tamanha 
a revolta, que não se desprezavam de se medir 
com ella as forças regulares da nação, reunidas 
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Cae das nuvens o 

governo. 

todas como se o solo da patria estremecesse aba¬ 
lado pelas hostes de uma invasão inimiga. 

Mas, no Brasil, é incalculável a exabun- 

dancia de originalidades. Noutro qualquer tor¬ 

rão povoado de creaturas humanas, não se co¬ 
gita em mobilizar as forças nacionaes, senão 
para a guerra, e guerra com adversário capaz 

de se afrontar com ellas. Aqui üa mobilização 

pode ter por objecto um mero passeio militar. 

Quando a frota do Lloyd, requisitada com 
azáfama, despejou na Bahia, em duas ou tres 

viagens, o exercito brasileiro, o ministro da 
guerra (como aquelle almirante, que dizia a um 
official: “Menino, não se mate: estes dread- 
naughts são para matinées”) trcmquillizava a 

toda a gente, assegurando que aquillo era uma 

simples excursão recreativa. O exercito obra¬ 
ria unicamente por acção de presença. Chegado 

elle á Bahia, estava tudo acabado. De sorte que 
essa mobilização vinha, tão sómente, para meter 

médo, verdadeiro papão de creanças. 

Não sabia, porém, o sr. Pandiá que ia ver¬ 

se mais grêgo alli do que na lingua d-e seus ante¬ 

passados. A experiencia logo lhe mostrou que 

a tabaroada, por aquellas terras, não se corre de 
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tutug, e tem mais receio á deshonra do que á 
morte. 

Qs primeiros officiaes enviados ao sertão 
dalli volveram com impressões de surpresa e es¬ 
panto. O que acabavam de ver, em homens, 
disposições, recursos, organização, tudo lhes re¬ 
velava um campo de luta inesperado, onde o 
exercito mesmo, com todos os seus elementos de 
superioridade technica, iria esbarrar em obstá¬ 
culos de gravidade extrema, e quem sabe se não 
invencível, a nãb ser com dispendio incalculá¬ 
vel de tempo, sacrificio enorme de vidas e es- 
perdicio de bens de toda a ordem. 

Caiu então em si o general commandante 
da região militar, e começou a dirigir ao pre¬ 

sidente as considerações, de que se occupou o 
correspondente telegraphico d’0 Imparcial na 
sua edição de 13 de março. 

O telegramma alli trazido a publico exara 
0 que naquelle Estado circulava correntemente, 
nas próprias rodas militares, entre as pessoas 
mais autorizadas. Aquella autoridade militar já 
não podia descarregar as tintas ao negrume da 
tormenta, e já reconhecia “as proporções da 

reacção sertaneja”, descrevia “as zonas, por 
onde ella se alastrava”, “os chefes, que a diri¬ 

giam, as forças, que a sustentavam, as difficul- 
dades de todo o genero, com que teria de lutar o 



Mobilização para não 

brigar. 

O movimento da 

Bahia e a gréve do 

Rio. 

exercito”, uma vez aberta a campanha com 
aquella gente e naqueilas paragens, onde esses 
homens se movem livremente, no seu elemento, 
com immensa vantagem sobre os que as não co¬ 
nhecem . 

Deante de complicações taes o proprio ge¬ 
neral, não obstante o seu seabrismo e a sua 
confiança natural na espada, tendia para uma 
conciliação, que atalhasse a effusão de sangue, 
a guerra civil e as incertezas de um labyrintho 
de imprevistos. 

Tal era o geito, que iam tomando as cir- 
cumstancias, quando entraram a desenhar-se os 
prenuncios da ultima greve, cujas proporções 
tanto ameaçaram o governo e a ordem social. 
As forças, de que, a bem desta, dispunha elle no 
Rio de Janeiro, eram sobremodo escassas, e não 
resistiríam (se a parede não se resolvesse, como 
se resolveu, tão de pressa) a muitos dias mais 
de promptidão militar. 

O presidente da republica teve, então, em 
toda a sua intensidade o sentimento do erro 
imperdoável, em que caíra com essa criminosa 
expedição, que, empregando o exercito na mis¬ 
são odiosa de estrangular a liberdade na Bahia, 
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arriscara a tamanho perigo o governo da nação 
e a sociedade inteira, para salvar aquelle exe¬ 

crando e execradissimo governo estadual da 

justiça de seus concidadãos. 
Exposta, aqui, a ordem constitucional e so¬ 

cial a contingências tão temerosas, não era na 
capital da Bahia, mas na capital da republica, o 
logar do exercito brasileiro, seu posto legal, seu 
campo de acção. 

Teve, nesse momento, o presidente a con¬ 

sciência clara de que seria toda sua a respon¬ 

sabilidade pelas consequências, se não se puzesse 

termo immediato a essa absurda e arriscadíssi¬ 

ma situação. 
As necessidades mais instantes exigiam 

impreterivelmente que a concentração das nos¬ 
sas forças armadas volvesse a ter por séde a ca¬ 
pital do paiz, centro de sua vida, integridade e 
conservação 

Mas como havia de tornar da Bahia o exer¬ 
cito, deixando alli os elementos revolucioná¬ 
rios? Seria desfechar em ridículo a interpresa 
commetida como alardo retumbante do nosso 

poder militar. 

O embaraço, porém, não era insuperável, surge o ardii doa um 

Tudo estava em que a área do movimento não 
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continuasse a estender-se, e a insurreição não 
transpuzesse os limites, a que chegara. 

Isto posto, viesse, á guisa de accôrdo, ou 
accordos, qualquer coisa, que com tal nome se 
rotulasse, ainda que não tivesse, realmente, si- 
milhante caracter. 

Quanto ás condições do negocio, não havia 
muito que apurar: todas serviriam, embora du¬ 

ras de roer ao governo do Estado e ao da Na¬ 
ção, contanto que os insurrectos não continuas¬ 
sem a usar das armas, e neste sentido assignas- 
sem escriptos apresentáveis como actos de con¬ 
córdia e convênios de paz. 

Feito isto, o telegrapho, meneado pelas 
agencias assalariadas e pelos correspondentes de 
secretaria, iuntamente com o oíficialismo, o of- 
ficiosismo e o venalismo de certa imprensa, mais 

que conhecida, mas sempre utilizada, apresta- 
riam a scena para 0s effeitos da occasião; e, 
quando, mais tarde, a verdade apparecesse a 
toda a luz, já se acharia extincto o interesse da 

questão, e o governo, obtida a impressão inicial, 
teria, á sombra delia, colhido as vantagens da 
sua habilidade. 

Eis como assomou ao proscênio, coroada de 
carvalho, oliveira e loiros baratos, essa Pacifi¬ 
cação, que o sr. presidente e o seu general pre- 
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tendem inscrever cada qual na sua folha de ser¬ 
viços . 

Acabamos de traçar a historia das suas ori¬ 
gens. 

Procedamos-lhe, agora, ao exame do valor, como se montou a 

, , ^ armadilha. 
nestes embargos a bajulaçao, que, se hoje nao 
valerem de nada, valerão, ao menos, amanhã, 
mais cêdo, talvez, do que se cuide, como de¬ 
poimento ad perpetuam rei memoriam, nem só 
quando a historia, a seu tempo, vier, mas antes, 
muito antes, ao chegar, para os vivos do pre¬ 
sente, a conta das responsabilidades. 

Encetando a tarefa, de que se incumbira , 
com tanto maior açodamento, quanto, seabrista 
franco e descoberto, lhe caíra, com ella, a sôpa 
no mel, o passo que deu, antes de mais nada, o 
general commandante, foi sequestrar, insular o 
sertão, cortar-lhe as communicações com o co¬ 
ração do Estado, segregar inteiramente os ser¬ 
tanejos do grande centro da opinião bahiana, e 
trancar-se com elles no encerro, a que, assim, 
os condemnava, não como um chefe de exercito 
com adversários, a cuja belligerancia ia immo- 
lar até as leis e a constituição do paiz, mas como 
um agente policial com vassalos do seu arbítrio, 
a quem tratasse de extorquir concessões á for- 
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ça e ao mêdo, pela coacção moral e pela igno¬ 
rância da verdade sobre as circumstancias occor- 
rentes. 

Levado, assim, desse intuito, um dos primei¬ 
ros actos, por onde encaminhou a sua estratégia, 

foi o seu telegramma do começo de março ao 
coronel Marcionillo de Sousa, cabeça do movi¬ 

mento na região, que, do interior, em Maracás, 
se estende até ao reconcavo, em Nazareth. 

Bis os termos desse documento: 
“Bahia, i. (Official. Urgente) — Co¬ 

ronel Marcionillo de Sousa. Maracás. — Re¬ 

cebí vossos telegrammas. Estou prompto a as- 
segurar-vos todas as garantias possíveis. Como 

penhor dessa segurança, tende a minha palavra 
de representante do governo federal. Tenho 

urgente necessidade de tratar convosco, sendo 
indispensável suspender immediatamente as 

hostilidades, já tendo eu, confiado que isto fa¬ 
reis, dado ordens, para que a policia se limite a 

aguardar na defensiva. Offereço-vos mandar 
um representante meu conferenciar convosco 

ou com um delegado vosso, onde combinarmos, 
dando-vos todas as garantias julgadas necessá¬ 
rios . 

“O caso presente, com a intervenção fede¬ 
ral, está consummado e resolvido pelo governo 
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federal de accôrdo com a constituição da repu¬ 
blica. Por isto, appello para o vosso patriotis¬ 

mo, afim de seguirdes o caminho dos outros 
chefes sertanejos, esclarecidos e patriotas, que 
já estão em via de fornecerem accôrdo de pa¬ 
cificação. 

“O governo federal tomou todas as provi¬ 
dencias, enviando numerosas forças federaes 
para aqui, aeroplaxos, etc. Esses elementos, po¬ 
rém, só intervirão, se os chefes do movimento 

não desejarem entrar em accordo de pacifica¬ 
ção, o que espero não se dará, pois a maior par¬ 

te delies prometteu resolver o caso da melhor 
fôrma. 

“Acabo de telegraphar ás forças de policia, 
agindo na região de Areia e Santa Ignez que 

não ataquem, sómente agindo se forem ataca¬ 
das. Estou certo de que suspendereis immedia- 
tainente as hostilidades, e me telegraphareis 
com urgência a vossa deliberação em face deste 
telegramma. Saudações. — General Cardoso de 
Aguiar.” 

Commentando este despacho, de que só 
quasi tres semanas depois de expedido tinha co¬ 
nhecimento a imprensa, A Noite, em 19 de mar¬ 
ço, adduzia ponderações, que merecem conser¬ 
vadas . 

“Ha”, dizia ella, “ha muitos pontos curio- 
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sos n-esse despacho, e que suggerem admiráveis 
juizos em torno á sinceridade, com que nessa 
questão da Bahia tem agido o governo e o seu 
representante militar. Em primeiro logar, pelo 
tom da redacção, ficam logo desmentidas as af- 
firmativas, que officialmente eram feitas sobre 
o analphabetismo, ignorância e indignidade dos 
chefes sertanejos; pois que, se taes fossem seus 
attributos, de outra maneira redigiría o general 
o despacho, que abaixo transcrevemos. Em se¬ 
gundo logar, affirmando 0 general que chega¬ 
ram aeroplanos á Bahia, não se sabe quem diz 
a verdade, ise o ministro da guerra, se o com- 
mandante da expedição bahiana. Finalmente, 
para não retardar o sabor, que o publico ha-de 
encontrar na leitura do telegramma, assignala- 
remos, ainda, como contradizem as promessas 
constantes das instrucções do sr. presidente da 
republica, em relação ás forças policiaes da 
Bahia, as referencias que, no telegramma. faz 
solemnemente o general Cardoso aos destaca¬ 
mentos de Areia e Santa Ignez e ás movimenta¬ 
ções da milicia bahiana.” 

Salamaleques do 

commandante 

do exercito aos insur¬ 

gentes. 

Entre belligerantes mutuamente reconhe¬ 
cido?, não se concebería, da parte do mais para 
com o menos poderoso, linguagem de maior 
cuidado em urbanidade, respeito e gentileza. 
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O general “assegura” aos revolucionários 
“todas as garantias possíveis”. “Em penhor 
desta segurança”, diz-lhes elle, “tende a minha 
palavra de representante do governo federal”. 

E’ pois, o governo federal mesmo quem, por 
meio de um “representante” seu, constituído ex¬ 
pressamente com esse intuito, vae “tratar”, isto 
é, praticar, debater, combinar, ajustar, nego¬ 
ciar, convencionar com o capitão das forças re¬ 
beldes. 

Não pretende que este Ihje venha ao encon¬ 
tro: ao encontro delle irá. “Offereço-vos” (diz- 
lhe) “mandar um representante meu conferen¬ 
ciar convosco, ou com um delegado vosso, onde 
combinarmos, dadas todas as garantias julga¬ 
das necessárias.” 

Como bem se está vendo, não .podia “o go¬ 
verno federal”, pelo seu “representante” ad 
hoc, ir mais longe em primores de civilidade, 
cavalheirismo e acatamento. 

Não quer que os chefes sertanejos tenham o 
menor risco, ou incommodo. Nem suggere que 
estes o procurem. Elle é que lhes 'sae ou corre ao 
encontro. E nem mesmo faz questão de que 
acudam em pessoa. Podem-lhe enviar um dele¬ 
gado, que, vendo-se com o do governo federal, 
com elle “conferencie”, postas, de antemão, “as 
garantias”, que julgarem “necessárias”, e desde 
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logo tranquillos quanto á policia do Estado, a 
que o órgão militar da União já “deu ordens”, 
para “não atacar”, e “aguardar na defensiva”. 

Mas é assim qtt-e o governo da União se 
porta com desordeiros, bandidos, salteadores e 
jagunços? 

Oh, senhores! não esqueçamos as datas. 
Isso eram aquelles homens até vinte e tantos de 
fevereiro ,vesperas da intervenção. Agora, uma 
semana depois, são chamados a entabolar ne¬ 
gociações de paz nos mesmos termos, em que 
Foch convidar:a, para conferir e negociar, a 
Luddendorf ou Hindemburg. 

Nos mesmos termos? Não; porque, com 
esses, apenas se observaria o tratamento proto- 
collar. Não se rasgariam sedas. 

Aqui, porém, o governo da União, em acto 
official, condecora com as honras de “esclareci¬ 
dos e patriotas” os chefes sertanejos da rebel¬ 
ião contra o governo do Estado; e, quando os 
solicita a “suspenderem as hostilidades”, quando 

os convida a irem com elle “tratar”, “conferen¬ 
ciar” e “combinar”, coroa, ainda, essas relações 
de egual a egual, no terreno diplomático c mi¬ 
litar, com um “appello ao patriotismo” desses 
homens. 

A ruim villanagem de oito dias antes gal¬ 
gara, a passadas gygantescas, essas distancias 
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invencíveis na escala do merecimento, da valia e 

da honra, impondo ao governo do paiz tão des¬ 
usadas homenagens, só porque tivera o ardimen- 
to do seu direito, e não se arreceiara de lidar por 

este com armas em punho contra governos, 

como os nossos, que não respeitam leis, que só 
ao mêdo se dobram, que só com a força têm con¬ 

siderações. 

Grande lição aos outros burgos podres bra¬ 
sileiros, para que se edifiquem e lembrem ! Mas 
lição não menor, ainda maior lição áquelle mes¬ 
mo, á grande Bahia, senhora outrora, hoje ser¬ 
va de villões, — grandíssima lição, para que 
aprenda e se habitue a não temer senão a sua 
própria fraqueza. Os que não ousam ir até ao 
fogo pelos seus direitos, são os que incorrem 
na vilta official de rebeldes e bandidos. Os que 
pelos seus direitos se abalançam até á guerra, 
aos proprios governos, contra quem se insurgem, 
impõem a consideração de “esclarecidos e pa¬ 

triotas”. 

Entretanto, bem diz o annexim que o pêl- 
lo muda a raposa, mas o natural não des'poja. 
De pêllo mudou a diplomacia generalicia nos ra¬ 

papés aos caudilhos sertanejos. Mas o natural 
maligno, esse não perdeu. Esse lhe está ressum- 

Raposias do general. 
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brando todo naquellas passagens do curioso tele- 
gramma, ha pouco transcripto, relativas á con- 
summação do caso da Bahia e aos aeroplanos. 

Na primeira dessas passagens brada para 
o sei tão que o caso presente, com a interven¬ 
ção federal, está consummado e resolvido pelo 
governo federal”. 

Na segunda leva á noticia daquelles teme¬ 
rários que ‘‘o governo federal tomou todas as 
providencias, enviando para” a Bahia “numero¬ 
sas forças federaes, com aeroplanos, etc. ” 

Este ETCcêtera, depois dos “aeroplanos”, 
quei eria, naturalmente, dar a suppor que, além 
delles, tinha esse governo remettido, também, 
alguns zeppelinos, carros de assalto, ou tanques, 

torpedeiras, submarinos e nfinas fluetuantes, 
para as contingências da guerra nos campos e 
mares do sertão. 

Mas, a ser isso o que se quizesse insinuar, 
por que havia de ficar s. exa. em meias pala¬ 
vras ? por que não ter logo o sr. general com- 
mandante a coragem de o dizer abertamente, 
embora nunca se houvesse cogitado em remetter 
pai a as chapadas e oceanos do sertão minas, sub¬ 
marinos, torpedeiras e tanques ? 

Se o dissesse logo de uma vez, seria o sr. 
general tão rigorosamente veraz nessa pilhéria, 
quanto o era em deitar pregão áquehas gentes 
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de que o governo federal já expedira para a Ba¬ 
hia aeroplanos; ridicula! atoarda, a que o mi¬ 
nistério da guerra, aqui, havia opposto a mais 
terminante negativa. 

Poderia, acaso, a tal respeito, laborar o ge¬ 

neral commandante nalgum engano, como os au¬ 
tores e victimas dos grosseiros boatos, a esse 
tempo já desmentidos pelo ministério da guer¬ 
ra ? Claro parece que não. Aeroplanos não são 
objectos de porte ordinário, que no tamanho ou 

aspecto se confundam com cunhêtes de cartu¬ 

chos, carabinas, ou metralhadoras. 
/ • 

Quando, portanto, o illustre guerreiro pro- Aeroplanos no sertão, 

palou para os sertões que havia aeroplanos, en¬ 

viados pelo governo da União, para tomarem 
'parte na investida contra os sertanejos, bem sa¬ 

bia não estar fallando verdade. 

Mas convinha meter um susto aos matutos, 
que o bravo general comandante desconhece, ao 
ponto de os imaginar capazes de se sobresalta- 
rem com puerilidades e tolices. 

A visão sertaneja é a visão do bom senso. 
Apanha, certeira, um disparate no ar, como o 
tiro de um picapau, nas mãos de qualquer pas- 
sarinheiro daquellais terras, colhe no vôo o mais 
veloz e exiguo passarico. 



Oliando o quizeram amedrontar com a in¬ 
fantil abantêsma, o sertanejo encolheu os om¬ 
bros, e muchochou de desdem, vendo, ao primei¬ 
ro relance, que, para a guerra, nas invias, eri- 

çadas e selvagens agrestias daquelles sertões, 
o aeroplano seria a mais inepta das armas. 

Talvez o ministro da guerra faça daquel- 
las vastidões a mesma idea que fazia o ministro 

da marinha, quando ordenou, por telegramma, 
ao capitão Plinio Rocha que tomasse immedia- 

tamente o primeiro vapor. Para o tomar, tinha 
elle de viajar cem léguas. Cem ou duzentas lé¬ 

guas, isto é, seiscentos ou mil e duzentos kilome¬ 
tros, são distancias, que os habitantes daquelles 
desertos e amplidões não estranham, mas que es- 
falfariam os nossos soldados regulares, mór- 

mente os nossos conscriptos de hoje; e os aero- 
planos concebidos e talhados para as guerras eu- 
ropéas, seriam incapazes de vingar, através de 
mattas, charnecas e solidões, cuja superfície 

bronca, revêssa, tremendamente accidentada lhes 
não depararia trecho, onde buscarem a terra, 
e descansarem do vôo. 

Cada arma de guerra tem o seu destino 
e terreno peculiares. A/infantaria, a cavallaria, 
a artilharia, os tanques, a aerostação militar são 
cada qual para o ministério que se lhe ageita. 
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Ninguém mandaria um regimento de cavalleiros 
escalar rochas alpestres, ou um corpo de carabi- 
neiros bater muralhas de fortalezas. 

Do mesmo modo, as naves aéreas de com¬ 
bate não são para tudo, nem para toda a parte. 
Contra uma esquadra, uma cidade, uma praça 
fortificada, uma caserna, um deposito militar, 
uma estação ferroviária, ou um comboio em mo¬ 
vimento, um acampamento de exercito, uma linha 
de trincheiras, qualquer agglomeração, em sum- 
ma, visivel e considerável, de elementos de guer¬ 
ra. o aeroplano é uma terrível arma offensiva 
para a observação, bombardeio, ou ataque. 

Mas, nos sertões bahianos e na guerra ser¬ 
taneja, a elles amoldada, não ha nada, que com 
tal se pareça. Nem accumulaçÕes de material, 
nem concentrações de gente. Nenhum alvo claro, 
largo, seguro. Tudo obscuro, incerto, occulto, fu- 
gidiço. .A lucta esparsa, disseminada, furtiva. 
Por toda a parte surpresas e accidentes. Bm to¬ 
da a parte ciladas e imprevistos. Uma campa¬ 
nha que se derrama por immensidades bravias, 
que se perde nos ermos, que rompe das furnas e 
grotÕes, serpeia nas valladas, assoma nos eabeços 

dos serros, desaipparece nas gargantas, e dos des¬ 
filadeiros, onde um troço de homens póde es¬ 
trangular um exercito, rola, como os penedos 
que dalli desabam, obedecendo ao enxurro das 
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ton entes ou ao braço do rude serrano, que, com 
algumas lascas de rocha, esmaga batalhões, ou 
regimentos. 

Um aeroplano por alli ? Seria, mais ou me¬ 
nos, como um hiate entre gelos polares, ou um 
dreadnaught nas aguas do S. Francisco. 

«Resolvido e com- 
summadov. O outro pesadêlo, com que o general deva¬ 

neou tirar o isomno aos chefes sertanejos, para 

os tei, tresnoitados, á discrição da sua vontade, 
era o novellêsco embeleco de que, com a inter- 
^ enção federal, o caso bahiano estava “resolvi¬ 
do e consummado. ” 

Esta segunda inexactidão trahia o presi¬ 
dente, cujo emissanío especial não o podia des¬ 
mentir, dando por liquidada uma questão, que 
aquelle protestava a Deus e ao mundo estar sob a 
imminencia de se liquidar por um accôrdo, em 
busca de cuja fórmula andavam todos labu- 
tando. 

Eis ahi dois falsos testemunhos palmares, 
num só acto official. 

Dirá o sr. general que isto mesmo é a guer¬ 
ra: violência e astúcia, armas e mentiras. Cest 
ia guerre. 

Seia. Deixemos a guerra a culpa dos dofs 
maranhões, com que aquelle telegramma de 
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s. exa. se metia a enfiar de mêdo homens, que o 
não têm a nada. 

Mas, assim como assim, já o mesmo não oc- 
corre com a “nota” dada por s. exa. á impren¬ 
sa bahialna em 19 de março e estampada aos 22, 
no Rio. pelo Correio da Manhã. 

Admitte-se que, em guerrã, as partes nella 
envolvidas possam llludir uma á outrã, para vin¬ 
gar menos sevamente, pela manha, 0 que, pela 
força, não lograriam senão á custa de sangue e 

devastações. 

Mas, no caso de que ora se trata, já não 
temos o general Cardoso de Aguiar a fazer co¬ 
cos e contar historias da carocha ao coronel 
Marcionillo. Temos, sim, o commandante de 
uma região militar, ainda, além disto, inter¬ 
ventor federal, dando conta dos seus actos ao pu¬ 
blico, de que é servidor, e a quem deve, sobre¬ 
tudo, lealdade e verdade. 

E’ nessa posição que o delegado da União, 
pelo seu quartel general, escreveu aquelle papel, 
onde faz ao paiz estas declarações; 

“Aproveitando a opportunidade, 0 sr. gene¬ 
ral commandante da região communica, ainda, 
que também se acha pacificada a zona de Mara- 
cás, tendo chegado a um accôrdo conciliatorio 
dentro da lei e da justiça, havendo declarado ca- 
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tegoricamente o seu representante, o coronel 
Marcionillo de Sousa, que abre mão da can¬ 
didatura Paulo Fontes, que não foi o movei da 
sua ) ezrolta . (Correio da Manhã, 22 de março, 
pg. 2. — O Imparcial, da mesma data.) 

Eis o que o general comandante solemne- 
mente faz publico nesse acto. 

Falsidade» palmares. Segundo o seu testemunho, o coronel 
Marcionillo uàQç\?Lron categoricamente” duas 
coisas. 

O movei da revblta não foi a candidatura 
Fontes. 

Desta candidatura abria mão esse chefe da 
revolta. 

Essas duas declarações não precisavam de 
ser desmentidas. Elias mesmas se desmentiam 
uma á outra. Se a revolta não se fizera por 
causa da candidatura Fontes, como acabava, 
abrindo mão dessa candidatura ? Se abria mão 
da candidatura Fontes, como é que delia não te- 
ria feito questão ? 

Mas, nessa invenção audaz, a falsidade era 
ainda mais calva, o desembaraço ainda mais ar¬ 
rojado. Não havia só alteração-, havia inversão 
da verdade. Não se attribuia ao coronel Mar¬ 
cionillo só 0 que elle não dissera. Attribuiam- 
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lhe, precisamente, o contrario do que elle tinha 
dito. 

A’ nota do quartel general daquelle com- 
mando, estampada, no Rio, em 22 de março, op- 
poz, aos 25, a imprensa daqueha capital o texto 
mesmo das declarações de Marcionillo. 

Eis como, nessa data, o fez A Noite: 
“Foi publicada, aqui, a ordem do dia do sr. 

Cardoso de Aguiar, em que se declarava ha¬ 
ver o coronel Marcionillo de Sousa deposto 
as armas, por não se ter revoltado em fa¬ 
vor da candidatura Paulo Fontes, victima do 
esbulho do governo bahiano. Não é verdade. O 
telegramma daquelle chefe político ao comman- 
dante do districto militar, sobre a deposição das 
armas, é este: 

“Satisfeito com 0 telegramma de v. exa. of- 
ferecendo-nos todas garantias ãsseguradas com¬ 
promissos foram tomadas posteriormente, resol- 
vi concitar meus amigos desarmarem-se, con¬ 
fiante v. exa. nos attenderá dentro da lei e da 
justiça. 

“Nosso intuito é o de fazer com que a so¬ 
berania do voto seja uma verdade, e reconhecido 
pelo poder competente o ãr. Paulo Martins 
Fontes, indiscutivelmente eleito governador do 
Estado, em 29 de dezembro p.; para 0 que é pre- 
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ciso garantir a opposição poder contestar elei¬ 
ções falsas do governo do Estado. 

“Confiamos vosso alto critério e justiça, 
etc. Saudações. —- Marcionillo Antonio de 
Souza.” 

Ahi está o bom animo, com que se procedia 
á execução da obra, para a qual aquella autori¬ 
dade militar solicitava, no remate da sua nota, 
o concurso das almas honestas, com estas pa¬ 
lavras badalantes: 

O general commandante confia em que 
todos os homens de honra o auxiliem nesta ta¬ 
refa de paz e conciliação, fazendo esquecer re- 
sentimentos, que poderão servir de entrave ao 
progresso do Estado, e impedir o tranquillo tra¬ 
balho de um grande numero de patrícios, que, la¬ 
boriosamente, vivem alheias íás lutais parti da¬ 
rias.” (Impacial, 23 março.) 

Nessa nota está o corpo do mais grosseiro 
delicto contra a verdade. Entretanto, 0 seu au¬ 
tor a encerra, appellando para “todos os homens 
de honra. Onde se viu jamais a) honra sobraça- 
da com 0 falso testemunho ? 

Condemna o autor desse escripto “as lutas 
partidarias”, que denuncia de contrarias ao tra¬ 
balho e ao progresso do Estado. 

Mas é elle proprio quem, alli mesmo, es¬ 
candaliza esse Estado com os excessos do mais 
envenenado ipartidismo, calumniando os chefes 
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revolucionários, com quem negociava, para exal¬ 
tar, a custa da honrada candidatura Fontes, a 
cancudatura derrotada pela Bahia, para servir a 

esta desmoralizada candidatura, para a sub¬ 
trair a responsabilidade, toda sua, da revolu- 
ção, que ella provocou, e não logrou vencer. 

Que direito pôde' ter a clamar contra o mal 
dos partidos quem, metendo-se ás escancaras 
no mais detestável de todos elles, não vacilla, 
por lhe ser util, em conculcar, publica e official- 
mente, a verdade ? 

Esse Frei Thomaz do imparcialismo é o ty- 

po clássico da parcialidade com rótulo de neu¬ 
tralidade, a quem se referia q correspondente 
d’A Noite, jonnal notoriamente isento de ca¬ 
racter partidário, nestas palavras, tão cruéis, 
quanto justas: 

“Só hontem, á noite, terminou a censura 
exercida com o máximo rigor e com toda parcia¬ 
lidade pelo general Cardoso de Aguiar. Toda a 
Bahia está indignada ante a partidarissima poli¬ 
ticagem desse general, transformado em ins¬ 
trumento do dr. Seabra, cujas ordens recebia 
por intermédio do sr. Saboya de Alencar. 
Toda a imprensa independente ataca esse mi¬ 
litar como o miais partidário dentre todos os of- 
ficiaes que até hoje têm passado pela Bahia. 



— 356 — 

O Maranhão i. 2. Outra balida, declaradamente da mesma 
origem official, apregoada, antes dos accôrdos, 
que a revolução depuzcra as anuas. 

Dest'arte se induzia o paiz a crer que os 
revolucionários, reconhecendo-se vencidos, se 
haviam entregado á lei do vencedor, que ha¬ 
viam abandonado immediata e definitivamente 
a luta, que não punham condições á cessação 
das hostilidades, que, antes de qualquer crença, 
davam por abandonada a campanha. 

A noticia das convenções logo após ulti¬ 
madas e a divulgação official dos seus textos 
Viieram mostrar que nenhuma de taes supposi- 
ções era verdadeira. 

Primeiro. Não havia deposição, mas ape¬ 
nas descanso de armas. Não havia cessação, 
mas suspensão de hostilidades. Não era uma ren¬ 
dição, mas um armistício. 

Segundo. Os revolucionários não entra¬ 

ram em negociações como derrotados. Nem elles, 
no texto desses accordos, se confessavam por 
taes, nem por taes os dava o governo. 

Eram convidados, meramente, a um ajus¬ 
te de paz, a que as duas partes concorriam em 
pé de egualdade, sem relações, de uma para com 
outra, de vencedora a vencida ou vencida a ven¬ 
cedora . 
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Terceiro. Tamibem não houve capitulação 

tios chefes do movimento bahiano ante o gover¬ 
no federal. Capitulação é o concerto, pelo qual 
as tropas, rendidas, se entregam ao vencedor. 

As forças revolucionarias, aíli, não entre¬ 
garam coisa nenhuma. 

Não entregaram o território occupado. An¬ 
tes, declaradamente, o conservam debaixo da sua 
autoridade, dom exclusão explicita da do go¬ 

verno. 
Não entregaram a sua gente. Antes, não 

só a mantêm livre, senão com a sua irresponsa¬ 

bilidade assegurada. 
Não entregaram, sequer, as suas armas, ou 

munições. Antes se reservaram, expressamen¬ 
te. o direito de reter umas e outras. 

Celebraram, simplesmente, convenções de 
paz, em que, renunciando, apenas, á continua¬ 

ção da luta, salvaram, sem excepção alguma, 
tudo o que haviam conquistado, e ímpuzeram, 

assim, ao governo dc Estado, como ao da União, 
as condições mais humilhantes, as mais desmo- 

ralizadoras. 

A ultima, emfim, das ballelas semeadas 
pelo general comandante inculcava que os ca- 

Nada sa entregou. 

A novella n. 3. 



beças daquélle movimento haviam convenciona¬ 
do àdJierir ao governo Seabra. 

Não dizemos bem, dando o nome de ballcla 
a esta versão. Não se trata de rumores ou atoar- 
das. E uma declaração formal, uma commu- 
nicação positiva do general Cardoso de Aguiar 
ao Presidente, a quem essa autoridade militar, 
no seu telegramma de 24 de março, assevera, 
“terem sido 'firmados os accordos com todos os 
chefes sertanejos, qné se compronretterani a\ 
apoiar o futuro governo do Estado.” (O Impar¬ 
cial. 26 março, 2a pg., 5a col.) 

A proposição não podia ser mais assertiva, 
nem mais absoluta : ha um compromisso de apoio, 
e os que nelle concorrem, são todos aquelles 
chefes. 

Eis ais bases desse pacto extraordinário, 
taes quaes as dão a lume A Noité e O Imparcial 
de 26, 27 e 29 de março, bases, cujos textos, di¬ 
vulgados, além dessas, por outras folhas res¬ 
peitáveis da capital, estão de pé, até hoje, sem 
contradicta: 

“i0 — O coronel Horacio de 
Mattos não entregará as suas armas e 
munições ; 

"2° — Conservará a posse dos dose 
municípios, que occupou, reconhecendo 
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o governo as autoridades, por clle, Ho- 
racio, nomeadas; 

“3° — Serão conservadas, em 
qualquer hypothese, uma vaga de depu¬ 
tado estadual e outra de federal para 
o coronel Horacio eleger os seus can¬ 
didatos ; 

“4.0 — Retirarão de Campestre 0 
coronel Fabricio e seus amigos, com a 
prohibição de alli voltarem; 

“50 — Retirarão de Lençóes, nas 
mesmas condições, 0 senador Cezar de 

Sá e seus amigos, bem como, de Ma- 

caúbas, 0 senador Hermelino, 0 depu¬ 

tado Liberato Leão c seus amigos. 

“6." — 0 coronel Horacio de 
Mattos não apoiará 0 dr. Seabra, con¬ 

tinuando a ser opposicionista. 

“70 — Não haverá, para 0 coronel 
Horacio de Mattos e seus amigos, ne¬ 
nhuma responsabilidade, civil e crimi¬ 

nal, pelos actos de revolução.” 

Convem acerescentar que alem dos doze 

municipios, de que o coronel Horacio de Mattos 
“conservará a posse”, ficam, ainda, sob a sua fis¬ 
calização os de Capivary, Orobó e Itaberaba, 
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"onde, textualmente, diz o accôrdo que se fará 
unia política de paz”. 

E' de notar, outnosim, que o chefe sertane¬ 
jo “indicará também um senador estadual”. 

Demais disso, “o governo assumiu o com¬ 
promisso de incorporar a Barra do Mendes em 
Brotas”. (A Noite, 27 março, 3a pg., 4a col.) 

Accresce, aitida, que, por esse accôrdo, o co¬ 
ronel Horacio de Mattos será o delegado re¬ 
gional dos Municípios de Macahubas, Remedios 
Brotas, Barra do Mendes, Lençoes, Mendes e‘ 
Guarany, funcções estas em que 0 governo da 
Bahia se apressou em 0 prover, e pelas quaes 
exercerá, naquellas regiões, autoridade egual á 
do chefe de policia. 

Por derradeiro, sob as suas ordens esta¬ 
rão, além das duzentas praças enviadas a com- 
batel-o, os destacamentos da força policial para 
alli ordinariamente mandados. (A Noite, 5 de 
abril.) 

Ora, entre essas clausulas capitaes da con¬ 
venção Mattos-Aguiar, sobresae, com alto rele¬ 
vo, a de que o primeiro dos dois contraentes 
não apoiará 0 então futuro governo da Bahia, 
seu governo actual. 

Como se não bastasse ao inexacto asserto 
a exautoração, com que previamente o destruía 

«1 
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uma clausula terminante do accôrdo, accresce 
que, a'o constar, pelos jornaes, que o general com- 
inándante o envolvija iiessa imputação, o 
coronel Horacio de Mattos acudiu a desmentil-a 
com a maior energia, qualificando com desabri- 
da rispidez a inveracidade. 

Eis como nos dá conta do incidente, pelo 
cabo submarino, “o serviço especial d’A Noite”, 
em um telegramma de 26 de março, que esse 
periodico exara na sua edição da mesma data: 

“Tendo o general Cardoso de 
Aguiar dado uimja nota aos jornaes, 
declarando que dos termos do accôrdo 
com elle feito resulta o reconhecimento 
da legalidade do governo do dr. Seabra 
pelo coronel Horacio de Mattos, a im¬ 
prensa publica um telegramma deste 
chefe sertanejo, e ataca o general, cha- 
mando-o de general Munckausen, 
como elle é popularmente conhecido 
aqui. ” 

Consignadas assim as condições cardeaes Quem 
dessa concordia, quem é que a ditou ? o general 
Cardoso de Aguiar ou o coronel Horacio de 
Mattos ? O primeiro, ou o segundo ? 

dita? Quem 
rende? 
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Horacio de Mattos não abrirá mão nem de 
armas, nem de munições. 

Horacio de Mattos se manterá na posse dos 
doze municipos, que occupou. 

Horacio de Mattos determinará, nesses 
municípios, os indivíduos, que houverem de ser 
piovidcs nos cargos de nomeação do governo, 
reconhecendo-lhe este essa autoridade. 

Tres Jogares, na representação estadual e 
federal do Estado, se reservarão para as candi¬ 
daturas indicadas por Horacio de Mattos. 

Com Horacio de Mattos convem o sover- 

no em que se .retirem de Campestre, para alli 
não mais volverem, o coronel Fabricio e seus 

amigos; em que, nas mesmas condições, deixem 
os Lençoes o senador Cezar de Sá e seus amigos; 
em que,com idêntico rigor, saiam de Macaúbas 
o senador Hermelino, mais o deputado Liberato 
Leão e seus amigos. 

Para Horacio de Mattos e seus amigos não 
existirá, civil ou criminalmente, responsabilida¬ 
de nenhuma por factos da revolução, 

For derradeiro, sem embargo dessas estu¬ 
pendas concessões, que lhe outorga o seabrismo 
e sua egregia madrinha, a União, Horacio de 

Mattos nega o. seu apoia ao, governo Seabra, e 
continua a ser-lhc hostil. 



Nesse incomparável tratado, eis o quinhão 
de Horacio de Mattos. 

Agora, o outro belligerante, a autoridade 
publica do Estado e da União, que é o que rece¬ 
be em trôco ? 

Nada, a não ser a deposição das armas. 

Mas, note-se bem, a deposição das armas, 
sem a sua cntrega, nem a restituição dos terri¬ 
tórios occupados, — verdadeira conquista, des¬ 
de que o occupante dalli exclue a acção do gover¬ 
no, substituindo-a pela sua . 

Eis o que vem a ser o convento das Lavras: 
o triurnpho, em toda a linha, da revolução ba- 
hiana sobre o governo, assim no Estado, como 
na União. 

Na outra, das duas convenções principaes 
que encerraram o conflicto, não se nos depara 
coisa diversa. 

Eis, textualmente, a que alli pactuaram os 
revolucionários com uo general commandantt 
da região müitar’>, como ‘‘interventor. federa! 
no Estado da Bahià>,\ 

“i°) — Não resultar do movimento revo¬ 
lucionário da zona do S. Francisco- nenhuma 

A deposição das ar¬ 

mas* 

Victoria da revolução. 

O convênio do São 

Francisco. 
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responsabilidade civil ou criminal por acto ou pa¬ 
cto praticado pelos revolucionários, inclusive o 

aprionamento dos vapores da empresa esta¬ 

dual Fiação do S. Francisco-, 

íí2°) — Seja quem for o governador da 

Bahia, terá que entregar, sob o patrocínio do 
commando da região militar desse Estado, a di¬ 

recção politico-administrativa dos municípios 
de Remanso, Casa Nova c Chique-Cliiquc aos 

revolucionários sCus actuaes occupautes c diri¬ 

gentes, que terão como seu representante poli- 

tico o coronel Amphilophio Castello Branco; 

“3.0) — Apezar de ser unanime 0 municipio 

de Santa Rita do Rio Preto ao lado do coronel 
Abilio Rodrigues de Araújo, ficará, para qual¬ 

quer governo, este chefe revolucionário, como 

responsável pelos destinos políticos daquelle mu¬ 

nicipio; 

“40) — Não poderão voltar ás respectivas 

localidades as autoridades depostas e pessoas 
outras expulsas pelos revolucionários, a bem da 
paz e tranquillidade futuras da zona do S. Fran¬ 
cisco; 

,'5°) — Eornecerá a região militar da Ba¬ 

hia todas as garantias necessárias para o dr. 
Cordeiro de Miranda ir á capital do Estado.” 
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“Em compensação, os chefes revolucioná¬ 
rios obrigam-se a: 

“l°) — Paralysar completamente o movi¬ 
mento revolucionário da zona do S. Francisco; 

“20) — Fazer voltar aos seus lares, para 
o seu trabalho quotidiano, os seus amigos que. 
compõem o exercito libertador da sona do São 
Francisco; 

“3°) — Entregar aos emissários do gene¬ 
ral commandante da região todos os vapores dai 
Emipresa Fluvial do S. Francisco, que se acham 
aprisionados pelos revolucionários, com o res¬ 
pectivo carregamento, segundo o manifesto as- 
signado pelo comandante de cada navio; 

“40) — Acatar e respeitar o futuro gover¬ 
no da Bahia, vendo nelle a pessoa do ipresidente 
da Republica, representada pelo general Cardo- 
so de Aguiar, muito digno interventor federal 

no Estado da Bahia. Remanso, 3 de março de 
1920 — (AA.) — Pelo município de Remanso, 
Amphilophio Castello Branco; pelo município 
de Casa Nova, Lindolpho de Souza Estrella; 

pelo município de Chique-Chique, B. Rosalvo 

Teixeira da Rocha; pelo miunicipio de Santa 
Ritta do Rio Preto, Abilio Rodrigues de 
Araújo; pelo general commandante da região 

militar capitão Moyses Alves da Silva, 1 te- 
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liente Alexandrino da Luz.” (A Aoite, 28 e 

O Imparcial, 29 de março.) 
Oomo 110 convênio das Lavras, assim no do 

S. Francisco, o governo da União accorda em 
tributar aos revolucionários homenagens e van¬ 
tagens, que só a triumphadores se rendem e con¬ 

cedem . 

Com a maior solemnidade as forças da re¬ 
volução alli se designam, em um instrumento de 
contracto de que é signatário o governo da 
União, como “0 exercito libertador da zona do 

S. Francisco,\ 
Desfarte, reconhecidos pelo governo fede¬ 

ral os corpos revolucionários daquellas zonas co¬ 
mo exercitas libertadores virtualmente declara¬ 
do está, por esse governo, que 0 sertão bahiano 
se achava escravizado, que a reacção contra es¬ 
se estado era, no sentido proprio do termo, uma 
emancipação necessária, e que o movimento, 
pelo qual ella se realizou, merece bem da nação. 

Todas as outras clausulas do accordo, con¬ 
sequências inevitáveis desta premissa, a corro¬ 
boram eloquentemente. 

De entregar armas não se cogita. i\ão se 
entregaram, pois, nem se entregarão as armas. 
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Das paragens onde se estabeleceram, não 
se ausentarão os revolucionários, nem do seu 
dominio as largarão. 

Pelo contrario, nos municipios de Reman- 
so, Casa Nova, (Chique-Ohique e .Santa Rita 

do Rio Preto, senhoreados pelas forças re¬ 
volucionarias, empenha o governo da União a 
sua fé em que a administração e a política serão 
dirigidas pelos coronéis Amphilophio e Abilio 
de Araújo. 

As autoridades depostas e as pessoas expul¬ 
sas pelos revolucionários não poderão regres¬ 
sar aos logares, donde as necessidades da revo¬ 
lução as exterminaram. 

Numa escriptura de avença e boa concór¬ 
dia, tão liberal para com a revolução bahiana, 
onde a tractaj como victoriosa, c a sancciona co¬ 
mo “lihertadora'\ não era bem que o governo a 
deixasse exposta á repressão dos tribunaes. 

Dahi a clausula primeira, com a sna ab¬ 
solvição de pena e culpa aos revolucionários por 
todos os actos e casos da revolução, quaesquer 
que sejam. 

Em troca de taes e tantas regalias, ajusta, fls 
ao menos, o governo federal, para a situação 
bahiana, alguma compensação, que. na verdade, 
0 seja ? 

«ompensaçõe»» 
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Nenhuma. 
O que alli se assoalha como dado, pelos che¬ 

fes revolucionários, uem compensação" do que 
nesse concerto alcançam, a quasi nada se reduz, 
se bem o ponderamos. 

A cessação das hosti¬ 
lidades. 

Poder-se-á ter por compensação, num ajus¬ 
te de pazes, a mera cessação das hostilidades, 
quando este é, justamente, o presupposto essen¬ 
cial das convenções dessa natureza, quando nella 

está o objecto especifico de taes convenções, e 
quando ahj não se dá uma contribuição exclu¬ 
siva de nenhuma das duas partes, mas um be¬ 
neficio commum a ambas, que, mutuamente con¬ 
cedido, ambas outorgam, e ambas recebem ? 

Toido ajuste de pazes suppÕe e envolve, por 
definição dos termos, a cessação da guerra. E, 
se os revolucionários vieram e convieram em 
hão continuar a servir-se das armas, é porque 
das suas se obrigava também o governo a não 
usar, quando tomou a iniciativa de lhes. propor 

a elles a paz. 

Logo, esse artigo só por equivoco se acha 
entre as obrigações dos revolucionários. A 
obrigação, ahi, corre de parte a parte, sen¬ 
do tanto dos revolucionários, quanto do go¬ 

verno, 
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Os dois contrahentes depuzeram juntamen¬ 
te os instrumentos de combate, compromettendo- 
se ambos a não os empunhar de novo. 

A compensação articulada em segundo lo- 
gar já estava contida na do paragrapho antece¬ 
dente. Não vem a ser mais, portanto, 'do que 
uma redundância escusada. 

9e os revolucionários levantavam mão das 
armas, e não mudavam de terra, antes reivin¬ 
dicavam os direitos de governo sobre o territó¬ 
rio, que occupavam, claro está que, não sendo 
ociosos, parasytas e vagabundos, não era senão 
para “voltarem aos seus lares”, e tornarem, com 
os seus amigos, “ao trabalho quotidiano”, que 
deixavam de combater. 

Com a terceira compensação não se despo- 0 mate',ial *<> sso 
jaram os revolucionários de nada, a nada renun¬ 
ciaram, nem cederam a pressão alguma. Fize¬ 
ram o que, em. todo caso, teriam de fazer, ain¬ 
da quando se houvessem apoderado, mediante a 
victoria total, do governo da Bahia. . .. 

Do material da navegação do S. Francis¬ 
co tinham elles tomado conta unicamente como 
de um recurso imprescindivel de guerra, já para 
transportar a sua gente, já para não deixar que 
b governo, por esse meio. acarretasse a sua. 
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«Respeito ao futuro 
governo»*. 

Cessando as hostilidades, cumpria se devol- 
m 

vessem os vapores capturados ao seu uso na¬ 
tural, á navegação daquelle rio, navegação que 
os revolucionários já não teriam lucro algum 
em estorvar, antes, como os mais interessados 
no progresso daqueHas zonas, eram, mais que 
ninguém, os empenhados em ver restabelecida 
e normalizada. 

A que titulo assumiríam elles o senhorio 
dos bens dessa empresa ? Com que direito se 
abalançariam, esbulhando-a das suas proprieda¬ 
des, a um acto de confisco ? E que vantagens 
lograriam em a matar, ou que meios teriam de 

a explorar ? 

Chegamos, por fim, á quana compen¬ 
sação . 

E’ com ella que lambe os beiços a situação 
bahiana,, como glutão que acabasse de engurgi- 
tar um bocado régio. Pobre situação bahiana ! 
Tá lhe sabe como guisado appetecivel um osso 
de canela mal enlambuzado arm graxa. 

Nesse tópico do accôrdo, realmente, accei- 
tam os chefes do S. Erancisco fnão os das La¬ 
vras) a obrigação de “acatar e respeitar o fu¬ 
turo governo da Bahia, vendo nelle a pessoa do 
drésidentc cfa republicei'". 
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Mas ruminem-se bem os termos desta pro¬ 
messa, e não s- tardará em sentir a decepção, 
que nelles se reserva ao seabrismo. 

Qual será “o futuro governo da Bahia”, 
a quem esses cabeças revolucionários concordam 
em guardar acatamento e respeito ? 

O governo Seabra ? 

Não. Se o fosse, por que haviam de buscar 
as partes contractantes esse longo rodeio? Por 
que não diriam logo as coisas pelo seu nome ? 
Por que não tomariam o atalho natural de se 
comprometterem a “acatar e respeitar” o go¬ 
verno do sr. Seabra, ou o governo do governa¬ 
dor já Reconhecido f 

Lavravá-se o escripto dessa convenção aos 3 
de março. Lá está, consignada no texto, a sua 

data. 

Ora, a esse tempo já 0 congresso bahiano 
reconhecera 0 candidato situacionista. 

Officialmente, pois. o governador, para o 
vindoiro quauriennio (administrativo, já era o 

sr. Seabra. 

Logo, por que haviam os pactuarios de se 
lhe esquivar á menção do nome ? Por que é que, 
cm vez de tudo exprimirem com o nome pro- 
prio do governador já proclamado, teriam ido 
buscar 0 circunlóquio do ilgoverno futuRó" f 
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Por que haviam de alludir ao governo já 
na imminencia e a pique de começar como a um 
governo ainda indesignado e insabido, ainda 
innominado e inconhecivel, quando esse governo 
já recebera, na pia baptismal da assembléa apu- 
radora, o nome dc Seabra ? 

A linguagem dos contractos foge do vago 
e indeterminado. Onde houver um nome indivi¬ 
dual designado e conhecido, não o irá jamais 
substituir por uma allusão anonyma. 

Depois, o seabrismo do general não podia 
esquecer a graça do seu idolo, em occasião para 
elk de tanto capricho, na qual seria mais uma 
consagração official a menção do seu nome num 
acto contractual outorgado pelos -seus antago¬ 
nistas . 

Não podia, logo, ser involuntária, não po¬ 
dia ser desintencional a omissão do nome do go¬ 
vernador, a quem se referia o texto, sc o texto 
se quisesse, com effeito, referir ao governador 
reconhecido. 

Não podia ser, e, realmente, não foi ‘ca¬ 
sual, não foi desintencionada. O texto, é qúe não 
tinha em mente esse nome. Nelle pensaram 
os homens do general, que alli o quizeram in¬ 
troduzir. Mas não é mysterio que os chefes re¬ 
volucionários o enjeitaram, mostrando-se irredu- 
ctiveis em“ não consentir que de. tal sujeito-se 
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cogitasse naquellas convenções, e nellas se pu- 
zesse a mácula do nome abominado. 

Não era, portanto, nesse indivíduo que le¬ 
vavam a mira os chefes sertanejos ido S. Fran¬ 
cisco, ao assignarem o compromisso de “acatar 
o futuro governo da Bahia, vendo nelle a pes¬ 
soa do presidente da republica”. 

A oração participial não deixa dúvida al¬ 
guma. O “vendo nelle a pessoa do presidente 
da republica” varre do horizonte contractual a 
hypothese do governador intruso. 

Os revolucionários do sertão não podiam ver 
no pae do seabrismo, no homem que deu o ser 
e'o nome á miséria da Bahia, “ a pessoa do pre¬ 
sidente”, que se declarava alto e bom som ra¬ 
dicalmente neutro entre essa parcialidade e a 

outra. 
Por outro lado, o presidente da republica, ao 

mesmo tempo, não menos aberta e ruidosamente, 
comipromettendo-se a resolver a questão entre as 
duas parcialidades com uma candidatura de mu¬ 
tuo accordo, reconhecera, tornando pubkca a sua 
convicção, que aquelle candidato, quando mes¬ 
mo eleito e proclamado governador, não poderia 

exercer o governo da Bahia. 
Era isso o que estava no ânimo dos serta¬ 

nejos. Gente honesta, não lhes cabia no crivei 
que um chefe d;; nacãd, assumindo, á face delia, 
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taes compromettimentos, os não cumprisse, nem 
menos que os assumisse, para os não cumprir. 

Se não oppuzeram á intervenção presiden¬ 
cial a mesma intransigência, que haviam oppos- 

to á pcütica bahiana, é que nessa intervenção a 
'•everencia ao primeiro magistrado nacional os 
induzia a ver a occasião e o meio dc se porem por 
obra aquellas promessas. 

Todos elles, pois, aguardavam o candidato 
do accôrdo, o candidato transaccional do gran¬ 
de árbitro, que a si mesmo se nomeara tal, o can¬ 
didato dc indicação ou annuencia presidencial; 
e, com os olhos fitos nessa justa esperança, ora 
nesse nome, nesse candidato, nesse governador 
aue tinham o sentido, quando promettiam “aca¬ 
tar o futuro governo da Bahia, vendo nclíc a 
pessoa do presidente da republica”. 

O candidato, em cuja escolha entrasse, co¬ 
mo conciliador, o Presidente, era o candidato 
em que a pessoa do Presidente estaria, ao jui- 
zo dclles, e. a que elles, como a tal, dariam acata¬ 
mento . 

Esta a expressão da derradeira clausula no 
convênio do S. Francisco. EHa não os compro- 

mette para com o governo Seabra. Compromet- 
te-os. sim, para com o governo de conciliação, 
que o presidente da Republica lhes afiançava. 
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Kivi svnthese, portanto, esses accordos, al- 
vitrados e concluídos pelo governo federal, ac- 
ceitos e endossados pelo estadual, constituem 
uma capitulação do poder publico ante a insur¬ 
reição bahiana, e são o attestado cabal, dado poi 
elle a esse movimento, da justiça de suas reivin¬ 

dicações. 
O clamor dos sertões está leg timado por 

aquelles mesmos, que, abalando, em marcha 
para os suffocar debaixo do peso das armas, 
recuaram desanimados com a evidencia do ine- 
xequivel, que temerariamente haviam conce¬ 
bido . 

Seus propositos vingaram até certo ponto, 
circunscrevendo a reacção bahiana ás extensões, 
aliás vastíssimas, do território sertanejo, por 
onde ella já se havia derramado. 

Alas, dentro nesses limites, que abarcara a 
sua impetuosa enchente, nada mais se obteve dos 
revolucionários, nada mais se lhes conseguiu ti¬ 

rar das mãos. 
Tudo o em que ellas se tinham assentado 

com ânimo adquisitivo, — tudo entre ellas se 
retem, e agora com a> saneção explicita, a ratifi¬ 
cação absoluta e o sêllo ostensivo do governo da 
União. 

Clamavam os sertões, clamavam a brados, 
que uma política esmagadora e tacanha alli an- 

Capitulação. 
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nihilava todas. a~ franquias locaes, e, pesando 
sobre o Estado inteiro com um regimen de cruel¬ 
dade e miséria, de anarchia e immoralidade, 
mergulhava o interior da Bahia num vasto loda¬ 
çal de vicios e crimes. 

Cansados, por fim, de clamar e reclamar, 
de bradar e rebradar, sentiram exhausta a pa¬ 

ciência; e, levantando-se, de puro indignados e 
exasperados, por lhe não escutarem as queixas, 
chegou, ao cabo de tanto soffrer e curtir amar¬ 
guras, chegou, emfim, um dia, em que aquella 

população as acaba de ver subscriptas polo go¬ 

verno federal. 
'A 

A intervenção, que se abrira e processara 
com actos de escandalosa cumplicidade entre a 
União e o criminoso governo estadual, acabou, 
afinal de contas, desautorando, humilhando, 
annullando esse governo nos convênios serta¬ 
nejos, que converteram as duas grandes regiões 
revolucionarias em dois Estados no Estado, ca¬ 
da um com a sua administração e a sua política 
entregues aos chefes regionaes do movimento rei- 
vindicativo, coroado, assim, de bom exito, senão 
quanto ás suas aspirações geraes de redempção 
da Bahia, ao menos quanto aos interesses e di¬ 
reitos daquellas zonas, agora armadas, por esta 
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victoria, para, um dia, quando Deus quizer, 
concluírem a emancipação daquella grande pro- 

vincia brasileira. 

Mas, com ser já tamanha (nos traços por 
onde até aqui temos examinado esses actos) 
com ser já tamanha a baixa por elles infligida 
ao orgulho do poder, á soberbia da força e á 
desenvoltura da política brasileira neste caso da 
Bahia, , compêndio raro de lições para o estudo 
pratico do nosso regimen, — as feições mais 
originaes, mais impressionadoras, mais estupe- 
factivas destas obras primas do governo* da re¬ 
publica são outras. 

Ha não menos de umas quatro ou cinco inaudito cobre 

(cada qual mais de encher as medidas), em que 
o inaudito orça pelas raias do incrível. 

Demos a uma por uma a rapida vista d’o- 
Ihos, a que a occasião nos abre logar. 

Os convênios sertanejos declaram inculpa- 
veis em absoluto os revolucionários pelos actos 

. - * f r 

de qualquer maneira imputaveis á revolução. 
No caso que alguma lei os castigue, tal lei, em 
relação a elles, será como se não existisse. Por 
que ? 

Inau- 



- m 

A amnistia. 

Porque assim o convenciona o Presidente, 
mediante o general, seu representante nesses 

actos. 

Oue nome tem e que coisa é isso, em direi¬ 
to ? Amnistia, Completa amnistia. Amnistia in¬ 

condicional . 
Nada mais justo. Os revolucionários não 

podem responder por taes actos; visto que não 
são actos propriamente seus, mas actos da Ba¬ 
hia, cujos instrumentos eram os seus autores. 

Nenhum parlamentar o negaria. Nenhum 
hesitaria em votar essa medida, absolutamente 
irrecusável. 

A revolução dos sertões bahianos é uma 
erupção da opinião publica, do sentimento po¬ 
pular, cujas crateras se adham, neste momento, 
caladas, mas não extinctas. Os rumores que, 
ainda agora, dalli vêm, estão-lhe denunciando 
o persistir da ebullição subterrânea, que pode 
tornar á superfície em novas explosões, se os 
mesmos elementos de pressão anteriores con¬ 
tinuarem a nutril-a. 

Instaurar processos, e applicar o direito 
commum nas bordas incandescentes de um vul¬ 
cão mal apagado seria obra de loucos. 

Em casos taes a amnistia não é só um acto 
de clemencia e um dictame da necessidade, 
mas um rendimento do poder ordinário a exi- 
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geiidas extraordinárias da soberania, directa- 
mente manifestada em actos immediatos da' com- 
m unidade. 

Mas onde achou o presidente da republica 
a faculdade, a que alli recorreu, de se substituir 
á legislatura na concessão de tal mercê ? Ou 
as letras e palavras mudaram de valor em nos¬ 
so idioma, e já não dizem o que diziam, ou o 
que a Constituição permitte ao chefe da nação 
(art. 48, n. 6), é “indultar e commutar penas”. 

Mas extinguir a culpa, isentar da respon¬ 
sabilidade, tolher a acção judicial, delir o deli- 
cto, isso, em summa, a que se chama “conce¬ 
der amnistia”, “compete privativamente ao Con¬ 
gresso Nacional”. (Art. 34, n. 27.) 

Quem deu, pois, áquelle general a competên¬ 
cia, de que usa, para, em nome do Presidente, 
outorgar, naquelle contracto, essa concessão ? 

Similhantemente, como especial manidatario 
do governo federal, avençou, nesses dois com¬ 
promissos, o general Aguiar a interdicção da- 
quallas zonas aos indivíduos, que a revolução, 
a bem da ordem publica, dalli excluiu durante o 
curso do movimento. 

Essa medida fulmina os seabristas daquel- 
las regiões e, com elles, os elementos vorazes e 
cruéis, que as têm assolado e comido como ipra- 

O desterro. 
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ses elementos, deu o seabrismo a mais triste có¬ 
pia da sua ingratidão, deslealdade e cobardia. 

Os antagonistas do seabrismo nunca exigiram 
contra essa gente senão o direito commum. Mas, 
num Estado onde o governo e os tribunaes se 
acham entregues a uma aberração da moral, que 
não conhece lei, o patrocínio official collocou essa 
escória de flagelladores do povo acima de toda 
equidade, acima de todo o direito, acima de to¬ 
da a justiça. Deu-lhes irresponsabilidade, e 
pôl-os á solta, como se diz que o demonio põe 
os espíritos do mal, para torturarem os que não 
são da sua cortêlha. 

Se alli houvesse administração e legalida¬ 
de, ipolieia e juizes, desinçados estariam aquel- 
les territórios desse praguêdo. E’ por isto que a 
Bahia se levantou pela candidatura de um ma¬ 
gistrado. Seria a eliminação do crime e o jubi¬ 
leu da justiça. 

Mas o governo federal oppoz o seu veto a 
essa aspiração, já legalmente consummada pe¬ 
las urnas, e consolidou no governo da Bahia a 
usurpação, na situação da Bahia o crime, nos 
sertões da Bahia o bandidismo protegido pela 
administração estadual. 

Eis por que, não existindo alli codigo penal 
e cadeia para os malvados, que têm submetti- 
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do aquellas paragens ao domínio da criminalida¬ 

de relapsa e da impunidade illimitada, quize- 
ram, nos seus accordos, os revolucionários ba- 
hianos remover a gangrena sertaneja por uma 
intervenção de alta cirurgia, por um systema 
incruento , mas radical. 

Nas cidades maiores, nas agglomerações 
policiadas, esses elementos aggressivos e desor- 
ganizadores se diluem entre a multidão, sem que 
se dê ,a sentir em grande a presença delles. Mas 
nos compos, nas regiões longínquas, nos po¬ 
voados ruraes, as condições de existenoia lhes 
favorecem o desenvolvimento; e, então, essas 
valentias barbaras, esses prestígios da brutali¬ 
dade, criando grossura, atrievimento, petulân¬ 
cia, assumem proporções de grave perigo publi¬ 
co, de selvajaria habitual e intolerável, de ver¬ 
dadeira ameaça social. 

E’ dahi que resultam, num paiz de alta ci¬ 
vilização como os Estados Unidos, os escânda¬ 
los da Eei de Lynch E’ dahi que, entre nós, 
procedem esses actos de summaria execução, em 
que, tantas vezes, as populações de municípios, 
villas e aldeias vão levar á porta do mau juiz, 
do administrador corrupto, ou do potentado li¬ 
bertino a ordem terminante de expulsão imme- 
diata, com prohibição de volta. 
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O systema de administração introduzido 
na Bahia pelo presidente Hermes com o bom¬ 
bardeio e consolidado agora pelo presidente 
Epitacio com a occupação militar infestou des¬ 
se mal terrível os sertões bahianos. O povo ser¬ 
tanejo esperava curar-se delle pelo governo de 
um juiz incorrupto e varonil como o dr. Paulo 

Fontes. 

Cortada essa esperança tranquillizadora 
pelo quero, posso e mando presidencial, não lhe 
restava outro remedio, senão o que e^se mesmo 
quero, posso e mando, ora ás boas com Deus, 
ora com o diabo, acceitou e firmou nos convê¬ 
nios do S. Francisco e das Lavras. 

Mas uma coisa é executar extralegalmente 
actos extralegaes ou illegaes. Outra, querer en¬ 
volver em formas jurídicas actos de mera força. 
Ao presidente da republica a Constituição não 
dá o direito de banir, ou desterrar. Só dester¬ 
ra sob o estado de sitio (art. 8o), mas, limita¬ 
damente, para enquanto elle dure. 

Ora, esse direito, que não assiste ao Pre¬ 
sidente, é o que elle, alli, solemnemente reconhe¬ 
ce e assegura aos chefes sertanejos. 

Não é de crer pratique s. ex. actos de tal 
enormidade, sem lhes reflectir na illegitimidade 

e nas consequências. 
Isto podemos ter por seguro. 
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Mas o que ninguém será capaz de adivinhar 
é de que modo se ageita com essa barbaridade 
jurídica a conscienda jurídica de um jurista, de 
um juiz o do primiro magistrado nacional. 

Lá se avenha a sua consciência, entretanto, 
como puder. 

Quizeramos, todavia, rastrear o como elle 
nos respondería só a uma pergunta. 

Se -algum desses malfeitores do sertão,' que 
a cólera ido povo alli não tolera, e que ella dal- 
li podería excluir, simplesmente não os toleran¬ 
do, se armar com a vantagem do habeas-corpns, 
que a solemnidade official dos accordos lhe po¬ 
derá dar, e com a ordem da justiça federal for 
bater á porta do Presidente, requerendo-lhe a 
intervenção, para assegurar a execução do acto 
judiciário, como se arranjará o governo fe¬ 
deral ? 

Escusar-se-á de intervir, desobedecendo á 
Constituição ? 

Ou, tendo violado scientemente a Constitui¬ 
ção, quando celebrou os accondos bahianos, os 
iria roimjper agora por amor da Constituição? 

No primeiro caso, um crime. 
No segundo, uma vergonha. 
E, alem dessas, não ha outra alternativa. 



Como se determinará s. exa. entre o cri¬ 
me e a vergonha ? 

Livrando-se do crime, para cair na ver¬ 
gonha ? 

Ou furtando-se á vergonha, para se abraçar 
com o crime ? 

Petropolis, 12 de abril. 



Em comparação das clausulas contractuaes, 
onde, nos accordos que acabamos de examinar, 
o chefe da nação dá o que não tem, e usa de at- 
tribuições ,que não possue, — que muito será 
entrar eile em ajustes, pelos quaes o governo 
da Rabia, fazendo muito menos, se despe do seu 
poder constitucional de eleger e nomear os func- 

cionarios, para dotar desta prerogativa ás in¬ 

fluencias revolucionarias do sertão bahiano ? 

Reza expressamente o convênio das Lavras 
que, nos municipios entregues a Horacio de 
Mattos, o governo do Estado reconhecerá as 
autoridades por elle nomeadas; e o do S. Fran¬ 
cisco não estatue menos claramente a mesma 
coisa, quando commette a Castello Branco e 
Abilio de Araújo “a direcção politico-adminis- 
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trativa” das quatro municipalidades por elles oc- 

cupadas. 
São, dest’arte dezeseis municípios bahia- 

nos os de cuja administração e política está in¬ 
teiramente excluído o governo do Estado. 

Mas, se o que se chama governo, se compõe 
exclusivamente de administração e política, uma 
vez dadas, nesses dezesseis municípios, a políti¬ 
ca e administração áquelles chefes sertanejos, — 
que é o em que ainda governará, de qualquer 
modo, essas municipalidades o governo da Ba¬ 
hia? quaes os remanescentes de competência, em 
que irá exercer ainda alguma autoridade esse 
governo sobre aquella parte do território ba- 

hiano ? 
Foi, entretanto, para salvar o governo da 

Bahia que o Presidente interveio. 
Mas salvou-o, levando-o a esses actos de in- 

commensuravel rebaixamento. 

Natural era que aquelle governo, habituado 
a engolir tudo, também isso deglutisse resigna¬ 
do. Mas o que se não esperaria, é que o presi¬ 
dente da republica o conduzisse pela mão a este 
suicidio. 

Passa da meta a crueldade. 
Se esta não é ainda a desforra do dr. Epi- 

tacio Contra o sr. Seabra, onde iria acertar me¬ 
lhor uma vingança longamente ruminada ? 
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A intervenção federal nos Estados consti- 
tue, pela sua natureza e ipelo seu objecto, uma 
situação transitória. Preenchido o seu intuito, 
isto é, repellida a invasão estrangeira, mantida 
a fórma republicana, restabelecida a ordem, as¬ 
segurada a execução das leis e sentenças fe- 
deraes, cuja transgressão a provocou, desappa- 
rece immediata e necessariamente, volvendo a 
autonomia do Estado á sua integridade normal. 

Na especie bahiana de agora, o fito da in¬ 
tervenção era, por declaração oífáoial e iterativa 
do presidente da republica, attender á requisi¬ 
ção, que lhe endereçara o governo estadual, de 
soccorro da União,- para conter o movimento 
revolucionário, cuja marcha ameaçava obstar ao 
reconhecimento e posse do novo governador. 

Ora esse desideratum se acha cumprido, 
ha muito. O successor daquelle governo está 
reconhecido e empossado. Logo, acabou, ces¬ 
sou, expirou a intervenção,. Delia subsiste o ef- 
feito, que levava em mira: a instauração do novo 
governo. Mas, constitucionalmente, não se póde 
admittir que subsista nenhuma acção actual, 

Não foi, porém, essa a idéa, que presidiu ao 
accordo celebrado entre os cabeças da reacção 
no S. Francisco e o representante do governo 
federal. Nesse pacto existe uma clausula, em 
virtude da qual a intervenção realmente se pro- 
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roga e entra em continuidade, para assegurar 
aos chefes revolucionários, já sob o novo go¬ 
verno, a administração e direcção política das 
municipalidades a elles submettidas. 

Essa disposição convencional, que é alli a 
segunda, está redigida assim: 

“Seja quem fôr o governo da Bahia, terá 
que entregar, sob o patrocinio do commando da 
região militar deste Estado, a direcção politico- 
administrativa dos municípios de Remanso, 
Casa Nova e Chique-Chique aos revolucioná¬ 
rios, seus actuaes occupantes e dirigentes, que 
terão cotmjo seu representante político o coronel 
Amphilophio Castello Branco.” 

E’, como se vê, uma determinação, Cuja ob¬ 
servância se apraza para quando o futuro go¬ 
vernador houver assumido o exercido do seu 
cargo. Estipulada nos últimos dias do governo 
expirante, destina-se a ser executada já debaixo 
do governo vindoiro. 

Ora, encetado este governo, estariam, pelo 
propnio facto do seu começo, extinctas as func- 
ções do interventor, cuja missão era assegurar 
ao novo governador o ingresso ao seu cargo. 

No accordo, porém, assentando-se que, “se¬ 
ja quem for o governador, terá que entregar” 
aquelies municipios '“aos revolucionários, seus 
actuaes occupantes e dirigentes”, se delibera 
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que este ajuste se observará “sob o patrocínio 
do commando da região militar do Estado” \ o 
que importa em estender, projectar e manter a 
continuação desse patrocínio atravez do novo 
governo,, para abonar, contra qualquer resistên¬ 
cia eventual deste, em todo o curso da sua du¬ 
ração, a observância do compromisso alli con¬ 
signado. 

Temos, pois, aqui uma. intervenção sobre¬ 
vivente a si mesma ■ uma intervenção, que, depois 
de legalmente ultimada e encerrada pela execu¬ 
ção total dos seus fins, a extineção do movimen¬ 
to revolucionário e a entrada normal do novo 
governo ao exercício das suas funeções, conti¬ 
nua, todavia, na realidade, a existir para garan¬ 
tia de um ajuste entre o interventor e os che¬ 
fes sertanejos. 

O proprio governo federal, declaràdamen- 
te, pelo seu órgão ad hoc na Bahia, dá por con¬ 
cluída a intervenção. E’ do proprio general 
commandante o telegramma, onde, em 24 de 
março, recebe 0 Presidente esta communicação 
terminante: 

“Tendo sido firmados os accordos com to¬ 
dos os chefes sertanejos, que 'Se compromette- 
ram a apoiar 0 futuro governo do Estado, con¬ 
sidero a minha missão de pacificação termniada, 
aguardando as ultimas ordens de v. exa. ” 
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Reincidente sempre no seu peccado habi¬ 
tual de inexactidão, o general, ainda aqui, diz 
mal as coisas, dando a intitulada “pacificação” 
como o objecto especifico da missão que o Pre¬ 
sidente lhe confiarei, quando o certo é que, na 
matéria da commissão em que elle o investio, a 
pacificação poderia ser um meio subsidiário, 
mas o objecto dessa commissão era manter a 
assembléa estadual em liberdade para a verifi 
cação de poderes dos candidatos ao governo, e 
assegurar ao candidato, a quem ella os reconhe¬ 
cesse, o advento ao seu cargo. 

Mas, se, além disso, também a pacificação 
estava concluída, tanto melhor, para que já não 
houvesse nem sombra de intervenção no Estado. 

Os accordos, porém, a dilatam, a prolon¬ 
gam. a estendem por um termo indefinido, sob 
a fórma desse “patrocínio do commando da re¬ 
gião militar no Estado”, enquanto as combina¬ 
ções alH exaradas puderem sofírer quebra, is¬ 
to é, enquanto, durante o novo governo, sub¬ 
sista, com elle, a hypothese de não as querer 
cumprir, e ser necessário, para lhes assegurar o 
cumprimento, o recurso áquelle patrono. 

Eis ahi, pois, uma intervenção, que, jun¬ 
tamente, acabou, e não acabou. Acabou; por¬ 
que, legalmente, já não póde existir. Não aca¬ 
bou.; porque, segundo o direito creado pelos ac- 
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cordos, se conservará numa especie dè incuba¬ 
ção, para se reerguer, e impor, toda vez que so¬ 
brevenha, no governo do Estado, qualquer hesi¬ 
tação em obedecer aos termos de tal ajuste. 

Aliás, em ultima analyse, este vem a ser 
em todos os demais pontos o caracter da situa¬ 
ção instituída por esses accordos, que, substi¬ 
tuindo, cm matéria de direito publico interno, 
uma situação legal por uma situação contractual, 
necessariamente hão-de imprimir á fiança esti¬ 
pulada em abono da execução do contracto o 
cunho de coexistensiva com a duração dos di¬ 
reitos e obrigações nelle estipulados. 

Enquanto uma dellas puder ser descum- 
cumprida, enquanto um delles puder ser viola¬ 
do, essa intervenção, de novo gênero, perdurará 
sempre, em potencialidade constante, em vir- 
tualidade actual, para se reerguer, actuar e 
exigir a execução do contractado. 

No meio, porém, de tantas extravagancias, 
que dão a esses actos, num paiz de direito con¬ 
stituído, e sob um governo de poderes limita- 
jdos, uma excentricidade incomparável, não 
se saberia qual dellas escolher com a mais 
typica de todas. 

Mas bem pode ser que tocasse de jure tal 
primazia a uma, de que ainda não tratámos. 

Contrftotanto sem 

contracto. 



Não ha contractos, em que se não devam 
mencionar, e não hajam de intervir como par¬ 
tes, em pessoa, ou representativamente, os que, 
mediante esses actos, adquiram direitos, ou as¬ 
sumam obrigações. 

Ainda quando incapazes, a saber, menores, 
ou interdictos, os contraentes, a presença do tu¬ 

tor, ou do curador, ao acto não escusa a deda- 

ração do seu ministério de representante das pes¬ 
soas, cuja diminuição ou ausência de capacidade 
jurídica as inhabilita a deliberarem nos actos, 

em que são estipulantes, ou promittentes. 

Ora, nesses accordos, quasi tudo são dis¬ 
posições, nas qnaes o obrigado é o governo da 

Bahia. 

Todavia, esse governo, sobre quem recaem 

quasi todas as obrigações alli concertadas, não 
tem, nesses contractos, representante algum, 

nem se menciona, uma só vez sequer, nos seus 
textos, como parte em taes convenções. 

Dir-nos-iam que poderá tel-as subscripto 
ao depois. Admitíamos. Mas, em caso tal, se 
esses contractos são escriptos, são públicos, são, 
essencialmente, solemnes, a ulterior adhesão do 

governo da Bahia a elles teria de correr com a 
mesma especie de escriptura, com a mesma pu- 
blicidatdie, com a mesma solemnidade. 
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Onde está, porém, o acto solemne, o acto 
publico, o acto escripto, o acto, em summa, au- 
thentico e irrecusável, pelo qual o governo da- 
quelle Estado acceitasse esses contractos, cele¬ 
brados sem explicita participação delle, directa, 
ou indirecta? 

Se tal acto não existe (e, existindo, não 
poderia estar, licitamente, occulto até hoje), 
que laço jurídico obriga o governo bahiano a 
cumpril-os? 

Mas, se, apezar de não existir vinculo juri¬ 
dicamente contraído, se tem o governo bahiano 
por obrigado a obedecer-lhes, que figura, polí¬ 
tica, ou moral, vem então a ser a desse governo, 
pretensamente |autonomo, para quem se insti¬ 
tuem obrigações contractuaes, sem que elle 
nada contracte? 

O caso bahiano veio, pois, enriquecer o di¬ 
reito privado e publico de nossa terra com uma 
figura jurídica de todo em todo inesperada e 
inconcebida até hoje: a do contractante sem 
contracto. 

() unico homem de acção, o unico chefe 
combatente, que, no sertão bahiano, acaudilhou 
gente armada em prol do seabrismo, foi o coro¬ 
nel Fabricio. 

v ■ 

O repudio 



Pois é desse auxiliar denodado, o lidador 
tenaz de Campestre, onde resistiu, pelo governo 

bahiano, a um longo assédio, expondo temera- 
riamente a vida nesse arriscadissimo posto, é 

desse amigo leal e estrenuo que aquelle governo 
consentiu no banimento, annuindo em o exter¬ 

minar dalli, com os seus amigos. 

“O coronel Fabricio e seus amigos”, diz o 
accôrdo. Quantos? Ninguém o sabe. Nem ao 

governo da Bahia de tal se lhe dá. São os seus 
amigos de Campestre? E’ quanto basta. Postos 
fóra do sitio de sua moradia, onde se aventura¬ 
ram a morrer por aquella situação, terão, assim, 

recebido, com a expatriação, o prêmio dos ser- 

ços que lhes prestaram. 

Egualmente se compromette, pelo governo 

bahiano, o general interventor a se retirarem 

de Lençoes o senador Cesar de Sá, com os “seus 
amigos”, assim como, também “com os seus 
amigos”, de Macaúbas, o senador Hermelino e 

o deputado Liberato Leão. 

No convênio do S. Francisco annue, da 
mesma fórma, por aquelle governo, o órgão mi¬ 

litar da intervenção á clausula, pela qual não 
poderão voltar alli as autoridades depostas, 
nem as pessoas expulsas, pelos revolucionários, 

daquella zona. 
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Dest’arte, nessas duas regiões, todos quan¬ 
tos se assignalaram como os mais devotados 
áquella facção bahiana, todos quantos mais 
aborrecidos se tornaram pela sua communhão 
com aquelle governo, todos esses, elle e ella os 
entregaram ás severidades da expiação, fazendo 
bom barato delles, como o fazem da carga pe¬ 
sada, que lhes tolha a evasão, os que, na deban¬ 
dada, não cogitam, senão de se salvar a si, aos 
seus e as suas coisas preciosas. 

O mais iíigrato repudio, o mais negro 
abandono caiu dessas almas desalmadas sobre 
aquelles dos seus affeiçoados e devotos, que, por 
amôr dellas, miais haviam incorrido na malque¬ 
rença dos adversários. ' 

Era exactamente por esses que o seàbrismo 
devia pôr os pés á parede, visto serem os mais 
decididos, os mais ameaçados, os mais malquistos 

dos seus antagonistas. Mas que vale #a honra, 
para os que vivem, do interesses? que monta o 
coração, nos que só têm ventre? que importa a 

côr das faces aos dominados pda guela ? 

Que de tal não fizesse muito caso o general, 
-nem grande conta o Presidente, bem se concebe, 
e se lhe enxerga o motivo. Cada qual tinha o 
seu ponto de vista pessoal, naturalissimo num 
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O enrios&o presiden¬ 

cial. 

Os chefes sertanejos. 

regimen, onde já não ha princípios, e só restam 
pessoas. 

O que assombraria, se não conhecessemos 
o seabrismo, é que um governo já não faça ques¬ 
tão nem mesmo das condições materiaes da sua 
autoridade, e que um partido barateie como car¬ 
niça desprezível 0$ proprios elementos pessoaes 
da sua existência apparente. 

Mas um politico das ambições do dr. Epi- 
tacio devia ter alguma coisa mais que zelar do 
que os estadistas funambulêscos do situacionis- 
mo bahiano, para não dar a sua corresponsabili- 
dade e (falta ainda mais grave) a sua iniciati¬ 
va aos disparates juridicos e horrores constitu- 
cionaes, com que suppõe ter resolvido o caso da 
Bahia. 

Os sertanejos, entretanto, procederam, no 
ajustar dos accordqs, com a mais alta intelligen- 
cia. Não lhes tocava a elles esmerilhar as regu- 
laridades jurídicas. O ponto de vista, em que as 
circumstancias os collocavam, era outro: era o 
de não desistirem das conquistas já feitas, não 
recuarem dos progressos já vingados, e, ao mes¬ 
mo tempo, darem, com o concurso do governo 
da União, que os procurava, uma demonstração 
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impressionante da sna força, da imponência do 
movimento suspenso. 

O poder publico os tratava como bellige- 
rantes. O que lhes cumpria, logo, era sustenta¬ 
rem nessa altura a sua posição, exigindo, tudo, 
exigindo ainda além do exigivel. 

Limitando-se a condições moderadas, te- 
riam assumido uma attitude humilde e subal¬ 
terna . 

Levantaram, pois, a voz, e impuzeram. lm- 
puzeram clausulas, que invertiam os papéis en¬ 
tre cllés e o governo federal. Dictaram termos, 
que exorbitavam, até, da Constituição. B o go¬ 
verno federal não discutiu: concedeu-lhes tudo. 

Nem o general, porém, nem o governo da 
Uníao, nem o da Bahia podiam considerar pelo 
mesmo angulo o assumpto. 

Se pudéssemos ter por obra autonoma do 
general commandante esses açcordos, ainda 
assim não deixaria de ser maravilha que uma 
alta patente do exercito, hontem ministro d.a 
guerra, hoje representante do chefe do poder 
executivo numa intervenção federal, não tenha 
as noções imjais elementares da Constituição do 
paiz, ou, tendo-as, seja com tal irrisão, que as 
traga debaixo das botas e esporas, como se vê 
de similhantes actos. 
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Mas concertos de gravidade tamanha, não 
lhes podia o general commandante dar a sua 
assignatura, como delegado presidencial, sem 
que de antemão os submettesse ao Presidente. 

Não cabe, pois, deixar de ter por certo que 
foram previamente telegraphados ao presidente 
da republica, e só depois de lhe receberem o 
prazme. é que o interventor, em nome delle, os 
subscreveu. 

Quando mesmo, porém, se houvesse dado, 
para com o chefe da nação, a facilidade, ou li¬ 
berdade, que nada autoriza a suppor, de que o 
seu mandatario só lhe communicasse os termos 
dessas convenções, quando já firmadas, — o que 
uão padece absolutamente duvida nenhuma, é 
que, depois de assignadas, o negociador e signa¬ 
tário dellas em nome do governo federal para 

logo lhas havia de transmittir em seus textos, 

inteiros e exactos. 

Ora, sendo assim, o silencio do Presidente, 
quando não haja sido a sua approvação decla¬ 
rada, e o longo lapso de tempo decorrido impor¬ 

tam em ratificação cabal. 

Com effeito, o convênio do S. Francisco é 
datado em 3 de março, aos vinte desse mez, se¬ 

não antes, já se estampava aqui 0 das Lavras, 
e, em 24, o general commandante, por telegram- 



ma ao governo do Catlête, lhe dava como finda a 
sua missão. 

Hoje, por consequência, não haverá teme¬ 
ridade em dizer que esses ajustes singulares, 
tidos e havidos, acolhidos e gabados como trata¬ 
dos solemnes de paz entre a União, o Estado e 
a revolução bahianà, constituem verdadeiros 
actos presidenciaes, actos do executivo nacional, 
tão pessoaes ao Presidente, quanto o seriam, se 
este mesmo os houvesse pessoalmente celebrado. 

Ora, para o dr. Epitacio Pessoa, legista e 
legislador, juiz e advogado, egualmente notável 
em todos esses ramos de actividade jurídica, não 
ha reconditorios na Constituição. Os seus pró¬ 
prios mysterios the são familiares, quanto mais 
os seus rudimentos. 

Logo, approvando e ratificando os accordos 
bahianos, fazendo e tornando a fazer seus esses 
actos, não podia s. ex.a ter perdido jamais de 
vista o codigo da nossa lei suprema. 

Se, pois, com esta se acham elles em con- 
tradicção patente e grosseira, não era ao sr. Pre¬ 
sidente, á sua experimentada e aguda vista jurí¬ 
dica, que as collisões materiaes desses actos com 
o nosso direito constitucional, com explícitos 
textos seus, poderíam correr despercebidas. 

Insconstitucionali- 

dades 

conscientes. 
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Fazendo, portanto, o que houve por legi¬ 

timo fazer, bem sabia o que fazia. 

Tão perfeitamente o sabia, como quando, 

acudindo ao seabrismo, converteu a intervenção 
em instrumento arbitrário, para substituir o go¬ 
vernador eleito da Bahia pelo candidato derro¬ 
tado. Tão perfeitamente, como quando, sem de¬ 

creto de sitio, alli se houve do mesmo modo que 
se elle estivesse decretado, suspendendo liber¬ 

dades comstitucionaes. 

a nova constituição. Essas faces da intervenção eram, até alli, 

desconhecidas e insuspeitaveis. 

Ninguém poderia sonhar que na interven¬ 
ção federal esteja contido implicitamente o es¬ 

tado de sitio, ou que, independentemente de o 
conter, com elle se eguale essa instituição, na 
propriedade especifica de suspender as garan¬ 
tias constitucionaes. Ninguém o sonharia. Mas 

o governo actual da republica assim o institue. 

Mediante esses accordos, porém, a faculda¬ 

de constitucional da .intervenção cresceu com 
um novo additamento. A intervenção, agora, in¬ 
veste o governo federal de poderes legislativos 

e ultralegislativos. 
A amnistia era privativamente legislativa. 
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Pela intervenção, agora, o presidente da 
republica decreta amnistias. 

A legislatura não bane, nem desterra. 

Agora, pela intervenção, o presidente da 
republica assuimte o arbítrio de desterrar, se não 
de banir. 

Assim -pela constituição brasileira, como 
pelas constituições estaduaes, ao poder executi- 
ro, na União, ou nos Kstados, é que compete o 
piovimento dos cargos. Mas, de ora avante, gra¬ 
ças ao precedente que o chefe da nação acaba 
de criar, essa attnbuição é objecto legitimo de 
contractos, mediante os quaes o governo de um 
Estado poderá transferir, official e solemnemen- 
te, a um partido, ou a certas e determinadas in¬ 
dividualidades, a selecçao e designação dos fun- 
ccionarios. 

Outrosim, da mesma sorte que o governo 
da nação abrange todo o território nacional, 
também todo o território estadual obedece ao 
governo do Estado. Agora, porém, basta um 

conchavo do governo do Estado com o governo 
da nação, para que se desmembre o território 
estadual em zonas particulares, sobre as quaes 
o poder executivo local abdica da sua autorida¬ 
de legal em certas e determinadas facções ou 
pessoas. 
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Eis a nova constituição brasileira, amanha¬ 
da, hoje, para a Bahia, e amanhã, mercê do au¬ 
torizado exemplo, extensível a outros Estados 
nossos. 

Em cada um delles as lutas intestinas se di¬ 
rimirão por meio de accordos, negociados pelo 
governo federal, ou sellados com o seu prazi- 
mento, nos quaes as várias parcialidades se aqui¬ 
nhoarão com pedaços do território do Estado, 
repartidos a todas para contento e socego de 
todas, bemaventuradas, assim, nesse novo seio 
de Abrahão. 

O mosaico economico em que se vae subdi¬ 
vidindo o Brasil pela acção dos impostos inter- 
estaduaes e intermunicipaes, irá multiplicar-se 
em um xadrez de casas ainda mais numerosas, 
variadas e miúdas, cada qual com o seu gover- 
nicho, apenas superficial e nominalmente rela¬ 
cionado com o governo estadual. 

Coacszo ? Está-se vendo (façamos, ainda uma vez 
justiça aio Presidente) está-se vendo a coacção 
moral, sob cuja pressão instante o governo da 
União entrou nesta solução precaria e ephemera 
do caso bahiano. 

Quando quem accede a uma transacção, não 
pode absolutamente deixar de lhe estar vendo a 
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inexequibilidade, ou a instabilidade, não se con¬ 
cebe que com ella condescenda, senão constran- 
srido a se lhe submetter, ou resolvido a não a 

cumprir. 

Resolvido a não a cumprir .J Não é o caso. 
Não o pode ser. O chefe da nação não seria 
capaz de uma perfídia, e tão cruel para comsigo 
mesmo. Um chefe de Estado não pode affectar 
ignorância ou inadvertencia da Constituição, 
para celebrar convênios solemnes, e, em seguida, 
allegar selo da Constituição, para os romper. 

Ninguém se salva de um attentado com 
uma torpeza. Não se sae de um crime por uma 
indignidade. 

A verdade está, pois, na segunda alterna¬ 
tiva. Empachado numa verdadeira betêsga pelo 
erro constitucional e político da sua intervenção, 
o Presidente necessitava de uma saidá imme- 
diata. A questão social exigia a volta do exer¬ 
cito ao Rio de Janeiro; e o exercito, na P>ahia, 
além de seriamente ameaçado pelo estado sani¬ 
tário, não tinha boas disposições de se ensan¬ 
guentar numa luta fratricida. 

Colhido assim entre as unhas dessa tenaz, Díiema 
o governo federal escamou-se (é a palavra), es- 
camou-se, roçando, pelo estreito resquício que 

\ 

desastre. 
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O irremediável. 

lhe abria a idéa dos taes accordos, com os cjuaes 
o rebate da paz obtida acobertava o desastre 
ofíicial 

Mas de situações taes, uma vez travadas, 
não ha regresso. Bons ou maus esses compro¬ 
missos, legaes ou illegaes, delles se acha prisio¬ 
neiro o governo da União, como o do Estado. 

O presidente da republica os não podia evi¬ 
tai, senão mergulnandb na guerra civil, que etle 
desencadeara, annullando a eleição Paulo Fon¬ 
tes, e não querendo abrir, com a intervenção do 
art. 6°, n. 2o, opportunidade a uma eleição livre, 
mera averiguação e cectificação da precedente. 

Por se evadir á guerra civil, em que a oc- 
casião lhe não dava liberdade, para empregar o 
exercito, e, declarada a qual, este não poderia 
vencer o sertão no sertão, acceitou a trôxemô- 
che, engoliu a olhos cerrados a espinha, com que 
o sertão o engasgou. 

Agora já lhe começa a sentir as puas no 
gasnéte. Ahi está o conflicto do general com o 
delegado fiscal, por não querer este convir na 
exoneração do cOllector federal cie Chique-Chi- 
que, funccionario vitalício, — exoneração exigi¬ 
da pelo convênio do S. Francisco. Ahi está, ou- 
trosim, o caso do juiz de direito de Maracás, 
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vitalício e inamovível, que o accôrdo entre o ge¬ 
neral e o coronel Marcionilio extermina daquella 
comarca. 

Mais tarde virão os habeas-corpus dos ex¬ 
patriados. Virão todos os remedios judiciaes, 
que essas situações iliegaes autorizarem. Mas 
virão inutilmente. Porque o amparo de uma sen¬ 

tença valerá contra o arbítrio de um potentado, 
ou de um governo. Mas não valeria nada con¬ 

tra o horror, a cólera, o iustincto de conservação 
de populações inteiras, irreconciliaveis com os 

scelerados professionaes e os carrascos políticos, 
que alli se cevavam nas torturas da sociedade 

sertaneja, abandonada aos crimes desses mise¬ 
ráveis, como as brenhas e êrmos ao terror das 
alimárias bravias, que os assombram. 

Isso tudo, porém, denota e caracteriza um 
novo estado revolucionário, superveniente a ou¬ 
tro estado revolucionário. Com a diíferença de 
que o de hontem era a geral asphyxia moral, po- 

litica, social daquellas populações, immersas nu¬ 
ma atmosphera irrespirável de servidão; ao 

passo que o de hoje é a reivindicação popular do 
direito de viver, a reacção impetuosa dos estran¬ 

gulados contra o governo predatório e as suas 
bestas de rapina. 

Essa torrente arrebatou aquelles tumultua- 
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rios pactos ao governo federal, que, não se ha¬ 
vendo por seguro de a vencer, lhe cedeu, nelles, 
o que lhe não podia recusar, e, já 'agora, cedido, 
não lhe pode mais subtrair. 

Pacificação, quando? Mas, se o presidente da republica, entrando 

em si, quizer ver reflectida com pureza na obje- 
ctiva da sua consciência a imagem real da ver¬ 
dade no caso bahiano, — para logo discernirá 
que èlle não abortou, não se extinguio. não está 

- resolvido, e que a paz annunciada, paz de men¬ 
tira até agora, só o será na realidade, quando a 
Bahia lograr a satisfação, por que toda ella se 
agita, ferve e dama: um governo da sua vonta¬ 
de, por ella designado numa eleição livre. 

o enterro de um go- O que alli, actualmente, “meneia as rédeas 

da administração”, é o cocheiro de um carro 
mortuário, onde vão a enterrar na valia dos em- 
pestados os restos da autoridade publica, encer¬ 
rados entre as quatro taboas de um féretro de 
quarta classe. 

Os trintanarios e lacaios, que lhe vão la¬ 
deando a tumba infecta e mal pregada, solemni- 
zando a natureza da ceremcnia, não dissimulam 
a indignidade do ataútíle, onde, entre o desprezo 
do povo inteiro, se conduz ao reino dos vermes 



a carcassa de um poder, que se afogou na própria 
deshonra, e não terá outro epitaphio senão a 
memória db opprobrio, em que morreu, cuidan¬ 
do reviver. 

Esses accordo.s, sem parelha entre as curio¬ 
sidades nacionaes, esses accortios, de cujas hu¬ 
milhações faz gala um governo, que entrou, da 
primeira vez, na Bahia vomitado pelas bocas de 
fogo do marechal Hermes, e, da segunda, lá en¬ 
tra dependurado nas baionetas db general 
Aguiar, são, claramente, a certidão de óbito e 
as medidas do caixão, ontie vae á cova esse mor¬ 
to, enxovalhado e mutilado. 

Esses accordos, com effeito, outorgados 
pelo governo federa)! Com a submissão e o assen¬ 
timento daquella sombra de governo, proclamam 
altamente a innocencia e juridicidade, a beneme- 
rencia e o civismo do movimento revolucionário, 
contra elle operado, glorificando-o com os res- 
pllendores de “libertador”, nome que alli se lhe 
dá solemnemente. 

Esses accordos, em que não col labor ou, mas 
a que acquiesceu aquelle espectro de governo, 
revogam a constituição da republica e a consti¬ 
tuição dà-Bahia, para adi assegurar uma situa¬ 
ção privilegiada aos elementos revolucionários, 
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contra elle colligados, qu,e ainda agora o não re¬ 
conhecem. 

Esses accordos, em que não foi celebrante, 
mas a que é adherente, aquelfe rebutalho de go¬ 
verno, magnificam os chefes revolucionários, 
que o combatiam, cedendo-lhes, até, attribuições 
inalienáveis dos ponderes estaduaes. 

Esses accordos, numa palavra, nos quaes. 
iião participou como negociador, mas a que se 
adscreveu como subjugado aquelle troço de go¬ 
verno, abrem e medem, no território da Bahia, 
amplíssimas regiões de excepção, absolutamente 
forras á autoridade politica e administrativa da 
organização estadual, inteiramente entregues -á 
administração e á politica da opposição revolu¬ 
cionaria, assim officialmente acclamada por so¬ 
berana daquelles Estados no Estado. 

a victoria sertaneja. A reacção liberal, por conseguinte, nada 

perdeu: adquiriu, pelo contrario, aquelles Esta¬ 
dos, impenetráveis, actualmente, ao governo do 
Estado, onde era opprimida, e hoje é senhora. 

Quem perdeu, foi o governo, oom lhe esca¬ 
parem do senhorio essas vastas regiões serta¬ 
nejas do S. Francisco e das Lavras, onde gover¬ 
nava ao seu talante, e, de presente, nada go¬ 
verna. 
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A opposição não ganhou o Estado inteiro, 
deixando, como deixou, de lhe ganhar a metró¬ 
pole, cuja posse lhe entregaria todo élle. Mas 
ganhou tudo aquillo; o que não é ganhar pouco. 

O governo não perdeu o Estado inteiro; 
porque as baionetas do Presidente lhe doaram 
de mão beijada a capital, em vesperas de pendida. 

Mas veio a perder tudo aquillo. O que não 
é pouco perder; visto como, além de já não ad¬ 
ministrar aqudíles immensos trechos do territó¬ 

rio estadual, já, da integridade moral de gover¬ 
no, nada lhe resta. 

Temos, destarte, agora, na Bahia, com a 
cdllaboração do presidente da republica, um go¬ 
verno, que governa, sim, na capital, que gover¬ 
na, ainda, no recôncavo, mas que, sobre vastas 
secções do sertão, sobre as mais importantes re¬ 
giões tíelle, sobre as que, pdlitica, economica e 
estrategicamente, o dominam, decaiu de todo o 
poder e autoridade. 

O presidente ida republica subscreve a esta 
situação anômala, extravagante, complicada e, 

para elle mesmo, cheia de riscos, — situação de 
que é o principal autor. Lá se avenha com as 
difficuldades e perigos da sua creação, já que 
não é o seu poder o capitisdiminuido por essa 
excentricidade constitucional. 
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contra elle colligados, que ainda agora o mão re¬ 
conhecem. 

Esses accordos, em que não foi celebrante, 
mas a que é adherente, aqueF.e rebutalho de go¬ 
verno, magnificam os chefes revolucionários, 
que o combatiam, cedendo-lhes, até, attrihuições 
inalienáveis dos poderes estaduaes. 

Esses accordos, numa palavra, nos quaes. 
não participou como negociador, mas a que se 
adscreveu como subjugado aquelle troço de go¬ 
verno, abrem e medem, no território da Bahia, 
ampbssimas regiões de excepção, absolutamente 
forras á autoridade política e administrativa da 
organização estadual, inteiramente entregues -á 
administração e á política da opposição revolu¬ 
cionaria, assim 'officialmente acclamada por so¬ 
berana daquelles Estados no Estado. 

a víctoría sertaneja. A rcacção liberal, por conseguinte, nada 

perdeu: adquiriu, pelo Contrario, aquelles Esta¬ 
dos, impenetráveis, actualmente, ao governo do 
Estado, onde era opprimida, e hoje é senhora. 

Quem perdeu, foi o governo, com lhe esca¬ 
parem do senhorio essas vastas regiões serta¬ 
nejas do S. Francisco e das Lavras, onde gover¬ 
nava ao seu talante, e, de presente, nada go¬ 
verna. 
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A opposição não ganhou o Estado inteiro, 
deixando, como deixou, de lhe ganhar a metró¬ 
pole, cuja posse lhe entregaria todo éile. Mas 
ganhou tudo aquillo; o que não é ganhar pouco. 

O governo não perdeu o Estado inteiro; 
porque as baionetas do Presidente lhe doaram 
de mão beijadã a capital, em vesperas de pendida. 

Mas veio a perder tudo aquillo. O que não 
é pouco perder; visto como, além de já não ad¬ 
ministrar aquélles immensos trechos d'o territó¬ 
rio estadual, já, da integridade moral de gover¬ 
no, nada lhe resta. 

Temos, desEarte, agora, na Bahia, com a 
colaboração do presidente da republica, um go¬ 
verno, que governa, sim, na capital, que gover¬ 
na, ainda, no recôncavo, mas que, sobre vastas 
secções do sertão, sobre as mais importantes re¬ 
giões tíelle, sobre as que, pdlitica, econômica e 
estrategicamente, o dominam, decaiu de todo o 
poder e autoridade. 

O presidente da republica subscreve a esta 
situação anômala, extravagante, complicada e, 
para elle mesmo, cheia cE riscos, — situação de 
que é o principal autor. Lá se a venha com as 
difficuldades e perigos da sua creação, já que 
não é o seu poder o capitisdiminuido por essa 
excentricidade constitucional. 
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A capitisdiminuição, a alienação, o desmem¬ 
bramento recaem, directamente, sobre o gover¬ 

no do Estado. Mas este, para não se achar de 
novo, pouco depois, frente a frente com a re- 
emergencia da revolução, a que, desta vez, não 
resistiría, acceitou de boa mente o dilemma 
pela outra ponta, convindo, alvoroçado, nessas 
mutilações territoriaes e nessa vergonhosa abdi¬ 
cação política, de que são instrumentos solemnes 
os celebres accordos. 

E’, pois, o governo actua'1 da Bahia um go¬ 
verno, a quem, por amor da vida, não se lhe deu 

de renunciar ás condições, pelas quaes vale a 

pena vivel-a. 

Et propter vitam vivendi perdere causas. 

Abdicou de si mesmo, da sua própria enti¬ 
dade, de elementos inalheaveis da sua pessoa 

moral. Caiu como um fructo ensoado, que a 
protecção federal em balde tenta confeitar de 
apparencias estragadas. E’ um governo virtual- 

mlente resignatario. E’ um governo acaçapado. 
E’ um governo estropiado e manco. E’ um go¬ 
verno corrido e mal tolerado. E’ um governo em 

collapso, com a vida a prazo. 

Se a opposição não venceu tudo, o certo é 
que, vencendo tudo, não Venceria tão assignala- 
damente. Conquistando todo o Estado, passar- 

♦ 
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lhe-ia, naturalmente, ás mãos o governo todo. 
Mas fazer-se Estado no Estado, criar, no Esta¬ 
do, Estados seus, por ella governados, monta 
oo mesmo cpie sobrancear ao governo, deshonra- 

do, subjugado e ateijado. 
Incompleta, como veio a ser, portanto, para 

a opposição, a victoria, que logrou nestas pro¬ 
porções limitadas, não tem, materialmente en¬ 
carada, a plenitude, que teria com o reconheci¬ 
mento de Paulo Fontes, o governador eleito, e 

seu accesso ao governo. 
Mas, politicamente, assume sisrdEcação 

ainda mais rude, menospresiva e vilipentíiosa 
para a situação bahiana, além de extravagante, 
anarchica e subversiva, assim das leis db Esta¬ 
do, como das da União. Porque desarticulou e 
partiu a Bahia em tres pedaços do antigo Esta¬ 
do, num de cujos troços, unicamente, manda o 
governo estadual, com a impostura de um poder 
amputado, rebaixado e desequilibrado, entre¬ 
tanto que, nos outros dois, reinam, enoavalgados 
ntlle, os chefes revolucionários triumphantes. 

A esses homens de têmpera, brasileiros de 
que'se poderá desvanecer o Brasil, e nos quaes 
se lhe deparariam a elle, em casos de urgência, 
para sua defesa contra inimigos estrangeiros, 

A lição. 
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uteis cabos de guerra, como esses que Bonaparte 
elevava rapidamente de recrutas a generaes, 
— a essas espontâneas capacidades militares, 
que o genio dos sertões cria, e o lidar quotidia¬ 
no com as cruezas do sertão curte, enrija, ades¬ 
tra para os campos de batalha, bastaram uns 

cincaenta dias, para, através de regiões asperri- 
mas e distancias immensas, levar a cabo taes 

conquistas, improvisando armamento, munições, 
exercitos, irregulares, mas formidáveis, toda 

uma organização, em summa, com a qual, na- 
quellas paragens hostis, não poderiam arcar as 
forças nacionaes, senão acabando exhaustas e 
gastas pela rudeza dos homens, pela agrura dos 
... . ® 

sítios, pela inclemencia das estações, pela contu- 
macia da luta, pela solidariedade geral das po¬ 
pulações com os caudilhos da sua defesa. 

Quem do nada, vingou a tanto, a quanto As garantias da victo- 

ria. 
não poderia dahi chegar? No começo de janei¬ 
ro ainda não surdira a reacção bahiana. Meia- 
do março, já era ella, virtualmente, senhora do 
Estado, onde, para tolher que se assenhoreasse 
da capital dentro em alguns dias, teve o gover¬ 
no da União, confessada pelo estadual a sua 
impotência, de mobilizar o exercito brasileiro, e 
concentral-o em pêso naquella cidade. 
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Agora, caso o governo local, ou o nacional 
não observassem aquelles accordos, que represa¬ 
ram o allude nas alturas, donde se despenhava, 
alagando tudo, — agora, tomados como pontos 
de partida e bases de operações o dominio do S. 
Francisco e to das Lavras, se a massa revolucio¬ 
naria se puzesse outra vez em movimento, nada 
Iho poderia mais deter, nada obstar ao derradei¬ 
ro termo das suas reivindicações. 

Para vir dar, entretanto, nesta ephêmera e o inventario de av- 

inconstitucionalissinla situação, nestes resulta¬ 
dos miseráveis, — que não fez, que não aventu¬ 
rou, que não ousou o governo da Republica? 

i° — A pretexto de intervir, em cumpri¬ 
mento da Constituição, art. 6o, n° 30, para resta- 
beleoer a ordem no Estado, violou a Constitui¬ 
ção, art. 6o, n° 2°, intervindo, para manter, no 
Estado, uma fórma de governo anti-republica- 

na. 
2o — Para levar a effeito essa quebra da 

Constituição, caiu em outras, convertendo o 
exercito brasileiro em meio de amparar, na Ba¬ 
hia, uma facção condemnada pelo povo do Esta¬ 
do na eleição de governador, contra 0 disposto 
no art. 14 da Constituição, onde se declara que 
as forças de terra e mar são instituições nacio- 
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naes, destinadas, “no interior, á manutenção das 
e contra o estatuído por ella no art. 48, 

n° 4, onde se determina que 0 presidente da re¬ 
publica administrará o exercito e a armada, e 
lhes distribuirá as forças “conforme as leis fe¬ 

der aes” . 
30 — No mesmo proposito, se desviou do 

prescripto na Constituição, art. 54> n 7> quanto 
ao “emprego constitucional dos dinheiros publi- 
cos”, despendendo sommas já calculadas, até 
agora, em mais de dez mil contos, com a susten¬ 
tação, na Bahia, de um governo notoriamente 
repudiado, alli, pela opinião publica e por dia 
derrotado nas urnas eleitoraes. 

40 — Para executar essa medida arbitra¬ 
ria, odiosa e inconstitucional, transgrediu, ain¬ 
da, a constituição da republica, art. 72, § 8o, e 
art. 80, princ., suspendendo o direito de reu¬ 
nião, sem' que suspensas estivessem as garantias 

constitucionaes. 
5° — Com o mesmo intuito, e quebrantan- 

do, por egual, a Constituição, art. 80, pr., e 
art. 72, §'§ 12 e 18, alli submetteu á censura, não 
só o telegrapho, mais ainda 0 correio. 

6o — Contra o prescripto na Constituição, 

art. 34, n° 27, e art. 48, n° 6o, avocou a si, nos 
accordos com os chefes revolucionários, a fun- 

cção legislativa de conceder amnistia. 
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7o — Contra o estabelecido na Constituição, 

art. 72, § 20, e art. 80, §' 20, n° 2°, assumiu, na- 
quelles pactos, a attribuição, que o nosso direito 

constitucional não reconhece, nem ao poder le¬ 

gislativo, nem ao judiciário, quanto mais ao exe¬ 
cutivo, de fulminar desterros perpétuos, exílios 

perennlés, veddadeiros banimentos. 

g° — Nesses ajustes, por derradeiro, cujas 

negociações correram por sua conta, e que não 
vacillou em sanccionar, contraveio, ainda, á 
Constituição, art. 63, segundo o qual cada Es¬ 
tado “se regerá pela constituição e pelas leis, 

que adoptar”, entrando em convenções, median¬ 

te as quaes o governo da Bahia traspassa aos 
cabos da revolução vencedora a escolha de func- 
cionarios estaduaes; matéria da exclusiva com¬ 
petência do executivo, consoante á constituição 

e ás leis bahianas. 

1 

Nunca se cumpriu mais reiterada e grave¬ 
mente a lei moral de que um abysmo chama 

trás si abysmos. Nunca um erro gerou maior 
descendencia de erros. Nunca um attentado, 

mais numerosa cadeia de attentados. 

Se do exame da verdade ao aspecto dos fa¬ 
ctos e das leis positivas, a que neste balanço nos 

O abysmo attrae 
abysmos. 
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temos cingido, passássemos a estudal-a, agora, 
á luz das considerações moraes, ainda mais, e 

mais exprobratoriamente, haveria que dizer. 

Mas, ahi, entraríamos num terreno, de que 

ainda menos caso faz a política brasileira, e on¬ 

de a justiça nos obrigaria a conceitos ainda 

mais severos. 

Numa época em que o mundo político, en¬ 

tre nós, radicalmente amoralizado, estabeleceu 

a abolição de toda a moralidade, não vale a pena 
gastar razão e tempo com esses aspectos supe¬ 

riores do assumpto. 

Nós os deixamos á consciência do Presiden¬ 

te e á da nação, para cujo tribunal se interpõe 

este appêllo, que hoje concluímos, esperando na 

honestidade certa desse tribunal, assim como na 

justiça daquelle Deus, de quem as almas simples 
acreditam, sem se enganarem, que, quando tar¬ 

da, vem no caminho. 

Nem é para o castigo dos transviados que 
ora o invocamos, mas para que o Senhor de mi¬ 

sericórdia os leve ao arrependimento e á emen¬ 
da, em quanto seja tempo, arredando-os dos 

erros fataes e irreparáveis, a cujo ascendente 
sinistro não resistem as mais altas, rutilantes e 

maravilhosas estrellas. 
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Isto porque, neste periodo tenebroso, da 
historia hunana, todos os que amamos a liberda¬ 
de, todos os que verdadeiramente lhe queremos, 
devemos temer como o maior dos seus perigos a 
desmoralização da autoridade. 

Petropolis, 15 de abril. 









MENSAGEM DO PRESIDENTE Dft REPUBLICN 

T\0 CONGRESSO NRCIONfiL 

EM 3 DE MNIO DE 1920. 

PfIRTE CONCERMENTE 

no 
cnso on BHHin. 

— De a>lgrum tempo a esta parte as lutatí políticas no Estado 

da Baihia têrrrse salientado por uma extrema exaltação. Entre 

as accusaçoes articulados contra a situação alli dorriinante figu¬ 

rava, quando assumi o Governo, em primeiro plano a de exercer 

tod/a sorte d(e compressão contra os direitos dos adversar-os por 

meio dos chefes dos serviços federacs. Cioso da neutralidade da 

União nas quj&stões parti darias, e Visto que poucos mezes depo’3 

se teria de realizar a eleição de Governador do Estado, trat-:ji 

de retirar da iBaihiia os funccionarios accusados. como fiz em 

outros Estados de onde me vinham queixas idênticas, e para lá 

designei pessoas intjeiramente extranhas á .politica local. A ul¬ 

tima substituição que fiz foi a do commando da Região Militar, 

que confiei ao General Cardoso de Aguiar, o qual pelo plevado 

e merecido conceito em qu<e é tido no paiz, offerecia a ambos os Vide pags. 265 e 270. 

partidos todas as garantáas de isenção e imparcialidade. 

A 2y de Dezembro verificou-se a eleição, apaixonadamente 

disputada pekie duas facções. Uma e outra, como acontece quasi 

sempre, attrLbuiram-vse a victoria. Logo em seguida divulgaVa-se 

nesta Capital a noticia de qua bandos armados, dirigidos por 

chefes locaes, se haviam levantado nos municipios do sertão do 

Estado contra as autoridades constituídas. O objectivo destes 



chefes, conforme annunciavam os sieus mentores políticos, ora 

marchar sobre a capital, imipedir o reconhecimento do candidato 

governista, Dr. José Joaqu-m Seabra, e jeimpossar no Governo o 

candidato da opposição, Dr. Paulo Martins Fontes. 

A principio o movimento não teve grande importância ; pouco 

a pouco, porém, foi se avolumando e a 17 de Fevereiro o Go¬ 

vernador do Estado, sentindo-se impotente para dominal-o. di¬ 

rigiu-me o seguinte t&ie&ramma: 

“Levo ao conheteimento de V. Ex. que a capital continua em 

absoluta calma, sem a menor perturbação em sua vida normal, 

reinando plaz em quasi todo o interior do Estado. Entretanto, 

apezar das noticias de normalização em Lençées ,e Remanso, estou 

informado que jagunços armados marcham sobre Joaze'ro e Villa 

Kova com o fim de assaltarem .estas cidades, cujas populações 

estão alarmadas. Campestre ainda sitiada, tendo o contingente 

policial de 100 praças, que enviei ao local, acampado em Anda- 

rahy, não conseguindo, e#m virtude de ser . insuf fiei ente, bater os 

bandidos. Em Joazeiro continúa a força policial de 150 praças a 

defender a cidade de Nezarefh. Enviei 100 praças para defender a 

estrada de Xazareth, visto correrem boatos de que seria atacada 

pelos clavinoteiros chefiados por Hora cio Mattos. 'Como sabe V. Ex., 

esses bandoleiro», que sempre existiram jem certa zona do sertão 

bahiano, fazendo de vez em quando incursões nas localidades onde 

possam satisfazer os seus instinctos de pilhagem, estão sendo 

o.gora insuflados e aproveitados pelas facções opposicooistas, que 

lhes fornecem armas, munições e dinheiro, impellindo-os ao saque 

pelo ataque a cidadjes abertas e arregimentando-os para a luta 

armada contra as autoridades constituídas nos municipios, .com 

manifesta perturbação da ordem e tranquillidade publicas. Nestas 

condições, confiládo no comprovado patriotismo de V. Ex. p ba¬ 

seado no art. 6o, n. 3, da Constituição da Republica, venho so¬ 

licitar de V. Ex. o auxilio federal para o fim de restabelecer a 

ordem e tranquilidade nos .pontos acima referidos. Esta medida 

será da maior efficiencia, pois creio que a certeiza de que a força 

federal vai auxiliar o Governo estadoal na manutenção da ordem 

publica, na defesa da vida, .liberdade e propriedade das popu¬ 

lações brasileiras ameaçadas, de assalto violento de clavinoteiros, 

explorados pelas paixões sjeidiciosas, logo bastará para restabelecer 
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'plenamente a tranquilidade em todo o Estado. Estou certo que 

V. Ex. attenderá |este justo pedido, que encerra providencia con¬ 

stitucional, prestando desta fôrma um relevante serviço ás nossas 

Inetitulgões republicanas. 

iCordiaes saudações. — Antonio Moniz." 

No dki immediiato recebia eu do Dr. Braulio Xavier. Presi¬ 

dente do Smpremo Tribunal de Justiça do Estado, este despatíno : 

“AggTavando-.se a situação do Estado devido ao movimento 

estender-se, varias comarcas ,e termios do interior estão abando¬ 

nados das autoridades judiciarias, determinando completa aee- 

píhalia da justiça. Em razão de taes acontecimentos, está o Poder 

Judiciário suspenso em grande parte do território 'bahiano. O 

Governo, causador desta situação anômala, é impotente para re¬ 

primir tão serio e extenso 'movimento. Dada perturbação da 

ordem constitucional e a impóssiibilidadie de exercício do poder 

judiciário, cumpro o dever de communicar a V. Ex. estas oc- 

currencias, solicitando providencias e intervenção, afim die do¬ 

minar esta crise que comprome11e o reglmen. 

Cordiaes saudações. — Braulio Xavier. Presidente do Tri¬ 

bunal Superior." 

Não me parecendo que os factos tivessem ainda uma gra¬ 

vidade excepcional,, e julgando 'conveniente tentar um accõrdo Vide pags. 135 a 139, 
153 0 300 190 

entre as duas partes contenderas, deixei de responder logo a 1 
'___— a 218, 302 e 303. 

essas requisições. Os acontecimentos, porém, foram-sa. precipi¬ 

tando. No dia 21 o General Oardoso de Aguiar envilava-me este 

telegramma: 

“... Espalhando pelo sertão boatos de apoio federai, o mo¬ 

vimento alastra-sa. Bandoleiros aalidos convergem ide toda a 

parte, com fito em ganhos fáceis e depredações. Quanto maior 

demora houver na intervenção, mais se avolumará a onda, diffl- 

cultando o apaziguamento. O Governo do Estado, ooir, dois mU 

homens de foltota. não pôde attender a tão grande zona, guar¬ 

dando ainda a Capital, 'onde a opposição procura perturbar a 

ordem. Não pôde também armar jagunços por falta de recursoí 

pecuniários, armamento e munições. A desordem no sertão at- 

trahirá jagunços dos Estados Umitraphes, já habituados a essa® 
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. iuía^ e depredaçõete, ‘tomaindo-ee então muito drffic-l dominar o 

movimento. ” 

Vide pags. 206 a 210. 'No dia 23 frustavam^se iiutieú ram ente os meus esforços pelo 

aecôr/do. Um appello aue eu dirigira aos chefia da o-ppcsiçãO» 

para aconselharem os seu^ amigos a deporem as armas, não 

trvrçerla melhor resultado. 

A opposição annunciava que o movimento, dominado jã dois 

terços do Estado, se precipitava victorioso e irresistível sobre a 

Capital. 

Não era mais posaLvel contemporizar. Decretei então a in¬ 

tervenção pedida pelo Governador. 'Flil-o com a consciência da 

oumjpfrdr um dever inilludivel. Não oty?kleci â solicitação ou in¬ 

fluencia política de quem quer que fosse. Nem antes nem depois 

da intervenção, tive uma palavra qequer dos Governos dos Es¬ 

tados aconselhando ou applaudindo o meu aeto. A responsabili¬ 

dade deste é toda minha. 

Dedretiando a intervenção, dei á publicidade os seguintes do¬ 

cumentos : 

“Rio, 21 de Fevereiro de 1920. 

Sr. Presidente do Superior Tribunal de Justiça — Bahia. 

Respondo ao seu telegramma de 18. Como V. Ex. sabe, os 

casos de intervenção do Governo Federal em negocios peculiares 

las Estados estão enumerados no art. 6o da iConstituição. Ex¬ 

cluída a hyipotheee da invasão, que ervi d entemente não occorre» 

só nas tree outras hypotihcses podería o Governo Federal, em 

vista dos acontecimentos que ahi se desenrolam intervir nesse 

Estado. Mas. iquanto ao caso n. 2 (manutenção da fórma repu¬ 

blicana federativa), á parte as questões doutrinarias que se têm 

suscitado, quer em relação ao orgam do Governo a quem compete 

autorizar a intervenção, quer no tocante aos requisitos que ca¬ 

racterizam a fórma republicana federativa, é íóra de duvida que 

não se póde considerar subvertida essa fórma em. um Estado onde 

existem legalmente organizados e em funcção os tres poderes 

constitucionaes — o legislativo, o executivo e o judiciário. Pelo 

que diz respe’to ao caso do n. 4 (execução de leis e sentenças 

federaes), se as leis desrespeitadas são como se allega. as que 

garantem os direitos e liberdades do cidadão, a intervenção oom- 
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i 
pete ao poder judiciário, que é aquelle a quem a Constituição con¬ 

fiou a protecção de taes direitos e liberdades e, portanto, a exe¬ 

cução coerciva d« taes leis, outnprindo apenas ao poder executivo 

assegurar pela força, se fôr necessário, o cumprimento das sen¬ 

tenças respectivas. Resta o caso do n. 3 (restabelecimento da 

ordem e tranquillióãde). Nesta hypothese, a intervenção sô se 

pôde dar ã requisição do Governo do Estado e no intuito de for¬ 

talecer a sua autoridade. Ora. precisamente o Governador do 

Estado, invocando o art. 6», n. 3, da Constituição, acaiba de re¬ 

quisitar a intervenção federal. úPartindo a requisição dum go¬ 

verno cuja legitimidade todos reconhecem, e tratando-se de factos 

cuja gravidade oe seus proprios adversários proclamam, corre-me 

o dever constitucional de attender & requisição. Renovei tentativas 

de accôrdo que já fizera antes da eleição. Nade tendo conseguido 

amda desta vez, acabo de dirgir um appello aos representantes 

federaes contrários ao Governo do Estado, pedindo intervemham 

junto aos seus amigos do interior para ipôrem termo ao movi¬ 

mento. Se nada Obtiver, o Governo da União cumprirá o seu 

dever de intervir, fazendo-o todavia com a moderação que a exal¬ 

tação das paixões políticas no Estado aconselha, reservando ã 

autoridade federal a direcção exclusiva de suas forças e prescre¬ 

vendo ao comimandante desta o maior eommedimento em sua 

pxçâo. 

Attenciosas saudações. — Epitacio Pessoa." 

“Decreto n. 14.077, de <23 de 'Fevereiro de 1920. 

-O Presidente da Repubica dos Estados Unidos do Brasil: 

'Considerando que o Governo do Estado da Bah'a, invocando 

o art. 6°, n. 3, da Constituição, e allegando a insufficiencia das 

forças de que dispõe, requisitou a intervenção do Governo 'Federal 

para restabelecer a ordem e a trarUquillidade no Estado; 

Considerando que a requisição é feita por um Governo, cuja 

legitimidade não se contesta ; 

Considerando ique a perturbação da ordem e tranquilidade na 

Bahia é um facto de notoriedade publica, cuja extensão e gravi¬ 

dade os proprios adversários do Governo local não cessam de pro¬ 

clamar ; 



Considerando, (portonto, due ao Governo da Uniào incumbe 

attender á requisição do Governo local; 

Resolve intervir no Estado da. Bajhla, nos termos do art. 6o, 

n. 3, da constituição, mandando que o Commandante daquella 

Região restabeleça a ordem e tranquillidade no dito Estado, de 

aceôrdo com as instrucções que nesta data lhe são dadas pelo 

Ministro dos Negocios da Guerra. 
Rio de Janeiro, 23 de Fevereiro de 1920, 99° da Independencia 

e 32° da Republica. — Efitacio Ressoa. — Alfredo Pinto Vieira 

de Mello. — João Pandiá Calógeras." 

“Rio, 23 de Fevereiro de 1920. 

iSr. Governador do Estado — Bahia. 

Attendendo â requisição de V. Ex., acabo de expedir decreto 

que ordena a intervenção nesee Estado nos termos do arh 6o 

n. 3, da Constituição 'Federal. Ao Commandante da Região são 

env!adas as necesearias instrucções. A força federal agirá com 

inteira autonomia, parecendo conveniente, dada a exaltação dos 

ânimos nesse Estado, que a policia ou deixe de tomar parte nas 

operações ou não o faça senão eob o commando do General. Es¬ 

tando no desejo, interesse e dever do Governo Federal usar do 

maior oommedimento e tolerância em sua acção, espero que V. Ex. 

sutorizarã o General Commandante da Região a assegurar âs 

populações reivoltadas que todas as garantias lhe serão dadas pe.o 

Governo do Estado, depois de effectuada a pacificação. 

Saudações attenciosas. — Epitacio Pessoa." 

Rio, 23 de Fevereiro de 1920. 

Sr. Commandante da Região (Militar — Bahia. 

Attendendo á requisição do Governador, resolvi intervir nesse 

Estado, afim de restabelecer a ordem e tranquillidade. Para este 

fim, deve V. Ex. pôr em acção a força federal do seu com¬ 

mando, de aocôrdo com as instrucções do Sr. Ministro da Guerra. 

No desempenho desta missão procederá V. Ex. com inteira auto¬ 

nomia ie exclusiva responsabilidade, recebendo ordens apenas do 

Governo Federal, o que não exclue entendimento com as autort- 

dadee do Estado pára melhor esclarecimento de sua acção. Dada 



,*i exaltação das paixões partidárias ahi, convém que a força de 

polio a ou não tome iparte nas operações ou o faça sob o com- 

mando de V. 'EX Neste sentido telegraphei ao Governador. Antes 

de «qualquer ataque a grupos armados, deverá V. Ex. conv‘dal-os 

h deporem as armas, prorrettendo-lihes todas as garant?as ainda 

depois de feita (pacificação, de aecôrdo com a autorização que o 

Governador deverá dar O Governo da União não tem intuitos 

hostis contra taes grupos: seu pensamento é unicamente pac-ficar 

o Estado, sem se envolver de qualquer modo nas dissenções po¬ 

líticas locaes. Deve, pois. V. Ex esgotar em qualquer emergenc^a 

os meios suasorios, regular-se sempre pela mais rigorosa impar¬ 

cialidade e justiça, e nâo esquecer jámais que são Brasileiros os 

que tem diante de si. 

Saudações. — Epitado Pessoa, 

A intervenção federal no Estado da Ba«hia provocou, como 

era natural, grande abalo na opinião. O acto do Governo foi alvo 

de severas criticas: umas elevadas de paixão partidaria, e. por 

isto mesmo, sem jus a uma contradicta; outras, porém, de na¬ 

tureza juridica que me sinto no dever de tomar em consideração. 

Destas ultimas, a primeira é que o Governo da União não era 

obrigado a attender á requisição do Governo local, e não dev:a 

tei-o feito em «beneficio de uma situação repudiada pela maioria 

do Estado. Dispondo a Constituição que o Governo Federal nã~i 

podería intervir nos Estados, salvo nos casos que e.la indica, 

deve-se entender, «pela analyse grammatical do texto, que nesses 

casos o Governo Federal pód-e intervir, isto é, tdn a liberdade de 

iniçrvir ou não. Outro também não é o espirito da nossa Carca 

Politica, pois a intelligencia contraria reduz!ria o Governo da 

União a protector incondicional d«as autoridades locaes, por ma s 

desenfreadas que fossem. 

Nem. sempre a excepção aberta a uma phrase prohibitiva im- 

porta uma faculdade'; muitas vezes, pelo contraro, traduz um 

rigoroso dever. 

As nossa leis estão cheias de exemplos desta linguagem'. Na 

própria Constituição encontra-ee mais de um. 

«Segundo o art. 72. § 8o, a policia não pôde intervir em uma 



reunião sinão para manter a ordem. Isto não Quer dizer que, no 

caso de desordem, a poliaa possa intervir ou não. Teio contrario, 

todos sabem, que e>lla tem o dever de intervir. 

O § 11 dispõe: “A casa é o asylo involavel do indivíduo; 

'ninguém pôde aihi p netrar. de noite, sem consentimento do mo¬ 

rador. sendo para accudir a victimas de crimes ou desastres”. 

Terá a autoridade a faculdade de penetrar ou não penetrar «n 

uma casa onde se pratica, um crime ou. ao envez disto, é ella 

rigorosamente obrifjndü a fazcl-o. 

Pelo § 13, a prisão não pôde effectuar-se, <í excepção do fla- 

grante dAicto, sinão depois da pronuncia do indic ado. Ninguém 

de certo pretenderá que, no caso de flagrante ou depois da pro¬ 

nuncia, a autoridade póde prender ou deixar de prender o cri- 

ir.inoso. 
Em todos estes casos a excepção, aberta embora a uma regra 

proh;bitiva, encerra também um dever. 

O mesmo succede com o art. 6». Quando a Constituição diz 

que o Gom rno Federal não poderá intervir em mgoáos peculiares 

aos Estados, salvo nos cocos que em siguida enumera, não quer 

dizer que nestes casos o Governo póde intervir ou não. O critério 

grammatical ahi é inseguro e talho, porque esta construcçâo se 

emprega num e noutro sentido. For isto. para bem comprehender 

o texto é Indispensável inquirir do seu espirito, do objectivo que 

teve em. vista, do pensamento do seu autor. Não ipóde haver, por 

exemplo, quem, de animo desapaixonado, sustente que o Governo 

Federal tem, não o dever, mas a faculdade de intervr num Es¬ 

tado invadido por um exercito extrangeiro (art. 6», n. 1), ou de 

onde se tenha abolido a fôrma republicana federativa e proclamado 

o regimen monarclvco (art. 6o, n. 2). 

Os que defendem a interpretação que combato sentindo todo 

o absurdo desta conclusão, procuram escapar-se com uma evasiva: 

“A transposição das fronteiras de um Estado por tropas extran- 

gciras, ou de outro Estado, pôde ser um accidente momentâneo 

cu involuntário, que açlparcnte, mas não tenha em realidade o 

caracter de invasão. A fôrma repubVoaina federativa póde soffrer 

em qualquer Estado violações accidenta^s e transitórias, que não 

demandem a ingerência do poder federal para a manter... Nestes 
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aifferciites casos, oomo em todos os outros do exercicio de po¬ 

deres lòiscrecionarios, o governo em que estes residem, é o Juiz 

das circumstaneias relas quaes se det.rmina, a opportunidade 

e a competência na interposição da sua autoridade”. 

'Mas estas ihylpotiheses não entram de modo algum nas co¬ 

gitações da 'Constituição. O art 6o. n. 1, não pensou jãrrais numa 

simples transposição de fronteiras momentânea ou involuntária. 

o que elle figura é precisamente uma invasão, isto ér uma"tranepo- 

s ção de fronteiras deliberada, hostil, a&gressiva. Do mesmo modo. 

não é uma simples violação Occidental e transitória da fórma re¬ 

publicana que preoccupa o legislador oonstitu'nte, nr:as uma vio¬ 

lação intencional, grave e duradoura. E, assim, insistimos em as- 

sígurar que não póde haver quem esteja einceramente convencido 

de que, em taes casos, a intervenção é acto c‘e ipuro arbítrio do 

Govírno Federal. 

Mesmo nas hypotfheses imaginadas pelos censores do Governo, 

este não f:m a liberdade de acção que se lhe attribue. Tratando-se 

de uma incursão passageira e casual ou de uma rap:da e insi¬ 

gnificante transgressão da fórma republicana, o Governo ainda 

assim, está adstricto a um dever o de, em respeito á autonom a do 

Estado, não in ter rir. iA dscreção do poder federal, re®ide apenas 

em examinar si os factos constituem ou não as condições impostas 

pelo legislador ao d ver de intervenção. Si constituem, o Governo 

tem o dever de intervir. Se não constitusm, é dever do Governo 

mõo intervir. Não ha arbítrio em qualquer das hypotheses. Sô ha 

dever. Mas não sendo admisslv:! que entre tres dispositivos subor¬ 

dinados á mesma clausula exceptiva do mesmo preceito prohibi- 

torio, do s sinifiquem faculdade e o terceiro obrigação, força é 

convir que, si as lexc.ipções abertas pelos ns. 1 e 2 do art. 6o á regra 

prolrbitiva da sua phmse inicial não representam permissões, 

de permissão também não cogita a excepção do n. 3. 

E assim é. O que o art. 6o da Constituição quer dizer é qu-* 

o Governo Federal não poderá intervir em negocios peculiares aos 

Estados, salvo em taes e ta^s casos, porque nest e casos é obri¬ 

gado a intervir. 

Nem, jámais tal preceito foi entendfdo de outro modo. Nem Vide pags. 219 a 254* 

aqui nem nos paiz s de igual systema po-litico. Ninguém de certo 



iato autorizado pam dar a interpretação genuina de um texto 

do çue o protiasionai oue o concebeu”. Mas auem concebea 

o iprinc^io contido no art. 6», n. 3. da nossa Constituição, não 

toi como se tem dito, o le^iador ^sUeiro. Foi o americano. O 

argentino copiou deste. O brasileiro copiou dos dom, Aoo ha «ra 

x ou to nada dc original na Constituição do Brasil. 

•Logo que se proclamou a Republica, o Governo Rrovsono 

nomeou uma commissão t«ra elaborar o projecto de Const.tu.ção. 

Este projecto dizia no art. 6°. 
“O Governo Federal não poderã intervir em negocos pe- 

euliares aos Estados, salvo:... 3, para restabelecer a o*lem e 

tranouillidade no Estado, ã requisição do seu respectivo Governo^ 

O Governo P.-ovisorio, no seu decreto n. 510, de 22 de Junho 

1890. copiou tpaia verbis este didposttivo, apenas substituindo 

as palavras íinaes d requisição do seu respectivo Governo por 

onas ó requisição dos poderes locaes. Convêm assgnalar que 

esta mesma insignificante modificação resultou de uma emenua 

feita ipelo Marechal Deodoro (que ás palavras d requisição do s*u 

respectivo governo, mandou accrescentar e dos poderes locaes). 

, ndo por gucmuo- outro membro do Governo Provisorio. (Gomes 

Ribeiro, const. Fed., pag. 230.) Mas o Congresso Constituinte não 

aceitou nem mesmo essa p^uenina alteração, e voltou aos temnos 

do projecto da Commissão. De sorte que no dispositivo aotual nao 

ha nada que seja do Governo Provisorio. Tudo é da Commissão. 

Se ahi houvesse qualquer cousa de original, a Commissão é que 

podaria gabar-se da autoria do texto e arrogar-oe. como autora, 

maior autoridade no interpretal-o. Mas não ha. A idéa veip, como: 

disse, da Constituição dos Estados Unidos, que a tirou do pro¬ 

jecto'de Pinckny. O legislador argentino adoptou-a. A Commissão 

brasileira tomou-a de ambos. O Governo Provisorio copiou-a da 

Commissão. Assim, os membros do Governo Provisorio têm tanta 

autor,dade, como qualquer outra pessoa que delle não tenha feito 

parte, para dizer o sentido genuino do texto no caso vertente. 

Mas, se é o autor da lei, e não quem a copiou em terceira 

mão, que nos pôde expbcar o seu verdadeiro pensamento, ve¬ 

jamos oomo nos Fitados Unidos e na Republica Argenfna se en¬ 

tende o caso do art. 6°. n. 3, da nossa Constituição. 
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Quer nos Estados Unidos, quer na Republica Argentina, a Vide page. 29 a 31, 

intervenção neste caso tfm caracter obrigatorio. 

' A Constituição americana usa até de lin«uaRem imperativa: 

“Oe Estados Unidos. .. protegerão cada mr. delles (Estados da 

União)... a requisição da Legislatura (ou do Executivo, quando 

a Legislatura não puder ser convocada) contra a desordem in¬ 

terna”, (Art. IV, secção 4*). 

Entre os escriptores americanos nunca se suscitou a menor 

duvida quanto ã obrigatoriedade deste preceito. A Intervenção foi. 

sempre considerada como um dever inilludivel do Governo Eederah 

Vejam-se, 'por exc-mplo: 

Story (Com. on lhe Const., 412) : 

“E' um dever imperioso do Governo Federal, mediante requi¬ 

sição da Legislatura ou do Executivo do Estado, ajudal-o a do¬ 

minar taes insurreições.” 

MalloEr (American Law, 67) : 

“Esta linguagem (do art. IV, secção 4*, da Constituição ame- 

rloana) faz da protecção geral aqui garantida não simplesmente 

um poder, mas um dever. Ella obriga, o todo a proteger as partes." 

' Tucker (Const. of lhe V. States, vai. 2», 813): 

“Os Estados Unidos são obrigados a auxiliar os Estados que 

« requisitem por Intermedie da sua Legislatura ou do seu Exe¬ 

cutivo, a donvnar n insurreição”. 

A Constituição argentina dispõe no art. 6°: 

“O Governo Fedtrai intervem no território das províncias... 

a requisição de suas autoridades constituídas para suetentai-as, 

ou restabelecei-os, se houverem, sido depostas pela s?dição.. .” 

Tamibem na Republca Argentina todos estão de accôrdo em 

que o Governo Federal, uma vez verificada a leg’timidade do pe- 

dado de Intervenção, não têm a liberdade de recusal-a. 

(Basta ver o que dizem v 

lEetrada (Derech. Const., 134): 

“De sorte que. quando uma, mevolução interna toma ceito 

vulto, é absolutamente imeosslvel que os governos .provinciaes ibes 

resistam, ee não recebem auxilio ou protecção do Governo Fe¬ 

deral; e como não podem ree ber esta protecção ou auxilio sem 

requisitar a int£rvençâo, é claro que onde Quer que uma insur- 

* 



reição rebrate, o GovE.rno está forçado a pedir a intervenção, e. 

pódo accrescentar-se, o Gov.Erno nacional está obrigado a con- 

cederrjh’a”. r 

Barraquero (Coixst. Avgent., pag- '188) . 

“Quando estalam robelliões ou «edições nas províncias « as 

autoridades constituídas requerem a intervenção, o Poder Federal 

está no restricto dfver le concedel-a”. 

Gonzãies (Const. Argent., ns. 719, 727 e 728) divide os casos 

de intervenção em intervenção por direito e intervenção com> 

dever. A intervenção como dever é precisamente a que incumbe 

eo Executivo, em, vista de requisição das autoridades constitu’das, 

no caso de perturbação da ordem no Estado. 

Araya (.Cominumt. a ia Const,, vol. 1, pag. 149), explicando a 

reforma constitucional de 1860, diz que eüa tratou de corrigir a 

fôrma defeituosa do art- 6» da Constituição argenfna e “o re- 

d'g-iu de modo mais alto, distinguindo genericamente em que cacos 

se devia exercer o direito de intervenção, e em quaes estava obri¬ 

gado o Governo (Federal a intervir d requisição das autoridades da 

província). 

Eis alui. Assim nos Estados Unidos como na Republica Ar¬ 

gentina, que foi onde “se concebeu” a idéa contida no art. 6°, n. 3, 

da nossa Constituição, a intervenção não ê uma faculdade, mas 

um dever. 

No México, caiz sim que vigora igualmón.te o regimen federa¬ 

tivo, a Constituição consagra o (principio também em termos 

obrigatorios: 

“Art. 1H€. Os poderes da União têm o dever de proteger os 

Estados contra toda invasão ou violência exterior. Em caso de 

subltvação ou desordem interna, predtar-lhes-hão igual protecção, 

eempre que se.iam, requeridos pflo Legislatura do Estado, ou pelo 

&eti Executivo^ se aquella não .estiver reun da. ” 

Vejamos se no Brasil 6 diversa a doutr’na. 

O primeiro acto do Governo Republicano que consagrou o 

principio da intervenção nos Estados, foi o decreto n. 1. de 1» 

de Novembro de 1889, ieto é, o mesmo acto que proclamou a Re¬ 

publica no Brasil. Esee decreto, que supponlho ser da lavra do 
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Sr. Ruy Barbosa, instituiu a intervenção, no caso que nos occupe. 

como um dever do Governo Federal. 

Eis aqui o seu texto: 

Art. 6.° Em qualquer dos Estados onde a ordem publica fôr 

perturbada e onde faltem tio Governo local meios çffíeaz^s pari 

reprimir as desordens^ e assegurar a paz e tranquillida.de publica, 

effectuará o Governo Frovisorio a intervenção necessária 

para, com o apoio da força, assegurar o livre exercício dos di¬ 

reitos 'dos cidadãos e a livre acção das autoridades constituídas*. 

Veio depois a Constituição, e não Xoi de outro modo que * 

entenderam os seus commeintadorcs, aquelles que a estudaram fóra 

dc ambiente perturbador dos casos concretos e dos interesses 

contrariados. 

Eis como se exprime João Barbaeho : 

“'Não tivesse a União o poder ou antes o devei’ de intervir 

neste caso (restabelecimento da ordem e. tranqu lidade nos Es¬ 

tados) para remover ipersgos e conflictos interiores que -põem sem 

Segurança os Governos dos Estados e as garant as dos cidadãos 

e o regimen federal seria sem vantagem e sem valor; os Estados 

facilmente se constituiríam prêa das facções e a tyrannia sup- 

plantaria a lei e o direito. 

A União é obrigada a ir em defesa do Governo ameaçado, 

atacado ou derrubado e fl- montei' ou restabelecer a autoridade le¬ 

gitima. Este é mesmo um dos fins da instituição de um poder 

central em nossa fôrma de governo.” 

“O Estado «»be atè onde chegam seus recursos, emprega os 

de que dispõe contra a d sordem e sedição e, verificado que não 

as põde dominar, então reclama o auxilio federal, que é neste 

caso um dever da União” (Coinmcntarios, pags. 25 e 26). 

O Sr. ‘Carlos <MaximiMano suscita diríctamente a questão: 

MA intervenção é facultativa ou obrigator a? ” 

E responde com Coelho Rodrigues: 

,u VerHfieandoSe de modo inequívoco algum dos casos do 

art. 6o, é obrigatória, porque os agentes dos poderes públicos, 

como taes, não têm direitos, só têm deveres, visto que a lei sõ 



lhes confere aquelles como meios de cumprir;m estes.” (Com- 

mentarios, n. iai.) 

Mais adianta: 

“Ha a iproMbiçâo geral; nos quatro casos excepcionaes, é um 

dever intervir." (N. 133). 

E especialmente sabre o n. 3 do art. 6°: 

"i'l' este (o gpvemo do Estado) o juiz da gravidade da si¬ 

tuação; desde que requisita forças, deve ser atteniUdo." (N. 153). 

O Sr. Rodrigo Octavlo: 

“Assim, quando haja requisição, ou mesmo sem ella nos 

casos indicados, tem o fíovemo Federal o dever ãe intervir para 

restabelecer a ordem compromettida.” (Dir. Pul>. e Const., 2* ed., 

n. 239.) 

Milton : 

“Sustento, entretanto, que em face do n. 3 do art. 6° da nossa 

Consftuição, o Governo Federal deve intervir para restabelecer 

a ordem e a tranquillidade em todo o Estado, quando o Governo 

deste o requisitar, não lhe cabendo entrar em qualqu r apreciação 

sobre a conveniência da medida solicitada, para que s;ja uma 

verdade o recurso que a lei faculta.” (Const. Bros., nota ao 

art. 6».) 

Bulhões Carvalho: 

"... Um,a vez reconhecida ou não contestada a legitimidade 

do Presidente do Estado, o dever do Poder Executivo é defender a 

autondade Bitima, restabelecer a ordem perturbada e rEprlmir 

o tumulto.” (Parecer apresentado ao Instituto dos Advogados 

em 1895.) 

“Desde que o Presidente de Sergipe solicitou o auxü'o do 

Governo Federal, nos termos do art. 6°, n. 3, da Constituição da 

Republica, doutrinava a Comimissão de Conetituição da Gamara 

doS Deputados em 1906. era dever (e não faculdade) do mesmo 

Governo prestal-o, para manter a o-dem e a tranquilidadie.” 

O Sr. lAnnibal Fre're: 

“No direito federal, a intervenção,desde os mais antigos com- 

mentadores, ê reputada um dever da União, e r cLprocamente um 

direito de Estado.” (Poder Executivo, pag. 186.) 
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'Nos annaes do Congresso, em projectos, pareceres, discursos, P 
__—-- guintes. 

sempre a mesma, linguagem. 

Não ha, -pois, divergência, Todos proclamam, que a interven- Vide pags. 234, 241 a 

Cão é um dev-r constitucional, não ê um acto de arbitro do Pre- 

eidente da Rtpubl ca. 

dii s , desta maneira o Governo da União fica inoon- 

dicionalmente sulbordiinado aos caprichos do Governo local, poder 

h 1 eiarchicamenite inf rior. 

Ha nesta objecção confusão intencional ou mero jogo do 

palavras. N:nguem pretende que a Un ão seja ohrigada a attendtr 

m.-oanicamente ã requisição do Estado; o que se affirma é que 

elia não f;m liberdade para conceder ou r-cusar a intervenção, 

desde que se realizem as condições previstas no texto constitu¬ 

cional, isto é, o ipudido do Governador e a srave perturbação 

da •ord:m. 

Bormuiada a requisição, o Presidente da Repubhca tem, é »r- 

dade, o direito de examinar os factos, para verificar se repre- 

stntam uma simples desordem sem importância, que a timidez do 

Governo local tenha exagerado, ou uma perturbação capaz de 

comprometter a estabilidade das autoridades Kgit.mas. 

E’ este o. seu direito, d-: corrente não sõ da natureza de suas 

funeções. mas ainda do disposto'no art. 48, n. 15, da Constituição, 

. virtude do qual compete ao Poder Executivo declarar o estado 

de sitio neste caso do art. 6-, n. 3, desde que a perturbação da 

ordem couetitúa “uma grave commoção intestna”. Mas, apurado 

que se trata de “uma insurreição de certo vulto”, como diz Es¬ 

trada. cessa o arbítrio do Governo e surge o dever âe acudir ao 

Estado. 
Foi sempre esta a minha d-emutorizadisslma opinião. 

jjeua ainda não variei. Custo muito aliás a mudar de idéas, Vide pags. 234, 241 

porque não as forme ao sabor dos Cnt ressss de «ocasião. 
243 e 245 a 248. 

Citam-se, .m contrario, aigumaa calavras que proferi em 189:1, 

na 'Oamara dos 'Deputados: 

“'Se o iPiresidente da Republica fosse obrigado a intervir nos 

lugocios peculiares aos Estados sempre que os gov-rnadores re¬ 

quisitassem o seu auxii!o, leriamos de ver o Poder Executivo a 

cada momento arrostado de atoag-m após os caprichos dos go- 

a 
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vernadores impopulares ou covardes, e o Governo da União tor- 

nar-se-hia um, mero instrumento do governo local...” 
V 

(Mas, não ha a|M nenhuma dávergencia da opinião que hoje 

sustento, pois é inexacto que eu tenha affirmado alguma vez ao 

intervir na Bahia, que o Poder Executivo, no caso do art. 6°, 

n. 3, da Constduição, é obrigado a accorrer cegamente, automa¬ 

ticamente, ao appello do Governo do Estado. Pelo contrario, agora 

eemo em 1S93, reivindiquei para o Presidente da Republ ca, além 

do direito de intervir préviamente da legitimidade do Governo re- 

quisitante, o de examinar se a desordem é um s'mples caso po¬ 

licial sem iniflueneia ou alcance na vida da Federação ou se. 

envez, disto, apresenta tal grav‘dade que faça presumir a insuffi- 

ciencia da força local para debellal-a e ponha assim em risco a se¬ 

gurança dos poderes legaes. 

Ora, entre este d ir sito e o de tornar a intervenção a critério 

exclusivo do Governo EVderal, dependente da justiça ou injustiça 

do movimento insurrecconal, do numero dos seus adeptos, dos 

factos que os provocaram., da opportuniidade do momento e de 

todas as outras circumsta.noias com que os meus contradictores 

queriam para tste caso dilatar as faculdades do Presidente _ ha 

ímmensa distancia. Até ahi .não ia eu em 1893, como não vou 

hoje, apezar da ampliação que tal doutrina traria aos poderes 

de que hoje me acho investido. 

Se o Presidente da Republica tivesse o arbítrio que agora -e 

B6 agora lhe querem, dar. todos sentem que elle tenla nas mãos 

e chave da Federação; a autonomia dos Estados seria uma mys- 

tificação grosseira; o regimen fede rativo uma verdadeira burla. 

As oppos:ções que gozassem das sympathias do poder central 

não tardariam em promover, com o apoio até, se preqzo fosse, 

de elementos estranhos ao Estado, desordens e levantes contra o 

Governo local, e a União, impassível, “deixaria que as minorias 

audaciosas consummassem a obra da usurparão e do crime. Mais 

do que isto o proprio Governo Federal iria .provocar nos Estados, 

onde não contasse com o apoio dos Governadores, a sublevação dos 

adversários, animandq-or, forneeendo-l/hes recursos, despresti¬ 

giando as autoridades constàtuidas e recusando, afinal, para ati- 

ral-ae de uma Vaz por terra, o auxilio que lhe pedissem ! Todos nós 
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sabemos que esta ultima hypothese já occorreu no Brasil, por 

entre os brados de indignação de revolta dos que hoje me ac- 

ousam. 

Se é este o regvnv.n que ambicionam os meus oppositor-íS, 

força é convir que não Seria elle um regimen democrático, um 

regimen federativo, o regim: n da Co,nstituição de 24 de Feve¬ 

reiro; seria sim, a mais revoltante autocracia, diante de cujos 

caprichos se iriam quebrar impotentes todas as aspirações de 

liberdade e de democracia. 

Felizmente o aibitr:o do Governo Federal não ch ga até ahi: 

está apenas em investigar se é legitimo o Governador que faz a 

requisição e ee os factos não são meras desordens locaeê, da al¬ 

çada da 'policia do 'Estado. Uma vez verificados estes pontos, a 

intervenção é obrigatória e inadiavel; o Governo da União não 

&e póde esquivar a esse d;v£-r. Manifestada a insurreição dizia o 

Presidente Tyler em 1842 aeu não me julgo com a librdade de 

fugir ao cumprimento de devej* que, sendo o mais afflictivo, 

é ao mesmo tempo o mais imperioso”. (Wateon} On the Consti- 

lution, vol. IJ, pag. 1.295). 

(Foi de inteiro accôrdo com estes princípios que procedi no 

caso da Bahia. Não me contentei com a simples rcquis:ção do Go¬ 

vernador, autoridade aliás cuja legitimidade ninguém punha em 

duvida. Recebida a requisição no dia 17 de FeArereiro, só attendi 

no d!a 23. 'Neste intervallo, emquanto tentava um accôrdo entre 

os dous partidos, procurei informar-me com segurança da situação. 

“O movimento. diz'a-me o Commandanbe da Região, alas¬ 

tra-se ; bandoleiros ávidos convergem de toda a .parte, com. fito 

cm ganhos fáceis e depredações; quanto maior fôr a demora nu 

intejvenção, mais se avolumará a onda difficultando o apazi¬ 

guamento; o Governo do Estado, com dous mil homens de po- 

iicia, não pód!e attender a tão grande zona, guardando ainda a 

Capital, onde a opposição procura perturbar a ordem; não póde 

tambem armar jagunços por falta de recursos pecuniários, ar¬ 

mamento e munições; a desordem no sertão attrahirá jagunços dos 

Estados limitrophes, já habituados a essas lutas e depredações, 

tomando-se então multo diffioil dominar o movimento.” 
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iPor seu lado a opiposição, justamente a rrals interessada em 

e\itar a intervenção ;que ir a contra elia, omparar o Governo do 

Estado, apregoava quj a insurreição tinha tal extensão e gra¬ 

vidade que já dominava mais de dous terços do Estado e amea¬ 

çava de perto a segurança da Capital; e annunciava que os seus 

intuitos eram impedir pela força o reconhecimento ilo candidato 

governista e pela jorça empossar o seu catulidato, isto é. entrava 

ros planos do movimento a deposição de um, dos poueres políticos 

dc Estado, o Legislativo, ao qual, pela Constituição, compete 

verificar a eleição de governador. 

Finalmente, o Governo da Bah:a denunciava a sua impo¬ 

tência diante dos acontecimentos, já c.dendo a pressão dos bandos 

revolucionários, cujo avanço não lograva deter, já pedindo o au¬ 

xilio das forças federaes. 

o se tratava, po s, de simples desordem de caracter po¬ 

licial. Tratava-se, sim, de vasta insurreição, que de dia a d'a se 

aggravava, que. victor osa. subvertería a ordem constitucional do 

Estado, e oontra a qual nada podiam os elementos de resistência 

deste. Caracterizava-se assim o caso de intervenção prev:sto no 

art. 6v n. 3, da Constituição. A discreção do Governo Federal, 

restriota ao exame preliminar da natureza e importância dos 

factos em que se apoia a requisição, cedia o lugar ao dever de 

intervir, r.sultante da coneomittancia das condições que sempre 

juiguei necessários, segundo expuz aos meus companheiros do 

Governo, lembrei ao Presidente do Superior Tribunal da Bahia no 

telegrarrma que lhe dirigi, e logo exarei no decreto de inter¬ 

venção : 

“Consid rando que á requis:ção é feito ,por um Governo, cuja 

legitinpídade não se contesta; 

Considerando «que a perturbação da ordem e tramquillidade da 

Bah o é um facto de notoriedade publica e cuja extensão e gra¬ 

vidade os próprias adversários do Governo local não cessam de 

proclamar ; 

'Considerando, portanto, que ao Governo da União incumbe 

attend r á requ!sição do Governo do Estado: 

Resolve.. . etc. ” 
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•Mas 'cra, diz a-se, a maioria do povo bahiano que repellia a 

eituação dominante; 

Que o fosse: num simples Estado federado não ê licito esse 

meio de reivindicar direitos. 

O Sr. Re^fo Monteiro, apreciando uma vez este ponto no Con¬ 

gresso jurídico d-e 1900, ass'm se exprimiu: 

“Aqui pôde surgir a questão de saber se o Governo Federal 

tem o direito d negar a intervenção solicitada, sob o fundamento 

d-e d\ever ser respeitada a vontade popular com a qual se incompa- 

tibilizóu o Govtvno do Estado. Uma solução afifirmativa equivalería 

a sanccòonar o chamado direito de revolução, transformando-o de 

cataclysma quie deve apavorar como o mais terrível dos terre¬ 

motos, em um meio normal e commum de substituir os governos 

icgalmente constituídos.” (Prim. Cong. Jurid., pags. 161-162.) 

“Se é certo, diz João Barbalho, que o poder que teem as 

autoridades estadoaes procede, como na eua Constituição, da von¬ 

tade do povo, dahi não se segue que ellas 2^°ssam sCr depostas, 

nem a Constituição alterada ou reformada, por meios violentos 

empregados ainda mesmo pelo povo do Estado.” (Obra citada, 

l>ag. 26.) 

Esta velbissima objecção das maiorias já cailiiu de moda desde 

o tempo de Madison, que a fulminou em termos irrespondíveis. 

{The Federalist, n. XLIII.) 

E como demonstrar o facto? O estar quasi triumphante a 

sublevação nada prova. Uma pequena minoria audaz pôde dominar 

uma grande maioria. A Hstoria encerra innum.eros exemplos 

disto. E’ mesmo da decisão .e coragem das minorias que têm nas¬ 

cido as grandes transformações poftioas do mundo. J>ema'6, no 

momento da intervenção na Bahia, todas as presumpções neste 

parfeular eram em favor das autoridades constituídas porquanto 

contra a legitimidade do Governador de então nenhuma duvida 

jámais se levantara, e, quanto ao candidato cuja eleição pro¬ 

vocou a df sondem o Congresso do Estado, eleito com a solidarie¬ 

dade dos opposicionistas actuacs. logo depois, pela unanimidade dos 

votos pr íséntee e a quasi to tal'da de dos seus membros, o pro¬ 

clamava o escolhido do poAro bahiano. 
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Vide pags. 40 e 244 

e 245. 

Outra cr tica que se fez ao acto da intervenção, foi não ter 

o Governo Federal nomeado um interventor que, dando por In 

existente a eleição feita na Bahia, pr: si disse a um novo pleito. 

O maior dos nossos constitueionalistas, o Sr. Ruy Barbosa, 

entendia em 1906 que “á nomeação de interventor s> opõe o re- 

ítimen constituo onal onalysado como deve ser”. Ma's tarde, em 

1913, iS. Ex. modificou essa opinião, admittindo que 0 Congresso 

Nacional, mas não o Presidente da Republica póde nomear inter¬ 

ventor: “O interventor não póde ser nomeado sinão pelo r:od r 

legislativo e nunca pelo poder executivo”. Outros sete annos depo s 

em 1920. o nobre Senador corrigiu ainda uma vez o seu modo de 

ver, para cahir no extremo opposto e ensinar que também o poder 

executivo póde nomear interventor em qualquer dos casos do 

art. 6o, meamo no caso do n. 3. O eminente jurisconsulto funda 

r.a jurisprudência a sua terceira opimão, apezar de entender que 

“aos precedentes da administração, num ,paiz como este, de admi¬ 

nistração irresponsável, não se póde attribuir grande peso”, e 

urezar de nao existir em relação ao caso do n. 3 essa invocada 

jurisprudência, pelos até hoje, em nossa historia política, nem uma 

nomeação de interventor para esse caso ainda se fez. 

■Sempre 'entendi que a fgura jurídica do interventor se ao- 

commoda perfeitamente dentro dos termos da Constituição. Eesde 

que a 'Constituição confere ao Governo Fedíral o 'direito de in- 

tcrvlr. não póde recusar os poderes necessários ao exercício d^sse 

direito. 

N m é possível conceber intervenção sem interventor, seja 

este o proprio iPresidente da Republica ou um s.u representante. 

Alas este representante póde ser ou um mero agente incumbido 

apenas de executar as ordans do Governo .Federal, sem nenJhaima 

ingerência na administração do Estado, como foi o General Car¬ 

doso de -Aguçar, ou um emissário -politíco, com attribuições am¬ 

plas, autonomea e iniciativa dentro de certas linhas geraes, que ã 

semelhança do que se pratica na Republica Argentina, ou na Suissa 

com o ccmmissario federal, se vá investir no Governo do Estado. 

E’ este o interventor propr!amente dito, que o Gov rno da União 

devia ter nomeado para a Bahia e que, assumindo attribuições do 
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Congresso .e do Governador, teria de annuílar o pleito c ordenar 

a nova eleição. 

'Ora, a intervenção, quando pedida pelo Governador do Es¬ 

tado e decretada com fundamento extelusivo no art. 6o, n. 3, da 

Constituição, como se z na Bahia, não comporta absolutamínte 

essa especie de interventor.^A intervenção nesse caso ~é feita em 

favor do Governo constitui do, é um auxilio que a Un:ão lhe presta 

para garantir-lhe a autoridade e, conseguintemente, não póde ter 

como primeiro effeito despojal-o dessa autoridade, dístitu!l-o de 

suas funeções, depol-o do seu cargo. 

“'Os Estados Unidos, diz a Constituição americana, prote¬ 

ga ão cada um delles, á requisição da Ugislatura (ou do exe¬ 

cutivo, quando a legislatura não puder ser convocada) contra a 

desordem interna”. 

“O Governo Federal, dispõe por sua v;z a Constituição ar¬ 

gentina, intervem no territoro da Prov!ncias, á requisição de 

suas auto^dades constituídas, 'PARA SUSTEXTAlL-AS, ou resta- 

belecel-as, se houverem sido depostas.. 

Eis allifi o fim da intervenção no caso que nos occupa: é man¬ 

ter, amparar, fortalecer a autoridade- do Governo local. Seria, 

portanto, uma violência inqualificável e um acto de revoltante des¬ 

lealdade política prevalecer-se o Governo Federal da requisição 

do Governo do Estado para substituil-o .por uma entidade es¬ 

tranha. 

Perguntam : Onde na contextura do art. 6o, essa distineção que 

exclue o interventor só na hypothese de intervenção requis tada 7 

iA distineção estã na naturera das cousas, na significação dos 

vocábulos, no espirito da Constituição, prescrutado, como aca¬ 

bamos de fazel-o. atravós das suas fontes: (proteger” um Governo 

não é arrebatar-lhe a autoridadef “sustentai-o” não é drpol-o. 

Todos os escriptores americanos e argentinos estão de ae- 

oôrdo com este parecer. 

En.tr>e os brasileiros também não ‘ba discrepância. 

Oommentando o art. 6o, ?i. 3, doutrifna João Barbalho: 

A União - obrigada a ir em defesa do Governo ameaçado, 

atacado ou derrifcado, e a manter ou restabelecer a autoridade le¬ 

gitima.” (Comm\ent.} pag. 25.) 
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O Sr. Carlos Maximiliano: 

“Concedida a intervenção, não pôde ter outro objectivp sinâo 

repôr ou amparar o poder leal, executivo, leg slativo ou judiciaro. 

E' o que se refere do ensinamento do Feder alista; transcripto 

nestes Commentarios; é a doutrina, eéporreita, exJposta pelo QPre- 

sidente Pellegrini, Km mensagem de 14 de Julho de 1891, ac 

Congresso argentino, a proposito da requisição do Governador de 

Catamarca, D. Gustavo •Ferri.” (Commentarios, n. 156). 

iBulhões Carvalho: 

“... Uma vez reconhecida ou não contestada a legitimidade 

do Presidente do Estado, o dever do CPoder Execut vo é defender 

a autoridade legitima, restabelecer a ordem perturbada e re¬ 

primir o tumulto”. (Parecer citado). 

O Sr. Ministro Sebastião Lacerda, no voto vencido que pro¬ 

feriu no accórdão n. 3.513, de 1 de Abril de 1915, exarou estas 

palavras que parecem escriptas para o caso actual: 

“. .. A ordem publ ca estava gravemente perturbada por um 

movimento sedie:oso, e o Gov» rno do Estado, sentindo-se sem os 

elementos de força necessários para restabelecei-a, requisitou a 

intervenção federal. Neste caso, a intervenção só é legitima e 

accorde com a Constituição, si o Governo Federal imtervem para 

assegurar a autoridade dos poderes do Estada legitimamente con- 

stiiuidos contra a reb llião que ameaça aniquilai-a, ainda que 

nessa rebellião tome parte a maioria do povo”. 

O Governo Federal andou, por consequência, com inteira leal¬ 

dade e exacta corr cção constitucional, ao exinvr-se de enviar 

i.m interventor á Bahia. Seria innovação incofluerente e absurda. 

Todos que, entre nós, têm estudado este ponto, só cogitam 

do interventor no caso do art. 6o, n. 2, quando não existe Go¬ 

verno legitimo no Estado. Vejam-se, por exemplo, os projectos: 

Justianp de Serpa (1892), Amphilophio (1894), Martins Junior 

•.1894), Erico Coelho (1895), Eduardo Ramos (1895), Gaspar 

Drummond e Gonçalves Maia (1895), C. Braga (1896). o citado 

parecer de 'Bulhões d«e Carvalho, etc. 

E que iria Jazer o interventor na Bahia? 

A princ:pio o que se queria é que fosse impedir a posse do 

cand dato govemista «e empossar o adversário. Mais tarde as pre- 
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tensSes moderaram um pouco; o interventor deveria annullar a Vide pags. 135 e 152. 

f-ieicão e mamdar proorder a uma outra ! De ma mira que o que os 

«postolos do constituoionalismo pleiteavam é Que o Governo da 

União, pelo só facto de affirmar um grupo politico. sem a ml- 

nrma prova, que vencera a eleição de Governador do Estado, in- 

terviesse violentamente nesse Estado, depuzesee o Governador em 

exercício, contra cuja legitimidade nunca se articulara a mais 

leve arguição, depuzcese o poder leg-islativo, unico' competente 

pela Constituição para julgar da regularidade do pleito, e, as¬ 

sumindo funcções de ambos, annullasse a eleição e convocasse 

novament* os eomicios eleitoraes! 

E’ o caso de perguntar com o Senador Ruy Barbosa, quando 

em 1906 combatia nò Senado a figura juridiça do interventor: 

“Com que dineito iria o Congresso (e com maioria de razão. 

dizemos nós, o Poder Executivo) autorizar a deposição _ que 

outra coisa não é — do govenador constitucional para o substi¬ 

tuir pelo Sieu interventor ? I” 

Pois si é isto que se entende ser o regimen constitucional do 

Brasil, profiro manter-me no “erro ” que me attribuem. 

■Creio ter demonstrado que o Govemo Federal, dada. a pro¬ 

funda perturbação da ordem que exiplodàra na Babi.-i, nada mais 

ítz do que cumprir o seu dever constitucional, quando attendeu 

ã lequisição do Governador do Estado e interveio, por intermédio 

do com mandante da Região Militar, para o nestabekcimento da 
tianquillidade publica. 

ÍPretende-se. porém, que a intervenção devia ser feita com ..... 
„ r--—----—...—______ Vide pags. 43 a 74 e 
fundamento não no n, 3, mas no n. 2 do. ar.t. 6» da Constituição. 150 a 162 

Porque? Quaes os factos que attestavam a subversão da fôrma 

republicana na. Bahia ? Não teriam acaso sido eleitos os poderes 

legislativo e executinm do Estado? Oppiumha-se o governador ao 

livre exercício dos outros poderes constitucionais? Estava absor¬ 

vendo-lhes as attribuições, ou recusando execução aos seus aetos 

ou decisões? Procurava a Balva separar-se da União? Disputa- 

vf.m-se entre si o poder dois governadores ou duas assembléas? 

Estava o governo do Estado tolhendo aos cidadãos o livre exer- 

e.5cio dos seus direitos? 

Antes da elieição de '2-9 de dezembro, nunca da Bahia se 



‘pedira a intervenção do Governo «Federal, sob essas ou qualquer 

outras alhguções. O governo do Sr. Autonio Moniz estava prestes 

a findar e a opposiçào, durante esses quatro annos, un:a s6 vez 

não se apercebera de que a fórma republicana federativa deser¬ 

tara do Estado. Assumi o Governo. Os adversários da situação 

local, nas repetidas conferências que commigo .tiveram, jámals 

me falia ram de intervenção tmm me apontaram factos que a au 

toriztissem. com fundamento no n. 2 do art 6o: limitavam-se a 

dizer-me, em termos vagos e com evidente exaggtro — do qual 

era prova a incontinencia de linguagem de sua imprensa, 1/evada 

aos maiores excessos — que no Estado não havia garantias para 

os opposicionistas, cujos direitos eram desconhecidos, cujas liber 

õades eram vilipendiadas. 

«Foi só depois da eleição de governador que se começou a faliar 

em intervenção. Foi, portanto, o pleito que occasionou a sub¬ 

versão da ordem, republicana federativa no Estado. 

E como a occasionou? 

Impedindo o governo o exercício do direito de voto, op- 

pondo-se pela fraude >e pela vioiencia a que o povo escolhesse 

livremente o seu governador e introduzindo assim na organi¬ 

zação política co Estado, contra a natureza do regimen republi¬ 

cano, um poder 'executivo sem origem na vontade popular. Sirva 

de exemplo a eleição da capital, onde a opposição dispõe de ele¬ 

mentos muito superiores aos do governo e este se demandou em 

violências inqualificáveis. 

Era esta a linguagem da opposição. 

Mas onde a prova desses factos? Sim, porque o geverno da 

União não póde intervir num Estado, sob o fundamento de se 

achar ahi subvertida a fórma republicana federativa, sem se 

apo:ar em factos concretos e comprovados. “Essas intervenções, 

diz Ruy Barbosa, para se autorizarem, teem de exhibir os titulos 

constitucionaes em que se apoiem”. 

Xão basta que a opposição se proclame victima, ‘vaga e ín- 

determinadamente, de fraudes e violências; do contrario, a inter¬ 

venção ficaria á mercê dos seu» caprichos. E’ indispensável que 

ã,ponte os factos, que os particularize e os prove perante o poder 

Interventor, o qual, neste caso, como diz ainda aquelle illustre 
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fí€nador, “é o juiz das circumstancias pelas ouaes se determina a 

opportunidade e a coir.petencia na infcerjxjsição da sua auto¬ 

ridade 

Ora, esses faotos nunca m’os individualizaram; essas provas 

nunca m’as forneceram. Quando eu as pedia invocavam os oppo- 

sicionistas a sua palavra honrada, como si o Governo pudesse 

fundar nessa palavra, embora muito respeitável, mas por outros 

contestada, o decreto de intervenção. 

O Commandante da Kegião, pessoa inteiramente estranha á 

política do Estado e cuja integridade é de todos conhecida, dizia 

o seguinte, em iteLegramma dirigido ao Ministro da Guerra soore 

a eleição da capital: 

“Baíhiia, 30 de Dezembro de 1919. 'Communico-vos que a eieiçã») 

de governador nesta cidade correu sem perturbação da ordem 

geral e em plena liberdade, havendo comtudo á tarde e á noite 

alguns tiros nas ruae. dados a esmo e para o ar, por indivíduos 

desclassificados de ambos os partidos”. 

Os professores ias íPaculdades Superiores do Estado, cidadão* 

da mais alta respeitabilidade, telegraphavam-me logo apók a 

eleição: 

“Bahia. .29 de Dezembro de 1919. Pedimos permissão para 

levar ao conhecimento de V. Ex., como bahianos e sob nossa res¬ 

ponsabilidade pessoal, que a eleição hoje realizada nesta capital, 

para Governador do Estado, dando grande nuiioria ao Dr. Seabra, 

cmwu em ordem em plena calma, mantida, a liberdade nas urnas, 

e o respeito ao direito de cada eleitor. Foram attendidos os re¬ 

clamantes não incluídos nas lifitas de chamada. Nesse sentido 

foram as ordens do Exmo. .Sr. Governador, que tem evitado qual¬ 

quer perturbação da ordem.. Houve um incidente no collegio elei¬ 

toral do districto de Nazareth., que cessou após o compare cimento 

do Chefe de Policia. Respeitosas saudações. Antonio Carneiro da 

Rocha, Director da Faculdade de Direito ; Salvador Mattos Souza, 

lente da Faculdade de Direito; Dr. Freire de Carvalho Filho, pro¬ 

fessor da Faculdade de Medicina; Dr. A. Baptista dos Anjos, 

professor da Faculdade de ‘Medicina; Dr. Alexandre Cerqueira, 

professor da Faculdade de Medicina; Dr. Menandro Meirelles FiJio, 

professor da Faculdade de Medicina”. 



Representantes da imprensa desta capital, para alii enviados 

com o fim especial de testemunharem as peripécias do pleito, trans- 

mittiam-me a seu turno a® seguintes informações: 

"Baivia. 3il de Dezemitro de 1919. Cumpro o patriótico dever 

de levar ao conhecimento de V. Ex., com toda a imparcialidade 

a como representante da imprensa carioca, ique o pleito para Go¬ 

vernador do Estado con-eu na melhor ordem, havendo inteira li¬ 

berdade de voto. O Governador do Estado garantia a orderr. 

Só depois da apuração, houve exaltação de alguns partidários no 

largo do Theatro, sem graves cpnsequenc'as. 

R speitosas saudações. — Rozendo de Almeida." 

“(Bahia,, 31 de Dezembro de 1919. Os jornaes abaixo, da im- 

prensa carioca, com representantes especiaes na .Balria, affirmam 

a V. Ex., com o seu testemunho, que a eleição para Governador 

do Estado correu animada e na melhor ordem. Entretanto, depois 

de apurada a eleição, ao entardecer, deram-se incidentes entre 

giupos diversos, resultando mum delles a morte de um guarda 

civil em um dos districtos suburbanos. Continuam os jornaes da 

opposição a circular livremente e com r. meares ‘"SsaíjíMajci*, <k- 

linguagem. A cidade mantlem-se na melhor ordem e o governo 

■prestigiado pelas autoridades constituídas e pela opinãa publica. 

— Rio Jornal, Gazeta de Roblcius, A Razão, O Pais, .4 Rua., A 

Tribuna, O Jornal, A Noticia, A Actualidude, O A. B. C., A 
Mundial.” 

Pelas noticias aqui publicadas e até hoje não cqntestadas, 

funeeionaram na Capital todas as secções urbanas e suburbanas. 

Perturbação de ordem só houve no distrlcto de Xazareth; dedu¬ 

zida a votação (leste distrlcto, a maioria seria ainda do candidato 

govemista. ãHesmo não computando sinão as eleições cujos, bo¬ 

letins foram assignados pela opposição, ainda assim o candidato 

da situação apresenta uma superioridade de 20 % em relação ao 

9eu competidor; 3.397 por 2.614 votos. 

Eis ahi o valor real das argdções formuladds contra a eleição 
da Capital. 

Quanto ás éleiçõrs do interior, informaram-me os opposicio- 

mstas que seu candidato possuía declarações de innumeros elei- 
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tores, acompanihadas dos respectivos títulos, provando a falai- 

da de daquellas eleições. 

iNunca me ifiaeram vêr essas declarações nem -esses titulos. 

Ao Presidente da Republica, portanto, não «foi presente ne¬ 

nhuma «prova de que o Governo do Estado tolhera ao povo o 

direito de voto e declarava eleito quem fora de facto repellido 

pela vontade popular. Ao Governo «Federal trazia-se apenas a 

affrirmação pura e simples de <300 o eleito fôra o candidato oppo- 

sicionista. 

Imagine-se o que seria a autonomia dos Estados e com ella 

todo o apparelho «federativo, se o Governo da União tivesse o 

arbitr o de considerar violada a forma republicana em um Estado 

e nelle intervir sob a egid-e do art. 6°. n. 2, da Constituição, 

sempre que o candidato da opposição aHegasse que fôra elle e 

não o seu competidor o victorioso nas urnas! 

O Estado, dizianvane ainda, por effeito do movimento armado 

que alü rebentou, tornou-se presa da anarehia. e a anarchia é a 

negação de todas as fórmias de Governo; não lia, pois, mais 

fôrma republicana federativa na Eahia. João Barbalho ensina 

que "se a ordem constitucional está de tal modo compromettida 

que - o Estado se vê abaolutnmente sem governo, campeando a 

anarchia, se.m ter sido reclamada a intervenção federal, a União 

não ha de assistir queda e impassível á aniquilação desse Estado ; 

e o caso, desde que não ha ahi govenio, nem autoridade legitima, 

nem ordem nem lei, é o do art. 6o, n. 2.” 

tMas um simples «facto mo&trava que não era esta, como se 

pretendia, a situação cio Estado ; uma simples observação tornava 

evidente que a Bahia não estava “aibs© luta mente sem Governo, 

sem autoridade, sem ordem e sem lei”, e é que os tres poderes 

constitucíonaes, 'legalmente organizados, continuavam a/ func- 

cionar. r 

Contra esta observação» encheram-se columnos e columnas dos Vide -pags. 43 a 73. 

jornaes para demonstrar esta cousa tão sabia-a: que o que caracte¬ 

riza a fôrma republicana não é só a. existlencia dos tres poderes 

constitucionaes, pois eStès são communs a outras fôrmas de Go¬ 

verno. 

Mas ningueip affirmou o contrario. De minha parte. 0 que 
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eu disse no telegramma dirigrido ao Presidente do Superior Tri- 

ounai da Baüiia foi que em um Estado (de uma 'republica federa¬ 

tiva) onde existem os tres poderes conetitueionaes legapmexte 

organizados e em funeção, é um contrasenso dizer que não existe a 

fôrma republicana federativa. 

Alleg;ava-se que a fôrma republicana federativa desappare- 

cera da Bahia; por isto mesmo é que se pedia a intervenção do 

Governo Federal para restabelecei-a. Mas a Bahia ê -um Estado 

do Brasil; o Brasil é uma Republica federativa. Ora, se os po¬ 

deres constltucionaes da Bahia estão legalmente organizados e em 

funeçao, é evidente que estão organizados e funeeionam de ac- 

côrdo com a Constituição do Estado federado, que, por sua vez. 

terá sido votada de harmonia com a Constituição da Republica 

tait 63). Isto significa que aquelies poderes estão organizados e 

funeeionam nos moidfs republicanos federativos, e dizer que nãc 

ha fôrma republicana federativa em um Estado constituído em 

moldes republicanos federativos, é affírmar simplesmente um d is- 
pauterio. 

o que caracteriza a fôrma republicana federativa, diz-se. é 
o facto de procederem do voto popular os poderes legislativo e 

executivo. Mas se na (Bahia, que ninguém contesta ser um Estado 

republickno, regido íor uma Constituição republicana, e perten¬ 

cente a uma nação republicana, eu digo que os poderes legislativo 

executivo estão legalmente organizados, ipso facto tenho dito 

que estes poderes estão constituídos de conformidade com a lei 

republicana e, portanto, emanaram da eleição popular. 

Eis aqui, tal qual foi escripto e expedido, o texto do tele- 

gramma que enviei ao Presidente do Superior Tribunal da Bahia: 

“'Como t. Ex. sabe, os casos de intervenção do Governo Fe¬ 

deral em negocios .peculiares aos Estados estão enumerados no 

art. 6* da Constituição. Excluiría a hypotheee da invasão, que evi¬ 

dentemente não occorre, só nas tres outras hyipotheses podería o 

Sovcmo Federal, em vista dos acontecimentos que ahl se desen- 

romm, intervir nesse Estado. Mas, quanto ao caso do n. 2 (ma¬ 

nutenção da fôrma republicana federativa) á parte as questões 

doutrinarias que se têm suscitado, quer em relação ao orgão do 

Governo, a quem compete autorizar a intervenção, quer no to- 



cante aos requisitos que caracterizam a fórma republicama federa¬ 

tiva, é fóra de duvida que se não póde considerar subvertida essa 

fórma em, um Estado onde existem legalmente organizados e em 

funcção os tres poderes constitucionaes — o legislajfcivo, o exe¬ 

cutivo e o judiciário.” 

Como se vê, o teleramma refere-se ao Governo Federal do 

Brasil, aos Estados do Brasil, á. Constituição do Brasil, á inter¬ 

venção na íBeihia, que é um Estado do Brasil. Ora, todo o mundo 

s^ibe que o Brasil é Republica Federativa. Logo, todo o mundo 

ccnclue que, se um Estado federado da Republica Federativa do 

Brasil tem os seus poderes constituídos legalmente, é que estes 

poderes estão organizados de 'harmonia com, a lei da fórma repu¬ 

blicana federativa-, e, portanto, razão tinha o telegnamma em dizer 

que nesse Estado tal fôrma não se podia considerar subvertida. 

Os argumentos com que se pretendia que o Governo Federal 

míerviesse no Estado da Bahia, de accôrdo com o n. 2 do art. e** 

da Constituição, não icram de molde, acabamos de vel-o, que au¬ 

torizasse essa medida. Eu não podia apoiar-me em fundamentos 

dessa ordem. O meu acto deixaria então de ser uma defesa da 

fórma republicana federativa para constituir justamente uma vio¬ 

lação dessa fórma de Governo. 

“O que iria directa e violentamente de enconta-o á garantia 

da fórma republicana federativa que a nossa Constituição pre¬ 

tende assegurar, ensina Buy Barbosa, é a hypertrophia dos po¬ 

deres da União pelo opportunismo das concessões succeesivas ã 

sua tendtncia absorvente, mediante as quaes se imagina converter 

a Governo Federal em interventor continuo na vida constitucionai 

dos Estados, a pretexta de sanear os males que nos governos esta- 

âoaes se produzem. Não se concilia nem com o caracter nem com 

a Constituição do regimen esse papel, attriíbuido ao Congresso 

Nacional e ao Presidente da Republica, de reparadores geraes dos 

erros e desvios occurrenttes na administração dos Estados. 

Na administração nacional não são menos graves esses des¬ 

mandos e enormidades. Sob r eca rregal - a com a missão de tutelar 

a gerencia dos interesses dos Estados, seria apenas transferir dos 

governos destes para a autoridade, já immensa, daquella, a facili¬ 

dade nos abusos. Se, porém, o que se quer é que mudemos de sys- 



— 450 — 

Vide pags. 75 e segs. 

tema político, f«ta^l-o então leal e abertamente, reformando a 

Constituição aetual, para substituir a iFederação, com 0 yrmn- 

Cm° essencial da autonomia dos Estados, p,la centralizarão admi- 

mstraüva. Mas emauanto não ohegarmoe, por esse modo «ffular, 

transformados os moldes republicanos, ã fôrma unitaria centra- 

üsada, e manüvermos Estados autonomos na adopção e execugâo 

das suas leis constítuciom.s, não podemos converter o Governo da 

União em instância revisara dos aclos das podares estadoaes no 

exercício de suas naturaes attribuições. 

“Amo é forgicando theorias accommoflaticios para cada em¬ 

baraça constitucional que havemos de consolidar a situação do 

nosso diíficilimo regimen. Não é desnaturando-o, sem o reformar, 

que o havemos de escoimar dos seus defeitos. ” 

Pretendem-se tombem que o Governo da União interviesse na 

Bahia para assegurar a execução da lei federal que alli estava 
sendo violada. 

J3ssa lei era a Constituição, na parte em que define os di¬ 

reitos e liberdade dos cidadãos. .Mas quaes os factos? Ninguém 

mos diss». As aliegações não eiam por fôrma alguma compro- 
■vadas. 

Foi-me attribuidn a a,ffirmagã<, de que “o art. 6-, n. 4, sõ au 

toriza a intervenção para assegurar a execução das sentei,, ■■ r 

naotombem das leis federaee. xío é 

*e a lei violada na Bahia era a que define e protege os direitos 

■ndividuaes, como se atfirniava, a intervenção devia ser pedida 

ac Poder Judiciário e não ao Executivo. 

■Bis aqui a confirmação no telegramma que passei ao Pres,- 
dente do Sui>erior Tribunal: 

“Pelo que diz respeito ao caso n. 4 (execução de leis e sen- 

tenças federaes) ar o, leis aU despeitadas são, como se adega, 

as que garantem os direitos e liberdades do cidadão, a intervenção 

compete ao Poder Judiciário, que é aqmlle a quem a Constituição 

confiou a protecção desses direitos e liberdades, e, portanto a 

execução coerciva de tar8 leis cumprindo apenas ao Foder Exe- 

m.vo as^urar pela forea, se fôr necessário, o cumprimento ^ 
sentenças respectivas.” 

Não ha duvida que o Executivo pôde Intervir no Estado para 



tisseurar a execução de leis federaes. Se ;por exemplo, o Estado se 

oppõe á applicação no seu território de uma lei de impostos vo¬ 

tada pelo Congresso íNacional, o Presidente da Republica deve 

Intervir para fazel^a cumprir. Do mesmo modo, &e o Estado vota 

uma (Constituição contraria á da União. 

Mas, tratando-se de um direito individual offendido, não é 

o Executivo e sim o Judiciário due deve ir em seu soccorro. Se 
- • ■ ' ■ ‘ " r 

a autoridade local, prende um eleitor adversário para evitar que 

elle vote, não ha de ser o Presidente da Republica que ihe abra 

as portas da cadeia paFa .pol-o em liberdade. Certamente só o 

poderá fazer em-cumprimento de un;a sentença judicial. Tenta-se 

contra a vida do adversário, ataca-se-ltoe: a propriedade, tolhe-se 

o commercio, amordaça-se a imx>rensa.. . A lei indica o caminho 

a seguir: o appello aos tribunaes. tem alguns casos aos tribunaes 

federaes, directamente ou por via de recurso, para restabelececi- 

mento do direito e punição dos criminosos’ 

[Forçar o Presidente da Republica a intervir nestes casos será 

muitas vezes converter o principio constitucional da autonomia 

dos Estados em uma cousa inconsistente c ridicula. Um inspector 

de quarteirão prende sem culpa formada um opposicionista, vio- 

^iando assim um preceito expresso da Carta Constitucional. Quai 

o remedio para esse attentado? O remedio é simples. O Governo 

Eederal, obrigado a fazer observar a Constituição, “a lei das 

leis, a lei magna, a lei maxima, a loi fundamental da Nação”, 

•liitervirã no Estado, pôr meio de um interventor que, “juntando nas 

suas mãos aos poderes da administração central os da adminis¬ 

tração estadoal necessários ao -desempenho da sua missão extraor¬ 

dinária e á gravidade extraordinária das suas responsabilidades'’ 

' deponha o governador que não soube ou não quiz punir o inspector 

criminoso !.. . 

[Felizmente a Nação Drasileira sabe que não é isto o que 

dispõe a sua Carta Política. 

Decretada a intervenção, o Governo fez seguir immediata- 

mente para o Estado da Rali:a as forças necessárias ao resta¬ 

belecimento da ordem. De como se effectuou essa mobilização, 

guarda o paiz grata lembrança: não obstante todos os meios, qual 
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arrastar o exercito á desobodien^'™™6"*0 PartUario procurou 

designados a-presentaram-se ' d 'ndÍS<5'plÍna- «« batalhões 

- - —d* doirirr:; reo de — * 

em horas, entoando hymnos e dando ao embarCarain 

um belio exemplo de honra e de civÍ6mo ^ mâ°S —>'-iros 

Pa9S- 207 6 Se9S- ° ^ MtUral ~4*to etn 

m 
-cao d Republica, concorrendo para evita ' " Um Ser' 

One eila seria a primeira e a mal ^ íraticida’ ™ 

dações do Governo ao 'Commãndãnte da Rem* f 

aS mais insistentes no sentido de não r ” ^ VlmOS- 
<-’<-• tsgotados todos os meios ^ á f°rea senão depois 

maie rigorosa imparcialidade e^Xa’ ^ r°UUil''Se Sempre peIa 

compatriotas os que ia ter d'ante d ’ * eSqUeC6r ^ eram 

conciliação e de pa2 corresponderam a XctioT Pr‘’P°,,,t08 “ 

a Bahia incitando os seus amigos em manif st 0PPOSlCiOnÍSte3 
ei tigos de jornaes, a resi,stír ás f0 ^Rgrammas e 

de Sua imprensa, allucinada e delirante • ' em<,Uant° tCrtí 

da 'Nasâ0 cm insultos ignóbeis sem ' VeStla ° Cllete 

mtimos recessos de sua vida privada. 6 reSPL'‘tar S'quer 03 “ais 

acu cuvtXr^pXoXo^ 68563 lararmtave;s incitamentos não 

.=»™»«; r„: it”1” • -« - 
ciaram-se accórdos. Dei ordem mmandanta da ^cgigo. Nego- 

«cnt a livre acquiescencia do Oo,Para 80 conclni«>e - 

da- ntais de perto intll^X ^ ^ 

nernm, o3 sombrios prognosticos de carniriei8 €m SeS:Ulda 8ere‘ 

-dos multiplicados não se realixaram e ^ 6 Ca' 
va habilidade do general e -• v ’ ’ Eraeas aos esforços e 

Pa9S' 351 3 352‘ scrtamejos, que, XS ^ d,SP°SÍ5ÕeS -fHiatorias daquelleo 

como se 

P''omPt°s a 

-- - o restabele^T^ 
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ortlein operou-se no Estado sem que as forças federa es houvessem 

tido necessidade de recorrer uma só vez ao emprego das armas. 

Um rr.ez depois da intervenção, a 2* de Março, o General 

Cardoso de Aguiar commiunioava ao Governo a inteira pacificação Vide pags. 355 a 417 

da Bahia. 
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